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Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

RETIFICAÇÃO
Fica sem efeito o teor e a publicação do Acórdão 485/06 – TRIBUNAL
PLENO, ocorrida no Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná n° 51, de 02/06/06, por incorreção, passando a ter efeito o texto do
Acórdão a seguir:

ACÓRDÃO Nº 485/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 206380/05
INTERESSADO : JOÃO LECHESKI
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE TUPÃSSI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Poder legislativo de Tupãssi. Prestação de Contas
exercício 2002. Desobediência aos limites legais estatuído nos artigos 29-A e 37
XI da CF/88. Improvimento. Manutenção do Acórdão nº 1325/05.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelos Srs. João Lecheski, Presidente e
Manoel Joeci Flores, ex-Presidente da Câmara Municipal de Tupãssi objetivando
reforma da decisão contida no Acórdão n.° 1323/05, que desaprovou a Prestação
de Contas do Poder Legislativo, exercício de 2002, em razão da extrapolação na
remuneração percebida pelos agentes políticos.
Os recorrentes, embora reconhecendo que foi ultrapassado o limite da remuneração
dos Vereadores com relação ao percentual de 20% dos subsídios dos Deputados
Estaduais, defendem a percepção a maior justificando que tal se deu em razão da
reposição salarial, da ordem de 7%, concedida aos servidores públicos municipais
em abril de 2002, de acordo com art. 37, X, da CF., e que não pode o teto dos
Deputados “ser inibidor da reposição das perdas inflacionárias, do contrário,
cometer-se-ia uma imensa injustiça para com os vereadores”.
Em caso de entendimento contrário da Corte, os recorrentes contestam a diferença
a ser restituída pelos Vereadores, que seria de R$ 256,80 e não R$ 381,60 como
apontado pela Diretoria de Contas Municipais.
A Diretoria de Contas Municipais assevera que em hipótese alguma poderia ser
ultrapassado o limite da remuneração dos vereadores com relação ao percentual
de 20% dos subsídios dos Deputados Estaduais, por isso não acolhe as alegações
vertidas ao fim de justificar a extrapolação, porque a concessão de reposição
salarial não obedeceu aos limites legais estatuídos pelos artigos 29-A e 37, XI da
CF/88 e art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Também afasta a inconformação dos recorrentes no que tange ao cálculo dos
valores, porque este deve ser feito mês a mês e não pelo valor acumulado no ano
como pretendem os recorrentes.
Assim, esclarece aquela Diretoria, de acordo com o Relatório de Cálculo de
Remuneração de Vereadores de fls. 59 a 66, da Prestação de Contas, constatou-
se, a partir do mês de abril de 2002, uma extrapolação de R$ 42,40/mês, atingindo
um total de R$ 381,60 a ser restituído pelos edis.
A conclusão da DCM é pelo improvimento do Recurso de Revista.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina pelo improvimento do
apelo, depois de esclarecer que da análise da norma contida no art. 29-A, da CF
— de ordem cogente e sem admissão de interpretação ampliativa — conjugada
com o disposto no art. 37, especialmente o inciso XI, chega-se à conclusão de
que a revisão geral e anual da remuneração dos servidores para reposição de
perdas inflacionárias não inclui os subsídios dos agentes políticos, inexistindo,
por isso, qualquer possibilidade de aumento, reajuste, reposição, durante o próprio
mandato.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 206380/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE TUPÃSSI, de
responsabilidade de MANOEL JOECI FLORES,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em: Conhecer o
Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito, pelo
improvimento, mantendo-se a decisão recorrida, Acórdão nº 1323/05-TC, em
sua integralidade.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 27 de abril de 2006 – Sessão nº 17
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 514/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 335380/04
INTERESSADO : NELSON LAURO LUERSEN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Recurso de revista. Alteração unilateral de objeto de convênio.
Recolhimento de quantia pelo município. Imposição de medidas de ressarcimento.
Provimento.
RELATÓRIO.
O presente protocolado trata de recurso de revista interposto pelo Prefeito de
Planalto, visando reverter o teor da Resolução nº 4.627/04, que desaprovou
prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Educação.
Referida decisão acatou os termos da Instrução nº 2.220/04, da Diretoria Revisora
de Contas que observou a realização de despesas incompatíveis com o objeto
pactuado e a não movimentação da conta bancária respectiva por um período de
267 dias.
Em suas razões, o recorrente juntou guia de recolhimento de valor referente ao
rendimento financeiro da quantia que ficou sem a aplicação devida. Aduziu, ainda,
que “inobstante o Município de Planalto ter recebido verba para a manutenção e
recuperação de sua frota de veículos destinados ao transporte escolar e, ter
utilizado a referida verba para a aquisição de um novo ônibus, emcontra senso
com os objetivos do convênio, tal atitude não merece ter a sua conduta
caracterizada como desvio de finalidade ou abuso de poder, pois viabilizou o
transporte de um número ainda maior de estudantes do Município”.
A Diretoria Revisora de Contas (Parecer nº 252/04) manteve a desaprovação
por entender que o objeto não poderia ser modificado sem a celebração de um
termo aditivo ou de alteração do objeto. Diante do recolhimento procedido, opinou
pelo provimento parcial, mas entendeu necessária a implantação de medidas
jurídicas aptas a ressarcir os cofres municipais, uma vez que, o recolhimento foi
efetuado com verbas do erário.
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas (Parecer nº 2.129/05).
VOTO.
Da análise do processo é possível concluir que dois são os pontos a serem tratados.
O primeiro, envolve a alteração unilateral dos termos do convênio e, o segundo,
a forma de ressarcimento ante o recolhimento efetuado pelo próprio município
por atos de gestão do ex-Prefeito.
Inicialmente, vale lembrar que o convênio, em hipótese alguma pode ter suas
cláusulas alteradas por uma das partes. Tal prática, pela sua gravidade, tem o
efeito de desvirtuar os termos pactuados ao tempo de sua celebração. No caso
em tela, reconheça-se, tal falha foi amenizada ante o fato de existir uma
proximidade entre o previsto e o realizado. Poder-se-ia dizer, até mesmo, que o
gestor público fez um melhor uso dos recursos repassados pois, ao invés de aplicar
na aquisição de peças, adquiriu nova viatura de transporte escolar. Assim, em
caráter excepcional, essa irregularidade pode ser superada. Mas, advirta-se, essa
operação deve ser evitada sob todas as hipóteses.
Quanto ao recolhimento de quantia equivalente aos rendimentos que a verba
repassada teria, se devidamente aplicada, a posição da instrução é irretorquível.
Com efeito, de nada adiantaria a imposição de tais medidas se as mesmas fossem
sempre cobertas pelos cofres públicos.
No caso em tela, a condenação foi direcionada ao Município que, como
demonstrado nos autos, já efetuou o recolhimento. Cabe agora ao atual chefe do
Poder Executivo comunicar a esta corte quais foram as medidas tomadas para o
pleno ressarcimento dos cofres municipais.
Do exposto, recebo o recurso por tempestivo para, no mérito, dar-lhe provimento
e aprovar as contas do convênio sob análise. Determino, ainda, com base no art.
32, I, do Regimento Interno, o prazo de 30 dias para que o representante legal do
Município informe quais foram as medidas tomadas no sentido de reaver a quantia
recolhida pelos cofres públicos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 335380/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO , por unanimidade em:
I - Receber o recurso, por tempestivo para, no mérito, dar-lhe provimento e
aprovar as contas do convênio sob análise.
II –Determinar, com base no art. 322, I, do Regimento Interno, o prazo de 30
dias para que o represente legal do Município informe quais foram as medidas
tomadas no sentido de reaver a quantia recolhida pelos cofres públicos.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 523/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 169410/06
INTERESSADO : ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 169410/06, entre as partes TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO .
ACORDAM
Os membros do TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Deferir ao Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, o pedido de concessão
de 60 (sessenta) dias de férias, relativas ao exercício de 2004, a serem usufruídas
a partir de 05/06/06, nos termos dos Pareceres nºs 4759/06 e 7444/06,
respectivamente, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 645/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 315622/04
INTERESSADO : NEURI ROQUE ROSSETTI GEHLEN
ENTIDADE: MUNICIPIO MARIÓPOLIS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Houve decisão deste Tribunal sobre as contas do Exercício Financeiro
de 2002 da Prefeitura Municipal de Mariópolis (Parecer Prévio 146/04-Resolução
4193/2004). Irregularidades sanáveis – Recurso conhecido e provido.
DO RELATÓRIO.
Houve decisão desta CORTE DE CONTAS Parecer Prévio sobre as contas do
Poder Executivo de Mariópolis referentes ao Exercício Financeiro de 2002, com
fundamento em instrução da Diretoria de Contas Municipais ( Instrução nº 1007/
04-DCM) que apontou irregularidades formais que se caracterizam como ressalvas
e não como fundamento para a desaprovação das contas.
O MPEjTC manifestou-se pela desaprovação das contas e o Auditor Relator pelo
Parecer Prévio 146/04 indicou as irregularidades apontando para a desaprovação
mesmo considerando que as mesmas são sanáveis.
Em grau do presente Recurso de Revista foram sanadas algumas das
irregularidades remanescendo, porém como ressalvas na forma usual dos
julgamentos desta CORTE DE CONTAS.
Recurso foi admitido em razão de sua tempestividade e a análise da DCM renovou
a indicação de ressalvas recomendando a aprovação das contas.
Também o MPEjTC opina pelo provimento do recurso com ressalvas em razão
do entendimento de que o desequilíbrio orçamentário é razão de ressalva e não
de desaprovação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 315622/04, do MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, de
responsabilidade de NEURI ROQUE ROSSETTI GEHLEN,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista com os pressupostos de tempestividade,
para, no mérito dar provimento para a reformar a decisão consubstanciada na
Resolução 4193/2004, para julgar aprovada com ressalvas as contas do Exercício
de 2002 do Município de Mariópolis.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de maio de 2006 – Sessão nº 21
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 651/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 87706/05
INTERESSADO : WILSON ANTONIO TURECK
ENTIDADE: MUNICIPIO DE LUIZIANA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Houve decisão deste Tribunal sobre as contas do Exercício Financeiro
de 2002 da Prefeitura Municipal de Luiziana (Parecer Prévio 030/05-Resolução
645/2005). A decisão amparou-se no indicativo do Parecer 3285/04 da DCM em
que acusa a) resultado orçamentário deficitário e b) falha formal de ausência de
documentos. Recurso de Revista justifica déficit e a inconsistência das baixas
dos recursos da dívida ativa e sanável. Recurso conhecido e provido parcialmente
com indicação de ressalvas.
DO RELATÓRIO.
Houve decisão desta CORTE DE CONTAS Parecer Prévio n º 030/05 sobre as
contas do Poder Executivo de Luiziana referentes ao Exercício Financeiro de
2002, com fundamento em instrução da Diretoria de Contas Municipais (Instrução
n º 3285/04-DCM) que apontou a irregularidade de deficit orçamentário do
exercício.
Em sede do presente Recurso de Revista a DCM através do Parecer 1183/06,
entende que as justificativas apresentadas indicando a falta de repasses de maneira
regular pelo Poder Executivo Estadual frente a Convênios firmados com a SEDU
a causa determinante do denominado “déficit orçamentário”. E em vista do déficit
corresponder ao percentual de apenas 2,69% (dois pontos percentuais e sessenta
e nove centésimos) sem comprometer o equilíbrio fiscal, restaram corrigidos no
exercício de 2003 em se verificou superavit. A imputação da penalidade de
desaprovação é excessiva. E conclui pela aprovação das contas com o provimento
do recurso em foco e reformar os termos da Resolução 645/2005.
O MPEjTC, manifesta-se em sentido contrário pelo não provimento do Recurso,
indicando que o déficit orçamentário do exercício de 2002 é responsabilidade do
Recorrente constituindo-se em razão suficiente para a desaprovação e por
conseqüência à permanência da Resolução 645/2005.
Esta RELATORIA ao compulsar os Autos verifica que a causa maior do déficit
orçamentário verificou-se exclusivamente pela inadimplência por parte da SEDU
e PARANACIDADE nos ajustes de convênio firmados no exercício.
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As demais irregularidades apontadas são sanáveis não se constiouindo em razão
suficiente para a desaprovação.
O parecer prévio recorrido não acusa alcance ou prejuízo ao erário municipal e
nem irregularidades formais insanáveis.
Este é o Relatório. Passo ao voto.
Estão e presentes os pressupostos da admissibilidade do presente Recurso de
Revista. Consta a manifestação da unidade técnica de que houve correção
administrativa do déficit orçamentário verificado em 2002 com providências de
controle restando elidida a causa fundamental da Resolução atacada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 87706/05, do MUNICÍPIO DE LUIZIANA, de
responsabilidade de WILSON ANTONIO TURECK,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Conhecer o recurso e pelo PROVIMENTO PARCIAL de aprovação mantendo-
se as ressalvas quanto às irregularidades formais sanáveis que foram objeto do
Parecer Prévio 030/05.
Dar provimento, para julgar regular com ressalvas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de maio de 2006 – Sessão nº 21
NESTOR BAPTISTA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 735/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 435490/04
INTERESSADO : JAIR ANTONIO MORGAN
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas Municipal. Exercício de 2002.
Executivo do Município de Nova Prata do Iguaçu. O recorrente trouxe matéria
que justifica modificação do julgado. Pelo provimento. Reforma da Resolução nº
5722/04. Regularidade com ressalva.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Jair Antonio Morgan, ex-
Prefeito Municipal de Nova Prata do Iguaçu, objetivando reforma da decisão
contida na Resolução n° 5722/04, que desaprovou a Prestação de Contas do
Poder Executivo, exercício de 2002, em razão de ausência de documentos,
extrapolação dos valores percebidos por parte dos agentes políticos e
desatendimento ao art. 72 da LRF; e determinou a devolução ao erário do valor
recebido indevidamente pelo Vice-Prefeito. Sr. Luiz Carlos Langer (fls. 138, prot.
158868/03).
O recorrente, com relação à irregularidade formal junta os documentos faltantes,
a saber: instrumento de planejamento que tratou da programação financeira, e do
cronograma de execução mensal de desembolso, em face da exigência contida no
art. 8° da LC n° 101/00.
m:Relativamente aos valores percebidos a mais pelos agentes políticos, o
interessado encaminha o comprovante do recolhimento efetuado aos cofres
municipais, da importância recebida a maior pelo Vice-Prefeito (protocolado n°
462692/04). Sobre o desatendimento ao artigo 72, da LRF, quedou-se silente.
A Diretoria de Contas Municipais deu por sanada a irregularidade formal, com a
juntada dos documentos faltantes; e com a devolução ao erário, a material, referente
a extrapolação da remuneração do agente político. Mesmo no silêncio do
recorrente, quanto ao incremento de gastos com serviços de terceiros, a citada
Diretoria, à vista da imprecisão legal e doutrinária sobre o tema, entende que a
irregularidade merece apenas ressalva, na linha jurisprudencial da Corte de Contas.
A conclusão da Diretoria de Contas Municipais é pelo provimento do apelo para
dar-se por aprovadas as contas, com ressalva, no que foi integralmente
acompanhada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 435490/04, do MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO
IGUAÇU, de responsabilidade de JAIR ANTONIO MORGAN,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer o Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito,
pelo provimento para, reformando-se a Resolução n° 5722/04, dar-se por
Regulares, com ressalva, face ao descumprimento ao disposto no art. 72 da LRF,
as contas do Poder Executivo de Nova Prata do Iguaçu, exercício financeiro de
2002.
Participaram da Sessão o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS, JAIME
TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de junho de 2006 – Sessão nº 22
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 736/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 452000/04
INTERESSADO : JOSÉ ANTONIO GARGANTINI
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE
MANDAGUAÇU
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas Municipal. Exercício de 2002.
Fundo de Previdência do Município de Mandaguaçu. Movimentação de recursos
em instituição financeira privada. Curto período. Limitada a única vez. Pelo
provimento. Modificação do Acórdão nº. 3365/04. Regularidade das contas.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. José Antonio Gargantini, Ex-
presidente do Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Mandaguaçu,
objetivando reforma da decisão contida no Acórdão nº. 3665/04, que lhe
desaprovou a Prestação de Contas relativa ao exercício de 2002, em razão de
movimentação de recursos em instituição financeira privada.

O recorrente alega desconhecimento de tal proibição, e que tão logo tomou
conhecimento da irregularidade de tal procedimento, encerrou a prática desse
tipo de operação que se limitou uma única vez no montante de R$ 79.000,00.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando a ausência de má fé e o curto
período em que ocorreu tal prática, opinou pelo provimento do apelo.
De seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas por entender que
não é possível ao administrador escusar-se de obrigação legal alegando
desconhecimento, manifesta-se pelo improvimento do Recurso de Revista.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 452000/04, do FUNDO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES DE MANDAGUAÇU, de responsabilidade de JOSÉ
ANTONIO GARGANTINI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer o Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito,
pelo provimento para, reformando-se o Acórdão n.° 3665/04, dar por regular a
prestação de contas, exercício financeiro de 2002.
Participaram da Sessão o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS, JAIME
TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de junho de 2006 – Sessão nº 22
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 737/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 461459/04
INTERESSADO : JOSE NETO DA SILVA
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas Municipal. Exercício de 2002.
Legislativo do Município de Curiúva. O recorrente trouxe matéria que justifica
modificação do julgado. Pelo provimento. Reforma do Acórdão nº. 3943/04.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. José Neto da Silva, Ex-
presidente da Câmara Municipal de Curiúva, objetivando reforma da decisão
contida no Acórdão n° 3943/04, que desaprovou a Prestação de Contas do Poder
Legislativo, exercício financeiro de 2002, em razão de inconsistência ou omissão
de dados relativos à Previdência Municipal, bem como de dados relativos ao
RGPS.
O recorrente, ao fim de correção das contas, encaminha demonstrativos mensais
dos vencimentos dos Edis e os respectivos comprovantes de recolhimento das
contribuições sociais, bem como comprovou o recolhimento das contribuições à
Previdência Municipal relativos a uma servidora municipal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando sanadas as irregularidades, com
a documentação juntada, opina pelo provimento do recurso, no que foi
acompanhada pelo MPjTC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 461459/04, da CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA,
de responsabilidade de JOSE NETO DA SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer o Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito,
pelo seu provimento para, reformando-se o Acórdão n° 3943/04, dar por regular
a Prestação de Contas da Câmara Municipal de Curiúva, exercício financeiro de
2002.
Participaram da Sessão o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS, JAIME
TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de junho de 2006 – Sessão nº 22
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 738/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 9663/05
INTERESSADO : JÚLIO APARECIDO BITTENCOURT
ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO de ÁGUA E ESGOTO DE NOVA SANTA
BÁRBARA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas Municipal. Exercício de 2002.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Nova Santa Bárbara. O
recorrente trouxe matéria que justifica modificação do julgado. Pelo provimento.
Reforma do Acórdão nº. 5161/04. Regularidade com ressalva
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Júlio Aparecido Bittencourt,
ex-Prefeito Municipal, objetivando reforma da decisão contida no Acórdão n°5161/
04, que desaprovou a Prestação de Contas do Serviço Autônomo Municipal de
Água e Esgoto de Nova Santa Bárbara, exercício financeiro de 2002, em razão
de movimentação de recursos em instituição financeira privada e ausência de
informações que obstaram a aferição do disposto no art. 72, LRF.
Relativamente ao primeiro tópico, o recorrente alega que a utilização de Banco
Privado para movimentação de recursos, deveu-se ao fato de ser a única instituição
da espécie no Município. Salienta, ainda, que mantém conta corrente junto a
Cooperativa de Crédito Rural (SICREDI), apenas para arrecadação das tarifas
de água e esgoto. Referente ao segundo tópico junta documentos para sanar a
irregularidade.
A Diretoria de Contas Municipais, à vista de indefinição doutrinária e legal sobre
o conceito de despesas com serviços de terceiros, opina que se tome a
irregularidade à conta de ressalva, mas mantém a desaprovação das contas em
vista da manutenção de conta junto a SICREDI, porque esta Corte de Contas
pela Resolução n ° 203/04, fixou impreterivelmente o final do exercício de 2001,
como prazo de tolerância dessa irregularidade, não mais.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, firmado em posições da Corte,
entende que é viável a movimentação de recursos em instituição financeira privada,
quando não houver agência bancária na localidade, e relativamente às despesas
com serviços de terceiros, entende, também na esteira da jurisprudência da Corte
de Contas, que a irregularidade merece apenas ressalva, razão pela qual opina
pela aprovação das contas com ressalva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 9663/05, do SERVICO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO DE NOVA SANTA BÁRBARA, de responsabilidade de
JÚLIO APARECIDO BITTENCOURT,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer o Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito,
pelo provimento para, reformando-se o Acórdão n° 5161/04, dar-se por aprovada,
com ressalva, face ao descumprimento ao disposto no art. 72 da LRF, a Prestação
de Contas do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Nova Santa
Bárbara, exercício financeiro de 2002.
Participaram da Sessão o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS, JAIME
TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de junho de 2006 – Sessão nº 22
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 739/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 107098/05
INTERESSADO : AMARILDO LUIZ VIEIRA
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE OURIZONA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas Municipal. Exercício de 2002.
Fundo de Previdência do Município de Ourizona. O recorrente juntou novos
documentos. Pelo provimento. Reforma do Acórdão nº326/54. Regularidade das
contas.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Amarildo Luiz Vieira, ex-
Presidente do Fundo de Previdência Municipal de Ourizona, objetivando reforma
da decisão contida no Acórdão n.° 326/05, que desaprovou a prestação de Contas
da entidade, exercício de 2002, em razão da ausência de informações acerca das
despesas com serviços de terceiros, que obstaram a aferição do disposto no art.
72, LRF.
O recorrente, no apelo encaminhou demonstrativo da despesa com serviços de
terceiros fls. 04 e juntou documentos, fls. 05/07.
A Diretoria de Contas Municipais atesta, conforme quadro exposto a fls. 49, que
no exercício financeiro de 2002 não houve incremento nas despesas com serviços
de terceiros, pelo que conclui pela reforma da decisão recorrida.
De seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas também opina
pelo provimento do apelo, por entender que a documentação apresentada sana a
irregularidade motivadora da desaprovação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 107098/05, do FUNDO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE OURIZONA, de responsabilidade de AMARILDO LUIZ
VIEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer o Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito,
pelo provimento para, reformando-se o Acórdão n° 5161/04, dar-se por aprovada,
com ressalva, face ao descumprimento ao disposto no art. 72 da LRF, a Prestação
de Contas do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Nova Santa
Bárbara, exercício financeiro de 2002.
Participaram da Sessão o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS, JAIME
TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de junho de 2006 – Sessão nº 22
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 740/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 160142/05
INTERESSADO : JAIR ALÍPIO COSTA
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUARI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Contas Municipais de Mandaguari.Poder
Legislativo.Exercício 2002.O recorrente trouxe documentação que justifica a
reforma do Acórdão nº. 1101/05.Pela Regularidade das contas.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Jair Alípio Costa, ex-presidente
da Câmara Municipal de Mandaguari, objetivando reforma da decisão contida no
Acórdão n.°1101/05, que desaprovou a Prestação de Contas do Poder Legislativo,
exercício financeiro de 2002, em razão de inconsistências injustificadas nos saldos
informados no sistema informatizado em relação às posições apresentadas nos
extratos bancários e da falta de retenção das contribuições dos agentes políticos
ao INSS.
O recorrente informa que a conta corrente n.°46/7 da CEF, agência n.° 0969
encontra-se zerada, e por equívoco foi informado o saldo de R$ 1.601,04, que
pertencia à conta 33-5, do mesmo Banco e agência, tendo sido o saldo corrigido
no SIM-AM. Relativamente às contribuições previdenciárias, alega que os valores
já foram recolhidos, conforme GRPS encaminhadas anteriormente à Corte,
restando sem recolher os pertinentes à vereadora Ivonéia Furtado, porque recolhe
pelo teto sobre outras fontes de rendimento. Anexa documentos a fim de comprovar
o alegado.
A Diretoria de Contas Municipais, à vista da documentação juntada, acatou as
razões do recurso e opinou pelo seu provimento, no que foi acompanhada
plenamente pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 160142/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE
MANDAGUARI, de responsabilidade de JAIR ALÍPIO COSTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
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Conhecer o Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito,
pelo seu provimento para, reformando-se o Acórdão n.°1101/05, dar-se por
regulares as contas do Poder Legislativo de Mandaguari, exercício financeiro de
2002.
IG:Participaram da Sessão o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS, JAIME
TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de junho de 2006 – Sessão nº 22
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 741/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 23117/06
INTERESSADO : JAIME ERNESTO CARNIEL
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa; Pedido de Rescisão. Prestação de Contas de Convênio. Município de
Pinhal de São Bento. Exercício de 2002. Fato superveniente sana irregularidade.
Pela procedência. Regularidade das contas prestadas no Prot. nº. 158191/03.
RELATÓRIO
Trata-se de Pedido de Rescisão formulado pelo Sr. Jaime Ernesto Carniel, Prefeito
Municipal de Pinhal de São Bento, objetivando rescisão do decisório contido na
Resolução n.°2913/05, que desaprovou a Prestação de Contas referente ao
Convenio firmado com a Secretaria de Estado da Educação – SEED (prot. nº.
158191/03) exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 20.471,66, que tinha
por objeto a manutenção e recuperação da frota de veículos utilizados no transporte
escolar.
O motivo da desaprovação das contas: ausência do Termo de Cumprimento dos
Objetivos do convênio, expedido pelo órgão repassador, segundo apontado na
instrução processual.
Insatisfeito com a decisão, o interessado interpôs Recurso de Revista (prot.
259980/05) que não foi recebido, por intempestivo, conforme despacho de fls.
33 e 221, dos autos.
Diante da superveniência da Lei Complementar n.°113/05, vinda a lume em 15/
12/05, o interessado, baseado no art. 77, II, do referido diploma, interpôs o
presente pedido de rescisão do aresto impugnado, com pedido cautelar de
suspensão dos efeitos da decisão rescindenda, para o fim de obter certidão
liberatória do Tribunal, que livraria o Município de sofrer prejuízos irreparáveis
em conseqüência do não recebimento de transferências voluntárias.
O recorrente sustenta que a ausência do Termo de Cumprimento dos Objetivos
foi justificada na defesa que afastava a malversação dos valores, que foram
aplicados no pagamento da empresa prestadora dos serviços de transporte escolar,
embora do termo avençado constasse que os mesmos deveriam ser utilizados
integralmente na manutenção e recuperação da frota de veículos utilizados no
transporte escolar de alunos do ensino fundamental da rede publica do estado, o
que não foi considerado pela Corte de Contas.
Alega a ocorrência de fato superveniente materializado na ratificação, em 17/05/
05, pelo Sr. Governador do Estado, das despesas objeto do Convênio, posterior
à Resolução n.°2.913/05, de 28/04/05, que enviada à Corte não foi recebida por
intempestiva.
Pede ao fim, a procedência da rescisória para aprovação das contas do referido
Convênio, e, de conseqüência, autorização de expedição da certidão liberatória
perante o Tribunal de Contas.
A Diretoria de Análise de Transferência opina pela procedência do pedido de
rescisão do decisório contido na Resolução n° 2913/05, e pela aprovação das
contas objeto do protocolado n° 158191/03, posto que os fatos e documentos
supervenientes permitam a conclusão de que foram afastadas as irregularidades
apontadas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opinou também pela procedência
do pedido de rescisão em minucioso parecer do qual por oportuno extraio o
seguinte trecho:
Considerando que os recursos foram repassados somente a partir do mês de
junho de 2002 e a necessidade de se recuperar a frota de veículos era no
início do ano letivo, considerando ainda, que o então Prefeito Municipal
efetuou os reparos necessários nos veículos com recursos do Município, tendo
se utilizado dos recursos advindos da SEED para pagamento da empresa
Vanderley do Amaral, contratada, mediante Licitação, para realizar o
transporte dos estudantes, temos que a finalidade de efetuar o transporte
escolar de alunos do ensino fundamental da rede pública foi atingida,
alcançando, deste modo, o interesse público envolvido.
Não obstante a literalidade da cláusula primeira do termo de convênio não
ter sido cumprida, o fim ali colimado foi alcançado, mesmo que por meio
diverso do estabelecido no acordo, fato este confirmado no despacho do
Governador do Estado do Paraná, que, sob amparo do artigo 55 da Lei nº
9.784/99, convalidou as despesas realizadas pelo Município em desacordo
com o pactuado.”
VOTO
Compulsando os autos verifico que as despesas ratificadas correspondem àquelas
do Convênio firmado com a SEED, e que a ratificação pelo Sr. Governador do
Estado ocorreu em 17/05/05, posterior, portanto à desaprovação das contas
exarada mediante a Resolução n.°2913/05, de 28/04/05, amoldando-se o caso à
regra contida no artigo 77, II, da Lei Complementar n.° 113/05, que permite a
rescisão do julgado recorrido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 23117/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do Pedido de Rescisão, por satisfeitos os requisitos de admissibilidade,
e, no mérito, pela Rescisão da decisão contida na Resolução n.°2913/05-TC, e
conseqüente regularidade da prestação de contas de Convênio objeto do protocolo
n.° 158191/03.
Participaram da Sessão o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS, JAIME
TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 742/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 147441/06
INTERESSADO : MICHAEL RICHARD REINER
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Licença para tratamento de saúde. Previsão legal contida no Art.135 da
Lei Complementar nº85/99. Pelo deferimento.
RELATÓRIO
O presente processo refere-se a pedido de prorrogação da Licença para Tratamento
de Saúde, pelo prazo de 14 (quatorze) dias, no período de 04 a 17 de abril de
2006, de acordo com o Laudo Médico nº 061/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4832/06-DIJUR, opinou pela
homologação do laudo médico, posição corroborada pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 7853/06.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 147441/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Homologar o laudo médico nº 61/06 de fls. 3 e, conseqüentemente, deferir a
solicitação prorrogação de licença para tratamento de saúde do Procurador do
Ministério Público junto a este Tribunal, MICHAEL RICHARD REINER, nos
termos dos Pareceres nºs 4832/06 e 7853/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS, JAIME
TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 743/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 264756/00
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Consulta. Pelo não conhecimento por perda de objeto. Devolução à origem
para arquivamento.
RELATÓRIO
Trata o presente de consulta realizada pelo Prefeito Municipal de Marilândia do
Sul, à época, objetivando, à luz da Emenda Constitucional n° 20/98, esclarecer
dúvidas quanto à obrigatoriedade de contribuição ao INSS, por servidores
estatutários municipais, tendo em vista a inexistência de Previdência própria.
Questiona, ainda, a possibilidade de criação de um Fundo de Previdência Municipal
para atender ao interesse dos referidos funcionários, que se apresentam em número
de sete (seis da Prefeitura e um da Câmara Municipal).
Por fim, questiona sobre a situação funcional relativa à aposentadoria dos
servidores estatutários quanto ao período em que não houve recolhimento nem
desconto de valores para fins previdenciários.
A Diretoria de Contas Municipais, mediante o Parecer n° 182/00, manifestou
entendimento no sentido de ser possível o Município instituir Regime Próprio de
Previdência, desde que cumpridos com os requisitos impressos na Lei 9.717/98.
No que tange à aplicação da EC n° 20/98 aos funcionários públicos, argumenta
ser possível, em caráter subsidiário, porquanto se for instituído o fundo
previdenciário municipal somente poderá abranger os servidores efetivos, ou seja,
somente aqueles que ingressaram no serviço público mediante a realização de
concurso público.
O MPjTC pelo parecer n°8525/02 corrobora com o entendimento da DCM,
ressaltando que a Lei 9.717/98 é abrangente ao selar a obrigatoriedade da
vinculação dos servidores públicos ao Regime Geral da Previdência Social. Aduz
ainda que o cômputo do tempo de serviço para fins de aposentadoria deverá ser
contado em seu período integral, não obstante trate de fato pretérito, e seu
parcelamento junto ao INSS – obtendo as devidas informações naquela autarquia
federal -, ou ao Fundo de Previdência, se criado na estrutura municipal.
Como o pedido foi feito em 16 de agosto de 2000, já tendo passado uma gestão
administrativa completa, foi solicitado diligência à origem para verificar se a
atual administração ainda tem interesse na Consulta.
Passados mais de dois meses, não houve manifestação da atual administração
(intimação de fls. 12).
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 264756/00,
ACORDAM
OS membros do TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Não conhecer da presente consulta, por perda de objeto.
II – Determinar a devolução do feito à origem para arquivamento, tendo em vista
que a atual administração não demonstrou mais interesse na resposta ao
questionamento.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS, JAIME
TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
HENRIQUE NAIGEBOREN HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO N.º 745/06 – Plenário
Processo n.º:^109.140/06
Assunto:^FÈRIAS DE TOGADO
Entidade:^TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Responsável:^MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Órgão Julgador:^Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator:^Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relatório e Voto
Trata-se de requerimento de férias do eminente Auditor Marins Alves de Camargo
Neto a serem gozadas a partir de 26 de junho de 2006, conforme fl. 2 do documento
protocolado com número 149.606/06.

As manifestações são uniformes pelo deferimento (protocolo 109.140/06; fls. 5,
9, 10; e protocolo 149.606/06, fl. 5).
Acompanho as manifestações e VOTO pelo deferimento das férias nos termos da
solicitação à fl. 2 do documento protocolado com número 149.606/06.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca em deferir o pedido de férias do eminente
Auditor Marins Alves de Camargo Neto a serem gozadas a partir de 26 de junho
de 2006.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS, JAIME
TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 1º de junho de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

Primeira Câmara

Pautas

Pauta para a Sessão Ordinária número 22 em 27 de Junho de 2006

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 220407/03
Origem: MUNICÍPIO DE TURVO
Interessado: MUNICÍPIO DE TURVO

Processo: 434362/04
Origem: MUNICÍPIO DE UNIFLOR
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIFLOR

Processo: 48670/05
Origem: MUNICÍPIO DE GUARACI
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARACI

Processo: 178432/05
Origem: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE ESPERANÇA DE TUPÃSSI
Interessado: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE ESPERANÇA DE TUPÃSSI

Processo: 377966/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARIALVA
Interessado: MUNICÍPIO DE MARIALVA

Processo: 439848/05
Origem: MUNICÍPIO DE CANTAGALO
Interessado: MUNICÍPIO DE CANTAGALO

Processo: 464150/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARIALVA
Interessado: MUNICÍPIO DE MARIALVA

Processo: 34038/06
Origem: MUNICÍPIO DE SERTANEJA
Interessado: MUNICÍPIO DE SERTANEJA

Processo: 55957/06
Origem: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL

Processo: 116732/06
Origem: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
Interessado: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 338206/01
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 171608/97
Origem: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
MATERIAL
Interessado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
MATERIAL

Processo: 74393/00
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Processo: 240572/03
Origem: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 172720/03
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Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

Processo: 401948/05
Origem: ASSOMA - ASSOCIAÇÃO ORGANIZADA DE MARIPÁ
Interessado: ASSOMA - ASSOCIAÇÃO ORGANIZADA DE MARIPÁ

RELATÓRIO

Processo: 352218/04 Vistas desde 23/05/2006 Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA

Processo: 352242/04 Vistas desde 23/05/2006 Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA

AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

TOMADA DE CONTAS

Processo: 75497/00 Adiado desde 20/06/2006
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Processo: 150238/00
Origem: FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO INDUSTRIAL-
FUNDACEN
Interessado: FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO INDUSTRIAL-
FUNDACEN

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 96340/03 Adiado desde 13/06/2006
Origem: MUNICÍPIO DE PALMAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMAS

Processo: 68396/05 Adiado desde 13/06/2006
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE VETERANOS DO
BASQUETEBOL
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE VETERANOS DO
BASQUETEBOL

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 1725/01 Adiado desde 13/06/2006
Origem: MUNICÍPIO DE CANTAGALO
Interessado: MUNICÍPIO DE CANTAGALO

Processo: 122405/03
Origem: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS

Processo: 162270/03
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMBIRA

Processo: 189272/05 Adiado desde 13/06/2006
Origem: ASSOCIAÇAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DA ESCOLA
ESTADUAL ANTONIO FRANCISCO LISBOA ENSINO FUNDAMENTAL E
MEDIO - APMF
Interessado: ASSOCIAÇAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DA
ESCOLA ESTADUAL ANTONIO FRANCISCO LISBOA ENSINO
FUNDAMENTAL E MEDIO - APMF

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 165490/06 Adiado desde 13/06/2006
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ASTORGA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ASTORGA

APOSENTADORIA

Processo: 109594/99 Adiado desde 13/06/2006
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
Interessado: MARIA DA LUZ TURGINSKI DE SOUZA

Processo: 224670/02 Adiado desde 20/06/2006
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SANDRA MARIA CRISTIANI ROMANO

Processo: 95912/03 Adiado desde 20/06/2006
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA KEIKO KUNIYOCHI

Processo: 52967/04 Adiado desde 20/06/2006
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUZIA SUCKLA SUCKOW

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 257428/04
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: MUNICÍPIO DE TOLEDO

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 32388/06
Origem: ROZENILDA MENDES ADÃO
Interessado: ROZENILDA MENDES ADÃO

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 129759/02
Origem: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 143360/02
Origem: APM DA ESCOLA MUNICIPAL FRIDA RICKLI NAIVERTH DE
TURVO
Interessado: APM DA ESCOLA MUNICIPAL FRIDA RICKLI NAIVERTH DE
TURVO

Processo: 177722/03
Origem: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES
Interessado: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES

Processo: 254409/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ

Processo: 13243/06
Origem: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TAPUÍ DE IBEMA
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TAPUÍ DE IBEMA

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 49573/99
Origem: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE

Processo: 306359/02
Origem: MUNICÍPIO DE KALORÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE KALORÉ

Processo: 317105/02
Origem: MUNICÍPIO DE IPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IPORÃ

Processo: 74451/03
Origem: MUNICÍPIO DE IBAITI
Interessado: MUNICÍPIO DE IBAITI

Processo: 169134/03
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA

Processo: 270528/03
Origem: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO
Interessado: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO

Processo: 395967/03
Origem: MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS

Processo: 440466/03
Origem: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
Interessado: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ

Processo: 78486/04
Origem: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ

Processo: 161536/04
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL

Processo: 28564/05
Origem: APMF DA ESCOLA ESTADUAL VICENTE MACHADO ENSINO
FUNDAMENTAL
Interessado: APMF DA ESCOLA ESTADUAL VICENTE MACHADO ENSINO
FUNDAMENTAL

Processo: 50705/05
Origem: MUNICÍPIO DE ITAMBÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAMBÉ

Processo: 338740/05
Origem: CASA DE RECUPERAÇÃO NOVA VIDA DE CURITIBA
Interessado: CASA DE RECUPERAÇÃO NOVA VIDA DE CURITIBA

Processo: 471490/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE CORONEL VIVIDA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CORONEL VIVIDA

Processo: 148596/06
Origem: MUNICÍPIO DE ALTONIA
Interessado: MUNICÍPIO DE ALTONIA

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 171881/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SULINA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SULINA
Processo: 171970/06

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO
JOSÉ DA BOA VISTA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO JOSÉ DA BOA VISTA

Processo: 172039/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAFEARA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAFEARA

Processo: 180244/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FENIX
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
FENIX

APOSENTADORIA

Processo: 39710/03 Vistas desde 13/06/2006 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NILTON LEOPOLDINO

Processo: 238527/03 Adiado desde 20/06/2006
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ALDEMAR TADEU BENDLIN

Processo: 317516/03 Vistas desde 13/06/2006 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSE APARECIDO FRANCO

Processo: 221539/04 Vistas desde 13/06/2006 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DEVANIR ALVES

RESERVA

Processo: 460842/01
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JAIR MORO

Processo: 336030/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOAB ANTUNES DA SILVA

Processo: 348810/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DANIEL JOSE DE AZEVEDO

Processo: 382652/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MAURICIO DE CARVALHO MELLO

Processo: 546795/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ONIVALDO PEREIRA DA SILVA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 108231/00
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CERTIDÃO

Processo: 245575/06
Origem: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 215358/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MARCELO LOPES

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Primeira Câmara

Sessão Ordinária número 19 de 06 de junho de 2006

Aos seis dias do mês de junho do ano de 2006, às quatorze horas, horário
regimental, realizou-se a décima nona sessão ordinária da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO
NESTOR BAPTISTA, com a presença do CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN, do AUDITOR IVEN ZSCHOERPER LINHARES, este
designado pela Portaria 255/2006, da Presidência desta Casa, para substituir o
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, em seu período de
férias, compreendido no período de 30 de maio a 28 de junho de 2006, com a
presença, ainda, dos AUDITORES MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e da Procuradora do Estado
junto a este Tribunal designada para a sessão, VALERIA BORBA. Ausente o
AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por motivo de férias.
Concedida a oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do artigo
464, do Regimento Interno, sem quaisquer manifestações. Concedida oportunidade
para inclusão de processos de que trata o § 4º, do artigo 429, do Regimento
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Interno, tendo dela feito uso o AUDITOR IVEN ZSCHOERPER LINHARES
para solicitar a inclusão em pauta do processo n.209293/06, certidão liberatória
relativa ao Consórcio Intergestores Paraná Saúde de Curitiba, o que foi deferido
pelo Presidente. Em seguida, o Presidente deixou livre a palavra, sem quem dela
fizesse uso. Passou-se, então, ao julgamento dos processos. O Presidente concedeu
a palavra ao CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN para relato dos
processos de sua pauta. Em seguida, o Presidente concedeu a palavra ao
AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES, para proceder, em
substituição, ao relato dos processos constantes da pauta do CONSELHEIRO
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES. Em seguida, foi concedida a palavra
ao AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO  para o relato dos
processos constantes de sua pauta de julgamento. Finalmente, o Presidente,
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA procedeu ao relato dos processos de
sua atribuição. O AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
não relatou processos nessa sessão. Foram julgados os seguintes processos: 8741/
91, 171179/05, 79631/03, 232707/03, 358844/04, 103270/02, 119052/02,
160536/03, 160790/03, 170787/03, 170841/03, 173352/03, 296489/03, 75193/
04, 191621/04, 192660/04, 249760/04, 402584/04, 492885/04, 504611/04,
516270/04, 9884/05, 137230/05, 141580/05, 214730/05, 459776/05, 478991/
05, 140196/06, 148324/06, 149770/06, 162459/06, 282371/00, 351803/03,
363569/03, 261514/04, 312917/04, 7161/92, 49036/95, 21173/91, 26142/91,
367439/02, 150042/03, 162822/03, 92068/05, 380460/05, 49156/01, 176710/
01, 98490/03, 150034/03, 166054/03, 176339/04, 434184/04, 38373/05, 53917/
05, 136527/05, 248198/05, 434714/05, 438167/05, 498313/05, 500725/05,
514629/05, 36294/06, 60047/06, 77489/06, 87263/06, 89240/06, 124611/06,
131430/06, 139147/06, 169003/06, 112756/04, 46783/05, 131762/05, 180380/
05, 180500/05, 180518/05, 180828/05, 180836/05, 180968/05, 181093/05,
181298/05, 181468/05, 181492/05, 262492/05, 34704/06, 165598/06, 170567/
06, 498173/01, 427870/04, 280598/05, 470028/05, 272838/05, 170159/03,
121062/04, 121160/04, 136051/04, 136108/04, 114655/05, 122429/05, 132831/
05 e 209293/06, este inscrito em mesa. Continuam adiados os processos referentes
a Relatórios de Inspeção in loco nºs 352218/04 e 352242/04, constantes da pauta
do CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN. Transcorrida a fase de
julgamento, o Presidente deixou livre a palavra, e, não havendo quem dela
desejasse fazer uso, encerrou a décima nona sessão da Primeira Câmara
Deliberativa, às quatorze horas e trinta e sete minutos, CONVOCANDO outra,
ordinária, para o dia treze de junho do corrente, a ocorrer, excepcionalmente, às
dez horas. E para constar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada por mim,
Maria Cristina Figueiredo Rocha, Secretária da Primeira Câmara, e pelo
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, Presidente do Colegiado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Primeira Câmara

Sessão Ordinária número 20 de 13 de junho de 2006

Aos treze dias do mês de junho do ano de 2006, às dez horas, horário
excepcionalmente definido pela Portaria 271/2006 da Presidência desta Casa,
realizou-se a vigésima sessão ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN, em substituição ao CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA,
de acordo com o ofício 013/06-S1C, com a presença do AUDITOR IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, este designado pela Portaria 255/2006, da
Presidência desta Casa, para substituir o CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, em seu período de férias; com a presença, ainda, do
AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, substituto do
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA para o relato da pauta, conforme ofício
22/06-S1C, e, com a presença, ainda, da Procuradora do Estado junto a este
Tribunal designada para a sessão, VALERIA BORBA. Ausente o AUDITOR
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por motivo de férias e o AUDITOR
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por motivo justificado. Concedida
a oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do artigo 464, do
Regimento Interno, dela fazendo uso o AUDITOR IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, para comunicar a decisão de sobrestamento dos processos de
aposentadorias e admissões de pessoal que devem aguardar decisão final de
processos em trâmite nesta Corte, a saber: processo 130930/06 até a decisão do
processo 178183/00, processo 4993/06 até a decisão do processo 367065/05,
processo 135940/06 até a decisão do processo 338049/05 e processos 230420/
06 e 106105/05, nos termos dos Despachos n. 818/06 e 819/06, de lavra do
AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES. Concedida oportunidade para
inclusão em mesa de processos de que trata o § 4º, do artigo 429, do Regimento
Interno, tendo dela feito uso, ainda o AUDITOR IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, para solicitar a inclusão em mesa dos processos 201608/06,
requerimento de certidão liberatória da Fundação da Universidade Federal do
Paraná para o Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e da Cultura e 220289/
06, relativo a igual requerimento do Município de Antonina. O mesmo AUDITOR
requereu, ainda, a inclusão em mesa do processo 31964/05, Recurso de Agravo
interposto pela Fundação Instituto Tecnológico Industrial - FUNDACEN, o que
foi deferido pelo Presidente. Em seguida, o Presidente deixou livre a palavra,
sem quem dela fizesse uso. Passou-se, então, ao julgamento dos processos. O
Presidente concedeu a palavra ao AUDITOR IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, para proceder, em substituição, ao relato dos processos constantes
da pauta do CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES. Em
seguida, a palavra foi concedida ao AUDITOR SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA para, em substituição, proceder ao relato da pauta
do CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA . Finalmente, o Presidente em
Exercício, CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, procedeu ao relato
dos processos de sua atribuição. Foram julgados os seguintes processos: 205567/
01, 104365/02, 129523/03, 129540/03, 156555/03, 157446/03, 162121/03,
163985/03, 173573/03, 237954/03, 82866/04, 154696/04, 367266/04, 171756/
05, 189191/05, 207629/05, 257480/05, 474139/05, 74676/06, 172272/05, 66300/
05, 106105/05, 4993/06, 130930/06, 135940/06, 230420/06, 201608/06, 220289/
06, 128632/03, 115719/03, 150123/03, 156610/03, 178955/05, 134048/06,
19515/03, 76306/03, 124513/03, 160730/03, 170868/03, 187043/03, 188589/
03, 220938/03, 79083/04, 126820/04, 155641/04, 192938/04, 194051/04,
435938/04, 5684/05, 30127/05, 45264/05, 47631/05, 48980/05, 59893/05, 99836/
05, 331591/05, 366220/05, 137373/06, 152658/06, 181018/05, 181050/05,
181239/05, 181603/05, 461311/02, 531356/03, 92640/06, 178297/05, 128578/
03, 139715/03, 274205/03, 359553/03, 134080/06, 9055/02, 65873/02, 156970/
03, 174588/03, 174634/03, 121992/04, 518795/04, 44217/05, 50713/05, 89245/
05, 399137/05, 485513/05, 503180/05, 524519/05, 51706/06, 123836/06,
146836/06, 150612/06, 95690/04, 172322/06, 11409/90, 343788/00, 454443/
01, 417577/05, 433730/04, 31964/05, 389883/05, 161665/06, 103/06, 108276/
06, 146453/06. Continuaram adiados os processos 352218/04, 352242/04 e foram
adiados na sessão os processos 96340/03, 68396/05, 1725/01, 189272/05,

165490/06 e 109594/99 constantes da pauta do AUDITOR SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA, substituto do CONSELHEIRO NESTOR
BAPTISTA na sessão, e os processos 109305/04, 123115/05, 124669/05,
constantes da pauta do AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO,
ausente à sessão. Houve vistas concedidas nos processos 39710/03, 317516/03,
221539/04, constantes da pauta do AUDITOR IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, a pedido do AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA. Ainda, foram inscritos em mesa, conforme noticiado acima, os
processos sobrestados de nºs: 106105/05, 4993/06, 130930/06, 135940/06 e
230420/06. Entre os processos inscritos em mesa, foram julgados os de n. 201608/
06, 220289/06 e 31964/05. Continuam adiados os processos referentes a
Relatórios de Inspeção in loco nºs 352218/04 e 352242/04, constantes da pauta
do CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN. Transcorrida a fase de
julgamento, o Presidente deixou livre a palavra, e, não havendo quem dela
desejasse fazer uso, encerrou a vigésima sessão da Primeira Câmara Deliberativa,
às onze horas e dois minutos, CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia vinte
de junho do corrente, no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente
Ata que vai assinada por mim, Maria Cristina Figueiredo Rocha, Secretária da
Primeira Câmara, e pelo CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN,
Presidente em Exercício do Colegiado nessa sessão.

ACÓRDÃO Nº 498/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 163.834/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SANTA MARIANA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Assoc.de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santa
Mariana.Comprovação de Subvenção Social. Aprovação com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de Comprovação de Subvenção Social recebida da SEED
pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santa Mariana, no valor
de R$ 223.850,86 (duzentos e vinte e três mil, oitocentos e cinqüenta reais e
oitenta e seis centavos), para pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor,
atendente, professor e encargos sociais, no exercício financeiro de 2004.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, através da Instrução n.º623/06,
ao analisar o processo, opina pela regularidade com ressalva do presente
processo, devido ao pagamento de profissionais com divergências entre os valores
constantes nas Memórias de Cálculos e Boletins Informativos e pagamento de
profissionais não previstos no convênio, consoante dispõe o art. 13, inciso II, do
Provimento 29/94-TC, mantido pelo art.16,II, da Lei Complementar n.º 113/05 e
pelo art. 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através do Parecer
n.º1666/06, corrobora com a DAT e opina pela aprovação com ressalva da
presente prestação de contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 163.834/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA MARIANA¿:, com fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e os Auditores
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 28 de março de 2006 – Sessão nº 9.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1007/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 57.941/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 57.941/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED ao
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, no exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 46.182,94 (quarenta e seis mil, cento e oitenta e dois reais e
noventa e quatro centavos), que teve por objeto o auxílio financeiro ao município,
visando oferecer condições à prestação do serviço de transporte escolar aos alunos
da rede de ensino público estadual, residentes na área municipal, com fundamento
no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2006 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1080/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 99129/01
INTERESSADO: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE DE
CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 99129/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Saúde - SESA/Instituto de Saúde do
Paraná - ISEP/Fundo Estadual da Saúde - FES ao CONSORCIO
INTERGESTORES PARANA SAUDE DE CURITIBA, referente ao exercício
financeiro de 2000, no valor de R$ 7.268.084,78 (Sete milhões, duzentos e sessenta
e oito mil oitenta e quatro reais e setenta e oito centavos), que teve por objeto a
operacionalização das ações de Assistência Farmacêutica do Sistema Único de
Saúde – SUS no Estado do Paraná, visando financiamento, aquisição,
armazenamento, distribuição e controle de medicamentos elencados pelos
Municípios integrantes do CONSÓRCIO.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1095/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 163845/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 163845/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDEPAR - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE
DO SUL, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 48.155,85
(Quarenta e oito mil, cento e cinqüenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos),
que teve por objeto a ampliação do Colégio Estadual Campos Sales.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1096/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 164108/03
INTERESSADO MUNICÍPIO DE PIEN
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 164108/03
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Saúde - SESA/Instituto de Saúde do
Paraná - ISEP ao MUNICÍPIO DE PIEN, referente ao exercício financeiro de
2002, no valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), que teve por objeto conclusão
de obras na Unidade de Saúde Municipal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1097/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 164604/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 164604/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família - SECR/
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS ao MUNICÍPIO DE
ENGENHEIRO BELTRÃO, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais), que teve por objeto a aquisição de
equipamentos de informática.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Acórdãos
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Retificação
Fica sem efeito o teor e a publicação do Acórdão 1153 /06 – Primeira Câmara,
ocorrida nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n. 50,
de 26.05. 2006, por incorreção, passando a ter efeito o texto de Acórdão a
seguir:
ACÓRDÃO Nº 1153/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N º : 133974/04
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Legislativo Municipal
de Itaúna do Sul. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Itaúna do Sul, relativas ao exercício de
2003, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Sidinei Carrilho Pelizer,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 2341/05 (fls. 38/41), opina pela regularidade
das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 4176/06
(fls. 43), opina pela igualmente pela regularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 133974/04, CÂMARA MUNICIPAL DE
ITAÚNA DO SUL, responsabilidade de Sidnei Carrilho Pelizer,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta de Julgamento do Relator, Auditor
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Itaúna
exercício de2003.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão n°15.
AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator?
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1185/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 196069/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Comprovação de Convênio. Julga REGULAR COM RESSALVA, por
atraso no encaminhamento ao TC e falta de CND do INSS. Aplicação de multa.
RELATÓRIO
Trata o presente de procedimento de Prestação de Contas de Convênio celebrado
no exercício financeiro de 2002 entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Urbano- SEDU e o município de Iguaraçu, no valor de R$ 165.625,05, tendo por
objeto a execução da escola municipal.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, através de sua Instrução
n°. 469/06, opina pela REGULARIDADE COM RESSALVA da presente
prestação de contas, em virtude de atraso no encaminhamento ao TC, e aplicação
de multa ao Sr. Sebastião Aurélio da Silva, ex-prefeito municipal, nos termos
do artigo 5º, inciso I, do Provimento n° 36/98-TC.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, ao
examinar os autos através do Parecer n°. 6639/06, opina pela REGULARIDADE
COM RESSALVA  da presente prestação de contas, em face da não apresentação
da CND – Certidão Negativa de Débito do INSS.
Através da Resolução n° 8051/2005 foi aplicada multa de R$ 100,00, pelo atraso
de oito dias na apresentação da presente prestação de contas, nos termos do
artigo 5º, inciso I, do Provimento 36/98-TC. Anexado aos autos comprovante de
recolhimento (folha 190).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 196069/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, em virtude de atraso no encaminhamento a este Tribunal
de Contas e ausência de CND a prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao
Município de Iguaraçu, nos termos do artigo 5º, inciso I, do Provimento nº 36/98.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1248/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 97129/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 97129/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo SEED – Secretaria de Estado da Educação ao Município de
Porto Vitória, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 42.421,10 (quarenta
e dois mil, quatrocentos e vinte e um reais e dez centavos), que teve por objeto
repassar auxílio financeiro ao município, visando oferecer condições à prestação
do serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual,
residentes na área rural, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1257/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 97420/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RESERVA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Certidão liberatória. Não expedição devido à ausência do SIM/AM 2005
– 6º bimestre e não cumprimento do índice relativo à saúde.
RELATÓRIO
Trata-se de solicitação de certidão liberatória formulada pelo município de
RESERVA, a qual recebeu informação desfavorável da DCM (inf. 796/06 – fls.
04/05), devido à ausência do SIM/AM 2005 – 6.º bimestre, bem como em face
do não cumprimento do índice constitucional relativo à saúde – exercício de 2004.
O MPjTC, através do Parecer n° 7043/06, posiciona-se pelo indeferimento do
pedido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 97420/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Indeferir o presente pedido de Certidão Liberatória, devido à ausência do SIM/
AM 2005 – 6.º bimestre, bem como em face do não cumprimento do índice
constitucional relativo à saúde – exercício de 2004, acompanhando a informação
da Diretoria de Contas Municipais e o parecer do Ministério Público junto a este
Tribunal – MPjTC.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1283/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N º : 168480/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Aditamento ao Parecer Prévio pela regularidade com ressalva das contas
do executivo de Reserva do Iguaçu, exercício de 2002.
SEGUNDO ADITAMENTO AO PARECER PRÉVIO N.º 198/04
Após elaboração do Aditamento ao Parecer Prévio nº 198/04 (fls.602/604),
relatado em sessão de 05/03/05 e com vistas ao Conselheiro Artagão de Mattos
Leão naquela oportunidade, o ex – Prefeito, Sr. Elias Farade Junior, apresentou
novo contraditório através Prot. 98961/05 de 15/03/05 (fls. 606/641), tendo sido
decidido, em sessão de 17/03/05, pela Resolução 1601/05, a conversão do feito
em diligência interna à Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público para
nova análise, face à juntada do referido documento.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução 396/06 (fls. 643/652),
bem como o Parecer 2170/06, do Ministério Público (fls.654/655) concluem que
as referidas contas ainda não apresentam condições de aprovação, mantendo sua
desaprovação pelos seguintes motivos :
a) Inconsistência nas baixas patrimoniais;
b) Ilegalidade das alterações orçamentárias via decreto, o que ofende (?) o art.
167,II da CF/88;
c) inconsistências nos extratos bancários;
d) falta de repasse das contribuições previdenciárias ( parte patronal e outras)
Analisando os elementos contraditados a respeito, observo que o Item “a”, “b” e
“c” podem ser considerados como de aprovação com ressalva, inclusive como a
própria Diretoria de Contas Municipais argumenta em sua Instrução.
Quanto à falta de repasse aos sistemas previdenciários, analisando os elementos
apresentados , tenho que:
1.-  Repasse das contribuições dos servidores e da entidade (município)
patronal ao INSS:,
Conforme documentos de fls. 617/628 o próprio INSS apresenta os valores que
foram retidos do FPM – Fundo de Participações dos Municípios e relativas a esta
municipalidade – no montante de R$ 195.414,75 (ANEXO I) os quais,
confrontados com os valores das respectivas Folhas de Pagamento, apensadas às
fls. 629/641 condizem com estes, e até são superiores ao levantamento efetuado
pela Diretoria de Contas Municipais às fls. 589 (R$ 169.543,80 + fls. 629 =13º
salário = R$ 9.019,28 = total de R$ 178.563,08), com o que fica demonstrada a
regularidade do repasse devido ao INSS, com retenções por parte deste Instituto
em valor superior em R$ 16.851,67 ao devido, conforme levantado pela própria
Diretoria de Contas Municipais.
2. – Repasse das contribuições da entidade patronal (município) e seus
servidores ao Fundo de Previdência Próprio:,
A Diretoria de Contas Municipais em sua Instrução 209/05 (fls. 591/593) acusa
um valor devido de R$ 114.613,25, referente aos Servidores e R$ 190.083,01
referente ao Patronal, exceto o devido pelo 13º Salário que às fls.629 acusa o
importe adicional de R$ 8.580.86 dos Servidores e R$ 14.462,20 do Patronal,
somando um total de R$ 327.739,32
Analisando-se as Folhas de Pagamento, anexados às fls. 629/641, resumidas no
ANEXO II, tal importe devido ao Fundo soma um total de R$ 356.276,42, dele
devendo ser deduzido o Salário Família pago no total de R$ 57.247,00, restando
um total a recolher de R$ 279.029,42.
Conforme demonstrado no ANEXO III os valores depositados na conta 7.248-6
do Fundo de Previdência deste Município junto à agência 2450-3 do Banco do
Brasil (fls. 613/616) importaram no total de R$ 298.325,26, demonstrando que o
depositado nesta conta superou o devido em R$ 19.295,84, com o que é de se
considerar como regular esta conta e não sujeita à desaprovação tal como indicado
pela Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 168480/03, MUNICÍPIO DE RESERVA DO
IGUAÇU, responsabilidade de Elias Farade Junior,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos Aditamento do Parecer Prévio do Relator, Auditor
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalva das contas do Executivo Municipal de
Reserva do Iguaçu, exercício de 2002 e que a presente proposta de Parecer Prévio
do Executivo, não elida eventuais julgamentos futuros diferenciados a respeito
de irregularidades levantadas em apurações ainda em andamento.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão n°16.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1284/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N º : 126544/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Piraquara. Parecer Prévio pela irregularidade das contas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Piraquara, relativas ao exercício de 2003,
de responsabilidade do Prefeito Sr. João Guilherme Ribas Martins foram
encaminhadas, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 239/06 (fls. 419/433) pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Piraquara, exercício de 2003, tendo em vista:
§ Abertura de Créditos Adicionais acima da autorização da Lei Orçamentária
Anual.
§ Resultado orçamentário deficitário não justificado.
§ Movimentação de recursos em instituição financeira privada.
§  Extrapolação da remuneração dos Agentes Políticos, cabendo pedido de
ressarcimento dos valores demonstrados às fls. 220 e 224.
§ Falta de Aplicação de 60% dos Recursos do FUNDEF para o Magistério.
§ Irregularidade formal pela ausência dos documentos relacionados às fls. 430/
431.
Ressalva a manutenção de elevado saldo em caixa e a contabilização das Receitas
de Transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, Lei Complementar 87/96, Fundo de
Exportação, IPVA, ITR) em valores diferentes das divulgadas nas páginas da
Internet das respectivas fontes.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 2332/06 (fls. 434/
435), da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, com fulcro na manifestação
do órgão instrutivo desta Corte, propugna pela emissão de parecer prévio no
sentido da desaprovação da prestação de contas encaminhada pelo Poder
Executivo de Piraquara, referente ao exercício financeiro de 2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 126544/04, MUNICÍPIO DE PIRAQUARA,
responsabilidade de João Guilherme Ribas Martins,
A C O R D A M
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Parecer Prévio do Relator, Auditor MARINS ALVES
DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas do Executivo Municipal de Piraquara,
exercício de 2003, em face do resultado orçamentário deficitário não justificado;
abertura de créditos adicionais acima da autorização da Lei Orçamentária Anual;
não aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o Magistério, movimentação
de recursos em instituição financeira privada e extrapolação na remuneração dos
agentes políticos.
E que seja encaminhado à Diretoria de Contas Municipais para abertura de
processo de impugnação de despesa, referente aos valores percebidos
indevidamente pelos agentes políticos, devidamente atualizados até a data do
efetivo recolhimento, conforme fls. 200 e 224.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão n°16.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1285/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N º : 94273/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Chopinzinho. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista a
aplicação de recursos de royalties em despesas de pessoal e dívida e reposição
salarial acima da inflação do ano de 2004.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Chopinzinho, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Vanderlei José Crestani, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
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Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 1043/06 (fls. 218/224) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Chopinzinho, exercício de 2004, tendo em vista a
aplicação de recursos de royalties em despesas de pessoal e dívida e reposição
salarial acima da inflação do ano de 2004.
Ressalva a manutenção de elevado saldo em caixa.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 4287/06 (fls. 225/
226), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de
Chopinzinho, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 27,46%,
bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 15,10%,
dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 94273/05, MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO,
responsabilidade de Vanderlei José Crestani,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas do Executivo Municipal de Chopinzinho,
exercício de 2004, tendo em vista a aplicação de recursos de royalties em despesas
de pessoal e dívida e reposição salarial acima da inflação do ano de 2004.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão n°16.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1286/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº : 139.704/05
ENTIDADE : PREFEITURA DE DIAMANTE DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Diamante do Sul. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista
a ausência dos documentos relacionados às fls. 107/108, caracterizando a
irregularidade formal das contas, a abertura de créditos adicionais acima do limite
autorizado, a contabilização das receitas de transferências em valores diferentes
das divulgadas nas páginas da internet, inconsistências injustificadas nos saldos
em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias e
credoras, falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em
favor do INSS/RPPS, obrigações financeiras sem o necessário suporte em
disponibilidades, não aplicação do percentual mínimo em educação e na saúde,
inconsistência ou omissão de dados do RGPS e extrapolação na remuneração
percebida pelos agentes políticos. Impugnação de valores.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Diamante do Sul, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Ives Ribas, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, e considerando que o
interessado não se manifestou quando lhe foi oportunizado o direito de
contraditório, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução nº 1215/06
(fls. 135/136) pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Diamante do Sul, exercício de 2004, tendo em vista a ausência dos
documentos relacionados às fls. 107/108, caracterizando a irregularidade formal
das contas, a abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado, a
contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas
nas páginas da internet, inconsistências injustificadas nos saldos em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias e credoras, falta de
repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS/RPPS,
obrigações financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades, não
aplicação do percentual mínimo em educação e na saúde, inconsistência ou omissão
de dados do RGPS e extrapolação na remuneração percebida pelos agentes
políticos.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 6591/06 (fls. 138/
140), da lavra da Procuradora Kátia Regina Puchaski, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Diamante
do Sul, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade não atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de apenas
24,76%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
somente 12,75% (mínimo de 15%).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139704/05, MUNICÍPIO DE DIAMANTE
DO SUL, responsabilidade de Ives Ribas,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos Parecer Prévio do Relator, Auditor MARINS ALVES
DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas do Executivo Municipal de Diamante do
Sul, exercício de 2004, tendo em vista a ausência dos documentos relacionados
às fls. 107/108, caracterizando a irregularidade formal das contas, a abertura de
créditos adicionais acima do limite autorizado, a contabilização das receitas de
transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet,
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias e credoras, falta de repasse dos valores
consignados em folha de pagamento em favor do INSS/RPPS, obrigações
financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades, não aplicação do
percentual mínimo em educação e na saúde, inconsistência ou omissão de dados

do RGPS e extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos, e
que seja encaminhado à Diretoria de Contas Municipais para abertura de processo
de impugnação de despesa, referente aos valores percebidos a maior por parte
dos agentes políticos, conforme fls. 122.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão n°16.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1287/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N º : 140168/05
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Chopinzinho. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas tendo
em vista a inconsistência ou omissão de dados do RGPS, reposição salarial acima
da inflação do ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida pelos agentes
políticos. Impugnação de clores.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Chopinzinho, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Leonides Moser, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1041/06 (fls. 78/98), opina pela irregularidade
das contas, tendo em vista a inconsistência ou omissão de dados do RGPS,
reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação na remuneração
percebida pelos agentes políticos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 4271/06
(fls.100/101), opina pela irregularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140168/05, CÂMARA MUNICIPAL DE
CHOPINZINHO, responsabilidade de Leonides Moser,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta de Julgamento do Relator, Auditor
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Chopinzinho, exercício de 2004, tendo em vista a inconsistência ou omissão de
dados do RGPS, reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 e
extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos, motivo pelo qual,
deverão ser ressarcidos aos cofres municipais, devidamente atualizados até a
data do efetivo recolhimento, os valores constantes nas planilhas de fls. 86/97.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão n°16.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator?
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1288/06 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 141.776/05
Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL - 2004
Entidade : CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGANEY
Relator : MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Braganey. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Braganey, relativas ao exercício de 2004,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. José Ivo Senn, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1508/06 (fls. 52/55), opina pela regularidade
das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 6525/06
(fls. 57), opina igualmente pela aprovação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141776/05, CÂMARA MUNICIPAL DE
BRAGANEY, responsabilidade de José Ivo Senn,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta de Julgamento do Relator, Auditor
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Braganey, exercício de 2004.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 - Sessão n°16.
Marins Alves de Camargo Neto
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1289/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N º : 18833/00
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPIRA
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TAPIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR   : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

Ementa: Comprovação de Auxílio. Regularidade com Ressalva. Aplicação de
multa ao responsável.
Trata o presente processo de Comprovação de Auxílio, referente ao Convênio nº
204/98 firmado com a Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família/
SECR – Instituto de Ação Social do Paraná/IASP, no valor total de R$ 10.000,00
(dez mil reais), referente ao exercício de 1998, com o fito de aquisição de
equipamentos e material de consumo para o CEMIC “Luiz Antonio Mendes
Acosta”.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, através da Instrução nº 4073/05-
DRC/CAS (fls. 77), opina pela regularidade com ressalva e recomenda a aplicação
da multa prevista no art. 5º, inciso II do Provimento nº 36/98-TC.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 10662/
05 (fls. 78) da lavra da Procuradoria Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, discorda
da aplicação de multa, entendendo que a mesma não pode ser cobrada, frente à
ausência de Lei autorizando sua aplicação, e opina pela aprovação com ressalva.
Através da Resolução nº 7161/2005 de 20/09/2005 (fls. 79), esta Corte de Contas
resolveu aplicar ao Sr. Vagner Batista de Souza, ex-Prefeito Municipal, multa de
R$ 100,00 (cem reais), concedendo o prazo de 15 dias para o cumprimento da
decisão.
Conforme se verifica do edital nº 266/05-DG (fls. 80), publicado no Atos Oficiais
do Tribunal de Contas nº 19 de 07/10/2005, o Sr. Vagner Batista de Souza foi
intimado a proceder o recolhimento aos cofres municipais do valor determinado
pela Resolução supra, sendo que, às fls. 80 verso, foi certificado que até a data
de 12/12/2005 não foi apresentada resposta a este edital.
Portanto, face ao não atendimento da decisão contida na Resolução nº 7161/
2005 que mandou aplicar ao ex-Prefeito Municipal, Sr. Vagner Batista de Souza,
multa de R$ 100,00 (cem reais) por não apresentação de documentos
complementares e necessários à plena elucidação desta Comprovação de Auxílio,
quais sejam, as Certidões Negativas de Débito do INSS e FGTS da empresa
fornecedora baixada na SEFA em 2002, por impossibilidade de localização dos
mesmos documentos naquela municipalidade, e intimado por Edital 266/05-DG
dito responsável desta Resolução, publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal de
Contas nº 19 de 07/10/2005 e certificado o seu não atendimento até 12/12/2005,
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 18833/00,
ACORDAM
OS Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalva, em conformidade com a Instrução nº
4073/05-DRC/CAS (fls. 77), desta Comprovação de Auxílio, mantendo-se a
aplicação da multa de R$ 100,00 (cem reais), conforme § 1º do art. 247 do
Regimento Interno deste Tribunal, e intimando-se o responsável, Sr. Vagner Batista
de Souza, à sua liquidação, na forma do disposto no art. 498 e seguintes do
mesmo Regimento, sob pena de inscrição do débito atualizado em dívida ativa.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão n°16.
Marins Alves de Camargo Neto
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1290/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N º : 185865/03
INTERESSADO : IRACEMA CARPEZZANI MILANEZ
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR   MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Aposentadoria Municipal. Acompanhando parecer da DIJUR. Legalidade
e Registro.
Trata-se de aposentadoria municipal de Professora que, conforme Parecer nº 3158/
03-DATJ (fls. 43), encontra-se fundamentada na Legislação que rege a matéria,
tendo sido baixado o Decreto nº 011/2003 do Município de Bela Vista do Paraíso
que aposentou a interessada, senhora Iracema Carpezzani Milanez com proventos
anuais e integrais de R$ 6.260,40 (seis mil, duzentos e sessenta reais e quarenta
centavos), inclusive 20% de adicionais, conforme cálculo de fls. 35, computando-
se o tempo efetivo de magistério de 26 anos, 05 meses e 14 dias completado em
16/12/1998.
Em conformidade com o Parecer nº 11.869/04 (fls. 44) do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, o processo foi convertido em diligência à origem
através da Resolução nº 5816/2004 de 26/08/04 desta Corte, não se tendo obtido
resposta até 01/12/2004, conforme certificado pela Diretoria Geral ao verso de
fls. 46.
Dita diligência propugnava pelo refazimento dos cálculos do seu tempo de serviço
e proventos, contando-se como data final de aposentação o dia 01/11/1999 em
função da compulsoriedade aposentatória ocorrer neste mesmo dia.
Acontece que o cálculo de seu tempo considerado se fixa em data anterior ao
mesmo, qual seja o dia 16/12/1998, com o que não se vislumbra qualquer redução
da integralidade de tempo e provento que lhe foram atribuídos.
Assim sendo, dispensando-se nova oitiva à origem, e acompanhando o Parecer
da DIJUR – Diretoria Jurídica supra-referido, voto pela legalidade e registro
deste ato aposentatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 185865/03,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar pela legalidade e registro da aposentadoria municipal da Professora Sra.
Iracema Carpezzani Milanez, de Bela Vista do Paraíso e em conformidade do
Parecer n°3158/03 – DIJUR e o de n°11869/04-MP.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão n°16.
Marins Alves de Camargo Neto
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1296/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 318539/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAMBOARA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Não atendimento a oficio.
Irregularidade das contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de auxílio, firmado entre o Município
de Tamboara e a SETP, referente ao exercício financeiro de 2002, tendo por
objeto a aquisição de materiais de construção para a creche padrão 90, totalizando
R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, extinta Diretoria Revisora de
Contas, via Instrução n.º 2699/05, ao analisar o processo e a documentação enviada
pelo interessado, após concedido o contraditório, constata atraso de 86 dias na
aprestação de contas, ausência de documentos necessários e falta de aplicação
dos recursos enquanto os mesmos não foram utilizados, motivo pelo qual conclui
pela irregularidade da prestação de contas, recomendando o recolhimento
dos rendimentos financeiros que deixaram de reverter ao convênio, pelo Sr.
Luiz Rogério Gimenez, ordenador das despesas; a inclusão do seu nome no
cadastro dos agentes públicos com contas irregulares; em caso de não
recolhimento dos valores apontados, inscrição em divida ativa pelo órgão
competente; e, encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao
Ministério Público, para as providências que entender cabíveis.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, via Parecer
n°. 6047/06, acompanha a desaprovação das contas e opina pela adoção das medidas
arroladas pela Diretoria de Análise de Transferências, excluindo-se a multa.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 318539/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar IRREGULAR a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETP ao MUNICÍPIO DE TAMBOARA,  contas de auxílio ora em exame,
com fundamento no art. 13, inciso III, alínea b, do Provimento n.º 29/94-TC,
determinando:
1- o recolhimento dos rendimentos de aplicações financeiras, se aplicados
fossem os recursos recebidos, no valor de R$ 20.000,00, devidamente corrigidos,
ao Tesouro do Estado, pelo Sr. Luiz Rogério Gimenez, ordenador das despesas,
em face da não comprovação regular da prestação de contas, com base no art.19,
inc. XVI, da Lei 5615/67 e arts. 16, I e II e 19, do Provimento n.º 29/94-TC, art.
70, parágrafo único e 71, II e VI, da Constituição Federal, e ainda, nos arts. 75,
parágrafo único e 76, II e V, da Constituição Estadual;
2- a aplicação de multa de R$ 200,00 (trezentos reais), nos termos do art. 5°,
inc. I, do Provimento n°. 36/98-TC, art.s 16, incisos I e II, e 19, do Provimento
n°. 29/94-TC, art. 75, inc. VIII, da Constituição Estadual e do art. 71, inc. VIII,
da Constituição Federal, ao Sr. Luiz Rogério Gimenez, ordenador das despesas,
face ao atraso de 86 dias na apresentação da prestação de contas;
3- a aplicação de multa de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do art. 5°, inc. II
e 6º, do Provimento n°. 36/98-TC, art.s 16, incisos I e II, e 19, do Provimento n°.
29/94-TC, art. 75, inc. VIII, da Constituição Estadual e do art. 71, inc. VIII, da
Constituição Federal, ao Sr. Luiz Rogério Gimenez, ordenador das despesas,
por deixar de encaminhar documentos solicitados pelo Tribunal de Contas, no
praxo legal; e,
4- a inclusão do nome do Sr. Luiz Rogério Gimenez, no cadastro dos agentes
públicos com contas irregulares, para os fins do art. 86 a 88, do Provimento n.º
47/02-TC, do art.16, inciso III, alínea a, do Provimento n°. 29/94-TC, em
atendimento ao disposto no art. 1º, inciso I, alínea g, da Lei Complementar n.º
64/90, art. 11, § 5º, da Lei Federal n.º 9.504/97, e nos art. 1º a 3º, da Lei Estadual
n.º 10.959/94;
5- em caso de não recolhimento dos valores apontados, inscrição em divida
ativa pelo órgão competente, em atendimento ao art.21, do Provimento n.º 29/
94-TC, art. 2º, da Lei Federal 6830/80, art. 75, § 3º, da Constituição Estadual e
art. 71, § 3º, da Constituição Federal;e,
6- o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público, para as providências que entender cabíveis, no âmbito de sua
competência, nos termos do art.16, III, b, do Provimento n.º 29/94-TC .
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2006 – Sessão nº 17.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1369/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 74989/00
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Tomada de Contas. Cumprimento de Resolução. Processo regularizado.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de procedimento de Tomada de Contas referente a
convênio firmado entre a Prefeitura Municipal de Piraquara e a FUNDEPAR,
referente ao exercício de 1998, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
tendo por objetivo a construção de um estabelecimento de ensino na
municipalidade.
Por meio da Resolução n.º 11982/01, o Plenário desta Casa, aplicou multa ao
responsável pelo atraso na apresentação da prestação de contas. Às fls. 151 foi
comprovado o recolhimento do valor pelo interessado, via GR-PR.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, extinta Diretoria Revisora de
Contas, após analisar o processo, opina pela regularidade com ressalva da
prestação de contas.
O Ministério Público junto a esta Corte igualmente manifesta-se pela aprovação
com ressalva das contas.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 74989/00,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:

Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente, aprovar,
com ressalva, a prestação de contas de convênio firmado entre a FUNDEPAR -
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO PARANÁ e o
MUNICÍPIO DE PIRAQUARA, com base no art. 13, inciso II, do Provimento
n.º 29/94-TC, mantido pelo art. 16, II, da Lei Complementar n.º 113/05 e pelo
art. 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1370/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 474533/01
INTERESSADO: UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO S/C LTDA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Tomada de Contas. Atendimento a Oficio. Contas. Regulares com
ressalva e aplicação de multa.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de procedimento de Tomada de Contas do Convênio
pactuado entre a União Norte do Paraná de Ensino de Londrina e a SETI, referente
ao exercício de 1999, no valor de R$ 92.400,00 (noventa e dois mil e quatrocentos
reais), destinado a programa de apoio ao aperfeiçoamento de professores de 2º
grau de matemática e ciências - Pró-Ciências.
Após oficiada pela Diretoria Geral/TC, a entidade prestou esclarecimentos e
apresentou os documentos faltantes para a exame das contas.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, extinta Diretoria Revisora de
Contas, após analisar o processo, considerou-o regularizado, permanencendo
somente o atraso de 227 dias na apresentação da prestação de contas. Encerra
opinando pela regularidade com ressalva e recomendando a aplicação de multa
ao Sr. Marco Antonio Laffranchi, Diretor-Presidente da UNOPAR.
O Ministério Público junto a esta Corte acompanha na íntegra a manifestação da
DAT.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 474533/01
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente, aprovar,
com ressalva, a prestação de contas de convênio firmado entre a Secretaria de
Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI e a UNIÃO NORTE
DO PARANÁ DE ENSINO S/C LTDA, ressalvando-se unicamente o atraso de
227 no encaminhamento da prestação de contas, determinando a aplicação de
multa de R$ 300,00 (trezentos reais) ao gestor, Sr. Marco Antonio Laffranchi,
Diretor-Presidente da União Norte do Paraná de Ensino, com base no art. 5º, I,
do Provimento nº 36/98-TC, mantido pelo art.87, da Lei Complementar n.º 113/
05, arts. 16, inc. I e II e 19, do Provimento n.º 29/94-TC, arts. 36 e 14, inc.VI, da
Lei 5615/67, art. 71, inc. VIII, da Constituição Federal e art. 75, inc. VIII, da
Constituição Estadual.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1393/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 152151/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 152151/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
RIO BRANCO DO IVAÍ, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 98.703,68 (Noventa e oito mil, setecentos e três reais e sessenta e oito
centavos), que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do Município.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1398/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 170.969/96
INTERESSADO : ANIDE DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Aposentadoria Municipal. Capitalização de adicionais. Vedação
Constitucional. Art. 37, XIV, CF. Prazo Transcorrido sem Cumprimento. Pela
Negativa de Registro.
RELATÓRIO
O presente protocolado trata da aposentadoria de Anide Souza, lotado na Secretaria
Municipal de Obras Públicas, na função de Feitor.
A Resolução nº 9.602/05, baseada nos Pareceres nº 3.182/05, da Diretoria Jurídica
e nº 11.143/05, do MPjTC, concedeu prazo de 15 dias para retificação do ato,
procedendo-se novo cálculo ante a vedação de capitalização dos adicionais.
Referida decisão foi exarada em 13 de dezembro passado e até o momento não
houve qualquer informação por parte daquele órgão previdenciário.
É o relatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 170.969/96, entre as partes MUNICÍPIO DE CURITIBA
e ANIDE DE SOUZA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
I - Negar registro a presente aposentadoria, tendo em vista a extrapolação do
prazo concedido para retificação do ato;
II - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias para a comunicação a este Tribunal, do
cumprimento da decisão.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1399/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 101.658/99
INTERESSADO : GERALDA DA SILVA RUSSI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa:  Aposentadoria Municipal. Diligência à Origem. Desídia da
Administração do Fundo Previdenciário. Prejuízo à Interessada de Boa Fé. Pelo
Registro. Apuração de Responsabilidades.
RELATÓRIO
O presente protocolado trata da aposentadoria de Geralda da Silva Russi,
professora do Município de Curitiba.
Vale ressaltar que, cumprindo determinação da Resolução nº 8.062/99, os autos
seguiram em diligência à origem para retificação do ato.
Essa decisão encampou os termos do Parecer nº 9.375/99, do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, que constatando a contagem de tempo prestado em
funções estranhas ao magistério, opinou pela “prévia intimação da servidora,
para que esta manifeste sua intenção optando pela alteração dos proventos ou
pelo retorno à atividade”.
Em março de 2.005, ou seja, decorridos aproximadamente 5 anos e 8 meses, os
autos retornaram a esta Corte, e o que é pior, sem o cumprimento da diligência.
Em outubro de 2.005, a aposentanda manifestou-se nos autos, expressando sua
surpresa ao ser convocada a comparecer ao Instituto de Previdência do Município
de Curitiba – IPMC – após decorrido tanto tempo da publicação da Portaria e da
sua dispensa das atividades.
Diante dos fatos a Diretoria Jurídica (Parecer nº 1.827/06),observando a
excepcionalidade dos fatos e que a inércia da administração não pode prejudicar
a servidora de boa-fé, opinou pelo registro. Pleiteou, também, “o encaminhamento
de cópias ao Ministério Público para a devida responsabilização do agente
público e servidores públicos que deram causa à inércia da administração
pública”.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 4.557/06), por
outro lado, entendeu ser impossível a concessão da aposentadoria com proventos
integrais, em virtude da soma de tempo de atividade estranha ao magistério.
Observando que a servidora manifestou-se contrariamente ao retorno às suas
atividades, opinou pela negativa de registro.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 101.658/99, entre as partes MUNICÍPIO DE CURITIBA
e GERALDA DA SILVA RUSSI,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
I - Julgar legal a presente documentação e determinar o registro do ato que
aposentou a interessada;
II - Comunicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, os fatos aqui
narrados;
III - Enviar cópia ao Ministério Público, para a apuração das responsabilidades e
punição dos servidores que deram causa aos fatos aqui narrados.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1401/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 389.090/04
INTERESSADO : MARIA DA SILVA OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Aposentadoria de Ocupante de Cargo no Quadro da Polícia Civil. Não
Cumprimento da Lei Complementar Federal nº 51/85. Pela Negativa de Registro.
RELATÓRIO
O presente protocolado trata da aposentadoria de Maria da Silva Oliveira, no
cargo de Investigadora de Polícia, 3ª Classe.
A Diretoria Jurídica, em aditamento ao Parecer nº 618/05, observou que a
interessada não cumpre os requisitos da legislação que embasou o ato
aposentatório, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas (Parecer nº 9.781/05).
Retornando os autos de diligência, informou o PARANAPREVIDÊNCIA, que a
retificação do ato para que a fundamentação legal fosse alterada para os termos
da Lei Complementar Federal nº 51/85, não seria possível, pelo fato de a
interessada haver implementado os 30 anos de contribuição previstos.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 389090/04, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
MARIA DA SILVA OLIVEIRA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
I - Negar registro a presente aposentadoria, nos termos do Parecer nº 5.161/06 da
Diretoria Jurídica e Parecer nº 8.366/06 do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, tendo em vista o não cumprimento dos requisitos da Lei Complementar
Federal nº 51/85;
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II - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias para a comunicação a este Tribunal, do
cumprimento da decisão.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Retificação
Fica sem efeito o teor e a publicação do Acórdão 1402/06 – Primeira Câmara,
ocorrida nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n. 53,
de 16.06.2006, por incorreção, passando a ter efeito o texto de Acórdão a
seguir:
ACÓRDÃO Nº 1402/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 310523/04
INTERESSADO: JURACI ANATER
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Pedido de Pensão. Ausência de Concurso Público. Princípios da Boa-
Fé e da Segurança Jurídica. Pelo Deferimento.
RELATÓRIO
O presente protocolado trata de pedido de pensão firmada pelo ex-marido, na
condição de responsável pelas duas filhas de menor que teve com a servidora
falecida Iracema Carolina dos Santos, que ocupou cargo no Instituto de Saúde do
Paraná.
A Diretoria Jurídica do PARANAPREVIDÊNCIA (fl. 45 e segs.) observou que,
apesar da ausência de concurso público por parte da segurada, o exame do mérito
deve levar em consideração os princípios da boa fé e da segurança jurídica.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 11.738/04) observou que a admissão da servidora
é nula por violar o art. 37, II, da Constituição Federal e opinou pela negativa de
registro.
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas (Parecer nº 1.938/05).
É o Relatório.
ANÁLISE E VOTO.
O exame dos autos confirma que a servidora ingressou nos quadros do Estado
sem o devido concurso público.
Ocorre, que tal fato nunca foi questionado pelas autoridades responsáveis pela
Previdência do Estado.
Vale salientar, ainda, tal como o fez a Diretoria Jurídica do
PARANÁPREVIDÊNCIA ao lembrar “que nenhuma dúvida ocorre em relação
à fonte de custeio, visto que a partir da contratação desses servidores sempre
ocorreu a contribuição previdenciária, ou seja, em momento algum deixaram
de contribuir para o Sistema de Previdência do Estado”.
O presente processo representa um típico caso de atuação de boa-fé. Com efeito,
a servidora sempre cumpriu com suas obrigações funcionais e trabalhistas. Não
há, portanto, como submeter os interesses da falecida servidora a uma situação
que agrave os seus interesses, mormente quando os interesses da falecida incidem
sobre o sustento de duas filhas de menor.
A Procuradoria Geral de Estado em caso semelhante, ou seja, em pedido de pensão
de servidora que ingressou nos quadros da Administração Estadual sem concurso
público, manifestou-se pela concessão do pedido, com fundamento na segurança
jurídica e na boa-fé da servidora.
Vale frisar, ainda, que todos os requisitos formais, as certidões e demais
documentos estão instruindo o feito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
310523/04, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e JURACI ANATER .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por maioria absoluta em:
Julgar regular o ato que concedeu pensão à SRA. JURACI ANATER,
determinando o seu registro.
Votaram nos termos acima os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN (voto vencedor).
O Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES votou pela negativa de registro
do ato (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1403/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 49043/06
INTERESSADO: ESDRAS BERNARDES FERREIRA
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Presentes os Requisitos Legais. Pelo Deferimento.
RELATÓRIO.
O presente protocolado trata de pedido de revisão de proventos no qual o
requerente pleiteia a reversão da aposentadoria proporcional para aposentadoria
por invalidez integral.
A Diretoria Jurídica do PARANAPREVIDÊNCIA (p.12) constatou que o
requerente cumpre os requisitos exigidos pela lei nº 12.398/98 para a concessão
da aposentadoria por invalidez.
A Diretoria Jurídica desta Corte (Parecer nº 3.202/06) lembrou que já havia
emitido parecer opinando pela negativa de registro pelo fato de o requerente ter
ingressado sem concurso público. No mesmo sentido foi o posicionamento do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 5.128/06).
É o Relatório.
ANÁLISE E VOTO.
O exame dos autos traz em seu bojo uma questão relevante que merece discussão
mais detida. A admissão de servidor sem a realização de prévio concurso público,
desrespeitando o art. 37, II, da Constituição Federal, coloca em posições
antagônicas alguns bens de relevante interesse público.
De um lado, tem-se o desrespeito ao princípio da legalidade, imposto pelo art.
37, da Constituição Federal. Desse modo, uma vez comprovado que o requerente
ingressou no serviço público sem as devidas formalidades, e julgando a questão
unicamente com base na literalidade da lei, não só o presente pedido de revisão
seria refutado, como também, o registro de sua aposentadoria.
De outro, tem-se o interesse do servidor que, mesmo tendo ingressado sem
concurso público teve sua situação precária saneada pela própria Administração

do Estado, não só pela lei estadual nº 10.219/92, que converteu cargos em
empregos público a partir do momento que foi instituída, exigida a sua contribuição
previdenciária.
Essa é uma matéria que tem se tornado mais freqüente nesta Casa. De um modo
geral, a instrução, com base no art. 37, II, da Lei Maior, que exige o concurso
público, tem negado qualquer direito aos servidores.
Mas uma indagação não pode ser olvidada: não estaria esse apego incondicional
a uma interpretação literal da legislação violando os arts. 1º e 3º, da Constitição
Federal, que encartam a dignidade da pessoa humana e a construção de uma
sociedade justa, como fundamentos da República Federativa do Brasil?
Assim, negar a um servidor de boa-fé, que sempre cumpriu com suas obrigações
previdenciárias, o direito de ter a sua aposentadoria de R$ 300,00 reais registrada
perante esta corte e, ainda, de ter a mesma convertida em aposentadoria por
invalidez, uma vez cumpridos os requisitos legais, é adotar medida que transfere
à parte mais frágil toda a responsabilidade pelos erros cometidos anteriormente
pela Administração Pública.
Vale lembrar, ainda, que a Procuradoria Geral de Estado em caso semelhante, ou
seja, em pedido de pensão de servidora que ingressou nos quadros da
Administração Estadual sem concurso público, manifestou-se pela concessão do
pedido, com fundamento na segurança jurídica e na boa-fé da servidora.
Pelo deferimento do pedido de revisão, devendo-se, inicialmente, proceder o
registro do pedido de aposentadoria protocolado sob nº 21994-1/04 e, após, a
sua conversão em aposentadoria por invalidez.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS
protocolados sob nº 49043/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por maioria absoluta em:
Julgar REGULAR  o ato que aposentou a Srª ESDRAS BERNARDES
FERREIRA, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1405/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 100658/06
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUVA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Admissão de Pessoal. Concurso Público. Documentos Enviados. Pelo
Registro
RELATÓRIO
O presente protocolado trata de Admissão de Pessoal encaminhada pela Câmara
Municipal de Imbituva, referente ao provimento dos cargos de Auxiliar
Administrativo I, Auxiliar de Serviços Gerais III, Motorista, Vigia e Zelador.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 3.969/06) alertou para o fato de que, nos termos
da lei nº 10.741/03, o primeiro critério de desempate deve ser a idade do candidato.
Opinou pelo registro com ressalva. No mesmo sentido foi o posicionamento do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 7.585/06).
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 100658/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal da
CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUVA, determinando seu registro,
advertindo o interessado para a necessidade de se respeitar os termos da lei nº
10.741/03, nas próximas seleções.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1407/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 185245/03
INTERESSADO : CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 185245/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Saúde - SESA/Instituto de Saúde do
Paraná ao CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE DE CURITIBA,
no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil
reais), que teve por objeto a aquisição de materiais de consumo e serviços de
terceiros, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1408/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 366200/01
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 366200/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SETR – Secretaria de Estado dos Transportes ao Município de
Mandaguari, no exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais), que teve por objeto a recuperação e manutenção da malha viária
municipal, com fundamento nos termos do art. 13, I, do Provimento no 29/94-
TC, mantido pelo art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de
dezembro de 2005, e pelo artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1409/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 176289/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 176289/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná –
FUNDEPAR ao Município de FRANCISCO BELTRÃO, no exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 102.287,46 (cento e dois mil, duzentos e oitenta e sete
reais e quarenta e seis centavos), que teve por objeto a ampliação de salas no
Colégio Estadual Industrial, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1410/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 191591/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOMAZINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 191591/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
TOMAZINA, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 93.234,11
(Noventa e três mil, duzentos e trinta e quatro reais e onze centavos), que teve
por objeto cobertura da quadra de esportes em contrapartida à realização do
transporte escolar de alunos da rede pública estadual.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1411/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 481.298/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 481.298/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL – SETP ao MUNICÍPIO DE IBAITI, no exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 848,41 (oitocentos e quarenta e oito reais e
quarenta e um centavos), que teve por objeto a Revisão do Benefício de Prestação
Continuada – BPC – LOAS – 4ª Etapa, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1412/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 111.250/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 111.250/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ – IASP ao
MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, no exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 10.156,63 (dez mil, cento e cinqüenta e seis reais e sessenta e três centavos),
que teve por objeto a reforma do imóvel destinado ao Conselho Tutelar, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1413/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 190196/04
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS PORTADORES
DE SINDROME DE DOWN DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Retorno dos Autos - Regular com Ressalva, sendo a ressalva pela
Convalidação de despesas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 42.237,68
(Quarenta e dois mil, duzentos e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos),
tendo por objeto são gastos em despesas com pagamento de pessoal..
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 1368/05 (fls. 223) e da Instrução
inicial nº 500/05 (fls. 217/218) da Diretoria de Análise de Transferências, a
entidade apresenta às fls. 226 o Termo de Convalidação, emitido pelo
Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da Educação, para
as despesas realizadas pela APAE para pagamento de merendeira, auxiliar
administrativo e gratificação.
Restando comprovado que os pagamentos com os citados profissionais foram
efetuados na manutenção da entidade de ensino especial, tendo sido atingidos os
objetivos do convênio, a DAT, através da Instrução nº 144/06 opina pela aplicação
do disposto pelo Artigo 13, II do Provimento 29-94/TC, recomendando a
Regularidade com Ressalva da presente comprovação de convênio.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte, através do Parecer nº 3707/
06, opina pela desaprovação da prestação de contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 190196/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS PORTADORES DE SINDROME
DE DOWN DE LONDRINA, tendo em vista decisões desta Corte de Contas
em processos análogos, sendo a ressalva referente a convalidação de despesas
não previstas no plano de aplicação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1414/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 163.435/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SABAUDIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva das contas, nos termos do Provimento nº.
29/94. Contraditório procedente. Ressalva referente a convalidação de despesas
pela SEED.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 112.006,83
(Cento e doze mil, seis reais e oitenta e três centavos), tendo por objeto pagamento
de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente, professor e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº. 1860/05 (fls. 161) e da
Instrução inicial nº. 5920/05 (fls. 158/160) da Diretoria de Análise de
Transferências, a entidade manifesta-se às fls. 237, apresentando esclarecimentos
com relação às folhas acima de valores devidos e despesas não previstas no
convênio, conforme citado na instrução.
A instrução nº 125/06 da Diretoria de Análise de Transferências considerou a
prestação de contas regular com ressalva, uma vez que todas as despesas
irregulares, anteriormente apontadas, foram devidamente convalidadas pela
Secretaria de Estado da Educação.
O Ministério Público, através do Parecer nº 3542/05, foi pela desaprovação da
Prestação de Contas de Subvenção Social, apontando as despesas fora do plano
de aplicação do convênio, em que pese a apresentação pela entidade do Termo de
Convalidação emitido pela SEED.
Antes do prosseguimento processual ao relator, a entidade anexou ao processo o
protocolado nº 12050/06, às fls. 176 e 177, através do qual pede novamente a
juntada do termo de convalidação já anexado às fls. 163.

Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências eitera, na Instrução nº 963/
06, os termos da Instrução anterior de nº 125/06, opinando pela
regularidade com ressalva da comprovação, pelas razões de fato e de direito já
expostas.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte remete-se ao Parecer nº 3542/
05, lavrado no Protocolo nº 190269/04, e opina pela desaprovação da prestação
de contas em razão da realização de despesas diversas daquelas previstas no
plano de aplicação.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 163.435/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO -
SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SABÁUDIA, tendo em vista a convalidação de despesas não previstas no plano
de aplicação, com fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1415/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 177.282/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE PONTA
GROSSA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva das contas, sendo a ressalva pela convalidação
de despesas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 124.877,29
(Cento e vinte e quatro mil, oitocentos e setenta e sete reais e vinte e nove
centavos), tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor,
atendente, professor e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 1488/05 (fls. 33) e da Instrução
inicial da DAT nº 5158/05 (fls. 29/32), a entidade manifesta-se às fls. 34,
apresentando esclarecimentos com relação às folhas acima de valores devidos e
despesas não previstas no convênio, conforme citado na instrução.
Assim, quanto ao pagamento de profissionais e encargos não previstos no termo
de convênio (servente), bem como os valores pagos acima dos previstos pelo
convênio, a entidade apresenta às fls. 39 o Termo de Convalidação, emitido pelo
Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da Educação.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 1059/06 opina
pela regularidade com ressalva deste Processo de Prestação de Contas, nos termos
do art. 13, II, do Provimento nº 29/94-TC, mantido pelo art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo art. 247, do
Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte remete-se ao Parecer nº 3542/
05, lavrado no Protocolo nº 190269/04, e opina pela desaprovação da prestação
de contas em razão da realização de despesas diversas daquelas previstas no
plano de aplicação.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 177.282/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED à ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE PONTA
GROSSA, tendo em vista a convalidação de despesas não previstas no plano de
aplicação, com fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1416/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 191.277/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE JAPURA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aprovação com ressalva da convalidação de despesas não previstas no
plano de aplicação.
RELATÓRIO
Trata este protocolado de Comprovação de Subvenção Social promovido pelo
Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado da Educação, cujo beneficiário
é a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JAPURA,
no valor de R$ 110.423,26 (cento e dez mil quatrocentos e vinte e três reais e
vinte e seis centavos), referente ao exercício de 2004, destinados ao pagamento
de pessoal docente, administrativo, serviços gerais e encargos sociais.
Ao realizar o exame do procedimento, a Diretoria de Análise de Transferências
(Instrução nº 6154/05, fls. 84-86), face a indícios de realização de gastos não
previstos no Plano de Aplicação, indicou a irregularidade das contas e recomendou
que se fizesse diligência à origem para que fossem prestados os esclarecimentos
pertinentes, garantido-se, assim, o exercício dos direitos constitucionais ao
contraditório e à ampla defesa.

Devidamente oficiado, o gestor da entidade se manifestou mediante o protocolado
n° 136-6/06 (fls. 88-90), comunicando que o Departamento de Educação Especial
da SEED (fls. 90), procede à “a:convalidação” das despesas realizadas
diversamente daquelas previstas no Plano de aplicação.
Em nova análise do feito, a DAT, mediante a Instrução n° 593/06 (fls. 91-92)
opinou pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte remete-se ao Parecer nº 3542/
05, lavrado no Protocolo nº 190269/04, e opina pela desaprovação da prestação
de contas em razão da realização de despesas diversas daquelas previstas no
plano de aplicação.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 191.277/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JAPURA, tendo em vista a convalidação de despesas não previstas no plano de
aplicação, com fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1417/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 269817/04
INTERESSADO : PEDRO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: APOSENTADORIA A PEDIDO - PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS LEGAIS - PELO REGISTRO.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria a pedido, do servidor acima citado,
ocupante do cargo de Investigador de Polícia, 3ª Classe, LF-01, da SESP, com
fundamento na Lei Complementar nº 51/85.
A Certidão de fls. 16 atesta que o interessado possui 30 anos, 11 meses e 10 dias
contados para todos os efeitos legais e o mesmo tempo para fins de aposentadoria
e disponibilidade.
Foi baixada a Resolução nº 3500/04, retificada pela Resolução nº 7663/06,
publicada no D.O.E. nº 7131 de 09/03/06 aposentando o servidor com os proventos
anuais e integrais de R$ 19.467,24, inclusive adicionais e TIDE, conforme cálculo
de fls. 34.
A DIJUR, através do parecer n° 5275/06, opina pela legalidade e registro da
presente inativação.
O MPjTC., pelo parecer n° 8569/06, opina pela negativa de registro entendendo
que enquanto não for editada Lei Complementar Federal mencionada no art. 40,
§ 4° da CF a inativação deve se dar pelas regras gerais. Conclui pela
impossibilidade da aplicação da LC 51/85 e pela inconstitucionalidade da Lei
Complementar estadual n° 93/02.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 269817/04, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
PEDRO DA SILVA .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação e determinar o registro da Resolução no

3500/04, retificada pela Resolução no 7663/06, publicada no D.O.E. no 7131 de
09/03/06, acompanhando o parecer do 5275/06 da DIJUR.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1424/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 8741/91
ENTIDADE: FUNDAÇÃO CAETANO MUNHOZ DA ROCHA DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa:  Trata-se de PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL referente ao
exercício de 1990. Na análise da sobredita prestação de contas houve incidentes
de contratação de pessoal que foi contratado por força de um Convênio efetivado
entre o Governo do Estado e o Governo Federal para a implantação do SUS no
Paraná.
DO RELATÓRIO.
Em primeiro lugar, quero relatar que recebi por re-distribuição o processo acima
indicado em data de 31/03/2006.
Ao compulsá-lo, verifiquei que, em realidade tratava-se, não de um processo
apenas, mas de três processos interligados.
O protocolo originário trata de PRESTAÇÃO DE CONTAS da FUNDAÇÃO
CAETANO MUNHOZ DA ROCHA referente ao exercício orçamentário e
financeiro de 1990. E a ele, por razões de relatórios provindos da Inspetoria que
fiscalizava aquela Fundação, perdeu-se a conotação originária, para ser
questionada a contratação de pessoal temporário necessário para o cumprimento
do CONVÊNIO entre o Governo do Estado e o Governo Federal na implantação
do SUS em todo o Estado.
No transcorrer do processo foram feitas apreciações sobre o volume de recursos
que foram transferidos pelo Governo Federal através do Ministério da Saúde e
do Instituto Nacional de Assistência Social – INAMPS, hoje extinto.
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O orçamento originário da FCMR da SESA, naquele exercício, foi de CZ$
1.823.843.201,00 de (cruzados novos), e com a complementação do convênio
firmado com o MS/INAMPS o valor final do orçamento realizado foi de CZ$
17.742.546.717,00, tendo havido cancelamentos de CZ$ 786.358.236,00.
A instrução básica sobre a regularidade dos apontamentos da execução
orçamentária e financeira foi realizada pela Inspetoria Geral de Controle em agosto
de 1991. Nessa instrução, entretanto, foi apontada como irregularidade a
contratação de pessoal temporário para assegurar a continuidade da oferta dos
serviços públicos na área da saúde por força do CONVÊNIO firmado entre o
Governo Federal e do Governo do Estado para que este assumisse a oferta pública
e gratuita dos serviços públicos que antes eram oferecidos pelo MINISTÉRIO
DA SAÚDE através do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL –
INAMPS
Esse incidente de indicativo de irregularidade na contratação de pessoal temporário
desde 1991, não foi devidamente formalizado, e nem impugnado por este Tribunal
e suas Inspetorias de Controle Externo, e permaneceram a necessária iniciativa
de se proclamar que não poderiam ser levadas a registro ou não, as contratações
temporárias na época restringidas a apenas um ano pelo dispositivo da Constituição
Estadual.
Como o Registro, a cargo deste Tribunal, para contratos celetistas, não gera
prejuízos previdenciários aos contratados, a falta dessa medida, não gerou
conseqüências de natureza administrativa nem para a FCMR, nem para a Secretaria
Estadual da Saúde, e nem prejuízo ao erário, e nem foram indicativo de má
condução das contas do Governo do Estado cujas contas foram aprovadas sem a
anotação dessa irregularidade.
Anote-se ainda que as despesas gerais geradas foram suportadas pelo
CONVÊNIO, com verbas do Governo Federal, e executado pela Fundação que
apresentou abertamente suas contas incluídas as transferências da Fazenda
Nacional.
O montante dos recursos federais para o Convênio corresponderam a 89,73%
das custas e contas da execução, enquanto os recursos de origem estadual foram
de apenas 10,27% (dez, virgula vinte e sete centésimos) das contas e custas do
orçamento do Estado para aquela Fundação naquele exercício de 1990.
Note-se que na época não existia ainda a Lei 8666/93 que regulamentou no Art.
116 a forma de administração de recursos de repasses, por convênio, entre as
várias unidades administrativas publicas como aconteceu entre o Ministério da
Saúde e a Secretaria Estadual de Saúde para a implantação do SUS no Estado.
A competência da apreciação e do julgamento das contas das transferências de
recursos federais, pelos termos do convênio, ficou sob a competência do Tribunal
de Contas da União.
Sobre o processo seletivo de pessoal houve instrução da DATJ, hoje PROJUR de
que as formalidades legais acerca do mesmo foram cumpridas opinando pelo
registro dos contatos de admissão de pessoal. (fl. 649).
De igual modo a Procuradoria Geral do Estado perante este Tribunal equivalente
ao atual MPjTC também manifestou-se favoravelmente ao registro do pessoal
admitido temporariamente pela FCMR (fl.650), restando descumprido apenas o
prazo fixado no Provimento 02/89 desta CORTE DE CONTAS que fixava o prazo
de 10 (dez) dias para o envio dos resultados do Teste Seletivo.
OUTROS PONTOS DE ANÁLISE
Sobre a competência fiscalizadora reservada para o Tribunal de Contas da União
nos termos do convênio, com a identificação de irregularidades quando da
incorporação dos recursos nos orçamentos das Entidades Estaduais, sob
fiscalização das suas Inspetorias de Controle Externo, as mesmas deveriam sido
remetidas ao Tribunal de Contas da União.
Sob o aspecto processual, há que se considerar que a irregularidade apontada
pela INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO deste Tribunal, jamais foi
formalizada como impugnação de despesas.
Há que se considerar ainda o principio geral da razoabilidade processual inserida
no instituto da prescrição. Estão prescritas quaisquer exigibilidades a respeito de
eventuais responsabilidades financeiras dos atos administrativos sobre os quais
versa a prestação de contas sob análise. E considerada a prescrição qüinqüenal
das obrigações para com a Fazenda Pública, estão prescritas quaisquer
exigibilidades sobre eventuais recomposições de prejuízos ao erário que deveriam
ser identificados a partir de agora.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 8741/91, da FUNDAÇÃO CAETANO
MUNHOZ DA ROCHA DE CURITIBA, de responsabilidade de DELCINO
TAVARES, no período de 01/01/90 a 31/03/90, MANOEL ANTONIO DE
ALMEIDA NETO, no período de 01/04/990, e SEBASTIÃO RODRIGUES
PIMENTEL, no período de 01/10/90 a 31/12/90,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Aprovar as contas em sua execução contábil e financeira da FUNDAÇÃO
CAETANO MUNHOZ DA ROCHA no exercício de 1990, conforme pareceres
favoráveis da Inspetoria Geral de Controle, da DATJ e da Procuradoria Geral do
Estado junto a este Tribunal.
Sobre o incidente da contratação de pessoal temporário para a implementação do
SUS no Estado do Paraná, sob a égide do CONVÊNIO firmado entre o Governo
do Estado do Paraná e o Governo Federal, especificamente entre o Ministério da
Saúde e o INAMPS, tendo esse Convênio suportado as custas de pessoal, sem
gerar prejuízos ao erário estadual, VOTO pelo registro dos Contratos de pessoal
temporário selecionado através de contrato seletivo regular.
Sobre o incidente de celebração de Convênio entre o Governo Federal e a
Secretaria Estadual da Saúde tendo a FUNDAÇÃO CAETANO MUNHOZ DA
ROCHA como executora, VOTO no sentido de NÃO CONHECÊ-LO  para
efeito de apreciação e julgamento, e simplesmente arquivá-lo sem apreciação de
mérito, tendo em vista a reserva contida nos Termos do Convênio para o
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1425/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 171179/05
INTERESSADO : DARCY DEITOS
ENTIDADE: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Prestação de Contas.Suderhsa, exercício de 2004.Pela aprovação, com
ressalva.
RELATÓRIO:

Trata o processo sobre a prestação de contas da Superintendência de
Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Saneamento Ambiental – SUDERHSA,
referente ao exercício de 2.004, encaminhadas em tempo hábil a esta Casa pelo
Diretor Presidente Darcy Deitos, em atenção às disposições legais.
A Inspetoria Geral de Controle, por meio da Instrução n º 162/05, analisa a
matéria (fls.127 a 136), concluindo que as contas estão regulares sob os aspectos
técnico-contábeis, assim considerada a execução Orçamentária, Financeira e
Patrimonial, ressalvado o apontado no Título VI  – Aspectos Relevantes dos
Relatórios da ICE, item 1, falta de assinatura do ordenador de despesa em
processos de pagamento. No que tange aos aspectos de gestão, compara os
resultados apurados com os programas estabelecidos para o exercício, e concluiu
que a entidade atingiu os objetivos propostos. Alerta para a existência de denúncias
em trâmite (protocolo n.º 9533-0/04 e 26140-9/04).
O Ministério Público Especial junto a esta Casa, via Parecer nº 4400/06 (fls.138),
com fulcro nas conclusões da IGC, opina pela aprovação com ressalva das
contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 171179/05, do/a SUPERINTENDÊNCIA
DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS E
SANEAMENTO AMBIENTAL, de responsabilidade de DARCY DEITOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Julgar regulares com ressalva a presente prestação de contas da SUDERHSA,
relativas ao exercício de 2.004, com a reserva de que o presente julgamento não
elide decisões futuras desta Casa, em processos de impugnação de despesas, a
respeito de irregularidades levantadas, ainda em andamento e pendentes perante
essa Corte de Contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1426/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 79631/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Aprovação com Ressalva
RELATÓRIO
Trata o presente de comprovação de Auxílio, no valor de R$ 23.000,00 (vinte e
três mil reais), relativa ao exercício de 2002, firmado com o Estado do Paraná
através do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA,
o Instituto de Ação Social do Paraná – IASP, por intermédio do Fundo Estadual
para a Infância e a Adolescência FIA, tendo por objeto a reforma do Centro de
Educação  ao Menor Integração  à Comunidade.
     A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, através de sua Instrução n°
357/06 – DAT/CAS, opinou pela REGULARIDADE COM RESSALVA da
presente comprovação, tendo em vista que a apresentação das certidões de
habilitação do licitante ocorreu em data posterior ao envio da prestação de contas
a esta Corte.
    O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno,
através do Parecer n°2224/06 corrobora  a manifestação da DAT, considerando a
presunção de legitimidade da Instrução da DAT e seu conteúdo, opinando pela
aprovação das contas.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 79631/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CEDCA ao MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, acompanhando as
manifestações da DAT e do MPjTC.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 06 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1459/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 312917/04
INTERESSADO: VITENBERG GOMES MENDES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa:  Aposentadoria Estadual. Quadro da Polícia Civil. Aplicação da Lei
Complementar Federal nº 51/85. Pelo Registro.
RELATÓRIO
O presente protocolado trata da aposentadoria de Vitemberg Gomes Mendes,
ocupante do cargo de Investigador de Polícia, 1ª Classe, LF-01, da Secretaria
Estadual de Segurança Pública.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 4.444/06) entendeu preenchidos os requisitos
legais e opinou pelo registro.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 7.137/06) opinou
pela negativa de registro por entender que a Lei Complementar nº 51/85 não foi
recepcionada pela nova ordem constitucional.
É o Relatório.
ANÁLISE E VOTO.
O exame dos autos revela que a questão central envolve a aplicação da Lei
Complementar Federal nº 51/85.
Vale lembrar que este Plenário, por meio da Resolução nº 5.022/04, na qual fui
voto vencido, entendeu que referido texto legal foi recepcionado pela Emenda
Constitucional nº 20/98.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 312917/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:

Julgar REGULAR o ato que aposentou o Sr. Vitemberg Gomes Mendes,
determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1462/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 21173/91
INTERESSADO : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Documentação Impugnada em 1991. BADEP. arquivamento por perda
do objeto.
RELATÓRIO
Trata o presente de documentação impugnada pela 6ª Inspetoria de Controle
Externo, superintendida à época pelo Conselheiro Artagão de Mattos Leão,
comunicando irregularidades no Banco de Desenvolvimento do Paraná -BADEP,
referente à movimentação financeira do 1º semestre de 1991, com a contratação
de serviços profissionais de advocacia sem a obediência do procedimento
licitatório.
O processo foi protocolado neste Tribunal em 22 de outubro de 1991, tendo
sido sorteado Relator o Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva, em 30 de
dezembro de 1991.
Chega agora o feito em minhas mãos, através de redistribuição ocorrida em 15 de
março de 2006.
Verifico que a prestação de contas do BADEP, referente ao exercício de 1991,
foi protocolada neste Tribunal sob n.º 19.792/92, tendo ao final recebido o Acórdão
n.º 5095/95, datado de 14/11/95, que foi pela aprovação das mesmas. E, também,
que em Recurso de Revista interposto através do protocolo n.º43.693/93, este
Tribunal, por maioria, através da Resolução n.º 8.564/94, julgou irregulares as
contratações, sem todavia impor penalidade ao ordenador da despesa, respeitando,
por outro lado, a vinculação dos profissionais contratados até que se esgotem as
causa em andamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS protocolados sob nº 21173/91,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Determinar o arquivamento do processo, por perda do objeto, em virtude do
tempo transcorrido e da decisão desta Casa, supracitada Com base no § 2º, do
art.398, do Regimento Interno deste Tribunal,
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1465/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 150042/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 150042/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP ao MUNICÍPIO DE
PRIMEIRO DE MAIO, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), que teve por objeto a aquisição de materiais de
consumo e equipamentos em geral, para o Projeto Social “Projeto Cidadania”.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1466/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 162822/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 162822/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP/Fundo Estadual para
a Infância e a Adolescência - FIA ao MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO
PARANÁ, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 8.000,00
(Oito mil reais), que teve por objeto a aquisição de um veículo para uso exclusivo
do Conselho Tutelar.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1467/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 92.068/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regular com ressalva sendo a ressalva pelo repasse de recursos pelo
Poder Legislativo. Ciência à 3ª Inspetoria.
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de auxílio, concedido pela Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, tendo por objeto a aquisição de fraldas geriátricas para
serem distribuídas à população carente do Município de Matelândia.
A Diretoria de Análise de Transferências verifica que a entidade procedeu ao
encaminhamento dos documentos necessários, à luz do Provimento 29-94-TCE/
PR, e, considerando-se que os objetivos do repasse foram atingidos, consoante
informa o Termo de Cumprimento dos Objetivos, às fls. 04, opina, através da
Instrução nº 1717/06, pela regularidade com ressalva desta comprovação, nos
termos do Artigo 13, II do Provimento 29-94-TCE/PR, sem prejuízo da ciência
por parte da 3ª Inspetoria, acerca dos repasses efetuados pela Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná, em contrariedade com as funções próprias do
Poder Legislativo, o que é acompanhada pelo Parecer nº 4562/06 do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 92.068/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
PARANÁ - ALEP  ao MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, no exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), tendo
em vista o repasse ser contrário às funções próprias do Poder Legislativo, com
fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno deste Tribunal;
II - Dar ciência a inspetoria responsável.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1468/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 380460/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 380460/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETP ao MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, referente ao
exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 108,00 (Cento e oito reais), que
teve por objeto Benefício de Prestação Continuada.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1469/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 49156/01
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 49156/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDEPAR - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON, referente ao exercício financeiro de 2000, no valor de
R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais), que teve por objeto a execução de reparos no
estabelecimento de ensino ESM Antônio Rockembach.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1470/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 176710/01
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASTRO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Convênio. Regularidade.

RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas de convênio firmado com o IASP, em
30.06.00, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme Termo de
Cooperação Técnica e Financeira nº 298/99, tendo por objeto a aquisição de
material de construção para a nova sede da Casa da Criança e do Adolescente
“Pe. Marcelo Quilici”.
Em atendimento ao ofício nº 214/05-ODL-DG (fls. 646) que encaminhou ao
município cópia da Instrução nº 1783/05 (fls. 644/645) da Diretoria de Análise
de Transferências, o Sr. Moacyr Elias Fadel Júnior, atual Prefeito Municipal,
apresentou através do protocolo nº 19085-8/05 (fls. 647/656) esclarecimentos e
documentos acerca das impropriedades apontadas na instrução acima referida.
A Diretoria de Análise de Transferências, após análise da documentação, entende
que podem ser acatados os esclarecimentos/justificativas prestados e relevadas
as falhas apontadas opinando, através da Instrução nº 3320/06, pela regularidade
da presente Prestação de Contas, com ressalva, nos termos do art. 13, II, do
Provimento nº 29, 27 de junho de 1994, mantido pelo art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo art. 247 do
Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte de Contas opina pela aprovação
das contas em exame.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 176710/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP ao MUNICÍPIO DE
CASTRO, nos termos do art. 13, II, do Provimento nº 29, 27 de junho de 1994,
mantido pelo art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro
de 2005, e pelo art. 247 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de
2006.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1471/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 98490/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 98490/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SEDU - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, referente ao exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 49.282,80 (Quarenta e nove mil, duzentos e oitenta e
dois reais e oitenta centavos), que teve por objeto construção de um portal,
denominado Portal Italiano.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1472/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 150034/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 150034/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família - SECR
ao MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, referente ao exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais), que teve por
objeto à aquisição de 01 microcomputador, 01 impressora e licença de uso do
sistema operacional MS-Windows 98.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1473/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 166054/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASTRO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade.

RELATÓRIO
Trata o presente de comprovação de contas de convênio que tem por objeto
construção de um Centro de Atendimento às Medidas Sócio-Educativas em Meio
Aberto, com área de 332,32m².
Da análise procedida nas contas, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº 496/06, opina pela regularidade com ressalva da prestação de
contas, em razão de erros formais nos processos licitatórios.
Por sua vez, o Ministério Público junto a esta Corte de Contas emite o Parecer nº
4749/06, opinando pela aprovação das contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 166054/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CEDCA/Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência - FIA/Instituto de Ação
Social do Paraná - IASP ao MUNICÍPIO DE CASTRO, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 39.094,19 (Trinta e nove mil, noventa e quatro
reais e dezenove centavos), que teve por objeto construção de um Centro de
Atendimento às Medidas Sócios - Educativas em Meio Aberto, com área de
332,32m².
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1474/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 176339/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Convênio com ente estatal. Regularidade com ressalva, por ausência
de CND da Obra.
RELATÓRIO
Trata-se de procedimento de prestação de contas de Convênio celebrado entre o
interessado e o Estado do Paraná/SEED.
A Diretoria de Análise de Transferências, inicialmente, apontou irregularidades
no procedimento, quais sejam: ausência da CND do INSS da Obra e Termo de
Conclusão da Obra sem elementos suficientes para a aprovação deste Convênio.
Oferecida a oportunidade do contraditório ao responsável, este anexou
justificativas referentes ao Termo de Constatação da Obra.
Quanto a ausência da CND do INSS da Obra, alega o recorrente Sr. José
Forekevicz, Prefeito Municipal, Quanto a Certidão Negativa de Débito junto ao
INSS, o Sr. José Forekevicz, Prefeito Municipal, informa que: “Conforme ofício
101/05 (anexo às fls. 309), solicitamos a empreiteira Jair Reovaldo Hoffmann &
Cia Ltda, responsável pela construção, a CND do INSS, e estamos aguardando o
cumprimento para que a seguir seja encaminhada a essa Egrégia Corte de Contas.”
A DAT, em instrução conclusiva nº 4993/05, opina pela regularidade com ressalva
da prestação de contas, em virtude da não apresentação da Certidão Negativa de
Débito do INSS, tendo em vista que a obra já foi concluída, o que é corroborada
pelo Parecer nº 15661/05 do Ministério Público junto a esta Corte.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 176339/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao
MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE, em razão da ausência
de Certidão Negativa de Débitos do INSS específica da obra objeto do convênio.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1475/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 434184/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FAXINAL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 434184/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado dos Direitos da Criança e do Adolescente -
SETP ao MUNICÍPIO DE FAXINAL, referente ao exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 504,00 (Quinhentos e quatro reais), que teve por objeto o custeio
para a realização da 4ª Etapa da Revisão de Benefício de Prestação Continuada
BPC.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1476/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 38373/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 38373/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDEPAR - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO DE SAPOPEMA, referente
ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 16.793,83 (Dezesseis mil,
setecentos e noventa e três reais e oitenta e três centavos), que teve por objeto a
elaboração de projetos de engenharia direcionados às obras a serem executadas
no prédio do Colégio Estadual de Sapopema.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1477/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 53917/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 53917/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
SÃO MANOEL DO PARANÁ, referente ao exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 15.702,20 (Quinze mil, setecentos e dois reais e vinte centavos), que
teve por objeto oferecer condições à prestação do serviço de transporte escolar
aos alunos da rede público estadual, residentes na área rural do Município.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1478/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 136527/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PORTO RICO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 136527/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
PORTO RICO, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$
17.849,07 (Dezessete mil oitocentos e quarenta e nove reais e sete centavos),
que teve por objeto manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental da
rede de ensino público municipal, como contrapartida à prestação do serviço de
transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1479/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 248198/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 248198/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CEDCA/Instituto de Ação Social do Paraná - IASP/Fundo Estadual para a Infância
e a Adolescência - FIA ao MUNICÍPIO DE SARANDI, referente ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 5.456,60 (Cinco mil, quatrocentos e cinqüenta
e seis reais e sessenta centavos), que teve por objeto o atendimento à criança e
adolescente em situação de risco pessoal e social.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 06 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1480/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 434714/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE GUAPOREMA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 434714/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP à ASSOCIAÇÃO
DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE GUAPOREMA,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 4.596,31 (Quatro mil,
quinhentos e noventa e seis reais e trinta e um centavos), que teve por objeto a
aquisição de equipamentos.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1481/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 438167/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PORTO RICO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 438167/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP ao MUNICÍPIO DE
PORTO RICO, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$
5.900,62 (Cinco mil, novecentos reais e sessenta e dois centavos), que teve por
objeto a aquisição de equipamentos.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1482/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 498313/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 498313/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família - SECR/
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social - SETP/DECOM
ao MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ, referente ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais), que teve por objeto construção das
creches Santa Terezinha e Rosa Wuduann.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1483/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 500725/05
INTERESSADO: CASA LAR FAXINAL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 500725/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETP a CASA LAR FAXINAL, referente ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 22.299,23 (Vinte e dois mil, duzentos e noventa e nove reais e vinte
e três centavos), que teve por objeto aquisição de equipamentos, veículo, material
de consumo e reforma de imóvel Casa Lar.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1484/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 514629/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 514629/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETP ao MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, referente ao exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 1.566,00 (Hum mil, quinhentos e sessenta e
seis reais), que teve por objeto Revisão do Benefício de Prestação Continuada –
BCP – LOAS – 4ª Etapa.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1485/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 36.294/06
INTERESSADO : CENTRO DE EVANGELIZAÇÃO, FORMAÇÃO,
VIVÊNCIA E ACOMPANHAMENTO PE. ARLINDO TOMAZI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 36.294/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL – SETP/CEDCA/IASP ao CENTRO DE
EVANGELIZAÇÃO, FORMAÇÃO, VIVÊNCIA E ACOMPANHAMENTO
PE. ARLINDO TOMAZI, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
16.128,50 (dezesseis mil, cento e vinte e oito reais e cinqüenta centavos), que
teve por objeto a aquisição de equipamentos e material de consumo, em
atendimento à crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1486/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 60.047/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 60.047/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP  ao MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE
MAIO , no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 456,71 (quatrocentos e
cinqüenta e seis reais e setenta e um centavos), que teve por objeto a revisão do
benefício de Prestação Continuada - BPC - 5ª Etapa, com fundamento no artigo
nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
io:Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1487/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 77489/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Pela transferência de pendência do exercício de 2005 para 2006.
RELATÓRIO
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Trata o processo de prestação de contas do convênio nº 352/05, firmado com a
SEED, no valor de R$ 164.437,45 (cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e
trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos), tendo por objeto a prestação de
serviços de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual.
Considerando que o prazo de vigência do convênio estende-se até 30.09.06, tanto
a unidade técnica como o MPjTC, opinam pela transferência da pendência para o
exercício de 2006, alertando que o prazo final para a respectiva prestação de
contas é 30.04.2007.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 77489/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir a transferência da pendência para o exercício financeiro de 2006,
alertando o Sr. Prefeito Municipal que a prestação de contas desta, deverá ser
encaminhada a esta Casa até 30 de abril de 2007, nos termos da Instrução n°
2294/06 da DAT e o Parecer n° 6545/06 do MPjTC.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1488/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 87.263/06
INTERESSADO : CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIDA NOVA DE
ROLÂNDIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Pela transferência de pendência do exercício de 2005 para 2006.
RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas parcial do convênio firmado com o
Instituto de Ação Social do Paraná - IASP SEED, no valor de R$ 8.396,90, tendo
por objeto a aquisição de equipamentos, material de consumo e serviços de
terceiros.
A unidade técnica opina pela transferência da pendência para o exercício de 2006,
alertando que o prazo final para a respectiva prestação de contas é 30.04.2007.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 87.263/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir a transferência da pendência para o exercício financeiro de 2006,
acompanhando a Instrução n° 3179/06 da DAT, comunicando-se que o prazo
final para a prestação de contas é 30/04/2007.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1489/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 89240/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 89240/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP ao MUNICÍPIO DE
LEÓPOLIS, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 7.113,55
(Sete mil, cento e treze reais e cinqüenta e cinco centavos), que teve por objeto
aquisição de equipamentos de informática e mobiliários para atendimento à crinças
e adolescentes em situação de risco social e pessoal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1490/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 124611/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Pela transferência de pendência do
exercício de 2005 para 2006.
RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas do convênio nº 352/05, firmado com a
SEED, no valor de R$ 767.786,89 (setecentos e sessenta e sete mil, setecentos e
oitenta e seis reais e oitenta e nove centavos), tendo por objeto a prestação de
serviços de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual
residentes na área rural do Município.

Considerando que o prazo de vigência do convênio estende-se até 30.06.06
(Aditivo ao Convênio – fls. 07), opina a DAT, através da instrução n° 3470/06,
pela transferência desta pendência para o exercício de 2006, alertando que o
prazo final para a respectiva prestação de contas é 30.04.2007, devendo os
recursos, enquanto não utilizados, serem aplicados no mercado financeiro, de
acordo com o disposto no art. 116, § 4º, da Lei nº 8.666/93.
É o Relatório.D:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 124611/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir a transferência da pendência para o exercício financeiro de 2006,
alertando o Sr. Prefeito Municipal que a prestação de contas desta, deverá ser
encaminhada a esta Casa até 30 de abril de 2007, nos termos da Instrução nº
3470/06 da DAT.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1491/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 131430/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 131430/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado dos Transportes - SETR ao MUNICÍPIO
DE MATELÂNDIA, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
504,00 (Quinhentos e quatro reais), que teve por objeto o custeio da realização
da 5ª Etapa da Revisão do Benefício da Prestação Continuada – BPC.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1492/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 139147/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Pela transferência de pendência do exercício de 2005 para 2006.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de convênio nº 089/05 celebrado
entre o Município e a SETP, tendo por objeto o Benefício de Prestação Continuada,
no valor de R$ 324,00 (trezentos e vinte e quatro reais), repassado em 26/12/
2005.
A DAT, pela instrução n° 3731/06, observa que o Município prestou contas tão-
somente para dar cumprimento aos termos do Provimento nº 29/94-TC, quanto
ao prazo para prestar contas, sendo que recebeu os repasses no exercício financeiro
de 2005, tendo, portanto, que prestar contas até o dia 30/04/2006 e, no entanto,
as despesas objeto do convênio ainda não foram realizadas. Observa, ainda, que
o prazo de vigência do convênio estende-se até 31/08/06. Opina pela transferência
desta pendência para o exercício de 2006, na listagem de pendências da Diretoria,
permitindo, que a municipalidade tenha tempo hábil para o cumprimento dos
objetivos convencionados, alertando que o prazo final para a respectiva prestação
de contas é 30/04/2007. Ressalta que deverá ser oficiado o município e o processo
retornar à Diretoria para as anotações pertinentes e arquivo provisório.
É o Relatório.
VITOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 139147/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir a transferência da pendência para o exercício financeiro de 2006,
alertando o Sr. Prefeito Municipal que a prestação de contas desta, deverá ser
encaminhada a esta Casa até 30 de abril de 2007, nos termos da Instrução 3731/
06 da DAT.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1493/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 169003/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Pela transferência de pendência do exercício de 2005 para 2006.
RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas parcial do convênio firmado com a SEED,
no valor de R$ 33.710,87 (trinta e três mil, setecentos e dez reais e oitenta e sete
centavos), tendo por objeto a prestação de serviços de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público estadual.

Considerando que o prazo de vigência do convênio estende-se até 30.09.06, a
unidade técnica opina pela transferência da pendência para o exercício de 2006,
alertando que o prazo final para a respectiva prestação de contas é 30.04.2007 e
que o saldo do convênio, enquanto não utilizado, deve ser aplicado no mercado
financeiro, conforme determina o art. 116, § 4°, da Lei 8.666/93.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 169003/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir a transferência da pendência para o exercício financeiro de 2006,
alertando o Sr. Prefeito Municipal que a prestação de contas desta, deverá ser
encaminhada a esta Casa até 30 de abril de 2007, nos termos da Instrução n°
3557/06 da DAT, bem como alertando que o saldo do convênio, enquanto não
utilizado, deve ser aplicado no mercado financeiro, conforme determina o art.
116, § 4°, da Lei 8.666/93.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1494/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 112756/04
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E FUNCIONÁRIOS DA
SECRETARIA DO ESTADO DE TRANSPORTES DE CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa:  regularidade com ressalva, sendo a ressalva referente à ausência de
termo de cooperação técnica e financeira.
RELATÓRIO
Em cumprimento aos dispositivos legais, foi encaminhada ao Tribunal de Contas
a comprovação de subvenção social, concedido(a) pelo Governo Estadual, tendo
por objeto manutenção do Centro Educacional Infantil Pequeno Rodoviário.
Examinando este Processo, a DAT constata que os documentos constantes desta
prestação de contas estão de acordo com o Provimento nº 29/94-TC, porém,
quanto ao Termo de subvenção e publicação do mesmo, verifica que não há um
instrumento formal, como termo de cooperação técnica e financeira entre a
Instituição e o Repassador, conforme justificativa de fls. 05. Portanto, através da
Instrução nº 1802/06, opina pela regularidade com ressalva da prestação de contas.
O Ministério Público junto a esta Corte de Contas, através do Parecer nº 4880/
06, opina pela regularidade com ressalva da prestação de contas, alertando a
entidade da necessidade de formalização de termo de cooperação técnica e
financeira para repasse de recursos públicos.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 112756/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo Departamento de Estradas e Rodagem - DER à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DO
ESTADO DE TRANSPORTES DE CURITIBA, sendo a ressalva pela ausência
de termo de cooperação técnica e financeira entre a Instituição e o Repassador.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1495/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 46783/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE IPIRANGA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: regularidade com ressalva, sendo a ressalva pela convalidação de
despesas não previstas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 198.967,64
(Cento e noventa e oito mil, novecentos e sessenta e sete reais e sessenta e quatro
centavos), tendo por objeto pagamento de pessoal, secretaria, atendente, zelador,
instrutor, professor e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do despacho nº198/06 (Fls.484) e da
Instrução nº918/06 (Fls.478/480) da DAT, a entidade manifesta-se às fls.482,
apresentando esclarecimentos com relação às folhas acima de valores devidos e
despesas não previstas no convênio, conforme citado na instrução.
Assim, quanto ao pagamento de cargos não previstos no termo de convênio
(comissão, licença remunerada) , a entidade apresenta às fls.483 o Termo de
Convalidação emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de
Estado da Educação.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº
1893/06, opina pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a
Convalidação de despesas ocorrida.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte através Parecer nº 5715/06,
opina pela aprovação com ressalva da prestação de contas.
É o relatório./
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 46783/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
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Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IPIRANGA, tendo em vista decisões desta Corte de Contas em processos
análogos, sendo a ressalva referente a convalidação de despesas não previstas no
plano de aplicação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1496/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 131762/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO ERCEANA CAMPOLARGUENSE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade das contas com ressalva, nos termos do Provimento nº
29/94, em razão de convalidação de despesas não previstas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 326.690,14
(Trezentos e vinte e seis mil, seiscentos e noventa reais e quatorze centavos),
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 43/06 (fls. 843) e da Instrução
nº. 56/06 (fls. 835/838) da DAT, a entidade manifesta-se às fls. 845, apresentando
o Termo de Convalidação, emitido pelo Departamento de Educação Especial da
Secretaria de Estado da Educação, para pagamento de horas extra para instrutor
e serviços gerais.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº
1733/06, opina pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a
Convalidação de despesas ocorrida.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte através Parecer nº 4887/06,
opina pela aprovação com ressalva da prestação de contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 131762/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à
ASSOCIAÇÃO ERCEANA CAMPOLARGUENSE, tendo em vista decisões
desta Corte de Contas em processos análogos, sendo a ressalva referente a
convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1497/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 180380/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CORBELIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade das contas com ressalva, nos termos do Provimento nº
29/94, ressalvada a convalidação de despesas não previstas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 142.764,58
(Cento e quarenta e dois mil, setecentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta e
oito centavos), tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador,
instrutor, atendente, professor e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 232/06 (fls. 499) e da Instrução
inicial nº 178/06 (fls. 491/493) da DAT, a entidade manifesta-se às fls. 505/506,
apresentando esclarecimentos com relação às folhas acima de valores devidos e
despesas não previstas no convênio, conforme citado na instrução.
Assim, quanto ao pagamento de profissionais e encargos não previstos no termo
de convênio (abono, multas, juros, encargos, complemento salarial, servente),
bem como os valores pagos acima dos previstos pelo convênio, a entidade
apresenta às fls. 507 o Termo de Convalidação, emitido pelo Departamento de
Educação Especial da Secretaria de Estado da Educação.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº
3143/06, opina pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a
convalidação de despesas não previstas, o que é acompanhada pelo Ministério
Público junto a esta Corte através do Parecer nº 7814/06.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 180380/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CORBELIA, tendo em vista decisões desta Corte de Contas em processos
análogos, sendo a ressalva referente a convalidação de despesas não previstas no
plano de aplicação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1498/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 180500/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PARANACITY
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade das contas com ressalva, nos termos do Provimento nº
29/94, sendo a ressalva pela convalidação de despesas não previstas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 201.240,92
(Duzentos e um mil, duzentos e quarenta reais e noventa e dois centavos), tendo
por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 230/06 (fls. 125) e da Instrução
inicial nº 727/06 (fls. 116/119) da DAT, a entidade manifesta-se às fls. 128/130,
apresentando esclarecimentos com relação às folhas acima de valores devidos e
despesas não previstas no convênio, conforme citado na instrução.
Assim, quanto ao pagamento de profissionais e encargos não previstos no termo
de convênio (gratificação, multa, juros, instrutora, fonoaudióloga, auxiliar
administrativo, instrutor de informática), bem como os valores pagos acima dos
previstos pelo convênio, a entidade apresenta às fls. 127 o Termo de Convalidação,
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº
2477/06, opina pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a
convalidação de despesas não previstas, o que é acompanhada pelo id:Ministério
Público junto a esta Corte através do Parecer nº 6454/06.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 180500/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação – Secretaria de
Estado da Educação - SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE PARANACITY, tendo em vista decisões desta Corte de
Contas em processos análogos, sendo a ressalva referente a convalidação de
despesas não previstas no plano de aplicação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1499/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 180518/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE NOVA LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva, sendo a ressalva por convalidação de
despesas não previstas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 277.578,74
(Duzentos e setenta e sete mil, quinhentos e setenta e oito reais e setenta e quatro
centavos), tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor,
atendente, professor e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 231/06 (fls. 147) e da Instrução
inicial nº 640/06 (fls. 139/141) da DAT, a entidade manifesta-se às fls. 149/172,
apresentando esclarecimentos com relação às folhas acima de valores devidos e
despesas não previstas no convênio, conforme citado na instrução.
Assim, quanto ao pagamento de profissionais e encargos não previstos no termo
de convênio (gratificação – adicional de função, multa e juros, diferença salarial,
cozinheira, fisioterapeuta, psicóloga, fonoaudióloga, caseiro rural – instrutor,
auxiliar de cozinha), bem como os valores pagos acima dos previstos pelo
convênio, a entidade apresenta às fls. 173 o Termo de Convalidação, emitido
pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da Educação.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº
2434/06, opina pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a
Convalidação de despesas ocorrida, o que é acompanhada pelo Ministério Público
junto a esta Corte através Parecer nº5804/06.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 180518/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação – Secretaria de
Estado da Educação - SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE NOVA LONDRINA, tendo em vista decisões desta Corte
de Contas em processos análogos, sendo a ressalva referente a convalidação de
despesas não previstas no plano de aplicação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1500/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 180828/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SENGÉS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade das contas com ressalva, nos termos do Provimento nº
29/94, sendo a ressalva por convalidação de despesas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 171.420,21
(Cento e setenta e um mil, quatrocentos e vinte reais e vinte e um centavos),
tendo por objeto pagamento de pessoal, atendente, secretário,instrutor,professor
e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 305/06 (fls. 110) e da Instrução
inicial nº 745/05 (fls. 104) da DAT, a Entidade encaminhou o ofício nº012/
06(fls.112) com justificativas e anexação do Termo de Convalidação, emitido
pela SEED.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº
3287/06, opina pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a
Convalidação de despesas ocorrida.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte através Parecer nº 7972/06,
opina pela aprovação com ressalva da prestação de contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 180828/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SENGÉS,
tendo em vista decisões desta Corte de Contas em processos análogos, sendo a
ressalva referente a convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1501/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 180836/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ARAPONGAS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa:  Regularidade das contas com ressalva, sendo a ressalva pela
convalidação de despesas não previstas no convênio.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 428.717,82
(Quatrocentos e vinte e oito mil, setecentos e dezessete reais e oitenta e dois
centavos), tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor,
atendente, professor e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 307/06 (fls. 575) e da Instrução
inicial nº 388/06 (fls. 567/570) da DAT, a entidade manifesta-se às fls. 577/585,
apresentando esclarecimentos com relação às folhas acima de valores devidos e
despesas não previstas no convênio, conforme citado na instrução.
Assim, quanto ao pagamento de profissionais e encargos não previstos no termo
de convênio (médica, gratificação, complemento salarial, desmembramento na
folha de gratificação de 50%), bem como os valores pagos acima dos previstos
pelo convênio, a entidade apresenta às fls. 585-A o Termo de Convalidação,
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº
3028/06, opina pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a
Convalidação de despesas ocorrida.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte através Parecer nº 7967/06,
opina pela aprovação com ressalva da prestação de contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 180836/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ARAPONGAS, tendo em vista decisões desta Corte de Contas em processos
análogos, sendo a ressalva referente a convalidação de despesas não previstas no
plano de aplicação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1502/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 180968/05
INTERESSADO ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SANTA FÉ
ASSUNTO COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva das contas, nos termos do Provimento nº
29/94, sendo a ressalva pela convalidação de despesas não previstas.
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RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 163.645,98
(cento e sessenta e três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e oito
centavos), tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor,
atendente, professor e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 221/06 (fls. 135) e da Instrução
inicial nº 846/06 (fls. 127/130), a entidade manifesta-se às fls. 137/139,
apresentando esclarecimentos com relação às folhas acima de valores devidos e
despesas não previstas no convênio, conforme citado na instrução.
Assim, quanto ao pagamento de profissionais e encargos não previstos no termo
de convênio (multa e juros, auxílio doença/atestado, fonoaudióloga, psicóloga,
fisioterapeuta), bem como os valores pagos acima dos previstos pelo convênio, a
entidade apresenta às fls. 140 o Termo de Convalidação, emitido pelo
Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da Educação.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº
2385/06, opina pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a
Convalidação de despesas ocorrida.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte através Parecer nº 5502/06,
opina pela aprovação com ressalva da prestação de contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 180968/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA
FÉ, tendo em vista decisões desta Corte de Contas em processos análogos, sendo
a ressalva referente a convalidação de despesas não previstas no plano de
aplicação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1503/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 181093/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CASTRO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade das contas
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 208.222,19
(Duzentos e oito mil, duzentos e vinte e dois reais e dezenove centavos), tendo
por objeto pagamento de pessoal, secretaria, zelador, atendente, instrutor,
professor encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 614/06 (fls. 111) e da Instrução
inicial nº 1219/06 (fls. 104/106) da DAT, a entidade providenciou a documentação
necessária (fls. 113).
Examinando este Processo, como a nova documentação apresentada, a Diretoria
de Análise de Transferências, através da Instrução nº 3277/06 opina pela
regularidade com ressalva da prestação de contas, o que é acompanhada pelo
Parecer nº 7984/06 do Ministério Público junto a esta Corte.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 181093/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CASTRO,
da análise da prestação de contas e da documentação posteriormente anexada ao
processo.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1504/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 181.298/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE DOURADINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade das contas com ressalva, nos termos do Provimento nº 29/
94, sendo a ressalva pela convalidação de despesas não previstas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 167.611,31
(Cento e sessenta e sete mil, seiscentos e onze reais e trinta e um centavos),
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 315/06 (fls. 224) e da Instrução
inicial nº 579/06 (fls. 216/219) da DAT, a entidade manifesta-se às fls. 228,
apresentando esclarecimentos com relação às folhas acima de valores devidos e
despesas não previstas no convênio, conforme citado na instrução.

Assim, quanto ao pagamento de profissionais e encargos não previstos no termo
de convênio (multa e juros, gratificação especial, diferença de salário, cozinheira),
bem como os valores pagos acima dos previstos pelo convênio, a entidade
apresenta às fls. 242 o Termo de Convalidação, emitido pelo Departamento de
Educação Especial da Secretaria de Estado da Educação.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº
2965/06, opina pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a
Convalidação de despesas ocorrida.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte através Parecer nº 7907/06,
opina pela aprovação com ressalva da prestação de contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 181.298/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO –
SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
DOURADINA, tendo em vista decisões desta Corte de Contas em processos
análogos, sendo a ressalva referente à convalidação de despesas não previstas no
plano de aplicação, com fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1505/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 181468/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ALTO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade das contas com ressalva, nos termos do Provimento nº
29/94, sendo a ressalva pela convalidação de despesas não previstas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 229.033,96
(Duzentos e vinte e nove mil, trinta e três reais e noventa e seis centavos), tendo
por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 224/06 (fls. 169) e da Instrução
inicial nº 225/06 (fls. 161/164) da DAT, a entidade manifesta-se às fls. 171/172,
apresentando esclarecimentos com relação às folhas acima de valores devidos e
despesas não previstas no convênio, conforme citado na instrução.
Assim, quanto ao pagamento de profissionais e encargos não previstos no termo
de convênio (multas e juros, complemento salarial, motorista, fisioterapeuta,
psicóloga, cozinheiro, fonoaudióloga), bem como os valores pagos acima dos
previstos pelo convênio, a entidade apresenta às fls. 173 o Termo de Convalidação,
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº
2649/06, opina pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a
Convalidação de despesas ocorrida.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte através Parecer nº 5504/06,
opina pela aprovação com ressalva da prestação de contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 181468/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTO
PARANÁ, tendo em vista decisões desta Corte de Contas em processos análogos,
sendo a ressalva referente a convalidação de despesas não previstas no plano de
aplicação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1506/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 181492/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CAFELANDIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATO : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade das contas com ressalva, nos termos do Provimento nº
29/94, sendo a ressalva pela convalidação de despesas não previstas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 75.551,87
(Setenta e cinco mil, quinhentos e cinqüenta e um reais e oitenta e sete centavos),
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 234/06 (fls. 180) e da Instrução
inicial nº 204/06 (fls. 172/175) da DAT, a entidade manifesta-se às fls. 182/185,
apresentando esclarecimentos com relação às folhas acima de valores devidos e
despesas não previstas no convênio, conforme citado na instrução.

Assim, quanto ao pagamento de profissionais e encargos não previstos no termo
de convênio (gratificação, adiantamento salarial, multa, juros, diferença salarial,
psicóloga, fisioterapeuta, fonoaudióloga), bem como os valores pagos acima dos
previstos pelo convênio, a entidade apresenta às fls. 183 o Termo de Convalidação,
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº
2475/06, opina pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a
convalidação de despesas não previstas, o que é acompanhada pelo Ministério
Público junto a esta Corte através do Parecer nº 6439/06.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 181492/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAFELANDIA, tendo em vista decisões desta Corte de Contas em processos
análogos, sendo a ressalva referente a convalidação de despesas não previstas no
plano de aplicação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1508/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 34704/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DA
AGRICULTURA DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva, sendo a ressalva por realização de despesa
antes do repasse.
RELATÓRIO
Versa o presente protocolado acerca de prestação de contas de subvenção social,
no valor de R$ 301.146,04, recebida da SEAB, no exercício financeiro de 2005,
visando pagamento de salários e encargos sociais dos funcionários do Centro de
Educação Infantil Arco Íris.
A DAT, em sua Instrução nº 3326/06, entende pela irregularidade do presente
expediente, em virtude da realização de despesas anteriores ao repasse dos
recursos, recomendando a devolução dos recursos constante às fls. 09 – anexo
01 pelo Sr. Eimar Araújo de Medeiros.
Por sua vez o Ministério Público de junto a esta Corte de Contas entende ser
possível relevar a realização de despesas anteriores ao repasse do recurso e diante
do cumprimento dos objetivos e do que mais consta deste processo, opina, através
do Parecer nº 7881/06, no sentido de ser aprovada com ressalva a presente
prestação de contas de subvenção social, recebida pela Associação de Funcionários
da Secretaria da Agricultura do Paraná.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 34704/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado e do Abastecimento - SEAB à
ASSOCIAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DA
AGRICULTURA DO PARANÁ, sendo a ressalva pela realização de despesa
anterior ao repasse dos recursos.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1509/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 165598/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE RENASCENÇA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade das contas com ressalva, sendo a ressalva pela ausência
de documento.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 251.091,36
(duzentos e cinqüenta e um mil, noventa e um reais e trinta e seis centavos) tendo
por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 3604/06, verifica
que não constam nos autos, o Termo de Convênio inicial, sua publicação e a
autorização Governamental, contudo, considerando que trata-se de um convênio
plurianual, e que o convênio inicial já foi apreciado por aquela unidade e ainda
considerando-se que foi anexado o Termo Aditivo, entende que é de se aplicar ao
caso o princípio da “economia processual” , ressalvando-se a ausência verificada
e opina pela regularidade com ressalva da prestação de contas, o que é
acompanhada pelo Ministério Público junto a esta Corte através do Parecer nº
8581/06.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 165598/06,
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ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RENASCENÇA, sendo a ressalva pela ausência de juntada do Termo de Convênio
inicial.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1512/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 427870/04
INTERESSADO : ENY DE LOURDES RIBEIRO TAVARES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: APOSENTADORIA ESTADUAL DE PROFESSORA. INFORMAÇÕES
FAVORÁVEIS DO ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO E DO MPjTC.
PRECENDENTES DA CASA. PRINCÍPIO DA BOA FÉ E DA SEGURANÇA
JURÍDICA. PELA LEGALIDADE E REGISTRO.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de aposentadoria da servidora acima nominada,
professora da SEED, contando para todos os efeitos legais 32 anos e 11 meses.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer n° 976/06, opina pela negativa de registro
uma vez que o ingresso da servidora não foi precedido de concurso publico,
sendo que o mesmo deu-se por teste seletivo em 1991, tendo o seu emprego sido
transformado em cargo público pela Lei Estadual n°10.219/1992.
Retorna de diligência com esclarecimentos e pareceres, inclusive do douto
Procurador Geral do Estado (fls. 36/38), no sentido da validação do ato com
fundamento na boa fé dos interessados e do princípio da segurança jurídica. Cita
ensinamento de Celso Antonio Bandeira de Mello.
O MPjTC, pelo parecer n° 2203/06, embora lembrando a irregularidade do
enquadramento de servidores ao quadro de pessoal do Estado do Paraná sem o
devido ingresso mediante concurso público, mas, considerando o precedente deste
Tribunal, consubstanciado no Acórdão nº 4426/2005, que julgou o Protocolado
nº 84103/05, cujo conteúdo guarda semelhança à matéria tratada no presente
expediente (registro de ato de aposentadoria de servidor estadual admitido sem
concurso público), e com vista à uniformização da jurisprudência desta Corte de
Contas, entende que o ato de aposentadoria ora sob exame está em condições de
registro.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 427.870/04, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
ENY DE LOURDES RIBEIRO TAVARES,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação e determinar o registro do ato que aposentou
a interessada.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1513/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 280.598/05
INTERESSADO : SONIA MARIA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: APOSENTADORIA ESPECIAL POLICIAL CIVIL. INTERESSADA
NÃO PREENCHE OS REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR 51/85.
PELA NEGATIVA DE REGISTRO.
RELATÓRIO
Refere-se o presente à aposentadoria voluntária concedida à servidora acima
nominada, no cargo de Investigador de Polícia, 2ª classe da SESP.
No tocante às aposentadorias dos servidores da Polícia Civil do Estado, esta
Corte de Contas exarou a decisão consubstanciada na Resolução nº 5022/04, na
qual defende a constitucionalidade da Lei Complementar nº 51/85. Retorna de
diligência com a manifestação do Paranaprevidência, através do Parecer nº 1877
onde expõe que a Interessada não preenche os requisitos da Lei Complementar
51/85, pois conta apenas 25 anos e 18 dias de tempo para todos os efeitos legais.
Tanto a DIJUR como o MPjTC opinam pela negativa de registro.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 280.598/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
SONIA MARIA DE OLIVEIRA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Negar registro a presente aposentadoria, tendo em vista que a Lei Complementar
93/02 padece do vício de inconstitucionalidade, conforme entendimento desta
Corte de Contas e a Interessada não preenche os requisitos da Lei Complementar
nº 51/85;
II - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias para a comunicação a este Tribunal, do
cumprimento da decisão.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
ACÓRDÃO Nº 1514/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 470.028/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MORRETES
ASSUNTO : BAIXA DE PENDÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recolhimento efetuado em cumprimento a decisão do Tribunal de
Contas. Pela anotação e baixa da pendência.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de recolhimento de valores, efetuada pelo Sr. Luiz Carlos
Pinto, vereador municipal, em cumprimento ao contido no Acórdão nº 6093/2002.
O interessado apresenta documento de arrecadação municipal, no valor de R$
16,67 (Dezesseis reais, sessenta e sete centavos), recolhido em 21 de novembro
de 2005.
Submetido o feito à análise da Diretoria de Contas Municipais esta atesta a
suficiência do recolhimento, nos termos da Informação nº 10/06, ressaltando que
o recolhimento esta em conformidade com o valor apontado pela Diretoria de
Tomada de Contas, conforme Informação nº 1763/05.
O MPjTC através do parecer n° 649/06, manifesta-se pela anotação de
cumprimento da decisão e respectiva baixa de pendência.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de BAIXA DE PENDÊNCIA
protocolados sob nº 470.028/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Determinar a baixa da pendência de responsabilidade do Sr. Luiz Carlos Pinto,
vereador municipal, nos termos do Parecer n° 649/06 do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, tendo em vista o recolhimento do valor em cumprimento
ao Acórdão n° 6093/2002.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1515/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 272.838/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Inspeção Interna. Aprovação do Relatório.
RELATÓRIO
Trata o presente procedimento de Inspeção Externa realizada pela DIJUR na
Secretaria Municipal de Saúde de Paranaguá, visando verificar a ocorrência de
terceirização de serviços de saúde, durante o exercício financeiro de 01/01/05 a
11/07/05.
Às fls. 63/70 encontra-se o Relatório Conclusivo, que aponta a existência de:
1. médicos prestando serviços, sem prévia aprovação em concurso público, sendo

que os respectivos pagamentos ocorrem via Recibo de Pagamento a Autônomo,
e, ainda, constatou-se que as despesas decorrentes de serviços médicos estão
classificadas como “outros serviços de terceiros”, e portanto, tal valor não
está sendo computado nas despesas com pessoal;

2. repasses mensais à OSCIP “IBRASC – Instituto Brasileiro Pró-Cidadão de
Santa Catarina” sem a pertinente autorização legal, bem como o pagamento
de taxa de administração a mesma entidade, no valor de 6,5% do total do
Termo de Parceria;

3. 21 (vinte e um) médicos atuando em Unidades de Saúde 24 Horas, sem prévia
aprovação em concurso público ou teste seletivo, sendo que a prestação de
serviços decorre de convênio firmado entre a Municipalidade e a Fundação
Erasmo de Roterdam. Também auferiu-se, neste contrato, burla a Lei de
Licitações;

4. ausência de legislação que regulamente as hipóteses de contratação por prazo
determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse
público.

O Município apresentou justificativas às fls. 55/61.
Este MPjTC através do parecer n° 3348/06 opina pela aprovação do Relatório
de Inspeção Externa, devendo a Municipalidade adotar as recomendações
apresentadas às fls. 70, visando corrigir as irregularidades constatadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de INSPEÇÃO EXTERNA
protocolados sob nº 272.838/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Aprovar o presente Relatório de Inspeção Externa, realizada por técnicos desta
Corte de Contas na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PARANAGUÁ, cujo objetivo foi verificar a ocorrência de terceirização de
serviços de saúde, devendo a Municipalidade adotar as recomendações
apresentadas às fls. 70, visando corrigir as irregularidades constatadas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Pauta para a Sessão Ordinária número 22 em 28 de Junho de 2006

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 161451/03
Origem: MUNICÍPIO DE PINHÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE PINHÃO

Processo: 216612/03
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

Processo: 406578/03
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU

Processo: 475581/04
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU

Processo: 42257/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 42752/98
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS SUL PARANAENSE DE UNIÃO
DA VITÓRIA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS SUL PARANAENSE DE
UNIÃO DA VITÓRIA

Processo: 142058/03
Origem: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

Processo: 167778/03
Origem: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS

Processo: 172275/03
Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA
O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
Interessado: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

Processo: 204100/03
Origem: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Processo: 221446/03
Origem: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA

Processo: 67123/04
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU

Processo: 222853/04
Origem: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL

Processo: 49243/05
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU

Processo: 60255/05
Origem: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
Interessado: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI

Processo: 69346/06
Origem: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 256120/04
Origem: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI - ESCOLA ESPECIAL PEQUENO
POLEGAR DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
Interessado: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI - ESCOLA ESPECIAL PEQUENO
POLEGAR DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

Processo: 181115/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IVAIPORÃ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IVAIPORÃ

Processo: 181263/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CÂNDIDO DE ABREU
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CÂNDIDO DE ABREU

Segunda Câmara

Pautas
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Processo: 165555/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
REALEZA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
REALEZA

Processo: 165563/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTO
PIQUIRI
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ALTO PIQUIRI

CERTIDÃO

Processo: 235057/06
Origem: CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA
COMUNIDADE DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Interessado: CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA
COMUNIDADE DE ASSIS CHATEAUBRIAND

Processo: 243858/06
Origem: APMF DO COLEGIO ESTADUAL SANTO AGOSTINHO DE
CURITIBA
Interessado: APMF DO COLEGIO ESTADUAL SANTO AGOSTINHO DE
CURITIBA

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 216837/04
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA

REGISTRO DE PORTARIA DE APOSENTADORIA

Processo: 145228/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: LIANA MARYA ABDALA DE OLIVEIRA

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 106236/02
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 85208/03
Origem: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Processo: 133938/03 Adiado desde 14/06/2006
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

Processo: 137780/03
Origem: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA

Processo: 26486/04
Origem: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Processo: 94260/04 Adiado desde 14/06/2006
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: NÚCLEO DE ESTUDOS EM SAÚDE COLETIVA DE
LONDRINA-NESCO

Processo: 94309/04 Adiado desde 14/06/2006
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: ASSOCIAÇÃO MEDICA DE LONDRINA

Processo: 94317/04 Adiado desde 14/06/2006
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: CONSORCIO GENORP - INCUBADORA INTERNACIONAL DE
EMPRESAS DE BASE TECNOLOGICA DA UEL EM LONDRINA

Processo: 118142/04
Origem: MUNICÍPIO DE MARIALVA
Interessado: MUNICÍPIO DE MARIALVA

Processo: 317862/04 Adiado desde 14/06/2006
Origem: APMF DA ESCOLA ESTADUAL CÔNEGO FRANCISCO
PELEGRINA XAVIER LOPES DE NOVA ESPERANÇA
Interessado: APMF DA ESCOLA ESTADUAL CÔNEGO FRANCISCO
PELEGRINA XAVIER LOPES DE NOVA ESPERANÇA

APOSENTADORIA
ma:

Processo: 40432/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ CARLOS SOBANIA

RESERVA

Processo: 169998/02
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIO PEREIRA MAIA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 69988/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 166402/03 Vistas desde 24/05/2006 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: MUNICÍPIO DE CASTRO
Interessado: MUNICÍPIO DE CASTRO

Processo: 128580/04
Origem: MUNICÍPIO DE MATO RICO
Interessado: MUNICÍPIO DE MATO RICO

Processo: 129020/04
Origem: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU

Processo: 123050/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Processo: 127390/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BONITO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BONITO

Processo: 127463/05
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE CAMPO BONITO
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE CAMPO BONITO

Processo: 127510/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO

Processo: 131380/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SULINA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SULINA

Processo: 135393/05
Origem: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA

Processo: 140621/05
Origem: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS

Processo: 140818/05
Origem: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Interessado: MUNICÍPIO DE PÉROLA

Processo: 144694/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA

APOSENTADORIA

Processo: 41851/92 Vistas desde 14/06/2006 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: GABRIEL MARTINS DOS SANTOS

Processo: 509438/02 Adiado desde 14/06/2006
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ FERREIRA CAVALCANTI

Processo: 9324/06 Adiado desde 14/06/2006
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: TEREZINHA DA SILVA ALMEIDA

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 127696/06
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
Interessado: MUNICÍPIO DE TERRA BOA

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 131807/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO TENENTE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO TENENTE

Processo: 134229/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES

Processo: 135490/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PIEN
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PIEN

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 180898/03 Vistas desde 31/05/2006 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA

APOSENTADORIA

Processo: 219631/04 Vistas desde 24/05/2006 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EDIMAR BOTELHO DOS SANTOS

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 125690/05
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FLOR
DA SERRA DO SUL
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FLOR
DA SERRA DO SUL

Processo: 125703/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Processo: 125711/05
Origem: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

Processo: 137434/05 Vistas desde 31/05/2006 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA

Processo: 140419/05
Origem: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Interessado: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES

Processo: 143906/05 Adiado desde 31/05/2006
Origem: MUNICÍPIO DE PEROBAL
Interessado: MUNICÍPIO DE PEROBAL

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas
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ATA Nº. 14/2006
Sessão Ordinária nº. 14 de 03 de maio de 2006

Aos três dias do mês de maio do ano de 2006, no horário regimental, realizou-se
a décima quarta sessão ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, com a presença do CONSELHEIRO FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, bem como, dos AUDITORES JAIME
TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO; e da Procuradora junto a este Tribunal
designada para a Sessão, ÂNGELA CÁSSIA COSTALDELLO. Ausente o
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por motivo justificado, sendo
designado pela Portaria da Presidência nº209/06, o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI para compor o quorum da presente Sessão (art.50, inciso II, do
Regimento Interno). Ausente o Auditor EDUARDO DE SOUZA LEMOS. O
Presidente submeteu à aprovação do Plenário, a Ata da Sessão Ordinária nº. 13,
do dia vinte e seis de abril do corrente ano para homologação. Na seqüência, o
Presidente concedeu a oportunidade para as comunicações previstas no inciso II,
do artigo 464 do Regimento Interno. Em seguida, o Presidente CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, com fundamento no artigo 427 do Regimento
Interno, requereu o sobrestamento do processo de aposentadoria nº. 20874-9 até
decisão definitiva no processo de admissão nos autos nº208536/05.
Posteriormente, o Presidente concedeu a oportunidade para inclusão em pauta,
de processos referentes ao § 4º do artigo 429, do Regimento Interno, sem que
ninguém se manifestasse. Em seguida, após o Presidente CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO relatar os processos de sua atribuição,
concedeu a palavra ao CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, aos AUDITORES JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO
que procederam ao relato dos processos incluídos em suas respectivas pautas.
Foram julgados os seguintes processos: 428013/05, 520068/05, 103741/02,
186639/02, 141779/03, 141787/03, 151278/03, 154633/03, 154722/03, 169843/
03, 169932/03, 185393/03, 193906/03, 428970/03, 180530/04, 181553/04,
187225/04, 476766/04, 34807/05, 34840/05, 37245/05, 44179/05, 46279/05,
61286/05, 244834/05, 55540/06, 56236/06, 84949/06, 98087/06, 336160/05,
115715/02, 121638/03, 140950/03, 151456/03, 157640/03, 159619/03, 165384/
03, 114252/04, 114260/04, 160130/04, 171116/04, 171191/04, 81899/05, 181204/
05, 119770/05, 119789/05, 131513/04, 175227/04 e 226395/04. Na seqüência,
o AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO solicitou o adiamento do
processo nº. 137434/05 que foi deferido pela Presidência. Continuaram adiados
os seguintes processos: 121677/02, 123928/04, 135977/04, 139573/04, 140822/
04, 145798/05, 108926/06, 116783/06, 123119/06, 123127/06, 126690/06,
126754/06, 145520/06 e 70271/06. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente
deixou livre a palavra, fazendo uso dela o CONSELHEIRO FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, manifestando-se no sentido de prever no
Regimento Interno, a possibilidade do Presidente, nos casos em que for Relator,
passar a presidência ao Conselheiro ou seu substituto mais antigo na sessão, em
ambas as Câmaras Deliberativas.
Por último, às 14h22min, encerrou a décima quarta sessão da Segunda Câmara,
CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia 10 de maio de 2006, no horário
regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada por mim,
Claudia Maria Derviche, Secretária da Segunda Câmara e pelo
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, Presidente do Colegiado.
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ATA Nº. 18/2006
Sessão Ordinária nº. 18 de 31 de maio de 2006

Aos trinta e um dias do mês de maio do ano de 2006, no horário regimental,
realizou-se a décima oitava sessão ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, com a presença do AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI, convocado pelo Ofício nº12/2006 desta Câmara e pela Portaria
da Presidência nº256/2006, para substituição do Conselheiro Fernando Augusto
Mello Guimarães, do AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO,
designado pela Portaria da Presidência nº257/2006, em razão da vacância de
cargo de Conselheiro, bem como, dos AUDITORES EDUARDO DE SOUZA
LEMOS e IVENS ZSCHOERPER LINHARES, e, ainda, do Procurador junto
a este Tribunal designado para a Sessão, MICHAEL RICHARD REINER.
Ausente o CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, para licença de tratamento de saúde, no período de 29 de maio a
02 de junho de 2006. Inicialmente, o Presidente submeteu à aprovação do Plenário,
a Ata da Sessão Ordinária nº. 17, do dia vinte e quatro de maio do corrente ano
para homologação. Na seqüência, concedeu a oportunidade para as comunicações
previstas no inciso II, do artigo 464 do Regimento Interno, tendo o mesmo feito
o uso da palavra, para, com base no artigo 427 do Regimento Interno, requerer o
sobrestamento do protocolado nº227360/05 até decisão definitiva nos autos de
admissão de pessoal nº4440/94. Ato contínuo, o CONSELHEIRO ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, comunicou a homologação de novo índice de educação
no processo nº141770/06 do Município de Ponta Grossa, na ordem de 25,36%.
Posteriormente, abriu oportunidade para inclusão em pauta, de processos referentes
ao § 4º do artigo 429, do Regimento Interno, sem nenhuma ocorrência. Foi deixada
livre a palavra, não havendo quem fizesse uso dela. Posteriormente, após o
presidente relatar os processos de sua atribuição, concedeu a oportunidade aos
AUDITORES JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, EDUARDO DE SOUZA LEMOS e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES  que procederam ao relato dos processos incluídos em suas
respectivas pautas. Foram julgados os seguintes processos: 128586/03, 128608/
03, 128624/03, 220490/03, 299640/03, 129993/04, 83144/06, 49299/97, 299558/
97, 109650/02, 117955/02, 303074/02, 433571/02, 443860/02, 7562/03, 83590/
03, 111691/03, 112051/03, 141817/03, 143674/03, 160919/03, 165554/03,
165597/03, 166720/03, 168022/03, 172712/03, 185288/03, 204070/03, 253143/
03, 253160/03, 277697/03, 431440/03, 113205/04, 183580/04, 459560/04,
47666/05, 53399/05, 90170/05, 173910/05, 183061/05, 254031/05, 353277/05,
393872/05, 475208/05, 489152/05, 39927/06, 40194/06, 46176/06, 85937/06,
114276/06, 114691/06, 121841/06, 126045/06, 126193/06, 129516/06, 138620/
06, 145910/06, 180445/05, 180704/05, 180763/05, 180917/05, 181042/05,
86709/98, 478722/03, 194342/06, 117700/02, 173026/03, 134024/04, 124138/
05, 125240/05, 139453/05, 142250/05, 143531/05, 122050/04, 138992/04,
150670/03, 210859/05, 180631/05, 181344/05, 131223/05, 141873/05, 142730/
05. Foi solicitado pelo presidente ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO vista do
processo nº129202/95 e nº137434/05 inclusos na pauta do AUDITOR THIAGO
BARBOSA CORDEIRO. O AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
requereu o adiamento do processo nº143.906/05 e ainda, vista do processo
nº180.898/03 consignado na pauta do AUDITOR IVENS ZSCHOERPER
LINHARES. O processo nº122050/04 constante da pauta do AUDITOR
EDUARDO DE SOUZA LEMOS aguarda voto vencedor a ser proferido pelo
AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI, até a próxima sessão. Transcorrida
a fase de julgamento, o Presidente deixou livre a palavra e não havendo quem
dela desejasse fazer uso, às 14h57min, encerrou a décima oitava sessão da Segunda
Câmara, CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia 07 de junho de 2006, no
horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada por
mim, Claudia Maria Derviche, Secretária da Segunda Câmara e pelo
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, Presidente do Colegiado.

ACÓRDÃO Nº 938/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N º : 140.141/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL - 2004
RELATOR : JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Lupionópolis. Parecer Prévio pela regularidade das contas ressalvando a falta
de efetividade no exercício da capacidade tributária.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Lupionópolis, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. José Carlos Tibério, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 1188/06 (fls. 260/266) pela regularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Lupionópolis, exercício de 2004, ressalvando a falta de efetividade
no exercício da capacidade tributária.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 5062/06 (fls. 267),
da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a regularidade com ressalva, das contas do Executivo Municipal
de Lupionópolis, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de
Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,03%,
bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 22,39%,
dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140141/05, MUNICÍPIO DE
LUPIONÓPOLIS, responsabilidade de José Antonio Gerônimo,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do parecer prévio do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:

Julgar pela regularidade das contas do Executivo Municipal de Lupionópolis,
exercício de 2004, ressalvando a falta de efetividade no exercício da capacidade
tributária.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 24 de maio de 2006 – Sessão n°17.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 939/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROTOCOLO Nº 102.911/01
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2000
RELATOR: AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS
Ementa:  Prestação de Contas do Município de Araucária, exercício de 2000.
Parecer Prévio pela irregularidade das contas do Poder Executivo Municipal e
julgamento pela irregularidade das contas do Poder Legislativo e do Fundo de
Reequipamento do Corpo de Bombeiros. Instituto de Previdência Municipal de
Araucária – sem movimento.

PARECER PRÉVIO
As contas do Município de Araucária, relativas ao

exercício de 2000, de responsabilidade do Ex-Prefeito, Sr. Rizio Wachowicz,
foram prestadas pelo Sr. Prefeito Albanor José Ferreira Gomes, dentro dos prazos
previstos, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Inclui as contas do Executivo Municipal, do Legislativo Municipal, do Fundo
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros -FUNREBOM .

O Fundo de Previdência Municipal de Araucária – FPMA, manteve-se inativo no
exercício sob análise.

Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :

A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução
nº. 2744/02, de fls. 2599/2617, após exame de toda documentação encaminhada,
inclusive do Contraditório, /concluiu que as contas do Poderes Executivo
Municipal, do Legislativo Municipal e do Fundo de Reequipamento do Corpo de
Bombeiros - FUNREBOM, não estão em condições de merecer aprovação, por
apresentarem as seguintes irregularidades:

PODER EXECUTIVO:
§ Irregularidade formal caracterizada pela ausência dos documentos

relacionados às fls. 2601
§ Alteração na Lei orçamentária, no decorrer de sua execução;
§ Divergência entre os valores inseridos no Anexo 15 em confronto com a

Receita da Alienação de Bens. Os valores baixados no Anexo 15 –
Demonstrativo das Variações Patrimoniais, relativo as baixas de bens móveis
e imóveis, não apresentam consistência com a Receita de Alienação de Bens
(Anexo 02 da Receita).

§ Extrapolação dos valores percebidos pelo Prefeito e Vice, devendo, o
interessado proceder à restituição, aos cofres do tesouro municipal, das
importâncias de R$ 33.827,59 e R$ 21.356,80 recebidas indevidamente,
conforme demonstrado às fls. 2401 e 2402.

§ Despesa empenhada sem cobertura financeira. O Poder Executivo, entre as
datas de 04/05/2000 e 31/12/2000, promoveu aumento de despesas não pagas,
ocasionando deficiência de liquidez na ordem de R$ 3.665,026,54. Tal conduta
está vedada pelo artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ Reajuste salarial em período eleitoral/Aumento de despesas com pessoal (LRF,
art. 21)

Encerra ressalvando a ausência de conciliação bancária; contas correntes não
declaradas pela contabilidade; incorporação de bens pertencentes ao
FUNREBOM, ausência de informações do montante de gastos com Serviços de
Terceiros e a receita de alienação de bens informada a menor no Relatório de
Gestão Fiscal.
FUNREBOM:
§ Alteração orçamentária sem prévia autorização.
Ressalva a não incorporação, em seu patrimônio, dos bens adquiridos;
LEGISLATIVO:
Através da informação nº. 836/04, fls. 2711/2715, a Diretoria de Contas
Municipais registra que consta às fls. 2621 e 2622, informação da Câmara
Municipal que os esclarecimentos constantes do protocolado n.º 13875/03 em
resposta à instrução n.º 264/02-DCM foram apresentados indevidamente pelo
vereador Wilson Roberto David Motta, visto que o mesmo não era o ordenador
da despesa no biênio 1999/2000, sendo eleito para o período 2001/2002.
Como bem observa a Diretoria de Contas Municipais o ofício n.º 475/2002-DG2
foi emitido em 01/03/2002 abrindo prazo de 5 dias a partir da data de recebimento
para a apresentação das justificativas que os responsáveis julgassem necessárias.
O referido documento foi recebido em 26/03/2002 conforme consta da fl. 2434.
Como o responsável alega que o contraditório foi apresentado inadequadamente
por outra pessoa infere-se que a documentação contida no protocolado n.º 19849-
5/03 de 08/04/2003, foi apresentada de forma intempestiva.
Entretanto, para dar cumprimento ao despacho contido na fl. 2710, a documentação
foi examinada e considerada insuficiente para regularizar as contas, uma vez que
permanecem insolvidas as seguintes irregularidades:
§ Inconsistência na Consolidação dos Balancetes Financeiros Mensais. Não

restou devidamente esclarecida a divergência de R$ 40.832,26 entre o total
da receita em relação ao total da despesa.

§ Aplicação de Recursos Públicos em Finalidades Diversas. Restou ausente a
comprovação de ressarcimento por parte do ordenador da despesa através de
declaração da instituição bancária ou cópia do cheque emitido em favor da
Prefeitura Municipal.

§ Extrapolação no recebimento de remuneração por parte dos Vereadores,
cabendo o ressarcimento conforme apresentado pela instrução n.º 264/02-
DCM, fls. 2613, atentando para o fato que os mesmos deverão ser objeto de
atualização, até a data do efetivo recolhimento.

§ Concessão de reajuste em período eleitoral
Ressalva a ausência de informações referente ao montante de gastos com Serviços
de Terceiros.

ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 6231/04 (fls. 2715/
2716), da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, em congruência com as
constatações da douta Diretoria, exaradas na Instrução n.º 836/04, este Ministério
Público de Contas, após análise do expediente manifesta-se no sentido de que o
douto Plenário, em cumprimento às disposições do artigo 18, §1º da Constituição
do Estado do Paraná combinado com o artigo 71, I e II da Constituição Federal
de 1988 emitaã: Parecer Prévio recomendando a desaprovação das contas do
Poder Executivo e do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros e julgue
irregulares as contas do Poder Legislativo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 102911/01, MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA,
responsabilidade de Rizio Wachowicz,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS, por unanimidade em:
I – emitir Parecer Prévio pela irregularidade das contas do Executivo Municipal
de Araucária, exercício de 2000, tendo em vista a alteração na Lei Orçamentária
no decorrer de sua execução, a divergência entre os valores inseridos no Anexo
15 em confronto com a Receita da Alienação de Bens, a despesa empenhada sem
cobertura financeira, a concessão de aumentos salariais em período eleitoral e a
extrapolação dos
valores percebidos pelo Prefeito e Vice, cabendo pedido de devolução dos valores
demonstrados às fls. 2401/2402,
II - julgar irregulares as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Araucária,
exercício de 2000, por inconsistência na Consolidação dos Balancetes Financeiros
Mensais, aplicação de recursos públicos em finalidades diversas, ilegalidade do
ato fixatório da remuneração dos Edis, extrapolação no recebimento de
remuneração por parte dos Vereadores e concessão de reajuste em período
eleitoral, cabendo pedido de devolução dos valores demonstrados às fls.fls.
2613, e
III - julgar irregular as contas prestadas pelo do Fundo de Reequipamento do
Corpo de Bombeiros Município de Araucária, exercício de 2000, pela alteração
orçamentária sem prévia autorização.
A presente proposta de Parecer Prévio do Executivo e julgamento das contas do
Legislativo e demais Órgãos, não elidam eventuais julgamentos futuros
diferenciados a respeito de irregularidades levantadas em apurações ainda em
andamento.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 24 de maio de 2006 – Sessão n°17.
EDUARDO DE SOUSA LEMOS

Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 940/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROTOCOLO Nº: 13995-6/04
INTERESSADO : PREFEITURA DE ATALAIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS
Ementa: Prestação de contas Municipais de Atalaia , exercício de 2003.
Parecer prévio pela irregularidade das contas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Atalaia, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Antonio Carlos Gilio, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público do Estado perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive dos contraditórios,
a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução nº 203/06 (fls. 444/449)
pela aprovação com ressalvas das contas apresentadas pelo Executivo Municipal
de Atalaia, exercício de 2003, ressalvando o ato fixatório da remuneração dos
agentes políticos através de Decreto do Poder Legislativo e movimentação de
recursos em instituição financeira privada.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 2612/06 (fls. 450),
da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a aprovação com ressalvas das contas do Executivo Municipal de
Atalaia, exercício de 2003, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139956/04, MUNICÍPIO DE ATALAIA,
responsabilidade de Antonio Carlos Gilio,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS, por unanimidade em emitir o parecer prévio pela irregularidade das
contas do Executivo Municipal de Atalaia, exercício de 2003, de responsabilidade
do Sr. Antonio Carlos Giglio.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 24 de maio de 2006.- Sessão n°17.
EDUARDO DE SOUSA LEMOS
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 941/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO Nº : 39302-0/04
INTERESSADO: /:ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE ANDIRÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Acórdãos
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COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO. EMISSÃO DE NOTA FISCAL E PAGAMENTO
DE CHEQUE ANTERIORES À EMISSÃO DO BLOCO DE NOTAS. ATRASO
NA PRESTAÇÃO. RECURSOS REPASSADOS PELA ALEP. REGULARIDADE
COM RESSALVA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Auxílio nº 39302-
0/04, em que são partes a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Andirá e a Assembléia Legislativa do Paraná:
1. Trata-se de prestação de contas de auxílio firmado entre a entidade acima
identificada e a Assembléia Legislativa do Estado do Paraná – ALE, no valor de
R$ 20.000,00, objetivando a aquisição de materiais pedagógicos e equipamentos,
referente ao exercício financeiro de 2003.
Pela Instrução nº 249/06, a Diretoria de Análise de Transferências opina pela
irregularidade das contas, em face da emissão da nota fiscal de f. 18 e do cheque
nº 510088, no valor de R$ 265,62, anterior à data de emissão do bloco.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5601/
06, acompanha o entendimento da unidade técnica, acrescentando a irregularidade
pelo repasse de recursos pela Assembléia Legislativa, com a recomendação de
devolução do valor repassado.
É o relatório.
2. Em que pese o entendimento diverso da unidade técnica e do Ministério Público
junto a este Tribunal, as presentes contas foram prestadas de forma regular, com
ressalva.
Conforme referido na instrução conclusiva da Diretoria de Análise de
Transferências, a f. 39, a irregularidade das presentes contas diz respeito ao fato
de a nota fiscal nº 892, de f. 18, ter sido emitida em data anterior à de emissão do
bloco de notas, de julho de 2003, aliado ao fato de o cheque nº 510088, nesse
mesmo valor, ter sido debitado, também, em data anterior à emissão desse mesmo
bloco, conforme extrato de f. 16.
Observe-se, inicialmente, ser essa a única irregularidade constatada, que ensejaria,
conforme a instrução referida, a desaprovação das contas.
Outrossim, a nota referida discrimina diversos materiais adquiridos, como
cartolinas e papéis, pertinentes com o objeto do auxilio em referência, que, por
sua vez, seu objetivo cumprido, conforme termo de f. 27.
Trata-se, assim, de irregularidade formal, que não implica em prejuízo ao erário,
motivo pelo qual nos termos do art. 247 do Regimento Interno, pode ser objeto
de mera ressalva.
Em complementação, refira-se o reduzido valor em questão, de R$ 267,45, aliado
ao fato de que, eventual irregularidade teria sido praticada pela empresa
fornecedora, que refoge à responsabilidade do administrador público.
Por outro lado, em que pese o entendimento diverso da ilustre Procuradora, o
repasse de recursos pela Assembléia Legislativa do Estado tem sido, da mesma
forma, objeto de ressalva pro esta Corte, expedindo-se, entretanto, comunicação
à Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal competente para conhecer da
matéria, com a finalidade de que seja cessada esta prática, bem como, que a
irregularidade em referência seja apreciada por ocasião do julgamento das contas
do agente repassador.
Registre-se, pro fim, a ressalva relativa ao atraso de 150 dias na prestação das
presentes contas, conforme referido pela Diretoria de Análise de Transferências,
a f. 34, item “b”.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as
contas prestadas, ressalvada a emissão de nota fiscal e débito de cheque anterior
à emissão do bloco de notas, o atraso na prestação das contas e a impossibilidade
de repasse de recursos pela Assembléia Legislativa do Estado para finalidade de
assistência social , comunicando-se à Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal
competente para conhecer da matéria, para as providências que entender cabíveis.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala de Sessões, em 24 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 942/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO: 18888-7/02
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. IRREGULARIDADES SANEADAS NO
CONTRADITÓRIO. NÃO APLICAÇÃO DE MULTA.REGULARIDADE
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
18888-7/02, em que são partes a Universidade Estadual de Ponta Grossa e a
Fundação Araucária:
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado
entre a Fundação Araucária e a entidade em epígrafe, no valor de R$ 90.000,00,
referente ao exercício de 2001, destinado à execução do programa Pró-egresso.
Após a documentação juntada aos autos na oportunidade do contraditório, a
Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº. 5260/05, opina
pela regularidade das contas.
Pela Resolução nº 9696/2005, de f. 337, o feito foi convertido em diligência, em
acolhimento da manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
que, em face da juntada aos autos da documentação de f. 342/345, pronuncia-se
pela regularidade das contas, através do Parecer nº 5192/06.
É o relatório.
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes
contas, uma vez que a parte, na oportunidade do contraditório, saneou as
irregularidades anteriormente apontadas.
Registre-se, a propósito, terem sido juntados, a f. 319/321, a autorização
governamental, processo licitatório que justifica a nota fiscal de f. 152, e o
comprovante de recolhimento do convênio, no valor de R$ 10.457,39.
Ainda com relação à diligência complementar solicitada pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, a parte apresentou o parecer jurídico de f. 345,
acompanhado dos esclarecimentos do Vice-reitor, de f. 343/344, relativos à
dispensa de apresentação de documentação de habilitação jurídica, regularidade
fiscal e qualificação técnica e econômico-financeira para fornecimento de cartuchos
de tinta, em face da para pronta entrega, ressalvada a exigência de regularidade
com o INSS e o FGTS.
Com relação a eventual irregularidade resultante do atraso na apresentação da
documentação faltante, releva notar que, em face da revogação expressa do
Provimento nº 39/1998, pela Resolução nº 01/2006, e do princípio da anterioridade
da lei, deixa-se de aplicar a pena de multa ao responsável, uma vez que os fatos
noticiados no presente processo são anteriores à entrada em vigor da Lei
Complementar nº 113/2005.

Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as
contas prestadas.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala de Sessões, em 24 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 943/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N º : 18407-6/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES
AUDITIVOS DE TOLEDO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE TERMO
DE CONVALIDADÇÃO. ART. 247 DO REGIMENTO INTERNO.
REGULARIDADE COM RESSALVA. MULTA. NÃO APLICAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Subvenção Social,
protocolado sob nº 18407-6/05, em que são partes a Secretaria de Estado da
Educação e a Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de Toledo:
1. Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
a SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 189.001,25,
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, instrutor, atendente, professor
e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº. 3686/06, opina pela regularidade com ressalva, sendo nesse
mesmo sentido o Parecer nº 8714/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
É o relatório.
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, devem ser julgadas regulares, com ressalva, as contas
prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos com
relação ao valores que não haviam sido previstos, originariamente, no convênio,
bem como sobre as divergências apontadas na Instrução 3176/06.
Nessa mesma oportunidade, a parte juntou aos autos o Termo de Convalidação
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação, restando sanadas, assim, as irregularidades anteriormente apontadas.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
Com relação à apresentação posterior dos documentos faltantes, releva notar
que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela Resolução
nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de aplicar a pena de
multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são
anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as
contas prestadas, ressalvada a apresentação do termo de convalidação.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala de Sessões, em 24 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 944/06 – SEGUNDA CÂMERA
PROTOCOLO Nº : 4160-9/05
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
ADMISSÃO DE PESSOAL. PREVISÃO NO EDITAL DA EXIGÊNCIA DE IDADE
MÍNIMA, ESCOLARIDADE E INSCRIÇÃO JUNTO AO ÓRGÃO DE CLASSE
NO ATO DA INSCRIÇÃO. CONVERSÃO EM RESSALVA, PELA AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO. INSCRIÇÕES EFETUADAS SOMENTE PELA INTERNET.
ADMISSIBILIDADE. LEGALIDADE E REGISTRO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Admissão de Pessoal nº 4160-9/
05, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal por concurso público
realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para o provimento de
cargo de Contador, disciplinado pelo Edital 010/2005.
Após diligência visando complementar a documentação e esclarecimentos, a
Diretoria Jurídica emitiu o Parecer nº. 2961/06, no qual opinou pelo registro das
admissões em análise, ressalvado que, nos futuros editais, a exigência de idade
mínima deve se dar por ocasião da posse, e não da inscrição, e de que a exigência
de inscrições exclusivamente pela internet pode restringir o acesso dos candidatos
à participação no certame.
O Parecer nº 6578/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
acompanha a manifestação da Diretoria Jurídica.
É o Relatório.
2. Conforme entendimentos uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o presente ato
de admissão de pessoal.
Em resposta às diligência contidas no Parecer nº 6416/05, da Diretoria Jurídica,
informou o Tribunal de Justiça do Estado que não houve candidatos com inscrição
indeferida em razão da exigência de escolaridade e idade mínima previstas no
edital, uma vez que os documentos exigidos não foram efetivamente verificados,
e que a única exigência para deferimento daquela foi o pagamento da taxa de
inscrição.
Conforme assinalado pela Diretoria Jurídica, a escolaridade, a inscrição no órgão
de classe e a idade mínima de 18 anos devem ser exigidas, apenas, por ocasião
da posse dos candidatos aprovados, e não, por ocasião da inscrição, como constou
do edital em referência, item III, nº 1, “c”, “d” e “g”, a f. 24.

A propósito, refere essa mesma Diretoria jurisprudência do Tribunal Regional
Federal da Quinta Região, corroborando a tese exposta, e que vem sendo acolhida,
de forma reiterada por esta Corte de Contas.
Como no caso concreto, contudo, o Tribunal de Justiça esclareceu que não exigiu
a comprovação desses requisitos por ocasião da inscrição, limitando-se, para
essa finalidade, à exigência do pagamento da taxa respectiva., podem ser
convalidadas as irregularidades referidas, convertendo-as em ressalva, para que
a entidade não recaia no mesmo equívoco, nos próximos editais de concurso, sob
pena de negativa de registro de futuras admissões.
Quanto à previsão de inscrição, exclusivamente, pela internet, conforme previsto
no item IV, número 1, “c”, do edital (f. 26), em que pese o entendimento diverso
da Diretoria Jurídica, não se trata, efetivamente, de limitação ao acesso ao
concurso.
Refira-se, a respeito, a ampla disseminação desse meio de comunicação, aliado à
praticidade e conveniência para a administração, quanto à adoção desse
instrumento, bem como, à sua absoluta compatibilidade com a qualificação exigida
para a investidura no cargo, de diploma de curso de ciências contábeis.
Face ao exposto, � ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conceder o registro
dos atos de admissão de pessoal objeto do presente processo, ressalvada a
previsão no edital da exigência de idade mínima e escolaridade no ato da inscrição.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala de Sessões, em 24 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 945/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROTOCOLO N°: 48569-6/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATO : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
ADMISSÃO DE PESSOAL. PREVISÃO NO EDITAL DA EXIGÊNCIA DE IDADE
MÍNIMA E ESCOLARIDADE NO ATO DA INSCRIÇÃO E DE CRITÉRIO DE
DESEMPATE RELATIVO AOS SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO.
CONVERSÃO EM RESSALVA, PELA AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. LEGALIDADE
E REGISTRO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Admissão de Pessoal nº 48569-6/
05, do Município de Matinhos:
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município de
Matinhos, para o provimento de cargos de Auxiliar de Serviços Gerais (masculino
e feminino), Técnico de Radiologia Auxiliar de Enfermagem, disciplinado pelo
Edital 02/2005.
Após diligência visando complementar a documentação e esclarecimentos, a
Diretoria Jurídica emitiu o Parecer nº. 2477/06, no qual opinou pelo registro das
admissões em análise, ressalvado que, nos futuros editais, a exigência de
escolaridade e idade mínima deve se dar por ocasião da posse, e não da inscrição,
e de que não se adote o critério de desempate de preferência ao candidato já
vinculado ao serviço público municipal.
O Parecer nº 7983/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas é pelo
registro do ato, sem prejuízo de recomendações da Diretoria Jurídica.
É o Relatório.
2. Conforme entendimentos uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o presente ato
de admissão de pessoal.
Em resposta às diligência contidas no Parecer nº 305/06, da Diretoria Jurídica,
informou o Município que não houve candidatos com inscrição indeferida em
razão da exigência de escolaridade e idade mínima previstas no edital, e que o
critério de desempate, relativo à prestação de serviços ao Município, não foi
utilizado.
Conforme assinalado pela Diretoria Jurídica, a escolaridade e idade mínima devem
ser exigidas, apenas, por ocasião da posse dos candidatos aprovados, e não, por
ocasião da inscrição, como constou do edital em referência, itens 2.3.2 e 2.2.4.
A propósito, refere essa mesma Diretoria jurisprudência do Tribunal Regional
Federal da Quinta Região, e a Súmula nº 266 do Superior Tribunal de Justiça[1],
corroborando a tese exposta, e que vem sendo acolhida, de forma reiterada pro
esta Corte de Contas.
Como no caso concreto, contudo, não houve registro de inscrições indeferidas,
por não atendimento aos requisitos do edital, motivo pelo qual, podem ser
convalidadas as irregularidades referidas, convertendo-as em ressalva, para que
a municipalidade não recaia no mesmo equívoco, nos próximos editais de concurso,
sob pena de negativa de registro de futuras admissões.
Da mesma forma, por não ter sido utilizado o critério de desempate já mencionado,
incompatível com o princípio da isonomia, pode também ser convertida em ressalva
essa irregularidade.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conceder o registro dos
atos de admissão de pessoal objeto do presente processo, ressalvada a previsão
no edital da exigência de idade mínima e escolaridade no ato da inscrição e de
critério de desempate relativo aos serviços prestados ao Município.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala de Sessões, em 24 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente
[1] “O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido
na posse e não na inscrição para o concurso”.

ACÓRDÃO Nº 946/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROTOCOLO Nº : 485700/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
ADMISSÃO DE PESSOAL. PREVISÃO NO EDITAL DA EXIGÊNCIA DE IDADE
MÍNIMA E ESCOLARIDADE NO ATO DA INSCRIÇÃO E DE CRITÉRIO DE
DESEMPATE RELATIVO AOS SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO.
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CONVERSÃO EM RESSALVA, PELA AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. LEGALIDADE
E REGISTRO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Admissão de Pessoal nº 485700/
05, do Município de Matinhos:
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município de
Matinhos, para o provimento de cargos de Arquiteto e Contador, disciplinado
pelo Edital 010/2005.
Após diligência visando complementar a documentação e esclarecimentos, a
Diretoria Jurídica emitiu o Parecer nº. 2558/06, no qual opinou pelo registro das
admissões em análise, ressalvado que, nos futuros editais, a exigência de
escolaridade e idade mínima deve se dar por ocasião da posse, e não da inscrição,
e de que não se adote o critério de desempate de preferência ao candidato já
vinculado ao serviço público municipal.
O Parecer nº 7077/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas é pelo
registro do ato.
É o Relatório.
2. Conforme entendimentos uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o presente ato
de admissão de pessoal.
Em resposta às diligência contidas no Parecer nº 302/06, da Diretoria Jurídica,
informou o Município que não houve candidatos com inscrição indeferida em
razão da exigência de escolaridade e idade mínima previstas no edital, e que o
critério de desempate, relativo à prestação de serviços ao Município, não foi
utilizado.
Conforme assinalado pela Diretoria Jurídica, a escolaridade e idade mínima devem
ser exigidas, apenas, por ocasião da posse dos candidatos aprovados, e não, por
ocasião da inscrição, como constou do edital em referência, itens 2.3.2 e 2.2.5.
A propósito, refere essa mesma Diretoria jurisprudência do Tribunal Regional
Federal da Quinta Região, corroborando a tese exposta, e que vem sendo acolhida,
de forma reiterada pro esta Corte de Contas.
Como no caso concreto, contudo, não houve registro de inscrições indeferidas,
por não atendimento aos requisitos do edital, motivo pelo qual, podem ser
convalidadas as irregularidades referidas, convertendo-as em ressalva, para que
a municipalidade não recaia no mesmo equívoco, nos próximos editais de concurso,
sob pena de negativa de registro de futuras admissões.
Da mesma forma, por não ter sido utilizado o critério de desempate já mencionado,
incompatível com o princípio da isonomia, pode também ser convertida em ressalva
essa irregularidade.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conceder o registro dos
atos de admissão de pessoal objeto do presente processo, ressalvada a previsão
no edital da exigência de idade mínima e escolaridade no ato da inscrição e de
critério de desempate relativo aos serviços prestados ao Município.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala de Sessões, em 24 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1018/06 –SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N º : 117700/02
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VILA ALTA
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE VILA ALTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais
de Vila Alta, exercício de 2001. Desaprovação das contas do Poder Executivo.
Aprovação com ressalva das contas do Legislativo.
PARECER PRÉVIO
As contas do Município de Vila Alta, relativas ao exercício de 2001, foram
prestadas pelo Sr. Prefeito Marcos de Paula Faria, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Inclui as contas do Executivo e Legislativo Municipais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive dos Contraditórios,
a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução nº. 295/06 (fls. 1177/1184),
pela desaprovação das contas apresentadas pelo Executivo Municipal em face
das irregularidades na Previdência Municipal e pela desaprovação das do
Legislativo Municipal em face do acréscimo no percentual das despesas com
pessoal em relação à receita corrente líquida, contrariando o artigo 71 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Ressalva, nas contas do Poder Executivo Municipal, a baixa efetividade de
arrecadação de IPTU e Contribuição de Melhoria.
A análise procedida revelou que até dezembro de 2001, a Prefeitura Municipal
gerenciava o sistema previdenciário municipal, porém não empenhava os valores
devidos pelo empregador, não mantinha contabilidade própria para a Previdência,
bem como não mantinha conta bancária específica para o regime previdenciário,
situação esta vedada pela legislação aplicável à matéria. O valor recolhido dos
servidores era contabilizado como receita do município, segundo informações
constantes do próprio relatório circunstanciado do sistema Previdenciário, fls.
149, sendo por outro lado, a responsabilidade pelas aposentadorias e demais
benefícios assumida pela Prefeitura Municipal.
Em 21 de dezembro de 2001 foi publicada a Lei 031/2001 que criou e organizou
o Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos Municipais, cuja cópia
encontra-se às fls. 152. Todavia, a Diretoria de Contas Municipais não detectou
a existência de sistema de contabilidade ou controles evidenciadores da efetiva
operacionalização do referido Regime no exercício de 2001, não sendo possível,
portanto, avaliar a regularização do Sistema de Previdência Municipal.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer de nº 3434/06, fls.
1185/1186, da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, propugna pela emissão
de parecer prévio no sentido da desaprovação da prestação de contas encaminhada
pelo Poder Executivo Municipal de Vila Alta, referente ao exercício financeiro
de 2001. Em relação as contas do Poder Legislativo Municipal, atinentes ao mesmo
exercício, entende que as mesmas possuem condições de aprovação com ressalva,
pois esta colenda Corte firmou entendimento através das Resoluções n.º 2104/04
e 8451/03, que acolheram, respectivamente, os Pareceres Prévios nº 065/04 e
132/03, no sentido de que o não atendimento ao limite prudencial fixado pelo
artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal, não é motivo para a desaprovação
das contas, mas ressalva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 117700/02, MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO,
responsabilidade de Marcos de Paula Faria,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Que o parecer prévio deste Tribunal seja pela desaprovação das contas do
Executivo Municipal de Vila Alta, exercício de 2001, em face das irregularidades
na Previdência Municipal; e que esta Corte julgue aprovadas com ressalva as
contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Vila Alta, exercício de 2001, e
que a presente proposta de Parecer Prévio do Executivo e julgamento das contas
do Legislativo, não elidam eventuais julgamentos futuros diferenciados a respeito
de irregularidades levantadas em apurações ainda em andamento.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de maio de 2006 – Sessão n°18.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1020/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N º : 134024/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Nova Londrina. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista
as inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições credoras, inconsistência ou omissão de dados do RGPS e falta de
repasse das contribuições dos servidores ao regime próprio.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Nova Londrina, relativas ao exercício de
2003, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Arlindo Adelino Troian, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 758/06 (fls. 868/878) pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Nova Londrina, exercício de 2003, tendo em vista as inconsistências
nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
credoras, inconsistência ou omissão de dados do RGPS e falta de repasse das
contribuições dos servidores ao regime próprio.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 875/876, as quais deverão ser observadas
pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
• Manutenção de elevado saldo em caixa
• Ato fixatório da remuneração dos agentes políticos através de decreto do Poder
Legislativo
• Falta de repasse da contribuição patronal ao regime próprio.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 7906/06 (fls. 879/
880), da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Nova
Londrina, exercício de 2003.
Acrescenta o douto Procurador, que a contribuição previdenciárias dos agentes
políticos do Executivo, aqui não comprovada, se parcelada junto ao INSS como
ocorreu com o Legislativo, propõe este Ministério Público a impugnação do valor
do encargo previdenciário não descontado dos beneficiários da remuneração,
acrescido de multas, juros e correção monetária incidentes no parcelamento, tendo
como responsáveis o gestor e beneficiários.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,01%,
bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 15,40%,
dando–se atendimento às determinações legais.
ANÁLISE DO RELATOR:
“Data vênia” o entendimento do douto Procurador, relativamente à ausência dos
recolhimentos das contribuições previdenciárias sobre a remuneração dos Agentes
Políticos, entendo não ser motivo de desaprovação, uma vez que a norma legal
que exigia tal contribuição à época, foi suspensa com a edição da Resolução do
Senado Federal nº 26/05, sendo, com a promulgação da Lei Federal nº 10.887/
2004, exigível a partir de setembro de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 134024/04, MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, responsabilidade de Arlindo Adelino Troian,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela irregularidade
das contas do Executivo Municipal de Nova Londrina, exercício de 2003, tendo
em vista as inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos
extratos das instituições credoras, inconsistência ou omissão de dados do RGPS
e falta de repasse das contribuições dos servidores ao regime próprio.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de maio de 2006 – Sessão n°18.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1021/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROTOCOLO Nº: 124.138/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA AURORA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Nova Aurora. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas tendo
em vista a inconsistência ou omissão de dados relativos ao RGPS, reposição
salarial acima da inflação do ano de 2004, extrapolação na remuneração percebida
pelos agentes políticos, indicação de valores devidos da cota dos empregados em
percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial, falta de repasse da
contribuição patronal ao INSS e falta de repasse das contribuições dos agentes
políticos ao INSS. 7Impugnação de valores.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Nova Aurora, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Cláudio Xavier de
Araujo, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1474/06 (fls. 120/134), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista a inconsistência ou omissão de dados
relativos ao RGPS, reposição salarial acima da inflação do ano de 2004,
extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos, indicação de
valores devidos da cota dos empregados em percentual divergente ao indicado
no cálculo atuarial, falta de repasse da contribuição patronal ao INSS e falta de
repasse das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 6503/06
(fls. 135/136), opina pela irregularidade das contas.
ANÁLISE DO RELATOR:
Com relação à falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS,
a norma legal que exigia tal contribuição à época, foi suspensa com a edição da
Resolução do Senado Federal nº 26/05, sendo, com a promulgação da Lei Federal
nº 10.887/2004, exigível a partir de setembro de 2004.
Entretanto, os agentes políticos estavam obrigados nos meses de outubro a
dezembro de 2004, e não restou comprovado a retenção das referidas
contribuições, conforme aponta a Diretoria de Contas Municipais às fls. 133, a
qual demonstra a relação dos Vereadores.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 124138/05, CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
AURORA, Cláudio Xavier de Araújo,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Nova Aurora, exercício de 2004, tendo em vista a inconsistência ou omissão de
dados relativos ao RGPS, reposição salarial acima da inflação do ano de 2004,
extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos, indicação de
valores devidos da cota dos empregados em percentual divergente ao indicado
no cálculo atuarial, falta de repasse da contribuição patronal ao INSS e falta de
repasse das contribuições dos agentes políticos ao INSS, e que sejam recolhidos
aos cofres municipais, devidamente atualizados até a data do efetivo recolhimento,
os valores percebidos a maior por parte dos Vereadores, conforme planilhas de
fls. 34/45.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de maio de 2006 – Sessão n°18.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1022/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N º : 125240/05
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Primeiro de Maio. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Primeiro de Maio, relativas ao exercício
de 2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Jose Devaldo
Pedrinelli, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 3498/05 (fls. 63/66), opina pela irregularidade
das contas tendo em vista a reposição salarial acima da inflação do ano de 2004.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 4834/06
(fls. 68), discorda do posicionamento da Diretoria de Contas Municipais e opina
pela regularidade das contas.
Entende o douto Procurador, que no caso específico, existe normativa de 2002
(Lei 065, fls. 56), que estabelece a possibilidade de reajuste dos servidores em
abril, pelo IGPM, o que foi feito adentrando no período eleitoral, por circunstâncias
de levantamento e divulgação do índice. Sendo assim, entende o Ministério Público
que as contas estão regulares.
Acompanhamos o entendimento do douto Procurador, considerando ainda que é
a única irregularidade apontada no processo e que não houve extrapolação na
remuneração percebida pelos agentes políticos, conforme se vê às fls. 30.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 125240/05, CÂMARA MUNICIPAL DE
PRIMEIRO DE MAIO, responsabilidade de Jose Devaldo Pedrinelli,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Primeiro de Maio, exercício de 2004.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de maio de 2006 – Sessão n°18.
JAIME TADEU LECHINSKI
RELATOR
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1023/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO Nº : 139.453/05
ENTIDADE : PREFEITURA DE NOVA AURORA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Nova Aurora. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista a
ausência dos documentos relacionados às fls. 198, caracterizando a irregularidade
formal das contas, o encerramento do exercício com déficit orçamentário não
justificado, inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias e das instituições credoras,
falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS e/ou RPPS, obrigações financeiras sem as necessárias disponibilidades,
falta de aplicação do índice mínimo na educação e na saúde, inconsistência ou
omissão de dados do RGPS, reposição salarial acima da inflação do ano de 2004,
extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos, falta de retenção
das contribuições dos agentes políticos ao INSS, falta de repasse da contribuição
dos servidores e da parte patronal ao Regime Próprio, descontos das contribuições
dos servidores em percentual divergente do recomendado no cálculo atuarial,
não inscrição na dívida fundada dos valores devidos ao RPPS para regularização
do déficit técnico, indicação de valores devidos da cota do empregador em
percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial e inconsistência de dados
no sistema – Regime Próprio. Impugnação de valores.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Nova Aurora, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Pedro Leandro Neto, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 1480/06 (fls. 187/199) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Nova Aurora, exercício de 2004, tendo em vista a ausência
dos documentos relacionados às fls. 198, caracterizando a irregularidade formal
das contas, o encerramento do exercício com déficit orçamentário não justificado,
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias e das instituições credoras, falta de repasse
dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou RPPS,
obrigações financeiras sem as necessárias disponibilidades, falta de aplicação do
índice mínimo na educação e na saúde, inconsistência ou omissão de dados do
RGPS, reposição salarial acima da inflação do ano de 2004, extrapolação na
remuneração percebida pelos agentes políticos, falta de retenção das contribuições
dos agentes políticos ao INSS, falta de repasse da contribuição dos servidores e
da parte patronal ao Regime Próprio, descontos das contribuições dos servidores
em percentual divergente do recomendado no cálculo atuarial, não inscrição na
dívida fundada dos valores devidos ao RPPS para regularização do déficit técnico,
indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente ao
indicado no cálculo atuarial e inconsistência de dados no sistema Di:– Regime
Próprio.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 6494/06 (fls. 200/
201), da lavra da Procuradora Ângela Cássia Costaldello, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Nova
Aurora, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139453/05, MUNICÍPIO DE NOVA
AURORA, responsabilidade de Pedro Leandro Neto,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela irregularidade
das contas do Executivo Municipal de Nova Aurora, exercício de 2004, tendo em
vista a ausência dos documentos relacionados às fls. 198, caracterizando a
irregularidade formal das contas, o encerramento do exercício com déficit
orçamentário não justificado, inconsistências injustificadas nos saldos em relação
às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias e das instituições
credoras, falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em
favor do INSS e/ou RPPS, obrigações financeiras sem as necessárias
disponibilidades, falta de aplicação do índice mínimo na educação e na saúde,
inconsistência ou omissão de dados do RGPS, reposição salarial acima da inflação
do ano de 2004, extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos,
falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS, falta de repasse
da contribuição dos servidores e da parte patronal ao Regime Próprio, descontos
das contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no
cálculo atuarial, não inscrição na dívida fundada dos valores devidos ao RPPS
para regularização do déficit técnico, indicação de valores devidos da cota do
empregador em percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial e
inconsistência de dados no sistema – Regime Próprio, e que sejam recolhidos aos
cofres municipais, devidamente atualizados até a data do efetivo recolhimento,
os valores percebidos a maior por parte dos agentes políticos, conforme fls. 170/
171.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de maio de 2006 – Sessão n°18.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1024/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROTOCOLO Nº: 142.250/05
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE NOVA AURORA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Fundo de Previdência
Municipal de Nova Aurora. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas
ressalvando que o patrimônio do RPPS está inferior à reserva matemática indicada
no cálculo atuarial.

PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Previdência Municipal de Nova Aurora, relativas ao
exercício de 2004, foram encaminhadas pelo Gestor, Sr. Wilson José Fuhr, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1478/06 (fls. 44/48), se manifesta pela
regularidade das contas, ressalvando que o patrimônio do RPPS está inferior à
reserva matemática indicada no cálculo atuarial.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 6513/06 (fls. 48/49), pela regularidade, com ressalva, das
contas apresentadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 142250/05, FUNDO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE NOVA AURORA, responsabilidade de Wilson José Fuhr,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo de Previdência Municipal
de Nova Aurora, exercício de 2004, ressalvando que o patrimônio do RPPS está
inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de maio de 2006 – Sessão n°18.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1025/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N º : 143531/05
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Nova Prata do Iguaçu. Proposta de Julgamento pela regularidade, com ressalva.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Nova Prata do Iguaçu, relativas ao exercício
de 2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Valmir Cristani,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1781/06 (fls. 57/61), opina pela irregularidade
das contas, tendo em vista a extrapolação na remuneração percebida pelos agentes
políticos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 7810/06
(fls. 62/63), opina igualmente pela irregularidade das contas.
ANÁLISE DO RELATOR:
Com relação à remuneração dos Vereadores, cabe-nos observar que houve
extrapolação nos recebimentos apenas por parte do Sr. Jânio Batisti e pelo Sr.
Osmar Oltramari.
O interessado envia comprovante, devidamente atualizado, por parte do Presidente,
Sr Jânio Batisti. Quanto ao segundo Vereador, alega que não houve extrapolação
e que o recebimento deu-se em razão do afastamento no período de 20/05/2004 a
24/06/2004, o qual foi substituído pelo vereador suplente Valdomiro Tonelli. A
Diretoria de Contas Municipais não aceita as justificativas do interessado, pelo
fato que não foi informado no SIM-PCA, o motivo deste afastamento,
permanecendo a situação como irregular.
Considerando que não houve extrapolação por parte dos demais Vereadores,
conforme se vê às fls. 31, que o Presidente da Câmara recolheu aos cofres
municipais o valor percebido indevidamente, e por ser a única irregularidade no
processo, excepcionalmente, vamos ressalvar a situação.
s:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 143531/05, CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
PRATA DO IGUAÇU, responsabilidade de Valmir Cristani,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalva, das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Nova Prata do Iguaçu, exercício de 2004.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de maio de 2006 – Sessão n°18.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

PROCESSO N° 138992/04
ACÓRDÃO N°1027/06 – SEGUNDA CÂMARA
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TAMBOARA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
As contas do Executivo Municipal de Tamboara, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Luiz Rogério Gimenez, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 296/05 (fls. 203/212) pela desaprovação das
contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Tamboara, exercício de 2003,
tendo em vista o encerramento do exercício com déficit orçamentário não
justificado e extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos,
motivo pelo qual caberá ressarcimento aos cofres municipais, devidamente
atualizados, dos valores constantes às fls. 182/183. Diante das justificativas
apresentadas pelo interessado, a DCM converte em ressalvas as seguintes
irregularidades:

- diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade do
Executivo em confronto com a do Legislativo;
- inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias; e
- omissão de conta corrente no sistema informatizado.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, em Parecer de nº 3569/05 (fls.
214), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Tamboara,
exercício de 2003, corroborando a conclusão da DCM.
ANÁLISE DO RELATOR
Destaca-se os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 3.127.149,18
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 232.099,00
Déficit Orçamentário (fls. 165) R$ 113.349,12
Déficit Financeiro do exercício (fls. 171) R$ 345.448,12
Passivo Financeiro R$ 475.116,40
Disponibilidade para cada real R$ 0,27
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 844.286,42
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 170) R$ 85.345,27
Ativo Real Líquido do exercício R$ 929.631,69
Despesas com pessoal ( 41,80% < 54%) R$ 1.299.626,82
Salienta-se que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,01%,
bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 16,21%,
dando–se atendimento às determinações legais.
Verifico que as irregularidades relativas ao encerramento do exercício com déficit
orçamentário não justificado e à extrapolação na remuneração percebida pelos
agentes políticos não foram sanadas, motivo pelo qual caberá ressarcimento, pelo
responsável, aos cofres municipais, devidamente atualizados e acrescidos dos
juros de mora, dos valores constantes às fls. 182/183.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS,
protocolizados sob o nº 13.899-2/04, do Município de Tamboara, relativa ao
exercício de 2003,
A C O R D A M
Os membros da 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do relator, Auditor Eduardo de Sousa Lemos, por
unanimidade, em emitir Parecer Prévio pela irregularidade das contas do Executivo
Municipal de Tamboara, exercício de 2003, constante do protocolo nº 13.899-2/
04, em razão do encerramento do exercício com déficit orçamentário não
justificado e da extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos,
motivo pelo qual caberá ressarcimento, pelo responsável, aos cofres municipais,
devidamente atualizados e acrescidos dos juros de mora, dos valores constantes
às fls. 182/183.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICARD REINER.
Sessão nº 18, 31 de maio de 2006.
SOUSA LEMOS
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1028/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N º : 150670/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR IVES ZSCHOERPER LINHARES
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL. PODER EXECUTIVO DE TAPEJARA,
EXERCÍCIO DE 2002. OPINATIVO PELA DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS EM
FACE DA AUSÊNCIA DOS DOCUMENTOS, DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO,
CONTABILIZAÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DIVERGENTES,
FALTA DE APLICAÇÃO DE 60% DOS RECURSOS DO FUNDEF PARA O
MAGISTÉRIO E INCONSISTÊNCIA OU OMISSÃO DE DADOS DA
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Tapejara, relativas ao exercício de 2002,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Kazuhiro Tominaga, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após análise da documentação encaminhada, a Diretoria de Contas Municipais
elaborou a Instrução nº. 3642/05, de fls. 599/608, mantendo seu opinativo exarado
na Instrução n.º 3924/04 (fls. 573/590), pela irregularidade das contas, apontando
ausência dos documentos relacionados às fls. 585/586, caracterizando a
irregularidade formal das contas, encerramento do exercício com déficit
orçamentário não justificado, contabilização das receitas de transferências em
valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet das respectivas fontes,
falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério,
inconsistência ou omissão de dados da Previdência Municipal e extrapolação da
remuneração percebida pelos agentes políticos, motivo pelo qual, recomenda o
ressarcimento aos cofres municipais, devidamente atualizados, dos valores
constantes às fls. 581.
Ressalva, às fls. 584, o incremento das despesas com serviços de terceiros, o ato
fixatório intempestivo e a não realização de cálculo atuarial relativo à Previdência
Municipal.
Através dos documentos protocolados sob nº. 7490/05, o interessado tentou sanar
a irregularidade referente a percepção de subsídios em valor superior ao permitido.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº. 965/06 de fls. 609/
611, da lavra da Procuradora Ângela Cássia Costaldello, ratifica sua conclusão
expedida no Parecer nº 18.107/04 (fls.591/595), e conclui seja emitido parecer
prévio recomendando a irregularidade das contas.
ANÁLISE DO AUDITOR:
Conforme parecer e instrução uniformes no processo, mostram-se irregulares as
contas prestadas.
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Configurado o encerramento do exercício, com déficit orçamentário de R$
490.604,96, não merecendo guarida as justificativas do Sr. Prefeito, de f. 256, no
sentido de ter procedido ao parcelamento dos débitos referidos, inidôneo para
desconstituir o desequilíbrio orçamentário referido, tendo o mesmo Prefeito, a f.
258, reconhecido que, mesmo com o desconto do valor do parcelamento,
permanece a situação de déficit.
Evidenciada, assim, a inobservância dos arts. 9º e 13º, da Lei de Responsabilidade
Fiscal, que fixa o prazo de trinta dias a contar da publicação do orçamento, para
que o Poder Executivo proceda ao desdobramento das receitas em metas bimestrais
de arrecadação, a fim de que, ocorrendo a frustração da arrecadação, seja
procedida contenção de empenhos como forma de manter o equilíbrio fiscal.
Da mesma forma, a falta de aplicação de 60 % dos recursos do FUNDEF para o
magistério.
A propósito, a Diretoria de Contas Municipais informa que os valores de receitas
e despesas demonstrados não conferem com aqueles contidos nos arquivos deste
Tribunal, e registra, também, que tanto os valores das transferências, rendimentos
em aplicações financeiras e gastos no magistério estão divergentes em informações
prestadas em momentos distintos.
Ademais, restaram ausentes os seguintes documentos, caracterizando-se a
irregularidade formal:
Extratos de todas as Contas Bancárias, evidenciando o saldo em 31 de dezembro
de 2002. (Inclusive as contas com saldos contábil e bancário “zerados”, desde
que não tenham sido desativadas no exercício de 2002).
BANCO DO BRASIL S.A. - 2709-X - 24.693-X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 0569 - 179-5
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 0569 - 59142-0
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 0569-7 - 119-1
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 0569-7 - 180-9
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 0569-7 - 181-7
Extratos bancários do mês de janeiro de 2003, ou dos meses em que ocorreram
as regularizações dos valores dos débitos e créditos constantes das conciliações.
(No caso do cheque não ter sido compensado até a data do encaminhamento da
prestação de contas, esta informação deverá constar do campo “Notas
Explicativas” existente na tela de conciliações da parte informatizada da prestação
de contas).
BANCO DO BRASIL S.A. - 2709-X - 5.589-1 - - 22.04
BANCO BANESTADO S.A. - 0282 - 214-0 - - 60.97
BANCO BANESTADO S.A. - 0282 - 217-5 - - 6.59
Documentos emitidos pelos Bancos nos quais o Município mantém contas
correntes, firmados por agentes competentes para tal, informando todas as contas
correntes, movimentadas ou não, no exercício, o saldo destas em 31/12/2002 e
os valores em aplicações financeiras naquela data.
Cópia do ato que instituiu o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE,
acompanhado de documento assinado por todos os seus membros,
ATESTANDO a correta aplicação dos recursos e indicando as datas de
realização das AUDIÊNCIAS PÚBLICAS TRIMESTRAIS, nos termos do
art. 12 da Lei 8689/93.
Relação dos projetos em andamento, na data do envio do projeto da Lei de
Diretrizes Orçamentárias ao Poder Legislativo, em conformidade com o Parágrafo
único do art. 45, da Lei Complementar n° 101/00.
Instrumento de planejamento que tratou da programação financeira, e do
cronograma de execução mensal de desembolso, em face do exigido no art. 8º,
da Lei Complementar n° 101/00.
Igualmente, foi detectada, pela Diretoria de Contas Municipais, a contabilização
das receitas de transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, LC 87/96, Fundo de
Exportação, IPVA, ITR) em valores diferentes das divulgadas nas páginas da
internet das respectivas fontes, conforme abaixo demonstrado:

Configurada, também, a inconsistência dos dados da previdência municipal,
apontada, inicialmente, na Instrução da Diretoria de Contas Municipais, a f. 228,
e sobre a qual não houve manifestação do interessado, conforme apontado pela
mesma Diretoria, a f. 604.
Não se encontra configurada, contudo, a irregularidade relativa à extrapolação
dos subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, apontada na Instrução conclusiva
da unidade técnica, a f. 602.
Em suas justificativas, pelo protocolo nº 7490/05, refere o Prefeito que a Câmara
Municipal de Tapejara teria deliberado no dia 30.06.2000, antes, portanto, das
eleições de outubro desse ano, acerca do valor desses subsídios, sendo
extemporânea, apenas, a publicação do ato fixatório.
O Plenário desta Corte de Contas tem assentado o entendimento de que, nesses
casos, a irregularidade pode ser objeto de mera ressalva.
No caso em tela, entretanto, a Diretoria de Contas Municipais, argumenta que a
prova documental juntada aos autos, consistente, apenas, em um “processo de
lei” (f. 602), seria insuficiente para comprovar a alegação do prefeito, no que
assistiria razão a essa unidade técnica, vez que se tem exigido a ata da sessão de
aprovação para a comprovação da tempestividade do ato, quando extemporânea
sua publicação.
Ocorre, entretanto, que, após a edição do Provimento nº 56/2005, o entendimento
desta Corte é o de que o princípio da anterioridade, desde a edição da Emenda
Constitucinal nº 25, não aplica mais na fixação dos subsídios dos chefes do Poder
Executivo Municipal.
Pelos termos do Anexo I do referido Provimento, denominado “Quadro Sinótico
dos Critérios de Análise de Atos Fixadores da Remuneração de Agentes Políticos
Municipais”, a fixação da remuneração do Prefeito após as eleições municipais
deixou de ser motivo de desaprovação das contas prestadas, não se configurando,
sob esse fundamento, a extrapolação a que se refere a instrução da unidade técnica.
Vale observar que, com base no art. 29, V e art. 37 da Constituição Federal e na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, consta desse mesmo quadro sinótico
que, no caso de fixação de subsídios de Prefeitos, Vice-Prefeitos e Secretários
depois das eleições, “Considerando que os subsídios dos agentes políticos não
estão sujeitos aos princípios da anterioridade de legislatura e de inalterabilidade,
os atos são válidos”.

Trata-se de regra interpretativa, de aplicabilidade imediata, inclusive, para os
casos anterior a edição desse Provimento.
Apenas como ilustração, vale a referência ao disposto no art. 106, I, do Código
Tributário Nacional, com aplicação analógica,que prevê:
“Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I – em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a
aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretadosm:”
Ainda em corroboração à argumentação expendida, merece referência o seguinte
extrato, do Manual Básico 2004, que trata da Remuneração dos Agentes Políticos
Municipais, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo:
“(...) a fixação dos agentes políticos do Executivo decorre de lei de iniciativa da
Câmara Municipal; não estabelecem tais agentes (Prefeito, Vice e Secretários
Municipais) seus próprios subsídios, e mesmo a revisão geral anual assegurada
pelo inciso X do art. 37 da CF, ainda que observada a iniciativa privativa do
Executivo, não prescinde da regra geral, discriminada neste próprio inciso, de
que “a remuneração dos servidores públicos e os subsídios ... somente poderão
ser fixados ou alterados por lei específica ...”, o que impõe o necessário processo
legislativo, não cabendo, portanto, a crítica de “legislar-se em causa própria”,
já que tal processo depende de aprovação da Câmara Municipal.
Portanto os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários
Municipais podem ser fixados, em qualquer época, em moeda corrente, por lei
de iniciativa da Câmara Municipal, observadas as demais disposições e limites
constitucionais e infraconstitucionais, mas também, não menos importante, o
que dispõe a Lei Orgânica Local, a qual pode legislar sobre assuntos de interesse
local e suplementar a legislação federal e a estadual no que couber (art. 30, I e
II da CF)”.
Exclui-se, portanto, dentre as irregularidades apontadas na instrução e no parecer,
a extrapolação dos subsídios dos agentes políticos, mantendo-se, contudo, a
recomendação de irregularidade das contas, pelos outros fundamentos
apresentados.
Considerei os saldos registrados no Parecer Prévio nº. 131/05, uma vez que já foi
julgado por este Tribunal de Contas, através da Resolução nº 2311/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 150670/03, MUNICÍPIO DE TAPEJARA,
responsabilidade de Kazuhiro Tominaga,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Que o Parecer Prévio seja pela irregularidade das contas do Executivo Municipal
deTapejara, exercício de 2002, constante do protocolo nº150670/03, pela ausência
dos documentos relacionados às fls. 585/586, caracterizando a irregularidade
formal das contas, encerramento do exercício com déficit orçamentário não
justificado, contabilização das receitas de transferências em valores diferentes
das divulgadas nas páginas da internet das respectivas fontes, falta de aplicação
de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério, inconsistência ou omissão
de dados da Previdência Municipal.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de maio de 2006 – Sessão n°18.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1029/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO: 21085-9/05
INTERESSADO: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL DOUTOR UBALDINO
DO AMARAL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. APLICAÇÃO FINANCEIRA QUE DEIXOU
DE SER EFETUADA. JUSTIFICATIVAS ACATADAS. BAIXO VALOR.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
21085-9/05, em que são partes APMF do Colégio Estadual Doutor Ubaldino do
Amaral e a FUNDEPAR:
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado
entre a entidade em epígrafe e a FUNDEPAR, no valor de R$ 9.548,00, referente
ao exercício de 2004, tendo por objeto a execução de reparos, recuperação e
adaptação do prédio escolar.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 2138/06, opina pela irregularidade, pela ausência de aplicação financeira no
período de 24.06.2004 a 26.08.2004, ressalvando, ainda, o atraso de 20 (vinte)
dias na prestação das contas, sendo nesse mesmo sentido o Parecer nº 8104/06,
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório
2. Em que pese o entendimento diverso da Diretoria de Análise de Transferências
e do Ministério Público junto a este Tribunal, pode ser objeto de ressalva a
irregularidade indicada, relativa à falta de aplicação financeira do valor repassado,
de R$ 9.548,00, no período de 24.06.2004 a 26.08.2004.
Registre-se, inicialmente, que, conforme apontado na instrução de f. 57, a dirigente
da entidade, regularmente intimada para que efetuasse o recolhimento, conforme
comprova o aviso de recebimento de f. 55 verso, deixou transcorrer o prazo
concedido, sem apresentar qualquer manifestação.
Ocorre, entretanto, que a entidade havia apresentado justificativas a respeito dessa
irregularidade, a f. 35, especialmente, quanto ao fato de que “as obras não foram
iniciadas no tempo pré-determinado por causa das chuvas que ocorreram com
freqüência na região nesta época do ano, pois era previsto seu início à data do
recebimento da verba – 24.06.04- e sua conclusão, no prazo de 30 (trinta) dias,
bem antes mesmo do prazo de 26.08.04, justamente o período em que o dinheiro
deixou de ser aplicado”.
Ao analisar o conteúdo dessa manifestação, a Diretoria de Análise de
Transferências, em sua instrução nº 6397/05, considerou, apenas, o fato de não
ter havido o recolhimento do valor da aplicação financeira que não foi feita, sem
uma apreciação valorativa das justificativas apresentadas.
Nesse sentido, há que se ressaltar que merece guarida a alegação de atraso na
realização da obra, em relação à data inicialmente prevista, do repasse das verbas,
com causa da não realização da aplicação financeira.
Some-se a isso curto período em que ela não foi realizada, de dois meses, e o
reduzido valor do prejuízo, considerando-se o montante total dos recursos
repassados.

Configurado, entretanto, de qualquer sorte, o descumprimento ao disposto no
art. 116, §4º, da Lei de Licitações, deve ser objeto de ressalva, conjuntamente
com o atraso na prestação de contas, referido pela Diretoria de Análise de
Transferências.
Face ao exposto, ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as
contas prestadas, ressalvada a ausência de aplicação financeira e o atraso na
prestação das contas.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal, MICHAEL
RICHARD REINER
Sala de Sessões, em 31 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1030/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N º : 18063-1/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS NO CONTRADITÓRIO. MULTA. NÃO APLICAÇÃO. ART. 246
DO REGIMENTO INTERNO. REGULARIDADE.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Subvenção Social,
protocolado sob nº 18063-1/05, em que são partes a Secretaria de Estado da
Educação e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Pedro do
Paraná:
1. Trata o presente processo de Comprovação de Subvenção Social, firmado com
a SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 146.745,84,
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº. 3160/06, opina pela regularidade.
O Parecer nº 7953/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é pela
regularidade com ressalva, “recomendando-se à entidades que devem permanecer
alertas aos procedimentos referentes às prestações de contas, para que esses
vícios não ensejem, por fim, a desaprovação das contas” (f. 140).
É o relatório.
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências,
devem ser julgadas regulares as contas prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar parecer contábil e
folha de pagamento especificando os cargos dos funcionários da entidade, sanando
a irregularidade apontada a f. 126, da Instrução nº 1039/06.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação, a que se refere o art. 246 do
Regimento Interno, consignando-se, contudo, a recomendação à entidade, constate
do parecer da douta Procuradoria, a f. 140, no sentido de que deva “permanecer
alertas aos procedimentos referentes às prestações de contas, para que esses
vícios não ensejem, por fim, a desaprovação das contas”.
Com relação, ainda, à apresentação posterior dos documentos faltantes, convém
ressaltar que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela
Resolução nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de aplicar
a pena de multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente
processo são anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as
contas prestadas.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal, MICHAEL
RICHARD REINER
Sala de Sessões, em 31 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1031/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N º : 18134-4/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MANOEL RIBAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS NO CONTRADITÓRIO. MULTA. NÃO APLICAÇÃO. ART. 246
DO REGIMENTO INTERNO. REGULARIDADE.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Subvenção Social,
protocolado sob nº 18134-4/05, em que são partes a Secretaria de Estado da
Educação e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Manoel Ribas:
1. Trata o presente processo de Comprovação de Subvenção Social, firmado com
a SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 235.883,70,
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº. 3492/06, opina pela regularidade, sendo nesse mesmo sentido o
Parecer nº 9116/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, devem ser julgadas regulares as
contas prestadas, ressalvando-se, entretanto, a apresentação do termo de
convalidação do convênio.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar Termo de
Convalidação emitido pela Secretaria de Estado da Educação, sanando a
irregularidade relativas às divergências entre o plano de aplicação e as despesas
apresentadas, pagamentos a profissionais não previstos no convênio e valores
constantes nas memórias de cálculo e boletins informativos, apontadas a f. 474,
da Instrução nº 1093/06.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
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Com relação à apresentação posterior dos documentos faltantes, releva notar
que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela Resolução
nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de aplicar a pena de
multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são
anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as
contas prestadas, ressalvada a apresentação do termo de convalidação.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal, MICHAEL
RICHARD REINER
Sala de Sessões, em 31 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1037/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 92550/99
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento, referente ao exercício financeiro de 1998, no
valor de R$ 10.780,00. Irregularidade. Recolhimento parcial de valores. Inscrição
em Dívida Ativa. Encaminhamento ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento, relativa ao exercício financeiro de 1998, no
valor de R$ 10.780,00 (dez mil, setecentos e oitenta reais) que teve por objeto a
aquisição e distribuição de 700 toneladas de calcário.
Ressalte-se, que mediante a Resolução n° 4.071/2005 a presente prestação de
contas foi desaprovada, bem como determinou-se o recolhimento parcial dos
recursos repassados, no valor de R$ 5.530,00 (cinco mil quinhentos e trinta reais),
em face da não apresentação do Laudo de Supervisão atestando o cumprimento
total dos objetivos do convênio e da Nota Fiscal para comprovação da despesas
de R$ 5.530,00.
Posteriormente, através do Recurso de Revista objeto do processo n° 26733-8/
05, a municipalidade contestou os cálculos de atualização monetária e aplicação
dos juros na correção dos valores, bem como alegou ausência de contraditório e
ampla defesa, em desconformidade com o art. 5°, inciso LV, da Constituição
Federal.
Por meio do Acórdão n° 133 da sessão do dia 09 de fevereiro de 2006, de acordo
com o Voto do Conselheiro Relator, foi provido o referido recurso e anulada a
referida decisão, retornando a prestação de contas à fase inicial de instrução,
com a devida notificação do Município e do Ex-Prefeito Municipal, Sr. Elpídio
Bezerra de Melo.
Em 18/04/2006 por meio do protocolo n° 17113-0/06, o Sr. Elpidio Bezerra de
Melo – através de seu procurador – requereu prorrogação do prazo para
manifestação por mais 15 (quinze) dias. Tal pedido foi deferido em despacho
constante, as fls. 138, devidamente publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal de
n° 46, de 28/04/2006.
Entretanto, expirado o prazo, o interessado deixou de apresentar qualquer
documento ou esclarecimento para regularização do processo.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 4.893/05, fls. 138 a
141, após analisar o processo, conclui pela irregularidade da prestação de contas,
em face da ausência de apresentação dos documentos (embora prorrogado o
prazo), bem como sugere o recolhimento parcial dos recursos, no valor de R$
5.530,00 (cinco mil, quinhentos e trinta reais), devidamente corrigido a partir da
data de 19/11/1999, de responsabilidade do Sr. Elpídio Bezerra de Melo, ex-
Prefeito municipal e ordenador das despesas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 9.530/
06, fls. 56, acompanhando entendimento da Unidade Técnica, manifesta-se pela
irregularidade das contas, cabendo devolução dos valores não aplicados
corretamente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 92550/99, e considerando que o interessado
não apresentou nenhum documento ou esclarecimento pertinente capaz de
regularizar a prestação de contas em questão, nos termos da Instrução n° 3.682/
06 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 9.530/06 do Ministério
Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, III, alíneas “a” e “b”, da Lei
Complementar n° 113/2005
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB
ao Município de NOVA AMÉRICA DA COLINA, no exercício financeiro de
1998.
II - Determinar o recolhimento parcial, ao Tesouro Estadual, da importância de
R$ 5.530,00 (cinco mil, quinhentos e trinta reais), devidamente corrigida a partir
de 19/11/1999, de responsabilidade do Sr. Elpidio Bezerra de Melo, ex-Prefeito
Municipal, nos termos do art. 85, IV, da Lei nº 113/05.
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão, contado
do trânsito em julgado, com base no artigo 498, I, do Regimento Interno deste
Tribunal.
IV – Após, expirado o prazo para o cumprimento do item II determinar a inscrição
em dívida ativa pelo órgão competente, nos termos do art. 92, § 1º, da mesma lei.
V – Esgotados os prazos recursais, encaminhar cópias das principais peças dos
autos ao Ministério Público Estadual, para as medidas que entender cabíveis no
âmbito de sua competência institucional.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 7 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1042/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 142.708/03
INTERESSADO : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com o Instituto de Saúde do
Estado do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
100.000,00. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Instituto de Saúde do
Estado do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais) que teve por objeto a ampliação do setor de queimados
do Hospital Evangélico.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 49420-9/04, fls. 114 a 124,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 2.182/06, fls. 126 e
127, opina pela regularidade da presente prestação de contas de convênio.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou despacho as fls.
128-verso, manifestando-se pela regularidade das contas, de acordo com
entendimento da Unidade Técnicas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 142.708/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ – ISEP
à SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE CURITIBA, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 7 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1044/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 165643/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 14.400,00. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 14.400,00 (quatorze mil, quatrocentos reais) que teve por objeto a execução
de obras de iluminação pública.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 8784-6/05, fls. 98 a 101, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 2.687/06, fls. 102 e 103,
opina pela regularidade da presente prestação de contas de convênio.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 6.548/
06, fls. 104, manifestando-se pela regularidade das contas, de acordo com
entendimento da Unidade Técnicas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 165643/03, e considerando a Instrução n°
2.687/06 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 6.548/06 do
Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU ao
Município de SANTANA DO ITARARÉ, no exercício financeiro de 2002, de
responsabilidade do Sr. Jorge Vidal da Silva.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 7 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1045/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 172.844/03
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com o Paraná Tecnologia,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 56.600,00. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Paraná Tecnologia,
relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 56.600,00 (cinqüenta e
seis mil, seiscentos reais) que teve por objeto o desenvolvimento de ações para
implantação de nova forma de gestão universitária.
Após analisar o contraditório objeto do protocolo n° 35522-9/05, fls. 113 a 140,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 3.212/06, fls. 141 e
142, opina pela regularidade da presente prestação de contas de convênio.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 8.897/
06, fls. 143, manifestando-se pela regularidade das contas, de acordo com
entendimento da Unidade Técnicas.
É o relatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 172.844/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Auditor, JAIME TADEU LECHINSKI,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo PARANÁ TECNOLOGIA – PRTEC a UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PARANÁ, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 7 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1047/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 195.259/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, referente ap exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 49.931,38. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 49.931,38 (quarenta e nove mil novecentos e trinta e um reais e trinta e
oito centavos) que teve por objeto a execução de pavimentação urbana.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 5.412/05, fls. 73 a 75, preliminarmente, por meio do
Ofício n° 1.584/05, fls. 76, concedeu o prazo de 15 (quinze) dias, para que o Sr.
José Antonio Gargantini, Prefeito Municipal, procedesse a juntada de documentos
e esclarecimentos necessários à regularização das contas.
Por meio do protocolo n° 50262-9/05, fls. 77 a 85, o interessado encaminhou
documentos e esclarecimentos pertinentes.
Ao retornar à Unidade Técnica, em Instrução n° 1.138/06, fls. 86 a 87, após
analisar documentação acostada aos autos, opina pela regularidade com ressalva,
em virtude do atraso no encaminhamento das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 9.182/
06, fls. 88, manifestando-se pela regularidade com ressalva.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 195.259/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU ao MUNICÍPIO DE
MANDAGUAÇU, alertando-se para a necessidade de cumprimento dos prazos
legais para o encaminhamento das prestações de contas, com fundamento no
artigo nº 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 7 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1048/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 439980/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIO AZUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 46.478,95. Baixa de responsabilidade em virtude de recolhimento de valores,
em cumprimento a decisão deste Tribunal.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 46.478,95 (quarenta e seis mil, quatrocentos e setenta e oito reais e noventa
e cinco centavos) que teve por objeto a execução de obra em Parque Público,
constituindo a construção de uma Lanchonete no Parque Municipal Salto da
Pedreira, com área de 132,74m2.
O Acórdão n° 60 de 14 de fevereiro de 2006, julgou regular com ressalva a
presente prestação de contas de convênio, porém, determinou recolhimento de
multa de R$ 500,00 e R$ 200,00, ambas de responsabilidade do Sr. Vicente Solda,
Prefeito Municipal.
Por meio do protocolo n° 17701-4/06 o interessado, as fls. 118 a 120, comprovou
o efetivo recolhimento, devidamente convalidado pela Instrução n° 0141/06 da
Diretoria de Execuções desta Casa, as fls. 121.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 439980/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, JAIME TADEU LECHINSKI,
por unanimidade em:
Determinar a baixa de responsabilidade do Sr. Vicente Solda, Ex-Prefeito
Municipal, considerando que o interessado deu cumprimento integral ao contido
nos itens II e III do Acórdão n° 60/06, nos termos do Art. 100, da Lei
Complementar n° 113/2005.
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Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 7 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1051/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 406717/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 38.000,00.
Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 38.000,00
(trinta e oito mil reais) que teve por objeto a aquisição e preparação da alimentação
dos participantes dos jogos colegiais do Paraná/2004.
Após analisar os documentos acostados aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 2.898/06, fls. 242 e 243, opina pela regularidade
da presente prestação de contas de convênio.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 7.459/
06, fls. 244, manifestando-se pela regularidade das contas, de acordo com
entendimento da Unidade Técnicas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 406717/04, e considerando a Instrução n°
2.898/06 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 7.459/06 do
Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao Município de ASSIS
CHATEAUBRIAND, no exercício financeiro de 2004, de responsabilidade do
Sr. Vitor Fernando Martins Pestana.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 7 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1052/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 422.704/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 1.008,00. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 1.008,00 (hum mil, oito reais) que teve por objeto a realização
da 4ª Etapa do Programa de Atendimento ao Benefício de Prestação Continuada.
Após analisar os documentos acostados aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 1.312/06, fls. 23 e 24, opina pela regularidade da
presente prestação de contas de convênio.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 8.495/
06, fls. 25, manifestando-se pela regularidade das contas, de acordo com
entendimento da Unidade Técnicas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 422.704/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL – SETP  ao MUNICÍPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO , com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 7 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1053/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 435.709/04
INTERESSADO : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE
DO IGUAÇU DE UNIÃO DA VITORIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Saúde/ISEP, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 30.550,31.
Regularidade com ressalva.

RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais) que teve por objeto o auxílio na manutenção do
Consórcio para a realização de consultas médicas especializadas, serviços de
apoio e diagnóstico.
Após análise do contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências em
Instrução n° 3.724/06, fls. 244 a 246, opina pela regularidade com ressalva da
presente prestação de contas de convênio, em virtude da intempestividade no
encaminhamento da prestação de contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 9.470/
06, fls. 247, manifestando-se pela regularidade com ressalva das contas, de acordo
com entendimento da Unidade Técnicas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 435.709/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME  TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE SESA/
ISEP ao CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO
IGUAÇU DE UNIÃO DA VITÓRIA, alertando-se para o cumprimento dos
prazos legais no encaminhamento das prestações de contas, considerando a
Instrução n° 3.724/06 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n°
9.470/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, com fundamento no artigo
nº 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 7 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1057/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 177.908/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado
dos Transportes, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$
76.800,00. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
dos Transportes, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 76.800,00
(setenta e seis mil, oitocentos reais) que teve por objeto a execução de
pavimentação poliédrica.
Após analisar os documentos acostados aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 2.213/06, fls. 199 e 200, opina pela regularidade
da presente prestação de contas de convênio.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 8.716/
06, fls. 201, manifestando-se pela regularidade das contas, de acordo com
entendimento da Unidade Técnicas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 177.908/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETR
ao MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ, com fundamento no artigo nº
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 7 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1058/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 178.564/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 30.550,31.
Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 30.550,31
(trinta mil, quinhentos e cinqüenta reais e trinta e um centavos) que teve por
objeto a aquisição de um veículo para o transporte escolar.
Após analisar os documentos acostados aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 2.217/06, fls. 109 e 110, opina pela regularidade
da presente prestação de contas de convênio.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 8.725/
06, fls. 111, manifestando-se pela regularidade das contas, de acordo com
entendimento da Unidade Técnicas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 178.564/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:

Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED ao
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ, com fundamento no artigo nº 246,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 7 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1059/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 340.400/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 76.000,00.
Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 76.000,00
(setenta e seis mil reais) que teve por objeto fornecimento de alimentação aos
alunos/atletas, participantes dos jogos colegiais do Paraná/2005.
Após analisar os documentos acostados aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 3.286/06, fls. 240 e 241, opina pela regularidade
da presente prestação de contas de convênio.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 9.358/
06, fls. 244, manifestando-se pela regularidade das contas, de acordo com
entendimento da Unidade Técnicas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 340.400/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED ao
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 7 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1061/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 114136/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE REALEZA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 378,00. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 378,00 (trezentos e setenta e oito reais) que teve por objeto
a revisão de Benefícios de Prestação Continuada-BPC.
Após analisar os documentos acostados aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 3.359/06, fls. 29 e 30, opina pela regularidade da
presente prestação de contas de convênio.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 9.376/
06, fls. 31, manifestando-se pela regularidade das contas, de acordo com
entendimento da Unidade Técnicas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 114136/06, e Considerando a Instrução n°
3.359/06 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 9.376/06 do
Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social
– SETP ao Município de REALEZA, no exercício financeiro de 2005, de
responsabilidade do Sr. Eduardo André Gaievski.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 7 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1064/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 157.544/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com o Instituto de Ação Social
do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 10.939,94.
Regularidade.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |23/Jun/2006 29

RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Instituto de Ação
Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
10.939,94 (dez mil, novecentos e trinta e nove reais e noventa e quatro centavos),
que teve por objeto a aquisição de equipamentos de informática para atendimento
inerente à criança e ao adolescente em situação de risco pessoal e social.
Após analisar os documentos acostados aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 3.720/06, fls. 65 e 66, opina pela regularidade da
presente prestação de contas de convênio.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 9.511/
06, fls. 67, manifestando-se pela regularidade das contas, de acordo com
entendimento da Unidade Técnicas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 157.544/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ – IASP ao
MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 7 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1068/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 207.347/06
INTERESSADO : ZULEIDE LACERDA LEOCADIO MATOSO
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Averbação de tempo à iniciativa privada. 2 anos, 7 meses e 5 dias.
Deferimento.
RELATÓRIO
Trata de expediente firmado pela servidora deste Tribunal, Sra. Zuleide Lacerda
Leocádio Matoso, requerendo a averbação do tempo de serviço prestado à
iniciativa privada com contribuição para o INSS, conforme certidão juntada as
fls. 03/03.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 6.026/06, fl. 16 e 17, após analisar os
documentos acostados aos autos, opina pelo deferimento do pedido, com
fundamento no art. 37, §§ 3°, 4° e 5°, da Lei n° 12.398/1998.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO,
protocolados sob nº 207347/06, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ZULEIDE LACERDA LEOCADIO
MATOSO,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Deferir a Sra. ZULEIDE LACERDA LEOCADIO MATOSO, servidora deste
Tribunal de Contas, o pedido de averbação do tempo de serviço prestado à
iniciativa privada com contribuição para o INSS, nos termos do Parecer n° 6.026/
06, da Diretoria Jurídica, bem como o que consta do processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 7 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1100/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 7395-8/00
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
INADEQUADA – AUSÊNCIA DE TERMO DE OBJETIVOS ATINGIDOS E
DE CND DO INSS DA OBRA OBJETO DO CONVÊNIO – IREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela FUNDEPAR ao Município de Curitiba.
O objetivo proposto no convênio foi a execução de melhorias em escola municipal,
o valor pactuado foi de R$ 9.797,35, sendo referente ao exercício de 1998.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
43300000813129-3.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Tiago Souza (CRC 12.456-PR)..
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5473/2005) manifesta-se pela
irregularidade do processo de prestação de contas, em face dos seguintes aspectos:
- Diferença de R$ 50,00 entre a proposta apresentada na licitação e o contrato de
prestação de serviços;
- Ausência de CND do INSS específica da obra;
- Ausência de termo de recebimento definitivo da obra. O Município anexou
ofício dirigido ao Secretário de Estado de Obras Públicas, entretanto, não se
pode comprovar por tal documento que a SEOP tenha sido notificada;
- Atraso de 30 dias na apresentação deste processo;
O Ministério Público de Contas (Parecer 14336/2005 – folhas 831/832) opina
pela desaprovação da prestação de contas, consoante apontamentos da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Não obstante os órgãos instrutivos deste Tribunal já haverem proporcionado
oportunidades para que o Município saneasse a prestação de contas em tela,
verifica-se que não foram regularizados os seguintes aspectos:

- Ausência de Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS da obra objeto do
convênio em comento;
- Ausência de termo de cumprimento dos objetivos emitido pelo órgão repassador
dos recursos. Destaque-se, em relação a este item, que a simples juntada de ofício
encaminhando ao Secretario de Estado de Obras Públicas solicitando tal termo
não faz às vezes do referido documento.
Isso posto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento, a ser realizado pelo Município aos cofres
do Estado, dos valores repassados, devidamente corrigidos; ressalvando-se direito
de regresso a ser exercido contra o gestor responsável pelas faltas acima apontadas;
- Pela determinação, ao Município, de adoção das medidas previstas nas alíneas
do § 1.° do art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Pela adoção, por esta Corte, das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do
inciso III do art. 16 do Provimento 29/94-TC.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:�
- Julgar irregulares as contas em exame;
- Determinar o recolhimento, a ser realizado pelo Município aos cofres do Estado,
dos valores repassados, devidamente corrigidos; ressalvando-se direito de regresso
a ser exercido contra o gestor responsável pelas faltas que culminaram na
desaprovação das contas;
- Determinar ao Município a adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.°
do art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1101/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 13602-2/00
INTERESSADO: APM DO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR GUIDO
STRAUBE DE CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Estado da Educação à Associação de Pais e
Mestres e Funcionários do Colégio Estadual Professor Guido Starube de Curitiba.
O objetivo proposto no auxílio foi a execução de serviços de reformas, adaptações
e ampliações no imóvel, o valor pactuado foi de R$ 126.000,00, tendo sido a
execução realizada no exercício de 1998.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000803591-9, 41000000809078-4, 41000000810426-0, 41000000811381-
9, 41000000812106-5.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3276/06) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de tomada de contas, nos termos do
Provimento nº 29/94-TC.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8778/06) opina pela aprovação com
ressalva com ressalva da prestação de contas, nos termos da Instrução do Setor
Técnico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
com ressalva das contas objeto do presente processo, nos termos da Instrução do
Setor Técnico.
Destaque-se que o presente feito trata-se, na realidade, de prestação de contas de
convênio e não tomada de contas, pois, a APM do Colégio Estadual Professor
Guido Straube de Curitiba, através de seu representante legal Sr. Edson Terushi
Kloshima, apresentou as contas intempestivamente, entretanto não sendo isso
motivo de desaprovação das contas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares com ressalva as contas objeto deste processo, nos
termos da Instrução do Setor Técnico; destaque-se que o presente feito trata-se,
na realidade, de prestação de contas de convênio e não tomada de contas, pois, a
APM do Colégio Estadual Professor Guido Straube de Curitiba, através de seu
representante legal Sr. Edson Terushi Kloshima, apresentou as contas
intempestivamente, entretanto não sendo isso motivo de desaprovação das contas.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1102/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 54286/02
INTERESSADO: URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS. INSTRUÇÃO ADEQUADA –
ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/PR. REQUISITOS
LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR APLICAÇÃO DOS
REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS. REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral
através da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba - COMEC à
Urbanização de Curitiba S/A - URBS.

O objetivo proposto no auxílio foi a integração do transporte coletivo urbano e
metropolitano, o valor pactuado foi de R$ 402.000,00, tendo sido a execução
realizada no período de 1995 até 1997.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
88500454-0, 88500496-6, 88500597-0, 88500652-7, 88600134-0, 88600183-9.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1256/06) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de tomada de contas, nos termos do art.
13, II do Provimento nº 29/94-TC, mantido pelo art. 16, II da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005, e pelo art. 247 do Regimento Interno desta Corte.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7913/06) opina pela aprovação com
ressalva da tomada de contas, pois embora a ausência de documentos se deva a
fato da natureza (enchente), esta ocorreu em 1999, e se o ente beneficiário prestasse
as contas tempestivamente (1996-1997), não se teria perdido tal documentação.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de
Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
com ressalva das contas objeto do presente processo, pela ausência de alguns
documentos, que não comprometem a análise das contas, nos termos do art. 13,
II do Provimento nº 29/94-TC, mantido pelo art. 16, II da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005, e pelo art. 247 do Regimento Interno desta Corte.
Destaque-se que o presente feito trata-se, na realidade, de prestação de contas de
convênio e não tomada de contas, pois, a Urbanização de Curitiba S/A – URBS
através de seu representante legal Sr. Darci Schwonka apresentou as contas
intempestivamente, entretanto não sendo isso motivo de desaprovação das contas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares com ressalva as contas objeto deste processo, pela
ausência de alguns documentos, que não comprometem a análise das contas, e
nos termos do art. 13, II do Provimento nº 29/94-TC, mantido pelo art. 16, II da
Lei Complementar Estadual nº 113/2005, e pelo art. 247 do Regimento Interno
desta Corte, e corrigindo o equívoco, já que, o presente feito trata-se de prestação
de contas de convênio e não tomada de contas, pois, a Urbanização de Curitiba
S/A – URBS através de seu representante legal Sr. Darci Schwonka apresentou
as contas intempestivamente, entretanto não sendo isso motivo de desaprovação
das contas.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1103/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 5932-7/00
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Estado da Saúde/Instituto de Saúde/ Fundo
Estadual de Saúde ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema
de Londrina.
O objetivo proposto no auxílio foi a aquisição de medicamentos e material de
consumo e pagamento de serviços de terceiros, o valor pactuado foi de R$
600.000,00, tendo sido a execução realizada no exercício de 2002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
47600000903199-7, 47600000000477-6.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi consta
em fls. 1617 e 2616.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 987/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9390/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao auxílio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1104/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 15354-8/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pelo Conselho Estadual da Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CEDCA ao Município de Clevelândia.
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O objetivo proposto no auxílio foi a construção da Casa Lar do Município, o
valor pactuado foi de R$ 23.000,00, tendo sido a execução realizada no exercício
de 2002.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
53600000100288-7.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Ceni Vitória Fortunati Ferst (CRC/PR 28451-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6348/05) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, nos termos do art.
13, II do Provimento nº 29/94-TC.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16067/05) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas, face a ausência de documento.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao auxílio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
com ressalva das contas objeto do presente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1105/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 16253-9/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO. INSTRUÇÃO
INADEQUADA – AUSÊNCIA DE NOTAS FISCAIS EM VIA ORIGINAL E
DE CNDS DO INSS E FGTS DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DE
LICITAÇÃO – DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA. IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pelo Instituto de Ação Social do Paraná ao Município de Londrina.
O objetivo proposto no auxílio foi a implementação do programa ‘Adolescer É
Preciso’, o valor pactuado foi de R$ 30.000,00, sendo referente ao exercício de
2002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
53600000200733-5.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Alaor Sêncio Paes (CRC 011829/0-6).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5460/2005) manifesta-se pela
irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude dos seguintes
aspectos:
- Ausência de notas fiscais de despesas na via original;
- Ausência de processo licitatório completo, inclusiva as certidões negativas de
débito do INSS e FGTS;
- Repasse de parte dos recursos a outras entidades.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16025/2005) opina pela desaprovação
da prestação de contas, consoante apontamentos da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em que pese os órgãos instrutivos já haverem proporcionado oportunidade para
que o Município regularizasse a prestação de contas, verifica-se a ausência dos
seguintes documentos:
- Notas fiscais de despesa em suas vias originais;
- Certidões negativas de débito junto ao INSS e FGTS das empresas proponentes
de procedimento licitatório.
Além disso, há de se apontar que, apesar do ajuste prever que os recursos seriam
aplicados diretamente pelo Município, este realizou repasses a outras entidades
sem que houvesse autorização para tal conduta.
Em face do exposto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento, a ser efetuado pelo Município aos cofres
do Estado, dos valores referentes aos gastos relativamente aos quais não foram
apresentadas notas fiscais em via original, devidamente corrigidos; ressalvando-
se direito de regresso, a ser exercido contra o gestor responsável pela respectiva
falta;
- Pela determinação, ao Município, de adoção das medidas previstas nas alíneas
do § 1.° do art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Pela adoção, por este Tribunal, das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas
do inciso III do art. 16 do Provimento 29/94-TC.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas em exame;
- Determinar o recolhimento, a ser efetuado pelo Município aos cofres do Estado,
dos valores referentes aos gastos relativamente aos quais não foram apresentadas
notas fiscais em via original, devidamente corrigidos; ressalvando-se direito de
regresso, a ser exercido contra o gestor responsável pela respectiva falta;
- Determinar ao Município a adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.°
do art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1106/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 38280-6/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MAGUEIRINHA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REALIZADAS DESPESAS FORA DO PRAZO DO AUXÍLIO – AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO AO ERÁRIO – RESSALVA. ATINGIDOS OS OBJETIVOS
PROPOSTOS. REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência ao Município
de Mangueirinha.
O objetivo proposto no auxílio foi a execução de atividades inerentes ao
atendimento à criança e ao adolescente, o valor pactuado foi de R$ 23.000,00,
sendo referente ao exercício de 2002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
53600000200597-8.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Santin Dorini (CRC/PR 012877/0-8).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 286/2006) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1460/2006) opina pela desaprovação
da prestação de contas, em virtude de que a homologação da carta convite 27/03
deu-se em 07/07/03, após o término da vigência do auxílio (30/06/03).
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Assiste razão ao Ministério Público no tocante à realização de despesas fora do
prazo de vigência do ajuste em tela. Efetivamente verifica-se que foram realizados
gastos durante o mês de julho de 2003, ao passo que o término de vigência do
auxílio ocorreu em 30 de junho de 2003; não havendo sido apresentado termo
aditivo. Apesar da conduta do Município ser imprópria, entendo que a
desaprovação das contas em virtude desse aspecto não é razoável, podendo tal
irregularidade ser convertida em ressalva, uma vez que não acarretou prejuízo ao
Erário e o órgão repassador atestou que os objetivos propostos foram atingidos.
Isso posto, considerando os documentos acostados aos autos, assim como os
pertinentes legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos
recursos relativos ao auxílio em tela, endosso o entendimento esposado pela
Diretoria de Análise de Transferências e voto pela regularidade das contas objeto
do presente processo, ressalvando, porém, a realização de despesas fora do prazo
do ajuste; motivo pelo qual deve ser expedida notificação ao Município, para que
busque a prorrogação do prazo de vigência de acordos como o ora examinado
quando o inicialmente firmado for insuficiente para sua execução.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando, porém, a realização
de despesas fora do prazo do auxílio;
- Determinar a expedição de notificação ao Município de Magueirinha, para que
busque a prorrogação do prazo de vigência de acordos como o ora examinado
quando o inicialmente firmado for insuficiente para sua execução.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1107/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 5484-6/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO. INSTRUÇÃO
INADEQUADA – AUSÊNCIA DE AVISO DE CRÉDITO BANCÁRIO,
TERMOS ADITIVOS E RESPECTIVAS PUBLICAÇÃO E TERMO DE
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS – OBJETIVOS CUMPRIDOS APENAS
PARCIALMENTE – JUSTIFICATIVAS IMPROCEDENTES –
IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pelo Instituto de Ação Social do Paraná ao Município de
Colombo.
O objetivo proposto no auxílio foi a aquisição de materisi de consumo e
equipamentos, o valor pactuado foi de R$ 57.750,00, sendo referente ao exercício
de 2003.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
53600000200109-4 e 53600000200119-8.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Jerson Gonçalves Ferreira (CRC-PR 8597).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3108/2005) manifesta-se pela
irregularidade do processo de prestação de contas, em função dos seguintes
aspectos:
- Ausência dos seguintes documentos: aviso de crédito bancário; termos aditivos
e respectivas publicações para as despesas efetuadas em 2004; termo de
recebimento e instalação dos equipamentos;
- O Município não obedeceu ao plano de aplicação, utilizando os recursos
referentes ao material de consumo em equipamentos;
- A contrapartida que era para manutenção foi usada na compra de equipamentos;
- Não adquiridas duas máquinas fotográficas;
- Não implantado o Programa Liberdade Assistida e Casa Lar Tia Lula;
- Todos os equipamentos estão armazenados.
O Ministério Público de Contas (Parecer 15416/2005) opina pela desaprovação
da prestação de contas, consoante entendimento da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Como bem apontado pela Diretoria de Análise de Transferências, apesar de já
haver sido concedida oportunidade para que o Município de Colombo procedesse
à regularização das contas, verifica-se que algumas impropriedades ainda
persistem, senão vejamos:
A) Ausência dos seguintes documentos:
- Aviso de crédito bancário;
- Termos aditivos e respectivas publicações para as despesas efetuadas no exercício
de 2004;
- Termo de recebimento e instalação dos equipamentos;
B) Os objetivos do ajuste foram apenas parcialmente atingidos, pois, como
apontado no documento a folhas 410:

- O Município não obedeceu ao plano de aplicação, utilizando os recursos
referentes ao material de consumo em equipamentos;
- A contrapartida do Município que era para manutenção foi usada na compra de
equipamentos;
- Não adquiridas duas máquinas fotográficas;
- Não implantado o Programa Liberdade Assistida e Casa Lar Tia Lula;
- Todos os equipamentos adquiridos estão armazenados.
Em face de tais aspectos, que maculam de maneira insanável a prestação de contas,
voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento, a ser efetuado pelo Município aos cofres
do Estado, dos valores repassados e não utilizados de acordo com o plano de
aplicação, a serem determinados em fase de liquidação da decisão, devidamente
corrigidos;
- Pela determinação, ao Município, de adoção das medidas previstas nas alíneas
do § 1.° do art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Pela adoção, por esta Corte, das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do
inciso III do art. 16 do Provimento 29/94-TC.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas;
- Determinar o recolhimento, a ser efetuado pelo Município aos cofres do Estado,
dos valores repassados e não utilizados de acordo com o plano de aplicação, a
serem determinados em fase de liquidação da decisão, devidamente corrigidos;
- Determinar ao Município a adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.°
do art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1108/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 4547-7/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social ao Município de Londrina.
O objetivo proposto no auxílio foi o custeio do processo de Revisão do Benefício
de prestação Continuada-BPC, o valor pactuado foi de R$ 11.628,00, tendo sido
a execução realizada no exercício de 2004.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
53610000400052-9.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Adolfo Quintino Borges (CRC/PR 35506-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1700/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8183/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao auxílio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1109/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 15939-0/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CURITIBANA DOS ÓRFÃOS DA AIDS DE
CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Assembléia Legislativa à Associação Curitibana dos Órfãos
da AIDS de Curitiba.
O objetivo proposto no auxílio foi a aquisição de sala de fisioterapia, compra de
materiais de construção e utensílios para terapia, o valor pactuado foi de R$
2.500,00, tendo sido a execução realizada no exercício de 2004.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
0014D002130.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Balduino Hartmann (CRC/PR 11298/O-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6476/05) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, nos termos do art.
13, II do Provimento nº 29/94-TC.
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O Ministério Público de Contas (Parecer 131/06) opina pela aprovação da
prestação de contas, nos termos da Instrução do Setor Técnico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao auxílio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
com ressalva das contas objeto do presente.5
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1110/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 52106-4/05
INTERESSADO: SOCIEDADE ESPÍRITA ALLAN KARDEC DE CORNÉLIO
PRÓCÓPIO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná à Sociedade
Espírita Allan Kardec de Cornélio Procópio.
O objetivo proposto no auxílio foi a aquisição de materiais de construção, o valor
pactuado foi de R$ 5.000,00, tendo sido a execução realizada no exercício de
2004.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
0014D002039.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
André Rodrigues Navarro (CRC/PR 11255/0-3).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1683/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7456/06) opina pela aprovação da
prestação de contas, e devolução integral do valor repassado pelo Ordenador de
Despesas ao erário estadual.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando, ainda, o entendimento desta Casa concernente à ALEP, bem como
o fato de constar no processo nota de empenho apontando a dotação orçamentária
existente para fazer frente à despesa efetuada, considero a presente comprovação
de convênio legalmente formalizada, votando pela regularidade da presente,
devendo ser dada ciência do feito à Inspetoria de Controle Externo responsável
pela fiscalização da Assembléia Legislativa para análise dos repasses efetuados
por tal Entidade, conforme vem decidindo o Plenário desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo, devendo ser dada
ciência do feito à Inspetoria de Controle Externo responsável pela fiscalização
da Assembléia Legislativa para análise dos repasses efetuados por tal Entidade,
conforme vem decidindo o Plenário desta Corte.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1111/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 4466-1/97
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ATALAIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Agricultura e do Abastecimento ao Município
de Atalaia.
O objetivo proposto no auxílio foi de proporcionar ao Município condições de
implantação e manutenção de trabalhos de adequação de estradas rurais, o valor
pactuado foi de R$ 57.637,50, tendo sido a execução realizada no exercício de
1996.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é: 39605837-9.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
João Almir Ciccotti (CRC/PR 34017).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5848/05) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, observando o
disposto o art. 13, II do Provimento 29/94-TC.
O Ministério Público de Contas (Parecer 15803/05) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas, concordando com a Instrução Técnica acima
mencionada.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
com ressalva das contas objeto do presente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.

Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1112/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 5611-2/97
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
ÓRGÃO REPASSADOR E GESTOR EXIMIDOS DAS IMPROPRIEDADES
ENCONTRADAS NA EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS DE MESMO OBJETO.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento
ao Município de Santo Antonio do Sudoeste.
O objetivo proposto no convênio foi o atendimento ao programa ‘Adequação de
Estradas Rurais’, o valor pactuado foi de R$ 24.650,00, sendo referente ao
exercício de 1996.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
39602674-4.
A contadora que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Nizes Maria Piccinini (CRC PR 22382).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5013/2005) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, em virtude de que
os objetivos foram cumpridos e, tanto a SEAB, quanto seu responsável à época
foram eximidos de responsabilidades por este Tribunal em prestações de contas
de mesmo objeto que a presente.
O Ministério Público de Contas (Parecer 15654/2005) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas, consoante apontamento da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, os pertinentes dispositivos
legais, e que a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, assim
como o gestor de tal órgão à época, foram eximidos das irregularidades verificadas
em inspeção in loco na execução de obras relativas a outros convênios de objeto
idêntico ao em exame (Resolução 11.571/00-TC), voto pela regularidade das
contas em exame.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1113/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 3742-5/01
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRETAMA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento à
Prefeitura Municipal de Iretama.
O objetivo proposto no auxílio foi a produção de 2.000.000 (dois milhões) de
mudas de café, o valor pactuado foi de R$ 40.000,00, tendo sido a execução
realizada no exercício de 2000.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
65000000801838-1.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Veriano José Nery (CRC/PR 29881-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2620/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7216/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1114/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 10424-8/01
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DOS ESTUDANTES EM
CIÊNCIAS ECONÔMICAS E COMERCIAIS DE CURITIBA

ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
INADEQUADA – GASTOS NÃO JUSTIFICADOS, AUSÊNCIA DE
INFORMAÇÕES E PARECER CONTÁBIL INCOMPLETO. ATINGIDOS
APENAS PARCIALMENTE OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação à Associação
Internacional dos Estudantes em Ciências Econômicas e Comerciais de Curitiba.
O objetivo proposto no convênio foi a realização de intercâmbios profissionais,
o valor pactuado foi de R$ 157.330,00, sendo referente aos exercícios de 2000 e
2001.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
0451D000359, 0451D000215, 0451D000213, 0451D000194, 0451D000134,
0451D000081, 0451D000030 e 0451D000018.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5993/2005) manifesta-se pela
irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude dos seguintes
aspectos:
- Não justificada a finalidade de despesas no total de R$ 26.407,95;
- A Sra. Patrícia Kita embarcou no dia 09/09/01, mas o recibo no valor de R$
2.213,90, foi emitido em 11/09/01;
- Ausentes documentos que comprovem a aquisição de passagens aéreas e seguro
saúde no total de R$ 8.712,50;
- Parecer contábil incompleto;
- Não informadas as datas de embarque e de retorno dos estudantes;
- Houve alteração do número de estudantes candidatos ao intercâmbio de 30 para
22, dos quais 10 retornaram antes do prazo previsto por razões pessoais e 5
permaneceram no exterior, abandonando o intercâmbio, ou seja, apenas 7
estagiários concluíram os cursos. Apesar de tal ocorrência, houve aumento no
repasse dos recursos, uma vez que estava previsto R$ 133.333,00, e foi repassado
R$ 157.330,00.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16247/2005) opina pela desaprovação
da prestação de contas, consoante apontamentos da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em que pese a Diretoria de Análise de Transferências já haver apurado
irregularidade em ocasiões anteriores, proporcionando à Entidade Interessada
oportunidade para apresentar esclarecimento, verifica-se que permanecessem não
explicados os seguintes fatos:
- Não justificada a finalidade de despesas no total de R$ 26.407,95 (v.
detalhamento na Instrução 5993/2005 a folhas 385);
- Emissão de recibo no valor de R$ 2.213,90 em data posterior ao embarque do
respectivo viajante;
- Ausentes documentos que comprovem a aquisição de passagens aéreas e seguro
saúde no total de R$ 8.712,50 (v. detalhamento na Instrução 5993/2005 a folhas
386);
- Apresentado parecer contábil incompleto, que não informa os dados necessários
relativos à prestação de contas;
è�:- Ausentes informações referentes às datas de embarque e de retorno dos
estudantes;
- Não justificado o incremento nas despesas (de R$ 133.330,00 para R$
157.330,00) ao passo que houve diminuição dos intercambistas (de 30 para 22);
- Atingimento parcial dos objetivos, uma vez que apenas sete estudantes
efetivamente completaram o curso custeado pelo Estado.
Isso posto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento, a ser realizado pela Entidade Interessada
aos cofres do Estado, dos valores referentes a gastos não justificados e relativos
às despesas de estudantes que não completaram os respectivos cursos, a serem
apurados em fase de liquidação da decisão, devidamente corrigidos; ressalvando-
se direito de regresso a ser exercido contra os gestores responsáveis pelas
respectivas faltas;
- Pela determinação, à AIESEC, de adoção das medidas previstas nas alíneas do
§ 1.° do art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Pela adoção, por esta Corte, das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do
inciso III do art. 16 do Provimento 29/94-TC, inclusive o encaminhamento de
peças ao Ministério Público Estadual, em virtude da configuração de
malbaratamento de recursos públicos.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas em exame;
- Determinar o recolhimento, a ser realizado pela Entidade Interessada aos cofres
do Estado, dos valores referentes a gastos não justificados e relativos às despesas
de estudantes que não completaram os respectivos cursos, a serem apurados em
fase de liquidação da decisão, devidamente corrigidos; ressalvando-se direito de
regresso a ser exercido contra os gestores responsáveis pelas respectivas faltas;
- Determinar à AIESEC a adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.° do
art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC, inclusive o encaminhamento de peças ao Ministério Público
Estadual, em virtude da configuração de malbaratamento de recursos públicos.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1115/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 34691-8/01
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS
GRAÇAS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
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RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, Instituto de Ação Social do Paraná - IASP ao Município de
Nossa Senhora das Graças.
O objetivo proposto no auxílio foi a aquisição de equipamentos e material de
consumo para a Crenhe Padrão 90, o valor pactuado foi de R$ 5.993,50, tendo
sido a execução realizada no exercício de 2000.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
53300000001288-8, 53300000001289-6.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Claudir Borri (CRC/PR 10942).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6334/05) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, nos termos do art.
13, II do Provimento nº 36/98-TC.
O Ministério Público de Contas (Parecer 2808/06) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas, nos termos da Instrução Técnica.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
com ressalva das contas objeto do presente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1116/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 1007-6/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE VITORINO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação ao Município de
Vitorino.
O objetivo proposto no convênio foi a manutenção e recuperação da frota de
veículos utilizados no transporte escolar, o valor pactuado foi de R$ 17.112,40,
sendo referente ao exercício de 2001.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000102636-5, 41000000108911-1, 41000000111629-1, 41000000114494-
5.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Eloi Copetti (CRC/PR 18997).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3043/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7945/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1117/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 8949-7/02
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. BAIXA DE RESPOSNABILIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pelo Paraná Tecnologia à Associação Paranaense de Cultura de
Curitiba.
O objetivo proposto no auxílio foi o desenvolvimento de ações que permitam
implantar e adequar o laboratório de Engenharia de Tecidos do Instituto de Ciências
Biológicas da Saúde da PUC-PR, o valor pactuado foi de Rpelo Paraná Tecnologia
1.573.822,00, tendo sido a execução realizada no exercício de 2002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
045D000228, 045D000229, 045D000019, 0452D000020, 045D000129,
045D000130, 0452D000095, 0452D000096, 0451D000395, 0451D000396, .
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Antonio Vilmar Mocelin (CRC/PR 25151/0-1).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2143/06) manifesta-se pela
baixa de responsabilidade do processo de prestação de contas, da Associação
Paranaense de Cultura de Curitiba, no que se refere a gestão do Sr. Carlos
Wielganczuk e o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao
Ministério Público, para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua
competência institucional, nos termos do art. 248, II, c/c § 6º do mesmo artigo do
Regimento Interno desta Corte.

O Ministério Público de Contas (Parecer 8613/06) opina pela baixa de
responsabilidade da prestação de contas e envio deste protocolo à Inspetoria de
Controle Externo responsável pelo Serviço Social Autônomo do Paraná Tecnologia
para eventual proposta de impugnação de despesas e envio de cópias das principais
peças dos autos ao Ministério público Estadual para adoção das medidas cabíveis
à responsabilização do Sr. Ramiro Wahrhafting.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de
Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela baixa de
responsabilidade e respectiva quitação contas objeto do presente processo, bem
como o envio deste protocolo à Inspetoria de Controle Externo responsável pelo
Serviço Social Autônomo Paraná Tecnologia para eventual proposta de
impugnação de despesas e envio de cópias das peças principais ao Ministério
Público Estadual, para adoção das medidas cabíveis à responsabilização do gestor
à época.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar pela baixa de responsabilidade as contas objeto deste
processo, bem como o envio deste protocolo à Inspetoria de Controle Externo
responsável pelo Serviço Social Autônomo Paraná Tecnologia para eventual
proposta de impugnação de despesas e envio de cópias das peças principais ao
Ministério Público Estadual, para adoção das medidas cabíveis à responsabilização
do gestor à época.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1118/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 11127-2/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Estado dos Transportes ao Município de
Terra Boa.
O objetivo proposto no auxílio foi a recuperação e manutenção da malha viária
municipal, o valor pactuado foi de R$ 25.000,00, tendo sido a execução realizada
no exercício de 2002.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
71000000800225-0.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Geraldo José Rossi (CRC/PR 35126).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3259/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7956/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1119/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 11453-0/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IMBAÚ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família ao
Município de Imbaú.
O objetivo proposto no auxílio foi a aquisição de materiais de consumo e
pagamento de serviços de terceiros, com vistas a revisão do benefício do Programa
Social “BPC” (Benefício Prestação Continuada), o valor pactuado foi de R$
1.170,00, tendo sido a execução realizada no exercício de 2001.
O número da nota de empenho relativa às transferências em análise é:
53610000100996-7.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Sandra Regina de Souza Pedroso (CRC/PR 41349/0-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6488/05) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 214/06) opina pela regularidade com
ressalvas da prestação de contas, observando que não foram encaminhadas a
Autorização Governamental e o aviso de crédito bancário referente ao repasse.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pelo Ministério Público
de Contas, e voto pela regularidade com ressalvas das contas objeto do presente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1120/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 12275-4/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DE IVAI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Estado da Educação ao Município de Santa
Isabel do Ivaí.
O objetivo proposto no auxílio foi conjunção de esforços entre os partícipes,
visando a manutenção e recuperação da frota de veículos utilizados no transporte
escolar de alunos do ensino fundamental, da rede pública do Estado do Paraná, o
valor pactuado foi de R$ 14.161,40, tendo sido a execução realizada no exercício
de 2001.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000111562-7, 41000000108814-0, 41000000102532-6, 41000000112998-
9, 41000000111919-3, 41000000110273-8, 41000000108547-7,
41000000106624-3, 41000000105244-7, 41000000114806-1, 41000000114427-
9.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Fábio Alessandro Bezerra Pereira (CRC/Pr 41624/O-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4171/05) manifesta-se pela
irregularidade da prestação de contas, com fundamento no art. 13, III, “b”, do
Provimento 29/94-TC.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8335/06) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas, face o descumprimento da Lei Federal nº 8666/
93, sem imputação de débito.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pelo Ministério Público
de Contas, e voto pela regularidade com ressalva das contas objeto do presente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1121/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 134225/03
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária à Universidade Estadual do Centro
Oeste do Paraná - UNICENTRO.
O objetivo proposto no auxílio foi execução do 5º Congresso Internacional de
Díptera, o valor pactuado foi de R$ 9.856,00, tendo sido a execução realizada no
exercício de 2002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
45330000203075-4, 45330000203052-5.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sr.
Marilda de Lara Santos (CRC/PR 43533/0-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5495/05) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, nos termos do art.
13, III, “b” do Provimento 29/94-TC.
O Ministério Público de Contas (Parecer 14502/05) opina pela manifestação do
interessado, concedendo prazo para apresentar o Certificado de participação em
nome do Sr. Maurício Osvaldo Moura.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento da Diretoria de Análise de
Transferências, e voto pela regularidade das contas objeto do presente, ressalvando
nos termos do art. 13, III, “b” do Provimento 29/94-TC, tornando-se desnecessária
a diligência solicitada pelo douto Ministério Público de Contas, pois é possível
aferir a regular aplicação dos recursos.
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ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando nos
termos do art. 13, III, “b” do Provimento 29/94-TC, tornando-se desnecessária a
diligência solicitada pelo douto Ministério Público de Contas, pois é possível
aferir a regular aplicação dos recursos.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1122/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 134756/03
INTERESSADO: UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária à UNIOESTE Campus Marechal
Cândido Rondon.
O objetivo proposto no auxílio foi a transferência de recursos financeiros para o
projeto “Desenvolvimento de Tecnologia para o Reconhecimento
Computadorizado de Padrões de Sementes Submetidas ao Teste de Tetrazólio” e
“Avaliação Custo Benefício da Mistura de Substratos na Produção de Plantas
Ornamentais”, o valor pactuado foi de R$ 44.216,00, tendo sido a execução
realizada no exercício de 2001.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
45340004200717-2, 45340004100483-8, 45340004100553-2, 45340004100563-
0, 45340004100514-1, 45340004100592-3, 45340004100639-3,
45340004100518-4, 45340004100542-7, 45340004100734-9, 45340004100756-
0, 45340004100784-5, 45340004100767-5, 45340004100760-8,
45340004100742-0, 45340004100829-9, 45340004100832-9, 45340004100821-
3, 45340004100992-9, 453400004100935-0, 45340004200047-0,
45340004200028-3, 45340004200050-0, 45340004200052-6, 45340004200083-
6, 45340004100321-1.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Sergio Moacir Fabriz (Responsável Contábil).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3560/05) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, observado o
disposto no Provimento 29/94-TC, quanto aos prazos para prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 14925/05) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas, acompanhando a Instrução Técnica acima
mencionada.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
com ressalva das contas objeto do presente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1123/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 134888/03
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA
DE UMUARAMA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária ao Município de Umuarama.
O objetivo proposto no auxílio foi execução dos projetos protocolados sobre nº
1537 e 1542, o valor pactuado foi de R$ 10.454,00, tendo sido a execução
realizada no exercício de 2001.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são: +.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Eduardo Ferreira de Souza (CRC/PR 24919/0-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5496/05) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, nos termos do art.
13, III, “b” do Provimento nº 29/94.
O Ministério Público de Contas (Parecer 15606/05) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas, nos termos da Instrução do Setor Técnico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente, ressalvando o contido no art. 13, III, “b” do
Provimento nº 29/94-TC, sem aplicação de multa.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.

Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1124/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 13499-3/03
INTERESSADO: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSLAVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária à UNESPAR - Faculdade Estadual de
Ciências e Letras de Campo Mourão.
O objetivo proposto no auxílio foi a implantação do programa de disseminação
científica - II Semana de Iniciação Científica da FECILCAM, o valor pactuado
foi de R$ 9.790,00, tendo sido a execução realizada no exercício de 2001.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
45410000100985-3, 45410000100991-8, 45410000100990-0, 45410000100993-
4, 45410000100994-2, 45410000101003-7, 45410000101004-5,
45410000101020-7, 45410000101019-3, 45410000101029-0, 45410000101048-
7, 45410000101047-9, 45460000101131-9, 45460008200149-8.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Ada Maria Veccni Gorski (CRC/PR 18318).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5735/05) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, nos termos do art.
13, II, do Provimento nº 29/94-TC.
O Ministério Público de Contas (Parecer 386/06) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas, em face da não aplicação financeira dos recursos.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
com ressalva das contas objeto do presente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1125/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 135043/03
INTERESSADO: INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. NÃO APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS REPASSES – PERÍODO
PEQUENO QUE A ENTIDADE PERMANECEU COM OS RECURSOS –
QUANTIA NÃO AUFERIDA DE PEQUENA MONTA – RESSALVA.
ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS. REGULARIDADE COM
RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária ao Instituto de Biologia Molecular
do Paraná.
O objetivo proposto no convênio foi o apoio à organização de curso de biologia
molecular relativo ao vírus RNA, o valor pactuado foi de R$ 15.000,00, sendo
referente ao exercício de 2001.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Márcia Regine D’Ornellas Casarotto.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3.656/2005) manifesta-se
pela irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude da não
aplicação financeira dos recursos no período de 11/10/01 a 03/12/01.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16408/2005) opina pela aprovação da
prestação de contas com ressalva, expedindo-se notificação aos dirigentes da
Entidade acerca da necessidade de aplicação dos repasses.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia à orientação expedida pela Diretoria de Análise de Transferências,
entendo que a posição adotada pelo Ministério Público de Contas é mais adequada
ao princípio da razoabilidade.
Efetivamente a conduta dos dirigentes do Instituto de Biologia Molecular do Paraná
ofendeu ao disposto no § 4° do artigo 116 da Lei 8.666/1993, que prevê a
obrigatoriedade de aplicação financeira de repasses como o ora observado.
Todavia, há de se sopesar que o período em que a referida instituição permaneceu
com os recursos foi de apenas 54 dias, sendo que a quantia não auferida, apurada
pela Diretoria de Execuções (R$ 392,06 – v. Informação 2.529/2005 a folhas
65), é pequena (além de constituída no percentual de 49% de juros).
Nesta esteira, endosso o entendimento esposado pelo Ministério Público de Contas
e voto pela regularidade das contas em exame, ressalvando, porém, a não aplicação
financeira dos repasses, motivo pelo qual deve ser expedida notificação à Entidade
Interessada, alertando que a conduta ora verificada é irregular e pode gerar, em
futuras prestações de contas, a aplicação de multa administrativa, consoante
disposições da nova Lei Orgânica deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:

- Julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando, porém, a não
aplicação financeira dos repasses;
- Determinar a expedição de notificação ao Instituto de Biologia Molecular do
Paraná, alertando que a não aplicação financeira de transferências voluntárias
constitui irregularidade e poderá ensejar, consoante disposições da nova Lei
Orgânica deste Tribunal, a aplicação de multa administrativa em futuras prestações
de contas.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1126/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 14125-6/03
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Universidade Estadual de Maringá.
O objetivo proposto no convênio foi a implementação do projeto de Extensão
Universitário nas Vilas Rurais, o valor pactuado foi de R$ 102.400,00, sendo
referente ao exercício de 2001 e 2002.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Sergio Mauricio de Lima (CRC/PR 36979/0-3).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 550/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9291/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1127/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 14128-0/03
INTERESSADO: CENTRO INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA DE
SOFTWARE DE CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária ao Centro Internacional de Tecnologia
de Software de Curitiba.
O objetivo proposto no convênio foi a realização da 2ª Mostra do Talento
Científico, o valor pactuado foi de R$ 10.000,00, sendo referente ao exercício de
2002.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Marilda M. Packer (CRC/PR 33588).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3103/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9667/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1128/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 14146-9/03
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ EM CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
INADEQUADA – AUSÊNCIA DE TERMO DE CUMPRIMENTO DE PARTE
DOS OBJETIVOS E DE DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO DE
EMPRESAS EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. IRREGULARIDADE.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Universidade Federal do Paraná.
O objetivo proposto no convênio foi a execução de vinte e cinco projetos de
pesquisa, o valor pactuado foi de R$ 138.274,30, sendo referente aos exercícios
de 2002 e 2003.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5819/2005) manifesta-se pela
irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude dos seguintes
aspectos:
- Ausência do termo de cumprimento dos objetivos do protocolo 1983;
- Ausência de habilitação (CNDs do INSS e FGTS) de todas as empresas
participantes da tomada de preços 06/99.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1114/2006) opina pela desaprovação
da prestação de contas, consoante apontamentos da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em que pese os órgãos instrutivos deste Tribunal já haverem concedido
oportunidade para que a Entidade Interessada procedesse à regularização da
presente prestação de contas, verifica-se que persistem as seguintes
irregularidades:
- Ausência de termo de cumprimento dos objetivos relativo ao projeto de pesquisa
de número 1983;
- Ausência de certidões negativas de débito referentes ao INSS e ao FGTS das
empresas participantes da tomada de preços 06/99.
Considerando que tais documentos são essenciais para verificação da regular
aplicação dos repasses, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento, a ser realizada pela UFPR aos cofres do
Estado, da quantia de R$ 7.152,00 (relativa ao projeto de pesquisa 1983),
devidamente corrigidos; ressalvando o direito de regresso a ser exercido contra o
gestor responsável por tal falta;
- Pela determinação, à Entidade Interessada, de adoção das medidas previstas
nas alíneas do § 1.° do art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Pela adoção, por parte deste Tribunal, das medidas obrigatórias, previstas nas
alíneas do inciso III do art. 16 do Provimento 29/94-TC.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas em tela;
- Determinar o recolhimento, a ser realizada pela UFPR aos cofres do Estado, da
quantia de R$ 7.152,00 (relativa ao projeto de pesquisa 1983), devidamente
corrigidos; ressalvando o direito de regresso a ser exercido contra o gestor
responsável por tal falta;
- Determinar à Entidade Interessada a adoção das medidas previstas nas alíneas
do § 1.° do art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1130/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 14662-2/03
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ EM CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária à Universidade Federal do Paraná em
Curitiba.
O objetivo proposto no auxílio foi a implementação dos projetos elencados em
fls. 2914, o valor pactuado foi de R$ 584.131,00, tendo sido a execução realizada
no exercício de 2001.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são: +.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Denise M. M. Wolff dos Santos (CRC/PR 23848).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3256/06) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, nos termos do
Provimento nº 29/94-TC.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9292/06) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas, nos termos da Instrução do Setor Técnico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
com ressalva das contas objeto do presente processo, por deixar de apresentar
documentos exigidos, porém não causando, em tese, dano ao erário e pelo atraso
na apresentação deste a esta Corte.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares com ressalva as contas objeto deste processo, por
deixar de apresentar documentos exigidos, porém não causando, em tese, dano
ao erário e pelo atraso na apresentação deste a esta Corte.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1131/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 15533-8/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BITURUNA

ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pelo Instituto de Ação Social do Paraná ao Município de Bituruna.
O objetivo proposto no auxílio foi a construção de um Centro de Conveniências,
com área de 110,25 m², o valor pactuado foi de R$ 23.000,00, tendo sido a
execução realizada no exercício de 2003.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
53600000100520-7.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Nordi Peruzzo (CRC/PR 12860).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5682/05) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8729/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.–
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1132/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 15647-4/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento ao
Município de Mauá da Serra.
O objetivo proposto no auxílio foi a aquisição e distribuição de calcário aos
produtores do Município, o valor pactuado foi de R$ 48.000,00, tendo sido a
execução realizada no exercício de 2002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
65000000102303-7, 650000001023024-5.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Wagner Martinelli (CRC/PR 36365/O-5).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2070/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7429/06) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas, tendo em vista a ausência de aplicação financeira.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento do Ministério Público de Contas, e
voto pela regularidade com ressalva das contas objeto do presente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1133/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 15686-5/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ASTORGA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao
Município de Astorga.
O objetivo proposto no auxílio foi a construção da Capela Mortuária no Distrito
de Içara, o valor pactuado foi de R$ 17.997,62, tendo sido a execução realizada
no exercício de 2002.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
67000000200513-6.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Mônica Aparecida Carriel (CRC/PR 45105).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 814/06) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, nos termos do art.
13, II do Provimento nº 29/94-TC.

O Ministério Público de Contas (Parecer 2796/06) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas, nos termos da instrução do Setor Técnico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
com ressalva das contas objeto do presente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1134/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 15889-2/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
INADEQUADA – AUSENTES DOCUMENTOS RELATIVOS A
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO COM
A RESPECTIVA PRORROGAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS
REPASSES. IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família
ao Município de Querência do Norte.
O objetivo proposto no convênio foi a implantação de escola de marcenaria, o
valor pactuado foi de R$ 9.000,00, sendo referente ao exercício de 2000.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
53610000902964-9.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Odálio Antônio da Silva (CRC 22.113-PR).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2248/2005) manifesta-se pela
irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude da não aplicação
financeira dos repasses.
O Ministério Público de Contas (Parecer 15452/2005) opina pela desaprovação
da prestação de contas, consoante opinativo da DAT, apontando, ainda, a ausência
de inúmeros documentos relativos a procedimento licitatório.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Consoante apontamentos da DAT e do Ministério Público de Contas, o Município
não aplicou os repasses em exame, em ofensa ao disposto no § 4° do artigo 116
da Lei 8.666/1993. Ainda que se argumente que o montante transferido não seja
de grande monta (R$ 9.000,00), há de se sopesar que o período no qual os repasses
ficaram sob o poder do Município foi muito longo (30 de março de 2000 a 28 de
dezembro de 2001), demonstrando total negligência por parte dos gestores
municipais.
Além disso, conforme parecer a folhas 133, restam ausente vários documentos
relativos ao procedimento licitatório realizado para execução dos objetivos o
convênio, quais sejam:
- Parecer jurídico acerca do resultado da licitação;
- Publicação do ato de homologação do resultado;
- Documentos demonstrando a regularidade dos proponentes perante FGTS e
INSS;
- Designação da comissão de licitação;
Ainda, resta ausente termo aditivo do convênio e respectiva publicação.
Isso posto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento, a ser realizado pelos gestores municipais
responsáveis aos cofres do Estado, dos valores que deixaram de ser auferidos em
virtude da não aplicação financeira dos repasses, devidamente corrigidos;
- Pela determinação, ao Município, de adoção das medidas previstas nas alíneas
do § 1.° do art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Pela adoção, por parte deste Tribunal, das medidas obrigatórias, previstas nas
alíneas do inciso III do art. 16 do Provimento 29/94-TC.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares das contas em exame;
- Determinar o recolhimento, a ser realizado pelos gestores municipais
responsáveis aos cofres do Estado, dos valores que deixaram de ser auferidos em
virtude da não aplicação financeira dos repasses, devidamente corrigidos;
- Determinar ao Município a adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.°
do art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1135/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 15963-5/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família ao
Município de União da Vitória.
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O objetivo proposto no auxílio foi a construção de um centro de Convivência da
Família no bairo Monte Castelo, o valor pactuado foi de R$ 17.500,00, tendo
sido a execução realizada no exercício de 2002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
53610000200756-9.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Nordi Peruzzo (CRC/PR 12860).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3616/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9444/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1136/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 16260-1/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.CI:
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Segurança Pública ao Município de Londrina.
O objetivo proposto no auxílio foi harmonizar ações e delegar o exercício de
atribuições na área de trânsito urbano, quanto aos redutores eletrônicos de
velocidade - lombadas eletrônicas, o valor pactuado foi de R$ 170.165,21, tendo
sido a execução realizada no exercício de 2001.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Marcos José de Lima Urbaneja (CRC/PR 39991/0-1).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 774/04) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8438/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1137/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 16378-0/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao
Município de Itaguajé.
O objetivo proposto no auxílio foi a pavimentação asfáltica, o valor pactuado foi
de R$ 115.608,00, tendo sido a execução realizada no exercício de 2002.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
67000000200375-3.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Claudir Borri (CRC/PR 10942).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2617/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8805/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1138/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 16439-6/03
INTERESSADO: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Estado de Segurança Pública à UNESPAR -
Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Cornélio Procópio .
O objetivo proposto no auxílio foi a execução do Programa Pró-egresso, o valor
pactuado foi de R$ 27.715,46, tendo sido a execução realizada no exercício de
2002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
39000000209406-0, 39000000216008-0, 39000000207537-6.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Maria de Fátima Araujo T Lima (CRC/PR 27053/0-9).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3230/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8681/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1139/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 17026-4/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RONDON
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Estado e Desenvolvimento Urbano ao
Município de Rondon.
O objetivo proposto no auxílio foi execução de pavimentação urbana, o valor
pactuado foi de R$ 39.051,16, tendo sido a execução realizada no exercício de
2002.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
67000000200519-5.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Joaquim Bezerra de Moraes (CRC/PR 20601).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2745/05) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 695/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1140/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 18253-0/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Estado da Educação ao Município de Colombo.
O objetivo proposto no auxílio foi a manutenção e recuperação da frota de veículos
utilizados no transporte escolar de alunos do ensino fundamental, o valor pactuado
foi de R$ 81.323,65, tendo sido a execução realizada no exercício de 2002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000207548-3, 41000000211446-2, 41000000219926-3, 41000000219454-7.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Jerson Gonçalves Ferreira (CRC/PR 8597).

A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3411/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8873/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1141/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 18530-0/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Estado e Desenvolvimento Urbano ao
Município de Terra Boa.
O objetivo proposto no auxílio foi a construção e urbanização do bosque municipal,
com pay ground, sanitários e pavimentação, o valor pactuado foi de R$ 136.007,84,
tendo sido a execução realizada no exercício de 2002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
67000000101127-6.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o sr.
Geraldo José Rossi (CRC/PR 35126).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3278/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8304/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1142/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 22332-5/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE APUCARANA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná ao
Município de Apucarana.
O objetivo proposto no auxílio foi a ampliação da Escola - construção de uma
sala comum, o valor pactuado foi de R$ 26.576,38, tendo sido a execução realizada
no exercício de 2002.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
41310000201796-9.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Nizio Gonçalves (CRC/PR 16916).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1836/05) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, devido a
apresentação das contas com atraso.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8056/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento da Diretoria de Análise de
Transferências, e voto pela regularidade das contas objeto do presente, ressalvando
o atraso na sua apresentação.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando o atraso
na sua apresentação.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO nº 1143/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 47244-9/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIO AZUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
INADEQUADA – AUSÊNCIA DE CND DO INSS DA OBRA OBJETO DO
CONVÊNIO, ALÉM DE NOTA FISCAL EM VIA ORIGINAL – NÃO
COMPROVADAS DESPESAS NA QUANTIA DE R$ 1.556,75.
IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao
Município de Rio Azul.
O objetivo proposto no convênio foi a execução de terminal rodoviário, o valor
pactuado foi de R$ 299.537,83, sendo referente ao exercício de 2002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
67000000400218-5, 67000000300572-5, 67000000300448-6 e
67000000200071-1.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Ceslau Wzorek (CRC 12.018-PR).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 222/2006) manifesta-se pela
irregularidade do processo de prestação de contas, em face dos seguintes aspectos:
- Ausência de CND específica da obra;
- Não apresentação de via original de nota fiscal no valor de R$ 23.443,25;
- O Município sacou indevidamente da conta do convênio a quantia de R$
25.000,00, e pagou, posteriormente, a quantia de R$ 23.443,25 referente a este
convênio com recursos de outra conta. Não foi comprovado o gasto relativo à
diferença de R$ 1.556,75.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1682/2006) também opina pela
irregularidade da prestação de contas, apontando, além das impropriedades
indicadas pela DAT, que há indícios de fraude em licitação, pois existem
documentos indicando participação de empresa não vencedora de licitação na
execução das obras.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em que pese em instruções anteriores a Diretoria de Análise de Transferências e
o Ministério Público de Contas já haverem constatado impropriedades na prestação
de contas em tela, restam não justificadas as seguintes irregularidades:
A) Ausência de Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS da obra objeto do
convênio;
B) Ausência de nota fiscal em via original – Argumenta o Município que tal
documento está acostado ao Processo 472422/03. Ainda que a justificativa seja
plausível, tal processo encontra-se em remessa externa à origem, não sendo
possível a verificação da veracidade da alegação. Nesta esteira, deveria a
Municipalidade solicitar o desentranhamento do documento dos autos do referido
processo e apresentá-lo neste feito, o que não foi realizado, não obstante o longo
período de tramitação desta prestação de contas;
C) Não comprovação de gastos no valor de R$ 1.556,75 – O Município sacou
indevidamente a quantia de R$ 25.000,00 da conta deste convênio. Para compensar
tal impropriedade, pagou despesa no montante de R$ 23.443,25 relativa a este
convênio com recursos de outra conta. Além da confusão promovida, resta não
sabido o fim dado à diferença dos mencionados valores, no total de R$ 1.556,75;
Isso posto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento da quantia de R$ 25.000,00 (R$ 23.443,25
relativos a despesa não comprovada com nota fiscal em via original e R$ 1.556,75
relativos a gastos não comprovados), pelo Município aos cofres do Estado,
devidamente corrigidos; ; ressalvado direito de regresso a ser exercido contra o
gestor responsável por tais faltas;
- Pela determinação, ao Município, de adoção das medidas previstas nas alíneas
do § 1.° do art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Pela adoção, por esta Corte, das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do
inciso III do art. 16 do Provimento 29/94-TC.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas objeto deste processo;
- Determinar o recolhimento da quantia de R$ 25.000,00 (R$ 23.443,25 relativos
a despesa não comprovada com nota fiscal em via original e R$ 1.556,75 relativos
a gastos não comprovados), a ser realizado pelo Município aos cofres do Estado,
devidamente corrigidos; ressalvado direito de regresso a ser exercido contra o
gestor responsável por tais faltas;
- Determinar, ao Município, a adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.°
do art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC.U:
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1144/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 9390-6/04
INTERESSADO: UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CANDIDO RODON
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à UNIOESTE Campus Marechal
Cândido Rondon.
O objetivo proposto no convênio foi a implementação do projeto protocolado
sobre o nº 327, o valor pactuado foi de R$ 19.953,00, sendo referente ao exercício
de 2003.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
45340004300342-1, 45340004300343-0, 45340004300438-0, 45340004300439-
8, 45340004300440-1, 45340004300443-6, 45340004300499-1,
45340004300532-7, 45340004300555-6, 45340004300595-5, 45340004300596-
3, 45340004300725-7.

O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Sergio Moacir Fabriz (CRC/PR 48040/0-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3371/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9110/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1145/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 9410-4/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ EM CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. NÃO
APRESENTADOS DOCUMENTOS RELATIVOS A PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO OU JUSTIFICATIVAS. DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA.
IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Universidade Federal do Paraná.
O objetivo proposto no convênio foi a implementação de projeto científico, o
valor pactuado foi de R$ 19.000,00, sendo referente ao exercício de 2002.
A contadora que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Denise M. M. Wolff dos Santos (CRC-PR 23848).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5546/2005) manifesta-se pela
irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude do não
encaminhamento de processo licitatório.
O Ministério Público de Contas (Parecer 722/2006) opina pela desaprovação da
prestação de contas, consoante apontamento da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em que pese já haver sido dada oportunidade para que a Entidade Interessada
apresentasse documentos relativos à licitação aberta para aquisição de passagens
aéreas, que resultaram em gastos superiores a R$ 8.000,00, verifica-se que não
foram apresentadas peças referentes a tal procedimento, nem sequer justificativas
para sua ausência.
Isso posto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação, à Entidade, de adoção das medidas previstas nas alíneas do
§ 1.° do art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Pela adoção, por este Tribunal, das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas
do inciso III do art. 16 do Provimento 29/94-TC.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas em exame;
- Determinar à Entidade a adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.° do
art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1146/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 9425-2/04
INTERESSADO: REDE UNIDA DE SESENVOLVIMENTO DOS RECURSOS
HUMANOS EM SAÚDE DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Rede Unida de Desenvolvimento
dos Recursos Humanos em Saúde de Londrina.
O objetivo proposto no convênio foi a realização do V Congresso Nacional da
Rede Única, I Forúm Nacional de Redes em Saúde e II Mostra Paranaense de
Produção em Saúde da Família, o valor pactuado foi de R$ 15.390,00, sendo
referente ao exercício de 2003.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Luiz Carlos Freitas (CRC/PR 11734/0-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3565/05) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8927/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.

ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1147/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 9433-3/04
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO MÉDICA DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Associação Médica de Londrina.
O objetivo proposto no convênio foi a realização do V Congresso Brasileiro de
Reumatologia, IX Congresso Paranaense de Pediatria, II Congresso Paranaense
de Enfermagem Pediátrica e I Congresso de Fisioterapia Pediátrica, o valor
pactuado foi de R$ 18.000,00, sendo referente ao exercício de 2003.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Andréa Aparecida de Souza (CRC/PR 38170/0-3).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1444/05) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8932/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.ur:
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1148/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 9434-1/04
INTERESSADO: INSTITUTO AGRÔNOMICO DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária ao Instituto Agronômico do Paraná.
O objetivo proposto no auxílio foi a realização do 1º Simpósio Brasileiro sobre
Fixação de Carbono em Sistemas Agrícolas e Florestais, o valor pactuado foi de
R$ 5.670,00, tendo sido a execução realizada no exercício de 2003.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
65300000306274-0, 65300000306382-7.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
José Pereira da Silva (CRC/PR 25459/0-5).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1505/05) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8447/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1149/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 9436-8/04
INTERESSADO: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
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RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária ao Instituto Agronômico do Paraná.
O objetivo proposto no auxílio foi a realização do 1º Simpósio Brasileiro de
Cruzamentos de Bovinos de Corte - SBCBC, o valor pactuado foi de R$ 4.840,00,
tendo sido a execução realizada no exercício de 2003.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
65300000307285-0, 65300000307425-0.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
José Pereira da Silva (CRC/PR 25459/0-5).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1454/05) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8602/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1150/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 9439-2/04
INTERESSADO: SOCIEDADE BOTÂNICA DO BRASIL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária à Sociedade Botânica do Brasil.
O objetivo proposto no auxílio foi a implementação do projeto VII Encontro
Regional de Botânicos do Paraná e Santa Catarina, o valor pactuado foi de R$
2.988,00, tendo sido a execução realizada no exercício de 2003.
Os contadores que apresentaram parecer favorável na prestação de contas foram
os Srs. Roni Simão (CRC/PR 36659/O-4) e Balthazar Elbl Neto (CRC/PR 47416/
P-9).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1548/05) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8940/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1151/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 9442-2/04
INTERESSADO: CENTRO PASTORAL EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL
DOM CARLOS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária ao Centro Pastoral Educacional e
Assistencial Dom Carlos.
O objetivo proposto no auxílio foi o financiamento do segundo número da revista
Araucárias-Programa de Disseminação Científica, o valor pactuado foi de R$
5.000,00, tendo sido a execução realizada no exercício de 2003.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Guilherme João Cremasco (CRC/PR 24017/0-9).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1543/05) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8446/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.

Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1152/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 9459-7/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Universidade Estadual de Maringá.
O objetivo proposto no convênio foi a proposta de intercâmbio da UEM com a
Carolina do Norte-EUA, o valor pactuado foi de R$ 53.265,35, sendo referente
ao exercício de 2002.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Sergio Mauricio de Lima (CRC/PR 36979/0-3).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 974/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9123/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1153/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 9468-6/04
INTERESSADO: ADETEC - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO DE LONDRINA E REGIÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária à Associação do Desenvolvimento
Tecnológico de Londrina e Região.
O objetivo proposto no auxílio foi a implementação do projeto XXII Simpósio
de Gestão da Inovação Tecnológica, contemplado no programa de disseminação
científica, o valor pactuado foi de R$ 3.060,00, tendo sido a execução realizada
no exercício de 2002.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Mario César Germiniano (CRC/PR 38756/0-7).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1825/05) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, nos termos do
Provimento nº 29/94-TC.
O Ministério Público de Contas (Parecer 574/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento da Diretoria de Análise de
Transferências, e voto pela regularidade das contas objeto do presente, ressalvando
o atraso na prestação de contas, nos termos do Provimento nº 29/94-TC.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando o atraso
na prestação de contas, nos termos do Provimento nº 29/94-TC.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1154/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 9469-4/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO

Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em razão
de auxílio, pela Fundação Araucária à Universidade Estadual de Maringá.
O objetivo proposto no auxílio foi o programa de disseminação científica, o valor
pactuado foi de R$ 30.636,00, tendo sido a execução realizada no exercício de 2002.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Sergio Mauricio de Lima (CRC/PR 36979/0-3).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 976/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8506/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1155/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 9486-4/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária à Universidade Estadual de Maringá.
O objetivo proposto no auxílio foi a implementação do programa de disseminação
científica, o valor pactuado foi de R$ 99.221,20, tendo sido a execução realizada
no exercício de 99.221,20.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Sérgio Maurício de Lima (CRC/PR 36979/0-3).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 980/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9243/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1156/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 9490-2/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Universidade Estadual de Maringá.
O objetivo proposto no convênio foi o Programa de Disseminação Científica,
modalidade de Apoio à Organização e Participação em Eventos Científicos, o
valor pactuado foi de R$ 53.473,00, sendo referente ao exercício de 2002.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Sergio Maurício Lima (CRC/PR 36979/0-3).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 940/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9105/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO nº 1157/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 11434-1/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Universidade Estadual de Londrina.
O objetivo proposto no convênio foi implementar o projeto Movimento e Cena,
Aspectos da Arte e da Dança, o valor pactuado foi de R$ 11.648,00, sendo
referente ao exercício de 2003.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Hermes de Faria Barbeta (CRC-PR 041980/0-5).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1826/2005) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16355/2005) opina pela realização de
diligência para juntada de notas fiscais de prestação de serviços de intermediação
na aquisição de passagens aéreas e terrestres.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
No tocante ao pleito do Ministério Público de Contas, entendo que os documentos
a folhas 44, 75 e 76 são suficientes para comprovar a aquisição de passagens,
uma vez que atualmente é comum a não emissão de notas fiscais em tal situação,
de modo a facilitar as transações respectivas, sem que isso signifique a ocorrência
de sonegação fiscal.
Isso posto, considerando os documentos acostados aos autos, assim como os
pertinentes legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos
recursos relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela
Diretoria de Análise de Transferências e voto pela regularidade das contas objeto
do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1158/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 11435-0/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária à Universidade Estadual de Londrina.
O objetivo proposto no auxílio foi a implementação do forúm de pesquisa UEL
2003, contemplando no programa de Disseminação Científica, o valor pactuado
foi de R$ 3.746,00, tendo sido a execução realizada no exercício de 2003.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
45300000305491-2, 45300000305439-4, 45300000305459-9, 45300000305916-
7, 45300000305915-9, 45300000310131-7.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Hermes de Faria Barbeta (CRC/PR 41980/0-5).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1572/05) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8448/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1159/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 11440-6/04
INTERESSADO: UNIOESTE CAMPUS TOLEDO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária à UNIOESTE Campus Toledo.

O objetivo proposto no auxílio foi a implementação do projeto 1º Simpósio
Paranaense e V Semana Acadêmica de Engenharia de Pesca, comtemplado no
Programa de Disseminação Científica, o valor pactuado foi de R$ 4.571,58, tendo
sido a execução realizada no exercício de 2003.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
45340005300433-7, 45340005300457-4, 45340005300458-2, 45340005300462-
0, 45340005300463-9, 45340005300451-5, 45340005300464-7,
45340005300465-5, 45340005300471-0, 41340005300472-8, 45340005300454-
0.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Vera Lúcia Veronese Peruzzo (CRC/PR 45777/P-1).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1667/05) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8444/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1160/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 11452-0/04
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA
REGIONAL DE CASCAVEL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Associação Brasileira de
Odontologia Regional de Cascavel.
O objetivo proposto no convênio foi a realização do 3º Congresso Internacional
de Odontologia do Oeste do Paraná, o valor pactuado foi de R$ 5.200,00, sendo
referente ao exercício de 2003.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Judite M. Nicolao da Silva (CRC/PR 993/0-1).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1443/05) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8922/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1161/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 11488-0/04
INTERESSADO: ADETEC - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO DE LONDRINA E REGIÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária à Associação de Desenvolvimento
Tecnológico de Londrina e Região.
O objetivo proposto no auxílio foi a implantação do projeto IX Jornada Tecnológica
Internacional de Londrina, contemplado no programa de disseminação científica,
o valor pactuado foi de R$ 10.000,00, tendo sido a execução realizada no exercício
de 2002.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Márcio César Germiniano (CRC/PR 38756/0-7).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3951/05) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, em face da não
aplicação financeira e atraso na apresentação deste processo à esta Corte de
Contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 687/06) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento da Diretoria de Análise de
Transferências e voto, pela regularidade com ressalva das contas objeto do
presente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1162/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 11507-0/04
INTERESSADO: FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Faculdade Estadual de Filosofia,
Ciências e Letras de União da Vitória.
O objetivo proposto no convênio foi o ciclo de eventos da 3ª Semana do Biólogo,
o valor pactuado foi de R$ 2.240,00, sendo referente ao exercício de 2003.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
45460012300440-5, 45460012300453-7.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Edson da Silva (CRC/PR 22422/0-1).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1542/05) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8918/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1163/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 13321-4/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Estado dos Transportes do Estado do Paraná
ao Município de Bela Vista da Caroba.
O objetivo proposto no auxílio foi a execução de calçamento com pedra irregular
em estrada vicinal do município, o valor pactuado foi de R$ 14.949,45, tendo
sido a execução realizada no exercício de 2003.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
71000000300677-0.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Valdemar Sterchile (CRC/PR 36925/0-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 707/05) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8942/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO nº 1164/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 16002-5/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Universidade Estadual de Londrina.
O objetivo proposto no convênio foi a implementação do projeto XII Encontro
Anual de Iniciação Científica, o valor pactuado foi de R$ 11.250,00, sendo
referente ao exercício de 2003.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
45300000309046-3.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Hermes de Faria Barbeta (CRC/PR 41980/0-5).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3421/05) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8939/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1165/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 17113-2/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária à Universidade Estadual de Maringá.
O objetivo proposto no auxílio foi o Programa de Apoio a Organização de eventos
Técnicos-Científicos e Culturais, o valor pactuado foi de R$ 38.312,00, tendo
sido a execução realizada no exercício de 2003.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Voldomiro Higino Pereira (CRC/PR 16920/0-9).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 935/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8798/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1166/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 17120-5/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ EM CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. NÃO
APRESENTADOS DOCUMENTOS RELATIVOS A PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO OU JUSTIFICATIVAS. DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA.
IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Universidade Federal do Paraná.
O objetivo proposto no convênio foi a implementação de projetos científicos, o
valor pactuado foi de R$ 24.159,00, sendo referente ao exercício de 2003.
A contadora que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Denise M. M. Wolff dos Santos (CRC-PR 23848).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5499/2005) manifesta-se pela
irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude do não
encaminhamento de processo licitatório.
O Ministério Público de Contas (Parecer 711/2006) opina pela desaprovação da
prestação de contas, consoante apontamento da DAT.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em que pese já haver sido dada oportunidade para que a Entidade Interessada
apresentasse documentos relativos à licitação aberta para aquisição de passagens
aéreas, que resultaram em gastos superiores a R$ 8.000,00, verifica-se que não
foram apresentadas peças referentes a tal procedimento, nem sequer justificativas
para sua ausência.
Isso posto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação, à Entidade, de adoção das medidas previstas nas alíneas do
§ 1.° do art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Pela adoção, por este Tribunal, das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas
do inciso III do art. 16 do Provimento 29/94-TC.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas em exame;
- Determinar à Entidade a adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.° do
art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1167/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 17127-2/04
INTERESSADO: UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO
PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Funcação Araucária à UNESPAR Escola de Música e Belas
Artes do Paraná.
O objetivo proposto no auxílio foi a implemantação do projeto: II Simpósio Sul
da Associação Brasileira de Críticos da Arte - Região Sul - O Exército da Crítica
de Arte, o valor pactuado foi de R$ 10.377,00, tendo sido a execução realizada
no exercício de 2003.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
45460009300285-2, 45460009300293-3, 45460009300300-0, 45460009300282-
8, 45460009300379-4.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Joeseli Helena Pereira (CRC/PR 28560).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1535/05) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8445/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1168/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 17142-6/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
INADEQUADA –  AUSÊNCIA DE INÚMERAS NOTAS FISCAIS.
DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA. IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Universidade Estadual de Londrina.
O objetivo proposto no convênio foi a execução de cinco projetos científicos, o
valor pactuado foi de R$ 33.590,00, sendo referente ao exercício de 2002.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Kosei Tamayose (CRC 24.093-PR).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5069/2005) manifesta-se pela
irregularidade do processo de prestação de contas, em função dos seguintes
aspectos:
- Ausência de nota fiscal referente às faturas de fls. 61, 62, 63 e 67, do Projeto
690, da empresa ALUNAR VIAGENS nos valores de R$ 630,97, R$ 644,73, R$
982,50 e R$ 633,53, respectivamente;
- Ausência de nota fiscal referente às faturas de fls. 121/126, do Projeto 1100, da
empresa ALUNAR VIAGENS nos valores de R$ 951,22, R$ 1.644,15, R$ 360,26,
R$ 348,38, R$ 473,14 e R$ 473,14, respectivamente;
- Ausência de nota fiscal referente às faturas de fls. 192/193, do Projeto 3059, da
empresa ALUNAR VIAGENS no valor de R$3.600,00;
- Ausência de nota fiscal referente às faturas de fls. 259/260, do Projeto 3106, da
empresa ALUNAR VIAGENS nos valores de R$ 653,85 e R$ 664,79,
respectivamente;

- Ausência de nota fiscal referente às faturas de fls. 296 à 302, do Projeto 3115,
da empresa ALUNAR VIAGENS nos valores de R$ 327,37, R$ 315,49, R$
327,37, R$ 315,49, R$ 327,37, R$ 315,49 e R$ 747,29, respectivamente.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.111/2006) também opinou pela
desaprovação da prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em que pese já haver sido concedida oportunidade para que a Universidade
Estadual de Londrina regularizasse a presente prestação de contas, restam ausentes
os seguintes documentos, essenciais para se aferir a regular aplicação dos repasses:
- Nota fiscal referente às faturas de fls. 61, 62, 63 e 67, do Projeto 690, da
empresa ALUNAR VIAGENS nos valores de R$ 630,97, R$ 644,73, R$ 982,50
e R$ 633,53, respectivamente;
- Nota fiscal referente às faturas de fls. 121/126, do Projeto 1100, da empresa
ALUNAR VIAGENS nos valores de R$ 951,22, R$ 1.644,15, R$ 360,26, R$
348,38, R$ 473,14 e R$ 473,14, respectivamente;
- Nota fiscal referente às faturas de fls. 192/193, do Projeto 3059, da empresa
ALUNAR VIAGENS no valor de R$3.600,00;
- Nota fiscal referente às faturas de fls. 259/260, do Projeto 3106, da empresa
ALUNAR VIAGENS nos valores de R$ 653,85 e R$ 664,79, respectivamente;
- Nota fiscal referente às faturas de fls. 296 à 302, do Projeto 3115, da empresa
ALUNAR VIAGENS nos valores de R$ 327,37, R$ 315,49, R$ 327,37, R$
315,49, R$ 327,37, R$ 315,49 e R$ 747,29, respectivamente.
Isso posto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento, a ser realizado pela Universidade Estadual
de Londrina à Fundação Araucária, da quantia de R$ 3.600,00, devidamente
corrigida; ressalvando-se direito de regresso a ser exercido contra o gestor
responsável pela respectiva falta
- Pela determinação, à Universidade Estadual de Londrina, de adoção das medidas
previstas nas alíneas do § 1.° do art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Pela adoção, por parte deste Tribunal, das medidas obrigatórias, previstas nas
alíneas do inciso III do art. 16 do Provimento 29/94-TC.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas objeto deste processo;
- Determinar o recolhimento, a ser realizado pela Universidade Estadual de
Londrina à Fundação Araucária, da quantia de R$ 3.600,00, devidamente corrigida;
ressalvando-se direito de regresso a ser exercido contra o gestor responsável
pela respectiva falta
- Determinar, à Universidade Estadual de Londrina, a adoção das medidas previstas
nas alíneas do § 1.° do art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1169/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 18824-8/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Universidade Estadual de Londrina.
O objetivo proposto no convênio foi a execução de 4 (quatro) projetos sob nº
673, 2702, 2807 e 3281, o valor pactuado foi de R$ 15.729,00, sendo referente
ao exercício de 2001.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
45300000210045-7, 45300000210046-5, 45300000209683-2, 45300000209684-
0, 45300000211233-1, 45300000210054-6, 45300000210043-0,
45300000210319-7.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Kosei Tamayose (CRC/PR 24093).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3018/05) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, nos termos do
Provimento 29/94-TC, observado os prazos para futuras prestações de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8941/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento da Diretoria de Análise de
Transferências e voto pela regularidade com ressalva das contas objeto do presente
processo, observando o disposto no Provimento nº 29/94-TC, quanto aos prazos
para futuras prestações de contas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo, observando o
disposto no Provimento nº 29/94-TC, quanto aos prazos para futuras prestações
de contas.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO nº 1170/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 18867-1/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados,
em razão de auxílio, Secretaria de Estado da Educação ao Município de
Barra do Jacaré.
O objetivo proposto no auxílio foi a manutenção e desenvolvimento do
ensino fundamental,  como contrapartida à prestação de serviço do
transporte escolar  aos alunos da rede de ensino público estadual
(construção de 02 salas de aula), o valor pactuado foi de R$ 26.398,11,
tendo sido a execução realizada no exercício de 2003.
O número da nota de empenho relativa às transferências em análise é:
41000000366891-7.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Elias Calixto (CRC/PR 33649).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 317/06) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, nos termos do art.
13, II, do Provimento 29/94-TC.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1736/06) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas, com base na Instrução Técnica.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
com ressalva das contas objeto do presente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1171/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 4239-7/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RONDON
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação ao Município de
Rondon.
O objetivo proposto no convênio foi o fornecimento de suporte financeiro na
aquisição e na preparação da alimentação dos participantes dos Jogos Colegiais
do Paraná/2004, o valor pactuado foi de R$ 36.600,00, sendo referente ao exercício
de 2004.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
41000000413798-2.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Joaquim Bezerra de Moraes (CRC/PR 20601).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3196/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9218/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1172/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 5068-3/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados,
em razão de auxílio, pela Secretaria de Estado da Educação ao Município
de Salto do Lontra.

O objetivo proposto no auxílio foi a prestação do serviço do transporte escolar
aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do
município, o valor pactuado foi de R$ 77.294,74, tendo sido a execução realizada
no exercício de 2004.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000415018-0, 41000000418275-9.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Ledovino João Fasolin (CRC/PR 20292) .
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2258/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 6628/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1173/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 8195-3/05
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela PRTEC à Fundação Araucária.
O objetivo proposto no auxílio foi a realização do I Encontro Paranaense de
Microbiologia, o valor pactuado foi de R$ 4.000,00, tendo sido a execução
realizada no exercício de 2000.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Carlos Roberto Caetano (CRC/PR 25345).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3388/05) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 697/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1174/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 16649-3/05
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO CEFET PONTA
GROSSA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária à Fundação de Apoio a Educação
Pesquisa e Desenvolvimento Científico e Tecnológico do CEFET Ponta Grossa.
O objetivo proposto no auxílio foi a implememtação do projeto, congresso
Internacional de Administração, o valor pactuado foi de R$ 6.700,00, tendo sido
a execução realizada no exercício de 2004.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Angela Eloina Schaffha (CRC/PR 4672410-8).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2059/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 6358/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.

ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1175/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 16650-7/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Universidade Estadual do Centro
Oeste do Paraná.
O objetivo proposto no convênio foi a execução de 03 (três) projetos numerados:
3787, 5493 e 7133, fls. 189, o valor pactuado foi de R$ 14.488,00, sendo referente
ao exercício de 2004.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
45330000402396-8, 45330000402363-1, 45330000402331-3, 45330000402332-
1, 45330000402627-4, 45330000402316-0, 45330000402348-8,
45330000402315-1, 45330000402413-1, 45330000402394-1, 45330000403038-
7, 45330000403037-9, 45330000402499-9, 45330000402532-4,
45330000402966-4.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Marilda de Lara Santos (CRC/PR 43533/0-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1406/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9178/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1176/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 16652-3/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA
DE UMUARAMA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária à Associação Paranaense de Ensino e
Cultura de Umuarama.
O objetivo proposto no auxílio foi a execução do Programa de Apoio à Participação
em Eventos Técnico-Científicos Culturais 2004, o valor pactuado foi de R$
7.412,94, tendo sido a execução realizada no exercício de 2004.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Eduardo Ferreira de Souza (CRC/PR 24919/0-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2968/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8457/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO nº 1177/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 17484-4/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA
DE UMUARAMA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária à Associação Paranaense de Ensino e
Cultura de Umuarama.
O objetivo proposto no auxílio foi a execução do programa de Apoio à Participação
em Eventos Técnico-Científico e Culturais 2004, o valor pactuado foi de R$
830,00, tendo sido a execução realizada no exercício de 2004.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Eduardo Ferreira de Souza (CRC/PR 24919/O-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2930/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8456/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1178/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 18025-9/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Universidade Estadual de Londrina.
O objetivo proposto no convênio foi o I Encontro Paranaense Pós-Graduação de
Estudos Literários comtemplados no Programa de Apoio à Organização de eventos
Técnico-Científicos e Culturais 2004, o valor pactuado foi de R$ 2.500,00, sendo
referente ao exercício de 2004.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise
são:  45300000414702-7,  45300000414570-9,  45300000414565-2,
45300000414561-0.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Hermes de Faria Barbeta (CRC/PR 41980/0-5).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1369/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9212/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1179/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 18028-3/05
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária ao Sr. Caio Abércio da Silva.
O objetivo proposto no auxílio foi de construir uma rede de inovação e prospecção
tecnológica para o Agro-negócio do Brasil, baseada na articulação com lideranças
e instituições da região sul do Brasil, o valor pactuado foi de R$ 15.200,00,
tendo sido a execução realizada no exercício de 2004.

O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Carlos Roberto Caetano (CRC/PR 25435).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3018/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7733/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1180/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 18387-8/05
INTERESSADO: PEQUENO COTOLENGO DO PARANÁ DOM ORIONE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Secretaria de Estado da Ciência Tecnologia e Ensino Superior
ao Pequeno Cotolengo do Paraná Dom Orione.
O objetivo proposto no auxílio foi o desenvolvimento de ações que permitam o
desenvolvimento de equipamentos destinados à pessoas portadoras de deficiências
múltiplas, o valor pactuado foi de R$ 22.090,00, tendo sido a execução realizada
no exercício de 2004.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
45600000400007-1, 45600000400118-0.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Pedro Tokarski (CRC/PR 11309).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1469/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8507/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1181/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 45720-0/05
INTERESSADO: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL TANCREDO NEVES DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pelo Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná à
APMF do Colégio Estadual Trancredo Neves de Almirante Tamandaré.
O objetivo proposto no auxílio foi a execução de ampliação, recuperação e
adaptação do Prédio Escolar, o valor pactuado foi de R$ 34.345,42, tendo sido a
execução realizada no exercício de 2005.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41310000401208-5, 41310000500431-0.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Mariana M. Mota Correia (CRC/PR 46172/0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2927/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7224/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1182/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 15316-2/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE JUSSARA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL.
INSTRUÇÃO ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO
29/94-TCE/PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A
REGULAR APLICAÇÃO DOS REPASSES. PAGAMENTO DE PESSOAL NÃO
PREVISTO NO PLANO DE APLICAÇÃO – APRESENTADO TERMO DE
CONVALIDAÇÃO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO REPASSADOR – ATINGIDOS
OS OBJETIVOS PROPOSTOS. REGULARIDADE COM RESSALVA, POIS A
MUDANÇA NO PLANO DE APLICAÇÃO DEVERIA TER OCORRIDO
ANTES DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de subvenção social, pela Secretaria de Estado da Educação à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jussara.
O objetivo proposto foi o pagamento de pessoal e encargos sociais, o valor
pactuado foi de R$ 53.836,84, tendo sido a execução realizada no exercício de
2004.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000389073-3, 41000000400933-0, 41000000400555-5, 41000000402482-
7, 41000000413030-9, 41000000414232-3, 41000000415666-9,
41000000417456-0, 41000000419673-3, 41000000420904-5, 41000000418944-
3, 41000000420087-0, 41000000421564-9, 41000000422845-7,
41000000424515-7, 41000000423619-0.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Angelita Maria Trevizan Bossa (CRC/PR 46717/O-3).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5602/05) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, pois, embora tenha
havido pagamento de pessoal não previsto no plano de aplicação, foi apresentado
termo de convalidação expedido pelo órgão repassador, sendo que referidos
pagamentos foram efetuados na manutenção das atividades da instituição.
O Ministério Público de Contas (Parecer 14485/05) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, os pertinentes legais, a partir
dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos à subvenção
social em tela, bem como a pacífica jurisprudência desta Casa em processos
similares[1], endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de
Transferências e voto pela regularidade das contas objeto do presente,
ressalvando[2], porém, o pagamento de pessoal não previsto no plano de aplicação.
Ainda que tenha sido apresentado termo de convalidação expedido pelo órgão
repassador dos recursos, em relação a tais dispêndios deveria haver ocorrido
alteração no plano de aplicação antes de sua ocorrência, aspecto em relação ao
qual deve ser advertida a Entidade Interessada.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar regulares com ressalva as contas objeto deste processo;
- Expedir advertência à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jussara,
comunicando que quaisquer alterações no plano de aplicação de subvenções
sociais devem ser efetuadas antes da utilização dos recursos.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência
[1] V.g. processos 163745/05, 5936-2/05, 190501/04, 67012/05, 153480/05,
66997/05, 78200/05, 51108/05, 163288/04, 127168/04, 190692/04, 259650/04,
191060/04, 190790/04, 190480/04, 173607/04, 190854/04, 167976/04 e 173836/
04, dentre inúmeros outros feitos.
[2] LC/PR 113/2005: Art. 16. As contas serão julgadas:
...
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer
outra falta de natureza formal, da qual não resulte dano ao erário ou à execução
do programa, ato ou gestão;

ACÓRDÃO nº 1183/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 17228-0/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PINHÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL.
INSTRUÇÃO ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO
29/94-TCE/PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A
REGULAR APLICAÇÃO DOS REPASSES. PAGAMENTO DE PESSOAL E
GRATIFICAÇÃO NÃO PREVISTOS NO PLANO DE APLICAÇÃO –
APRESENTADO TERMO DE CONVALIDAÇÃO PARCIAL EXPEDIDO PELO
ÓRGÃO REPASSADOR – ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA, POIS A MUDANÇA NO PLANO DE
APLICAÇÃO DEVERIA TER OCORRIDO ANTES DA APLICAÇÃO DOS
RECURSOS, E AS DESPESAS NÃO CONVALIDADAS REPRESENTAM
QUANTIA INSIGNIFICANTE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de subvenção social, pela Secretaria de Estado da Educação à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pinhão.
O objetivo proposto foi o pagamento de pessoal e encargos sociais, o valor
pactuado foi de R$ 83.751,21, sendo referente ao exercício de 2004.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000389136-5, 41000000424579-3, 41000000423683-2, 41000000422909-
7, 41000000421628-9, 41000000420151-6, 41000000420968-1,
41000000419006-9, 41000000419737-3, 41000000417518-3, 41000000415728-
2, 41000000414271-4, 41000000413093-7, 41000000402545-9,
41000000400620-9, 41000000400998-4.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Maria Aparecida Barbosa Nunes (CRC-PR 045960/0-0).
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A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 27/2006) manifesta-se pela
irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude do pagamento de
R$ 470,00 a título de verba denominada “Prêmio I”, não convalidada pela SEED.
O Ministério Público de Contas (Parecer 485/2006) opina pela desaprovação da
prestação de contas, consoante instrução da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Como bem apontado pela Diretoria de Análise de Transferências, foi pago, a
título de gratificação aos funcionários na APAE, a quantia de R$ 470,00. Tal
pagamento, porém, não estava previsto no plano de aplicação da subvenção, nem
foi convalidado posteriormente pelo órgão repassador dos recursos.
Em que pese a impropriedade da conduta, entendo que a falta aqui analisada é
por demais insignificante para macular toda a prestação de contas (corresponde
a, aproximadamente, 0,5% dos repasses), além do que, em última análise, foi
efetivamente utilizada na remuneração de funcionários, que era a finalidade da
subvenção.
Isso posto, considerando os documentos acostados aos autos, os pertinentes legais,
a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos à
subvenção social em tela, voto pela regularidade das contas objeto do presente,
ressalvando, porém, o pagamento de pessoal e de gratificação não previstos no
plano de aplicação. Ainda que tenha sido apresentado termo de convalidação
expedido pelo órgão repassador dos recursos em relação a parte de tais dispêndios,
deveria haver ocorrido alteração no plano de aplicação antes de sua ocorrência,
aspecto em relação ao qual deve ser advertida a Entidade Interessada.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar regulares com ressalva as contas objeto deste processo;
- Expedir advertência à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pinhão,
comunicando que quaisquer alterações no plano de aplicação de subvenções
sociais devem ser efetuadas antes da utilização dos recursos.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1184/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 18406-8/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MARIA HELENA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL.
INSTRUÇÃO ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO
29/94-TCE/PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A
REGULAR APLICAÇÃO DOS REPASSES. IMPROPRIEDADES FORMAIS
QUE NÃO INFLUÍRAM NO ATINGIMENTO DOS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de subvenção social, pela Secretaria de Estado da Educação à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Maria Helena.
O objetivo proposto foi o pagamento de pessoal e encargos sociais, o valor
pactuado foi de R$ 40.194,70, sendo referente ao exercício de 2004.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000423639-5, 41000000424535-1, 41000000422865-1, 41000000421584-
3, 41000000420107-9, 41000000418963-0, 41000000420924-0,
41000000419693-8, 41000000417475-6, 41000000415685-5, 41000000414516-
0, 41000000413049-0, 41000000402501-7, 41000000400575-0,
41000000400953-4, 41000000389243-4.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Mauro Brassanini (CRC 043454-0/7).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 87/2006) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 812/2006) opina pela desaprovação da
prestação de contas, em virtude da realização de despesas não previstas no pleno
de aplicação.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia ao entendimento do Ministério Público de Contas, entendo que a
desaprovação das contas é medida por demais drástica para as impropriedades
encontradas no presente feito.
No tocante ao pagamento de complemento de salário, demonstra a Entidade que
se trata de pagamento de aumento concedido aos funcionários que deixou de ser
pago no mês em que implantado. Quanto às despesas com encargos, multas e
juros, restou comprovado que os repasses foram efetuados fora do prazo, sendo
que foram arcadas com recursos próprios. Finalmente, o saldo existente na data
de 31 de dezembro de 2004 refere-se a despesas que ficaram pendentes e foram
pagas em janeiro de 2005.
Em face do exposto, e considerando que os objetivos do convênio foram atingidos,
endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de Transferência e
voto pela regularidade das contas em exame, ressalvando as impropriedades
contábeis de caráter formal acima expostas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando as
impropriedades formais apontadas pela Diretoria de Análise de Transferências.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1185/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 52011-0/04
INTERESSADO: NEIVA MARIA SIQUEIRA ROBISCA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – NÃO ATINGIDA IDADE MÍNIMA PARA
APOSENTAÇÃO – NEGATIVA DE REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto 48/2004, do Município de Conselheiro Mairinck, publicado no Jornal
Tribuna do Vale de 17/12/2004, por meio do qual foi aposentada a Sra. Neiva
Maria Siqueira Robisca, no cargo de Professora nível PD/E-V – VIII..
A Aposentanda ingressou no serviço público em 23 de fevereiro de 1981, contando
com período de contribuição de 25 anos, 03 meses e 26 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40, § 1.°, III, “a”, da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 585,64, mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 12.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13391/2005) manifesta-se pela invalidação do ato
de inativação, em virtude do não atingimento da idade mínima para aposentação.
O Ministério Público de Contas (Parecer 73/2006) opina pela negativa de registro,
consoante opinativo da DIJUR.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Como bem apontado pelos órgãos instrutivos, a Interessada, nascida no ano de
1959, ainda não implementou idade necessária para se aposentar, seja com as
regras insertas na Constituição Federal, seja com regras transitórias.
Isso posto, endosso orientação expedida pela DIJUR e pelo Ministério Público
de Contas, e voto pela negativa de registro ao ato em exame, sem prejuízo da
fixação de prazo de 30 dias para que o Município demonstre a adoção de medidas
com vistas a sua invalidação.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Negar registro ao Decreto 48/2004 do Município de Conselheiro Marinck;
- Conceder prazo de 30 dias para que o Município comprove a adoção de medidas
com vistas à invalidação do referido ato aposentatório.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1186/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 41010-6/05
INTERESSADO: WALMOR TRENTINI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – AUSÊNCIA DE PARECER JURÍDICO DO
PARANÁ PREVIDÊNCIA, FALTA SANADA EM PROCESSOS FUTUROS E
QUE SERÁ RELEVADA NOS FEITOS EM TRÂMITE – REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 6315/05, publicada no Diário oficial do Estado 7030/05, de
01/08/2005, por meio do qual foi aposentado o Sr. Walmor Trentini, no cargo de
Professor Assistente LF-01.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1984, contando com
período de contribuição de 37 anos, 11 meses e 08 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 3º da EC 20/98 c/c art. 3º, § 2.° da EC 41/03 e art 35, III, “c” da
Constituição Estadual.
Os proventos correspondem a R$ 875,41 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 55.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1269/06) manifesta-se pela legalidade e registro do
ato.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1477/06) opina pela realização de
diligência, para juntada de parecer jurídico da assessoria do órgão previdenciário.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com relação ao pleito do Ministério Público de Contas, a Presidência desta Corte
já contatou o Paraná Previdência, para que o mesmo proceda às devidas correções
saneadoras, de modo que não se verifique a ausência de parecer jurídico em
futuros feitos, havendo sido acordado que nos processos em trâmite não será
necessário a juntada de tal opinativo.
Face ao exposto, considerando os documentos acostados aos autos e as regras
insertas no artigo 3º da EC 20/98 c/c art. 3º, § 2.° da EC 41/03 e art 35, III, “c”
da Constituição Estadual; endosso o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica
e voto pela legalidade, e conseqüente registro, do ato aposentatório objeto do
presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato de aposentadoria objeto
deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1187/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 41541-8/05
INTERESSADO: TEREZA PEREIRA DE LIMA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – AUSÊNCIA DE PARECER JURÍDICO DO
PARANÁ PREVIDÊNCIA, FALTA SANADA EM PROCESSOS FUTUROS E
QUE SERÁ RELEVADA NOS FEITOS EM TRÂMITE – REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 6330/05, publicada no Diário oficial do Estado 7030/05, de
01/08/2005, por meio do qual foi aposentada a Sra. Tereza Pereira de Lima, no
cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 29/07/1986, contando com
período de contribuição de 27 anos, 10 meses e 20 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 2º, I, II e III, “a” e “b” e § 1º, I e § 4º da EC 41/03.

Os proventos correspondem a R$ 2.206,65 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 53.
A Diretoria Jurídica (Parecer 593/06) manifesta-se pela legalidade e registro do
ato.
O Ministério Público de Contas (Parecer 994/06) opina pela realização de
diligência, para juntada de parecer jurídico da assessoria do órgão previdenciário.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com relação ao pleito do Ministério Público de Contas, a Presidência desta Corte
já contatou o Paraná Previdência, para que o mesmo proceda às devidas correções
saneadoras, de modo que não se verifique a ausência de parecer jurídico em
futuros feitos, havendo sido acordado que nos processos em trâmite não será
necessário a juntada de tal opinativo.cá:
Face ao exposto, considerando os documentos acostados aos autos e as regras
insertas no artigo 2º, I, II e III, “a” e “b” e § 1º, I e § 4º da EC 41/03; endosso o
entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e voto pela legalidade, e
conseqüente registro, do ato aposentatório objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato de aposentadoria objeto
deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1188/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 41804-2/05
INTERESSADO: ADELMA DE OLIVEIRA ROCHA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – AUSÊNCIA DE PARECER JURÍDICO DO
PARANÁ PREVIDÊNCIA, FALTA SANADA EM PROCESSOS FUTUROS E
QUE SERÁ RELEVADA NOS FEITOS EM TRÂMITE – REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 6520/05, publicada no Diário Oficial do Estado 7045, de
22/08/2005, por meio do qual foi aposentada a Sra. Adelma de Oliveira Rocha,
no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/01/1980, contando com
período de contribuição de 32 anos, 10 meses e 02 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 8º, I, II e III, “a” e “b” da EC 20/98 c/c o art. 3º, § 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 649,66 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 57.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13773/05) manifesta-se pela legalidade e registro
do ato.
O Ministério Público de Contas (Parecer 119/06) opina pela realização de
diligência, para juntada de parecer jurídico da assessoria do órgão previdenciário.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com relação ao pleito do Ministério Público de Contas, a Presidência desta Corte
já contatou o Paraná Previdência, para que o mesmo proceda às devidas correções
saneadoras, de modo que não se verifique a ausência de parecer jurídico em
futuros feitos, havendo sido acordado que nos processos em trâmite não será
necessário a juntada de tal opinativo.
Face ao exposto, considerando os documentos acostados aos autos e as regras
insertas no artigo 8º, I, II e III, “a” e “b” da EC 20/98 c/c o art. 3º, § 2º da EC 41/
03; endosso o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e voto pela
legalidade, e conseqüente registro, do ato aposentatório objeto do presente
processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato de aposentadoria objeto
deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1189/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 457161/05
INTERESSADO: EUZEBIO GHIOTTO
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PENSÃO – AUSÊNCIA DE PARECER JURÍDICO DO PARANÁ
PREVIDÊNCIA, FALTA SANADA EM PROCESSOS FUTUROS E QUE SERÁ
RELEVADA NOS FEITOS EM TRÂMITE – REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61007/05 – Paranaprevidência, publicada
no Diário oficial do Estado 7079/05, de 11/10/2005, por meio da qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao Sr. Euzébio Ghiotto, cônjuge da servidora
Eloa Ciffro Ghiotto, falecida em 04/08/2005.
A de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 1.398,63
mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 19, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13582/05) manifesta-se pela legalidade e registro
do ato.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16386/05t) opina pela realização de
diligência, para juntada de parecer jurídico da assessoria do órgão previdenciário.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com relação ao pleito do Ministério Público de Contas, a Presidência desta Corte
já contatou o Paraná Previdência, para que o mesmo proceda às devidas correções
saneadoras, de modo que não se verifique a ausência de parecer jurídico em
futuros feitos, havendo sido acordado que nos processos em trâmite não será
necessário a juntada de tal opinativo.
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Face ao exposto, considerando os documentos acostados aos autos e as regras
insertas no artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal; endosso o entendimento
esposado pela Diretoria Jurídica e voto pela legalidade, e conseqüente registro,
do ato previdenciário objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato previdenciário objeto
deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1190/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 46201-7/05
INTERESSADO: ZEFERINA DE SOUZA SALGADO
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PENSÃO – AUSÊNCIA DE PARECER JURÍDICO DO PARANÁ
PREVIDÊNCIA, FALTA SANADA EM PROCESSOS FUTUROS E QUE SERÁ
RELEVADA NOS FEITOS EM TRÂMITE – REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61011/05 – Paranaprevidência, publicada
no Diário oficial do Estado 7079/05, de 11/10/2005, por meio da qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. Zeferina de Souza Salgado, cônjuge do
servidor Ogahir de Paula Salgado, falecido em 05/09/2005.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 679,24
mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 17, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 399/06) manifesta-se pela legalidade e registro do
ato.
O Ministério Público de Contas (Parecer 429/06) opina pela realização de
diligência, para juntada de parecer jurídico da assessoria do órgão previdenciário.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com relação ao pleito do Ministério Público de Contas, a Presidência desta Corte
já contatou o Paraná Previdência, para que o mesmo proceda às devidas correções
saneadoras, de modo que não se verifique a ausência de parecer jurídico em
futuros feitos, havendo sido acordado que nos processos em trâmite não será
necessário a juntada de tal opinativo.
Face ao exposto, considerando os documentos acostados aos autos e as regras
insertas no artigo 40, § 7°, da Constituição Federal; endosso o entendimento
esposado pela Diretoria Jurídica e voto pela legalidade, e conseqüente registro,
do ato previdenciário objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato previdenciário objeto
deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1191/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 46258-0/05
INTERESSADO: MARIA DA GLORIA OLIVEIRA ANSELMO
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PENSÃO – AUSÊNCIA DE PARECER JURÍDICO DO PARANÁ
PREVIDÊNCIA, FALTA SANADA EM PROCESSOS FUTUROS E QUE SERÁ
RELEVADA NOS FEITOS EM TRÂMITE – REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 60972/06 - Paranaprevidência, publicada
no Diário oficial do Estado 7072/05, de 30/09/2005, por meio da qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. Maria da Glória Oliveira
Anselmo, cônjuge do servidor Angelino Alves Anselmo, falecido em 28/07/2005.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 533,90
mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 30, sendo em cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 384/06) manifesta-se pela legalidade e registro do
ato.
O Ministério Público de Contas (Parecer 445/06) opina pela realização de
diligência, para juntada de parecer jurídico da assessoria do órgão previdenciário.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com relação ao pleito do Ministério Público de Contas, a Presidência desta Corte
já contatou o Paraná Previdência, para que o mesmo proceda às devidas correções
saneadoras, de modo que não se verifique a ausência de parecer jurídico em
futuros feitos, havendo sido acordado que nos processos em trâmite não será
necessário a juntada de tal opinativo.
Face ao exposto, considerando os documentos acostados aos autos e as regras
insertas no artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal; endosso o entendimento
esposado pela Diretoria Jurídica e voto pela legalidade, e conseqüente registro,
do ato previdenciário objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato previdenciário objeto
deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1192/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 51304-5/05
INTERESSADO: JOSÉ JAMUR
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PENSÃO – AUSÊNCIA DE PARECER JURÍDICO DO PARANÁ
PREVIDÊNCIA, FALTA SANADA EM PROCESSOS FUTUROS E QUE SERÁ
RELEVADA NOS FEITOS EM TRÂMITE – REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
dos Atos de Benefícios Previdenciários nº 61114/05 e 61115/05, ambos do
Paranaprevidência, publicados no Diário Oficial do Estado 7106/05, de 22/11/
2005, por meio da qual foi concedido benefício previdenciário de pensão ao Sr.
José Jamur, cônjuge da servidora Helena Antonio Jamur, falecida em 08/07/2005.
A de cujus encontrava-se aposentada. Os proventos correspondem a R$ 665,78 e
R$ 1.178,47 mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 35 e 36, sendo em cota
vitalícia de 100% (destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 511/06) manifesta-se pela legalidade e registro do ato.
O Ministério Público de Contas (Parecer 672/06) opina pela realização de
diligência, para juntada de parecer jurídico da assessoria do órgão previdenciário.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com relação ao pleito do Ministério Público de Contas, a Presidência desta Corte
já contatou o Paraná Previdência, para que o mesmo proceda às devidas correções
saneadoras, de modo que não se verifique a ausência de parecer jurídico em
futuros feitos, havendo sido acordado que nos processos em trâmite não será
necessário a juntada de tal opinativo.
Face ao exposto, considerando os documentos acostados aos autos e as regras
insertas no artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal; endosso o entendimento
esposado pela Diretoria Jurídica e voto pela legalidade, e conseqüente registro,
do ato previdenciário objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato previdenciário objeto
deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1193/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 160290/05
INTERESSADO : DAYSI LUCIA RAMOS DE ANDRADE
ENTIDADE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ARQUIVO PÚBLICO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas Estadual, referente ao exercício financeiro de 2004.
Contraditório Procedente. Regularidade.
DOS FATOS
Trata de Prestação de Contas do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ARQUIVO
PÚBLICO, relativa ao exercício financeiro de 2004, sob responsabilidade da
Sra. Daysi Lucia Ramos de Andrade – Diretora.
O referido Departamento foi criado pela Lei nº. 33 de 07 de abril de 1955. Esta
prestação de contas é composta de 115 folhas numeradas.UR:
DA ANÁLISE
A Inspetoria Geral de Controle emitiu Instrução n. º 85/05, fls. 79 a 87, onde
elaborou a análise sob os aspectos técnico-contábeis, assim considerada a
Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial, e tendo por base o apontado
no Título VI – Aspectos Relevantes dos Relatórios da Inspetoria de Controle
Externo, item 4, concluindo, que a prestação de contas referente ao exercício de
2004, encontra-se regular. Quanto aos aspectos de gestão, comparando os
resultados apurados na análise com os programas estabelecidos para o exercício,
bem como tendo em vista os pontos elencados no Título V-Execução Orçamentária,
Financeira e Patrimonial, itens 1-c e 2, conclui que os objetivos foram atingidos,
ressalvando o planejamento orçamentário sobre o qual a Entidade deve
implementar medidas corretivas.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em Parecer nº. 11.516/05, fls. 88,
após analisar a documentação acostada aos autos, opina pela regularidade da
prestação de contas do Departamento Estadual de Arquivo Público.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Requerimento nº. 64/
05, fls. 89, preliminarmente, manifesta-se pela notificação da entidade para
esclarecimentos nos que diz respeito a existência de servidores “terceirizados”.
Por meio do protocolo n° 17303-5/06, fls. 94 a 112, a Sra Daysi Lúcia Ramos de
Andrade, na condição de Diretora, procedeu a juntada de novos documentos e
esclarecimentos pertinentes.
Em nova análise a Diretoria de Contas Estaduais em Instrução n° 61/06, fls. 113
e 114, ratifica posicionamento anterior, opinando pela regularidade das contas.
Por fim, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 9.534/06, por
entender procedente o contraditório apresentado, manifesta-se pela regularidade
das contas, ressaltando que á médio prazo as funções do órgão ficarão
comprometidas se não houver concursos públicos que agreguem novos
funcionários ao seu quadro.
DO VOTO
Considerando os documentos apresentados no presente processo, nos termos da
Instrução n° 61/06 da Diretoria de Contas Estaduais e Parecer n° 9.534/06 do
Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 160290/05, do DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE ARQUIVO PÚBLICO, de responsabilidade de DAYSI
LUCIA RAMOS DE ANDRADE,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade da Prestação de Contas referente ao exercício financeiro
de 2004, do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ARQUIVO, expedindo-se por
conseqüência, a provisão de quitação a Sra. DAYSI LÚCIA RAMOS DE
ANDRADE - Diretora, ressalvando-se, que a médio prazo as funções do órgão
ficarão comprometidas se não houver concursos públicos que agreguem novos
funcionários ao seu quadro.

Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão nº 20
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1203/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 85791/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE
ASSUNTO : ALERTA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Ocorrência de baixa efetividade na arrecadação de tributos de
competência municipal. Deferimento da expedição de Alerta.
RELATÓRIO
Trata de procedimento de alerta, previsto nos artigos 11, 13 e 14, da Lei
Complementar n° 101/00, relativo ao período de apuração encerrado em 31/12/
2005, do Município de Santa Izabel do Oeste, em virtude da constatação de
baixa efetividade na arrecadação (68,99%) de tributos de competência municipal.
Por meio de despacho deste relator, constante as fls. 13, foi devidamente citado
o Sr. Olívio Brandelero, Prefeito Municipal, para o exercício do contraditório e
ampla defesa.
Através do protocolo n° 17891-6/06, fls. 17 a 22, o interessado manifestou-se.
Em Instrução n° 2.052/06, fls. 23 e 24, a Diretoria de Contas Municipais, após
análise dos documentos acostados aos autos, conclui, opinando pelo deferimento
do alerta, uma vez que a situação detectada anteriormente, não foi alterada por
ocasião do contraditório e ampla defesa.
Por sua vez, o Ministério Público de Contas em despacho n° 317/06, fls. 23,
manifesta-se pelo encaminhamento do feito ao Relator para as providências
cabíveis ao caso, com fulcro no art. 286, § 1°, do Regimento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ALERTA protocolados sob nº
85791/06, e considerando o entendimento da Unidade Técnica e entendimento
desta Câmara em sessão do dia 17/05/2006,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
I – Confirmar o alerta para o Executivo Municipal de SANTA IZABEL DO
OESTE.
II – Notificar a autoridade responsável para, no prazo de 10 (dez) dias, informar
as medidas corretivas adotadas, nos termos do Provimento n° 40/00-TC.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1204/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 85864/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS
ASSUNTO : ALERTA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Ocorrência de baixa efetividade na arrecadação de tributos de
competência municipal. Deferimento da expedição de Alerta.
RELATÓRIO
Trata de procedimento de alerta, previsto nos artigos 11, 13 e 14, da Lei
Complementar n° 101/00, relativo ao período de apuração encerrado em 31/12/
2005, do Município de Inácio Martins, em virtude da constatação de baixa
efetividade na arrecadação (49,87%) de tributos de competência municipal.
Por meio de despacho deste relator, constante as fls. 15, foi devidamente citado
o Sr. Silvino Pasqualin, Prefeito Municipal, para o exercício do contraditório e
ampla defesa.
Através do protocolo n° 18257-3/06, fls. 19 e 20, o interessado manifestou-se.
Em Instrução n° 2.040/06, fls. 22 e 23, a Diretoria de Contas Municipais, após
análise dos documentos acostados aos autos, conclui, opinando pelo deferimento
do alerta, uma vez que a situação detectada anteriormente, não foi alterada por
ocasião do contraditório e ampla defesa.
Por sua vez, o Ministério Público de Contas em despacho n° 9.512/06, fls. 25,
manifesta-se pela necessária emissão do alerta.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ALERTA protocolados sob nº
85864/06, e considerando o entendimento da Unidade Técnica e Ministério
Público, bem como, entendimento desta Câmara em sessão do dia 17/05/2006
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
I – Confirmar o alerta para o Executivo Municipal de INÁCIO MARTINS.
II – Notificar a autoridade responsável para, no prazo de 10 (dez) dias, informar
as medidas corretivas adotadas, nos termos do Provimento n° 40/00-TC.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1205/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 251701/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Comprovação de auxílio recebido do Instituto de Ação Social do Paraná,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 23.000,00.
Irregularidade. Encaminhamento do Ministério Público Estadual.
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RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio recebido do Instituto de Ação Social do Paraná,
relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três
mil reais) que teve por objeto a aquisição de materiais de consumo e equipamentos
para dar atendimento à crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e
social.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 51106, fls. 71 a 73, preliminarmente, por meio dos Ofícios
n°s 279/06 e 280/06, concedeu o prazo de 15 (quinze) dias para que os Srs. Rosa
Chevônica Joekel, Ex-Prefeita Municipal e, José de Castro França, Prefeito
Municipal, respectivamente, exercessem o direito ao contraditório e ampla defesa
com relação à ausência do processo licitatório para a realização das despesas e,
atraso no encaminhamento da prestação de contas.
Por meio do protocolo n° 12252-0/06, fls. 80 a 95, o Sr. Jose de Castro França,
na condição de atual Prefeito Municipal de Itaperuçu, procedeu a juntada de
documentos e esclarecimentos.
Posteriormente, a Sra. Rosa Chevônica Joekel – através de seus procuradores –
requereu cópia dos autos para instrução do feito. Tal requerimento foi devidamente
deferido em 06/04/2006, conforme despacho acostado as fls. 99.
Através do protocolo n° 17820-7 de 24/04/2006 a ex-Prefeita Municipal, Sra.
Rosa Chevônica Joekel, trouxe aos autos os seguintes esclarecimentos:
1. Quanto à intempestividade das contas: justifica que deixou a cargo do Contador
do Município, quem deixou de cumprir o prazo legal;
2. Quanto a não realização de procedimento licitatório: informa que o recurso foi
aplicado em diversas necessidades da área social do Município (aquisição de
materiais de consumo até equipamentos e manutenção de aparelhos eletrônicos)
em fornecedores diversos. Ainda, ressalta que nenhuma das aquisições ou
prestações de serviços ultrapassou a importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais),
portanto, dispensável de licitação. Conclui, ressaltando, que não ocorreu
superfaturamento ou desvio de finalidade na utilizado dos recursos, mas sim,
gastos coerentes para atendimento da área social do Município.
Ao retornar à Unidade Técnica, em Instrução n° 3.485/05, fls. 105 a 107, após
analisar o contraditório, entendeu: 1) improcedente as ponderações trazidas no
que diz respeito ao atraso no encaminhamento da prestação de contas, por tratar-
se de cunho provimental e não vinculado a qualquer dificuldade oriunda da
administração municipal; 2) também, improcedentes os esclarecimentos relativos
ao procedimento licitatório, uma vez que se verifica a aquisição de computadores,
num total de 05 unidades, totalizando R$ 9.574,05 (nove mil, quinhentos e setenta
e quatro reais e cinco centavos), em fornecedores distintos. Ainda, ressalta, que
em nenhuma das oportunidades foram realizadas pesquisas de preços, em
atendimento ao princípio da economicidade.
Ao final, conclui pela irregularidade da prestação de contas em tela, sugerindo o
encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público,
para as providências cabíveis.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 9.164/
06, fls. 108 e 109, acompanha o entendimento da Unidade Técnica, manifestando-
se pela irregularidade das contas em questão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 251701/03, e considerando o descumprimento
da obrigatoriedade de “licitar”, conforme a Lei n° 8.666/93, acompanhando a
Instrução n° 3.485/06 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n°
9.164/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, III,
alienas “a” e “b”, da Lei Complementar n° 113/2005,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a presente comprovação de auxílio recebido do Instituto de
Ação Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
23.000,00 (vinte e três mil reais), de responsabilidade da Sra. Rosa Chevônica
Joekel, ex-Prefeita Municipal;
II – Após, expirados os prazos recursais, determinar o encaminhamento das
principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual, para as providências
cabíveis, nos termos do art. 248, I, II e III, do Regimento interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1206/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 63755/97
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento, referente ao exercício financeiro de 1996, no
valor de R$ 61.625,00. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento, relativa ao exercício financeiro de 1996, no
valor de R$ 61.625,00 (sessenta e um mil, seiscentos e vinte e cinco reais), que
teve por objeto a adequação de estradas rurais.
Em análise preliminar a Diretoria de Análise de Transferências, em Instrução n°
1.065/06, fls. 65 e 66, por meio dos Ofícios n°s 194/06 e 195/06, respectivamente,
foram citados os Srs. Edgar Zancan Scotti e Jair Antonio Morgan, Ex-Prefeito e
atual Prefeito Municipal, para que no prazo de 15 (quinze) dias, fosse juntado o
Laudo de Conclusão da Obra, devidamente emitido pela SEAB.
As fls. 75 e 76, através do protocolo n° 16671-3/06, o interessado encaminhou o
documento solicitado.
Em nova Instrução n° 3.373/06, fls. 77 e 78, a Unidade Técnica, opinou pela
regularidade com ressalva da prestação de contas, no que diz respeito á observância
do disposto pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelo Art. 27, § XX da Constituição
Federal.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 9.642/06,
fls. 79 e 80, manifesta-se pela regularidade com ressalva das contas em questão,
salientando que as irregularidades praticadas pela SEAB, não podem penalizar o
Município, que cumpriu o objetivo previsto no convênio.
É o Relatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 63755/97,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento - SEAB ao MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU, de
responsabilidade do Sr. Edgar Zancan Scott, alertando-se para as recomendações
contidas na instrução técnica.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1209/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 262182/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUAPOREMA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com o Instituto de Ação Social
do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 4.596,31.
Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado como o Instituto de Ação
Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 4.596,31
(quatro mil, quinhentos e noventa e seis reais e trinta e um centavos), que teve
por objeto a aquisição de equipamentos para atendimento de crianças e
adolescentes.
Após analisar os documentos acostados aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferência em Instrução n° 2.543/06, fls. 73 e 74, opina pela regularidade das
contas em questão.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por sua vez, em despacho exarado as
fls. 74, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas.
É o Relatório.I:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 262182/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP ao MUNICÍPIO DE
GUAPOREMA, considerando a Instrução n° 2.543/06 da Diretoria de Análise
de Transferências, nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005,
de responsabilidade do Sr. Gilberto Castiglioni.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1210/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 26396/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PINHALÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 12.714,50. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 12.714,50 (doze mil, setecentos e quatorze reais e cinqüenta
centavos), que teve por objeto a implantação do Programa de Aquisição de
Alimentos – Compra Direta Local da Agricultura Familiar.
Em análise preliminar a Diretoria de Análise de Transferências, em Instrução n°
1.237/06, fls. 80 a 82, por meio do Ofício n° 566/06 concedeu o prazo de 15
(quinze) dias para que o Sr. Paulo Ribeiro da Silva, na condição de Presidente à
época, procedesse a juntada do Termo de Cumprimento dos Objetivos, necessário
à regularização da prestação de contas.
As fls. 86 e 87, através do protocolo n° 20349-0/06, o interessado encaminhou o
documento solicitado.
Em nova Instrução n° 3.712/06, fls. 88 e 89, a Unidade Técnica, opinou pela
regularidade da prestação de contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 9.608/06,
fls. 90, manifesta-se pela regularidade das contas em questão.
É o Relatório
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 26396/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETP à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PINHALÃO, considerando a Instrução n° 3.712/06 da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 9.608/06 do Ministério Público junto a este Tribunal,
nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, de responsabilidade
do Sr. Paulo Ribeiro da Silva.

Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1211/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 152186/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 90,00. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), que teve por objeto a realização de
trabalhos inerentes à 5ª etapa do BPC.
Após análise dos documentos acostados aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 3.438/06, fls. 23, opina pela regularidade da
prestação de contas de convênio.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 9.661/06,
fls. 24, manifesta-se pela regularidade das contas em questão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 152186/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social,
ao Município de QUINTA DO SOL, relativa ao exercício financeiro de 2005, de
responsabilidade do Sr. Florisval Peres de Marcos, considerando a Instrução n°
3.438/06, da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 9.661/06, do
Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1218/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 323478/03
INTERESSADO: NEUSA TEREZINHA CORSO DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Aposentadoria Estadual. Legalidade e Registro, nos termos do Parecer
n° 6.034/03 da Diretoria Jurídica.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Neusa Teresinha Corso da Silva,
ocupante do cargo de Professora, encaminhada pela ParanaPrevidência.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 13.403/05, fls. 48, após analisar a documentação acostada aos autos,
principalmente, no que diz respeito a incorporação da média de aulas
extraordinárias, opina pela legalidade e registro do ato aposentatório em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em despacho constante as
fls. 48-verso, ratifica Parecer nº. 13.236/04, fls. 41, opinando pela negativa de
registro, em face da inclusão da média de aulas extraordinárias.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 323478/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar REGULAR o ato que aposentou a Sra. Neusa Terezinha Corso da Silva,
determinando o seu registro.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1226/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 534770/03
INTERESSADO : CLEIDE GHELERI CORTEZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Aposentadoria Estadual. Legalidade e Registro, nos termos do Parecer
n° 13.260/05 da Diretoria Jurídica.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Cleide Gheleri Cortez, ocupante
do cargo de Professora, encaminhada pelo ParanaPrevidência.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 13.260/05, fls. 64, após analisar os documentos acostados aos autos,
opina pela legalidade e registro do presente ato aposentatório.
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Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 2.840/06,
fls. 65, manifesta-se pela negativa de registro do ato em questão, por entender
irregular a incorporação da Média de Aulas Extraordinárias.
VOTO
Vale ressaltar que este Plenário tem entendimento diverso do exposto pelo
Ministério Público, no que diz respeito à incorporação das verbas transitórias.
Desta forma, mantenho o posicionamento deliberado por esta Casa e,
acompanhando o Parecer n° 13.260/05 da Diretoria Jurídica,
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 534770/03, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
CLEIDE GHELERI CORTEZ .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar legal e determinar registro do ato aposentatório da servidora Sra. Cleide
Gheleri Cortez, nos termos do art. 298, I, do Regimento Interno.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1227/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 56393/04
INTERESSADO: ROSICLER FELICIDADE DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Rosicler Felicidade dos Santos,
ocupante do cargo de Agente de Execução, encaminhada pela ParanaPrevidência.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos,
inicialmente, em Parecer n° 4.580/04, fls. 43, opina pela legalidade e registro do
ato aposentatório em questão.
Posteriormente a servidora teve revisionados de ofício  os seus proventos em
função de progressão funcional.
Em novo Parecer n° 4.238/06, fls. 88 e 89, a Diretoria Jurídica, observa que a
citada revisão não teve lugar em razão de alteração de fundamentação legal, não
cabendo, portanto, pronunciamento desta Casa. Ao final, ratifica Parecer anterior,
pela legalidade e registro do ato aposentatório, deixando de conhecer do ato
revisional.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 7.098/06,
fls. 90, acompanha entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se pela
legalidade e registro do ato aposentatório.
É o Relatório.
DO VOTO
Preliminarmente, deixo de conhecer o ato revisional, uma vez que não houve
qualquer alteração de fundamentação legal. Quanto ao mérito, acompanhando os
Pareceres n°s 4.238/06 e 7.098/06, respectivamente, da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 56393/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar REGULAR o ato que aposentou a Sra. Rosicler Felicidade dos Santos,
determinando o registro.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1232/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 415655/05
INTERESSADO: FLAVIA DE MOURA CORSO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Aposentadoria Estadual. Legalidade e Registro, nos termos do Parecer
n° 1.890/06 do Ministério Publico junto a este Tribunal.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Flavia de Moura Corso,
ocupante do cargo de Professora, encaminhada pelo ParanaPrevidência.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 604/06, fls. 105, após analisar os documentos acostados aos autos,
sugere diligência externa à origem para adequação do cálculo dos proventos de
aposentadoria à Resolução n° 3.877/05, no que diz respeito à parcela referente à
média de aulas extraordinárias.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 1.809/06,
fls. 106 e 107, manifesta-se pela legalidade e registro do presente ato, por entender
que a incorporação referida se deu nos exatos termos previstos nas Resoluções
n°s 8.871/02, revisada pela Resolução n° 3.877/05.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 415655/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar REGULAR o ato que aposentou a Sra. Flavia de Moura Corso,
determinando o seu registro.

Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1233/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 346055/01
INTERESSADO: SAMIRA FAYEZ KFOURI DA SILVA
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Pensão Estadual. Legalidade e registro nos termos do Parecer n° 7.573/
05 da Diretoria Jurídica..
RELATÓRIO
Trata de pensão estadual concedida à Sra. Samira Fayez Kfouri da Silva, viúva
do servidor Sr. José Valentin da Silva, falecido em 30/04/2001.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 7.573/05, fls. 91, após a inclusão da Gratificação de insalubridade aos
cálculos do benefício, opina pela legalidade e registro da presente pensão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em despacho constante as
fls. 91-verso, ratifica o Parecer nº. 6.556/04, manifestando-se pela negativa de
registro do benefício concedido, em face da inclusão de verbas transitórias.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
346055/01,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular o ato que concedeu a pensão a SRA. SAMIRA FAYEZ KFOURI
DA SILVA, determinando o seu registro, viúva do servidor Sr. José Valentin da
Silva, falecido em 30/04/2001.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1234/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 268504/05
INTERESSADO: ODETE STARKE MORO
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Pensão Estadual. Legalidade e Registro da Resolução n° 2.760, publicada
no DOE n° 6.628 de 16.12.2003, que aposentou o servidor falecido, Sr. Dalton
Áureo Moro.
RELATÓRIO
Trata de pensão estadual concedida a Sra. Odete Starke Moro, viúva do servidor
Sr. Dalton Áureo Moro, falecido em 21/04/2005.
O presente ato previdenciário foi devidamente registrado por este Tribunal por
meio do Acórdão n° 4.367/2005, constante as fls. 40. Posteriormente, o órgão
previdenciário em expediente de fls. 41, requer a esta Casa, o registro da Resolução
n° 2.760/2003, que aposentou o referido servidor.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 2.715/06, fls. 44 e 45, após analisar a pertinência
do pedido e os documentos acostados ao processo atinente ao pedido de
aposentadoria, opina pela legalidade e registro do ato.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em despacho constante as
fls. 45-verso, determina o cumprimento da decisão de fls. 40.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
268504/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular o ato que concedeu a pensão a Srª. ODETE STARKE MORO,
determinando o seu registro.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1235/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 210859/97
INTERESSADO: MARIA ODETE BARBOSA
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Revisão de proventos. Ausência do adequado ato de concessão de
pensão, nos termos do Parecer n° 15.509/05 do Ministério Público junto a este
Tribunal, superado pela formalização do ato revisional. Legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata de revisão de proventos solicitada pelo Sr.José Pedro Barbosa, pensionista
da Sra. Maria Odete Barbosa, para fins de inclusão ao benefício de pensão de
parcela correspondente à gratificação de Regência de Classe percebidas nos anos
de 1990, 1991, 1992, 1993, janeiro a maio, setembro a dezembro de 1994 e,
janeiro a maio de 1995, conforme documento acostado as fls. 10.

A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 3.490/05, fls. 173 e 174, opina pela legalidade e registro da Resolução
n° 5.753 de 24/06/2002, publicada no DOE n° 6.264 de 04/07/2002, que concedeu
a revisão solicitada. Entretanto, no que diz respeito à pensão e sua revisão, entende
que deverá ser objeto de protocolo específico, apensado à presente Revisão e
Aposentadoria, com os respectivos cálculos de pensionamento e com a concessão
da pensão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 15.509/05,
fls. 175 e 176, diverge do entendimento da Unidade Técnica. Ressalta que “o
pleito em comento é específico de revisão do benefício da pensão, sendo o mesmo
subscrito por José Pedro Barbosa”, não sendo possível se determinar a revisão
de proventos de aposentadoria sem que tal procedimento tenha repercussão no
âmbito da pensão. Ainda, observa que nada obsta que no presente expediente se
analise o direto como um todo, verificando-se, também, a adequação da concessão
de pensão.
Ao final, por entender que a ausência do adequado ato de concessão de pensão
está superado pela formalização do ato revisional, opina pelo recebimento do
presente expediente como concessão de pensão, para fins de considerá-lo legal,
determinando-se seu registro.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS
protocolados sob nº 210859/97,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar REGULAR o ato que aposentou a Sra. MARIA ODETE BARBOSA,
determinando o seu registro, estendendo-se os seus efeitos ao benefício
previdenciário concedido ao Sr. José Pedro Barbosa.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1236/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 494945/02 - (apensado ao nº 195930/05)
INTERESSADO: IVONE SPIASSI DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro, nos termos do Parecer
n° 7.961/06 do Ministério Público junto a este Tribunal.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Ivone Spiassi da Silva, ocupante
do cargo de Orientadora Educacional, encaminhada pela ParanaPrevidência.
A interessada, posteriormente, por meio de expediente constante as fls. 02, requer
revisão de proventos, para inclusão do Abono Provisório referente à parcela de
RDT.
O órgão previdenciário em Parecer n° 974, fls. 11 e 12, indeferiu o pedido em
questão.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 806/06, fls. 17, após analisar os documentos
acostados aos autos, opina pela legalidade e registro da Resolução n° 6.293 de
25.09.02, que concedeu a aposentadoria à interessada.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 7.961/06,
fls. 18, manifesta-se pela legalidade e registro do ato aposentatório. Entretanto,
pelo indeferimento do pedido realizado pela interessada, conforme entendimento
da ParanaPrevidência.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 494945/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar REGULAR  o ato que aposentou a Sra. Ivone Spiassi da Silva ,
determinando o seu registro.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1240/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 548623/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Concurso Público, regulamentado pelo Edital n° 053/03. Legalidade e
registro, conforme Ministério Público junto a este Tribunal.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal, via Concurso Público, disciplinado pelo Edital n°
053/03, realizado pelo Município de Londrina.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 2.288/04, fls. 75 a 77, após analisar os
documentos acostados aos autos, preliminarmente, sugere diligência externa à
origem, para os seguintes fins:
- juntada de declaração de que as despesas com a admissão de pessoal não excedem
o limite de gastos determinado pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000;
- justificar a infringência aos princípios constitucionais especificados, o
descumprimento do prazo fixado na Instrução Técnica nº 010, de 07.01.2003,
que regulamentou o Provimento nº 17, de 22.06.1989, desta Corte de Contas,
que estabeleceu normas para o cumprimento pela administração pública municipal
direta e indireta do disposto nos arts. 37, incisos II e IX, 71, inciso III e 75 da
Constituição Federal, configurando ato de improbidade administrativa tipificado
no art. 11 e incisos I e II da Lei nº 8429, de 02.06.1992, crime de responsabilidade
prescrito no art. 1º, inciso XIV do Decreto-Lei nº 201, de 27.02.1967 e infração
político-administrativa prevista no art. 4º, inciso VII do Decreto-Lei nº 201, de
27.02.1967, a isenção ilegal do pagamento da taxa de inscrição para os servidores
públicos do Município e o prazo de validade de 01 ano do concurso público, que
desrespeita o ordenamento contido no art. 37, inciso III da Constituição Federal;
- demonstrar que a pontuação para experiência profissional na prova de títulos
não influenciou no resultado final do concurso público.
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Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 3.426/05,
rebate cada um dos itens apontados pela Unidade Técnica, entendendo que as
contratações em tela estão legais e merecem registro junto a esta Casa. Ressalta,
porém, seja notificado o Município de que a utilização de experiência profissional
como título, se imprescindível, deve obedecer a critérios de razoabilidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 548623/03, e considerando o entendimento exposto pelo
Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 3.426/05, nos termos do
art. 298, I, do Regimento Interno,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar legal e determinar o registro das contratações em tela, cabendo ao Município
atenção quanto a utilização de experiência profissional como título.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

Resenhas de Distribuição

Período de 13/06/2006 a 19/06/2006
Total de processos distribuídos no período: 372

——————————————————————————————-
13/06/2006

——————————————————————————————-

ADMISSÃO DE PESSOAL

336414/98 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - RMG
108231/00 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - IZL
199908/04 - MUNICÍPIO DE TURVO - JTL
241327/04 - MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE - NB
309606/04 - MUNICÍPIO DE MARIALVA - FAMG
515389/04 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - IZL
94303/05 - MUNICÍPIO DE TURVO - JTL
205448/05 - MUNICÍPIO DE PITANGA - IZL
321090/05 - MUNICÍPIO DE PAIÇANDU - HN
334922/05 - MUNICÍPIO DE ITAMBÉ - IZL
352009/05 - MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - IZL
48195/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - IZL
249287/06 - MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ - IZL
270588/06 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA - IZL
273234/06 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ - IZL
273897/06 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA - IZL
274591/06 - INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IZL
274605/06 - INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - HN
274613/06 - INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IZL
275679/06 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - NB
277868/06 - MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS - IZL

APOSENTADORIA

260383/02 - SEBASTIÃO CARNEIRO DE QUEIROZ - IZL
466457/03 - LAIS APARECIDA DELEFRATI - NB
208133/04 - MARLENE MALDONADO - JTL
453855/04 - JOÃO MARIA VALENTE - IZL
111095/05 - MARIA APARECIDA DA ROCHA FERREIRA - FAMG
251733/05 - NEUSA MARIA PINHEIRO - NB
273249/05 - SADAYOCHI HOSSAKA - JTL
275292/05 - ZILDA GAVIORNO - IZL
278399/05 - MARINA GOMES DE SIQUEIRA - HN
295676/05 - ANA LÚCIA DECOLIN - IZL
370970/05 - IZAIAS RODRIGUES LIMA - FAMG
372735/05 - ANESIO CAPELASSO - HN
383419/05 - ACHILES DE MATTOS - IZL
385004/05 - ELZA GONZAGA - FAMG
173345/06 - GENI TEREZINHA BRUNHERA BORDIGNON - JTL
252229/06 - HELENA MARIA PALMA CALVO - IZL
252326/06 - NOEL ALVES DA SILVA - JTL
252342/06 - RUBENS AVELINO JACOVOS - NB
252369/06 - LUIZ JULIO MARTINS - IZL
256615/06 - JULIANO FERREIRA DOS SANTOS - IZL
258260/06 - NEUSA MARIA MULLER - IZL
258740/06 - DEJAIR MOURA EDVIRGES - NB
263891/06 - MARIA RODRIGUES DA SILVA - IZL
264014/06 - JOÃO GONÇALVES DE LIMA - FAMG
264502/06 - ELISA DE FATIMA OLIVEIRA - NB
264510/06 - LOURDES MARIA PEITER GONCALVES - HN
264570/06 - ISABEL ABRÃO DE CARVALHO - IZL
264588/06 - NIUSA DE SOUZA FREITAS - JTL
264812/06 - ZIRIA DALCHIAVON - JTL
266467/06 - MARIA DA GRAÇA NICHELATTI - IZL
269130/06 - ASSIS PRATES LEMES - IZL
271711/06 - ANANIAS ANTONIO MARTINS - JTL
271720/06 - MARIA DAS GRAÇAS NEVES CORREA - FAMG

CERTIDÃO

277477/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO JERÔNIMO DA SERRA - JTL

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

115751/03 - MUNICÍPIO DE IPORÃ - FAMG
167131/03 - MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES - IZL
167166/03 - MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES - IZL
245531/03 - MUNICÍPIO DE IPORÃ - FAMG
542412/03 - MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ - IZL

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

523420/96 - MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - FAMG
412712/00 - MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA - IZL
162640/02 - MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE - HN
385356/02 - MUNICÍPIO DE IPORÃ - HN
138883/03 - MUNICÍPIO DE VITORINO - FAMG
139880/03 - MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA - NB
149591/03 - MUNICÍPIO DE ANDIRÁ - HN
246031/03 - MUNICÍPIO DE MORRETES - HN
23061/04 - MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - FAMG
62776/04 - MUNICÍPIO DE PALOTINA - IZL
91261/04 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - JTL
179974/04 - MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS - FAMG
23120/05 - MUNICÍPIO DE IVATÉ - IZL
41048/05 - MUNICÍPIO DE MISSAL - IZL
44667/05 - MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS - JTL
44829/05 - MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU - HN
48859/05 - MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL - JTL
52139/05 - MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA - NB
70900/05 - MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA - IZL
144201/05 - MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - JTL
187636/05 - MUNICÍPIO DE TURVO - HN
457048/05 - MUNICÍPIO DE RESERVA - IZL
42006/06 - MUNICÍPIO DE TOMAZINA - HN
200601/06 - ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE DO ALTO RIBEIRA
- NB
271894/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA FÉ - HN
272939/06 - MUNICÍPIO DE SABÁUDIA - NB
274168/06 - ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL EXÉRCITO DA
SALVAÇÃO DE PARANAGUÁ - FAMG
274869/06 - INSTITUTO PARANAENSE DE CEGOS DE CURITIBA - FAMG

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

109852/04 - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - JTL

INSPEÇÃO EXTERNA

377818/05 - MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - NB

PEDIDO DE RESCISÃO

384458/05 - CLOVIS WOLFE - IZL
138310/06 - JORGE DOMINGOS DE SIQUEIRA - HN
274346/06 - ELISEU PRESA - NB

PENSÃO

21179/05 - ELZA ALICE FELIX MAIA CEZAR - HN
462246/05 - MARIA MADALENA ALBINO BARRACHI - JTL
462530/05 - ADELAINE TOSHIKO MIAZAKI - HN
252164/06 - ASTA RUTZ GUISS - JTL
253551/06 - MARIA ROSARIO DE ARAUJO SILVA - HN
255414/06 - LOIRI ANGELA S. SEGANFREDO - JTL
263859/06 - GENIR RODRIGUES GONÇALVES - FAMG
264847/06 - MAGALI RODRIGUES DO MONTE - NB
266491/06 - VITORIA LOPES FERREIRA - NB
271622/06 - GABRIEL DE ALMEIDA - JTL
271800/06 - THEREZINHA KARAM SALGADO - HN
271851/06 - JOÃO DAMASIO DA SILVA - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

103628/02 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - RMG
234874/03 - CODEP - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS - HN
237903/03 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN - FAMG
240068/03 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E HABITAÇÃO DE
GUARATUBA - FAMG
242842/03 - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DAS PRAIAS DE
PARANAGUÁ - JTL
179567/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA - HN
106725/05 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE CURITIBA - IZL
106741/05 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CURITIBA - IZL
109147/05 - INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE
CURITIBA - IZL
110773/05 - FUNDO MUNICIPAL PROVISIONAL DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA - IZL
110781/05 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA - IZL
120051/05 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE CURITIBA -
IZL
120060/05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURITIBA - IZL
120833/05 - FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA - IZL

120841/05 - FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO DEFICIENTE DE CURITIBA
- IZL
120850/05 - FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE
DE CURITIBA - IZL
120868/05 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA
- IZL
120981/05 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - IZL
125410/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA - IZL
131630/05 - FUNDO DE ABASTECIMENTO ALIMENTAR DE CURITIBA -
IZL
131878/05 - FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE CURITIBA - IZL
132343/05 - INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE
CURITIBA - IZL
133277/05 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CURITIBA - IZL

PROCESSOS SERVIDORES TC

172829/06 - AUGUSTINHO CHEZANOSKI - FAMG

RECURSO DE AGRAVO

254821/05 - VANDERLEI OLIVEIRA SANTINI - HN

RECURSO DE REVISTA

114787/05 - ANA NEOLI DOS SANTOS - IZL
239431/05 - GENIVALDO JOSE CASADEI - NB
282833/05 - VALENTIM ZANELLO MILLEO - JTL
407180/05 - NEDSON LUIZ MICHELETI - HN
420110/05 - CLAUDIO DIRCEU EBERHARD - IZL

RECURSO FISCAL

263492/06 - PIERINO GOTTI IND DE IMPL RODOVIARIOS E MECÂNICOS
LTDA - NB
263620/06 - PONTO DA CONSTRUÇÃO COM. DE FERR. E MAT. DE CONST.
LTDA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - JTL

REPRESENTAÇÃO

255902/06 - JESUEL DE OLIVEIRA - FAMG
260892/06 - JESUEL DE OLIVEIRA - FAMG
270472/06 - MUNICÍPIO DE APUCARANA - FAMG
275342/06 - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - FAMG
276330/06 - MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL - FAMG
276349/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO - FAMG
276373/06 - MUNICÍPIO DE REBOUÇAS - FAMG
276381/06 - MUNICÍPIO DE RIO AZUL - FAMG
276390/06 - MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ - FAMG
276403/06 - MUNICÍPIO DE GUARATUBA - FAMG
276411/06 - MUNICÍPIO DE RIO NEGRO - FAMG
276420/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - FAMG
276438/06 - MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - FAMG
276446/06 - MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA - FAMG
276454/06 - MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL - FAMG
276462/06 - MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ - FAMG
277574/06 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - FAMG

RESERVA

252610/06 - VALDIR EDUVIRGES - NB
256496/06 - ANTONIO FERNANDO GLAESER NASCIMENTO - HN
256607/06 - ADALBERTO LINO - HN
264553/06 - NILSON CERQUEIRA - HN
271630/06 - MARCELINO BARBOSA DE GUSMAO - NB
271657/06 - IREMAR FRANCINO DE SOUZA - FAMG
271665/06 - EDSON PEREIRA DA SILVA - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

58382/05 - MARIA APARECIDA SANTOS - HN

——————————————————————————————-
14/06/2006

——————————————————————————————-

ADMISSÃO DE PESSOAL

410150/03 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ - IZL
106516/06 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL DO
NOROESTE DO PARANA - FAMG
275717/06 - MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU - FAMG
276080/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - FAMG
276098/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - FAMG
276101/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - FAMG
276292/06 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ - FAMG
276322/06 - MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ - JTL
276799/06 - MUNICÍPIO DE IBEMA - IZL
277124/06 - MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ - JTL
278120/06 - MUNICÍPIO DE OURIZONA - JTL
278490/06 - MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ - HN

APOSENTADORIA

19501/04 - STELA MARIA MUNHOZ DOS SANTOS - IZL
242070/06 - GLADIS MOCELLIN - IZL
252210/06 - ZULMEIA DE PAULA CORDEIRO - JTL
252237/06 - MARIA APARECIDA LESS - JTL
252490/06 - MARILAND PACCA CARAZZAI - JTL
252660/06 - AFONSO GAWLIK - HN
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252806/06 - MARIA APARECIDA PADIAL - IZL
255244/06 - DIRCE MARINS DOMINGUES - NB
255384/06 - MARIA GENY CAVALCANTI - HN
255406/06 - MARLY RADUY LEMOS - FAMG
256461/06 - VASTI ARANTES ELIAS - JTL
256860/06 - LIDIA FILOMENA LIPINSKI PAULUK - JTL
256895/06 - ANGELO OZIAS TORRES - NB
256950/06 - JOÃO MORETI - HN
258464/06 - TEREZINHA MELO GALDINO - NB
260639/06 - MANOEL ALVES DE MEIRA - FAMG
264413/06 - JOSEFA ALVES ZANCO - FAMG
267161/06 - JOÃO RODRIGUES DA SILVA FILHO - FAMG
268818/06 - CUSTODIO WERNECK SANT - JTL
269253/06 - JOANA KALINOVSKI - JTL
269288/06 - RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO - FAMG
270073/06 - JOSÉ AVELINO FILHO - JTL
270413/06 - JOÃO NACIR DUARTE - HN
270430/06 - EVALDIR STADLER - HN
271061/06 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS - NB
271070/06 - ALINOR FERREIRA DE SOUZA - IZL

AUDITORIA

338529/05 - MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - IZL

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

177722/03 - MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES - IZL
275245/06 - MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL - JTL

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

56901/99 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ -
NB
367453/99 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ -
JTL
110647/01 - AGÊNCIA DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA DE CURITIBA -
IZL
192892/02 - MUNICÍPIO DE TAPIRA - IZL
195751/02 - MUNICÍPIO DE JURANDA - NB
317105/02 - MUNICÍPIO DE IPORÃ - IZL
102307/03 - MUNICÍPIO DE MORRETES - HN
133911/03 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA - IZL
161400/03 - MUNICÍPIO DE PINHÃO - FAMG
169134/03 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA - IZL
480735/03 - MUNICÍPIO DE IRATI - IZL
126471/04 - MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS - FAMG
154386/04 - MUNICÍPIO DE TERRA RICA - IZL
160793/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA - NB
200612/04 - MUNICÍPIO DE FAXINAL - NB
129121/05 - MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO - FAMG
338740/05 - CASA DE RECUPERAÇÃO NOVA VIDA DE CURITIBA - IZL
275725/06 - VILA VICENTINA - SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO -
IZL
276241/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE NOVA PRATA DO IGUAÇÚ - IZL
276888/06 - MUNICÍPIO DE XAMBRÊ - IZL
276896/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PORTO AMAZONAS - JTL
278112/06 - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACRIDAS
DE CURITIBA - IZL
278260/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE JANIÓPOLIS - HN
278759/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IRETAMA - FAMG

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

172039/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAFEARA - IZL
180244/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
FENIX - IZL

CONSULTA

159962/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO - IZL
280184/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ - HN

PEDIDO DE RESCISÃO

280605/06 - MARIO SHIDEO YAMAMOTO - HN
280621/06 - MARIO SHIDEO YAMAMOTO - JTL

PENSÃO

346946/02 - MARIZA MARIANO KULCHESKI - NB
251095/06 - CLARICINDA ABIGAIL DA COSTA BERNARDO - HN
251621/06 - NEUZA MARIA DE ARAUJO - IZL
252180/06 - BRONISLAVA KOBA - FAMG
252601/06 - NILSON MANDUCA - IZL
253357/06 - JEZERINO GUIMARÃES FONTOURA - NB
253535/06 - RODNEI KALIL ABRAO JAYME - NB
253543/06 - CEOMAR PEIXOTO - IZL
255449/06 - OPHELIA BELLATO SADILA - FAMG
255597/06 - ANTONIA ALVES DA ROSA - NB
255945/06 - GERVASIO DE LIMA DE MACEDO - JTL
255953/06 - ZIMARA TAVORA DE SOUZA - IZL

263921/06 - ZENITH DA SILVA REZENDE LEITE - HN
266106/06 - ROSE IRENE DA SILVA SANTOS - IZL
271100/06 - CARLOS ANDRÉ DE SOUZA - HN
271975/06 - AMANTINO GONÇALVES DE DEUS - NB
276160/06 - MARIA NERCY GONÇALVES DE CASTILHO - JTL——:

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

128128/03 - MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS - FAMG
192586/03 - CÂMARA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS - FAMG
223280/04 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA DO
PARANÁ - RMG
140362/05 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL
- IZL
140370/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ALVORADA
DO SUL - IZL
140389/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL - IZL
140397/05 - MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL - IZL

PROCESSOS SERVIDORES TC

215358/06 - MARCELO LOPES - IZL

RECURSO DE AGRAVO

272092/06 - MARIO ALBERTO CORDEIRO - IZL

RECURSO DE REVISTA

48520/95 - MUNICÍPIO DE PINHAIS - JTL
453030/04 - DERLI ANTONIO DONIN - JTL
459292/04 - ALCIONE WOSIACK - FAMG
322096/05 - JAIR ANTONIO MORGAN - NB

REFORMA

254914/06 - CLAUDINEI DE SOUZA ALEXANDRE - FAMG

REPRESENTAÇÃO

268087/06 - VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO - FAMG
278350/06 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANA - FAMG
278368/06 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANA - FAMG
278376/06 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANA - FAMG
278392/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA - FAMG
278414/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA - FAMG
278880/06 - VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO - FAMG

REQUERIMENTO TOGADOS

215188/06 - ELIZEU DE MORAES CORREA - MACN
227747/06 - JULIANA STERNADT - MACN

RESERVA

256470/06 - EDIO WALDEMAR - NB

REVISÃO DE PROVENTOS

368339/05 - MARILDA GANZERT MAIDL - JTL
250927/06 - GUATAÇARA INDIO DO BRASIL LOURES BUENO - JTL
250951/06 - JOSÉ LEONIDAS LUPEPSO - FAMG
256640/06 - NEUZA DO CARMO BELENDA - JTL
279186/06 - JOSÉ EUDENI MAGALHÃES - IZL

——————————————————————————————-
19/06/2006

——————————————————————————————-

ADMISSÃO DE PESSOAL

37879/04 - SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE - IZL
228398/04 - MUNICÍPIO DE CIANORTE - IZL
257428/04 - MUNICÍPIO DE TOLEDO - MACN
27643/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - MACN
270448/06 - MUNICÍPIO DE IMBITUVA - FAMG
278422/06 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA - IZL

ALERTA

280591/06 - MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ - HN

APOSENTADORIA

4096/91 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA - MACN
224670/02 - SANDRA MARIA CRISTIANI ROMANO - MACN
95912/03 - MARIA KEIKO KUNIYOCHI - MACN
52967/04 - LUZIA SUCKLA SUCKOW - MACN
320646/05 - ROMILDO BERTON - NB
320964/05 - VALDIR ANTONIO BUZATTO - IZL
387597/05 - SIRLEI MENEGUELLI - AML
252580/06 - MARIA HELENA FERREIRA SANTIAGO - HN
252750/06 - SHIRLEY GARCIA FONSECA - HN
252784/06 - VALDIR RODRIGUES DA ROSA - AML
256453/06 - GRACIANA ESCOBAR DA SILVA - HN
256623/06 - ELIANE DE FÁTIMA BRUSTOLIN - IZL
256631/06 - MARIA CLEUZA MODESTO SILVA - IZL

257204/06 - PEDRO LAERCIO DE SOUZA LOPES - IZL
263980/06 - ALCIDES BUZO - AML
269156/06 - RENY MARIA DA CONCEIÇÃO DE CAMARGO - IZL
273269/06 - ITALO CASEMIRO DA COSTA - HN
273277/06 - DOUGLAS JOSÉ GOMES - IZL
273315/06 - MARLENE INÊS NOVOCHADLO - FAMG
273501/06 - RAFAEL DONISETE SBRACCE - IZL
273528/06 - NILCE SALETTE SANTOLIN - IZL
273544/06 - LEONARDO VERGOPOLAN - AML
273552/06 - JURACI FERREIRA DE OLIVEIRA - HN
273951/06 - ODETE ROLIN DOS SANTOS YAGA - HN

2:276020/06 - JURANDIR DE SOUZA - NB
276047/06 - MANUELA DA SILVA SMANGORGEUSKI - AML
278627/06 - SEBASTIÃO SILVESTRE - AML

BAIXA DE PENDÊNCIA

279399/06 - MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - NB

CERTIDÃO

206103/06 - ASSOCIAÇÃO DA PASTORAL DA SAÚDE DE UNIÃO DA
VITÓRIA - MACN

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

48697/05 - MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - IZL

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

121450/03 - MUNICÍPIO DE PALMAS - AML
122405/03 - MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - MACN
162270/03 - MUNICÍPIO DE CAMBIRA - MACN
165678/03 - MUNICÍPIO DE BRAGANEY - MACN
170779/03 - MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI - MACN
170833/03 - MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI - MACN
220415/03 - MUNICÍPIO DE TURVO - MACN
437350/03 - MUNICÍPIO DE CAMBIRA - NB
38241/05 - MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS - IZL
44713/05 - MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - MACN
165055/05 - MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - MACN
123402/06 - BANCO DE PROMOÇÃO HUMANA DE TOLEDO - MACN
162610/06 - MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - MACN
278384/06 - MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA - HN
278430/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAPITÃO LEONIDAS MARQUES - IZL
278589/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LOBATO - FAMG
278732/06 - MUNICÍPIO DE RONCADOR - NB
280346/06 - MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA - IZL
280354/06 - MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA - NB
281695/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TEIXEIRA SOARES - AML
282500/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SERTANÓPOLIS - FAMG

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

180712/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTO ANTONIO DO CAIUÁ - MACN

CONSULTA

103770/06 - MUNICÍPIO DE MALLET - JTL
115507/06 - MUNICÍPIO DE MORRETES - IZL

DENÚNCIA

84061/02 - WILSON GOMES DUARTE - FAMG
355252/02 - MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ - FAMG
493868/02 - MUNICÍPIO DE MATINHOS - FAMG
424193/03 - MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - FAMG
444143/03 - MUNICÍPIO DE PALOTINA - FAMG
462273/03 - PETRONIO CARDOSO - FAMG
522527/03 - MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - FAMG
392112/04 - SEBASTIAO LUCRI - FAMG
47682/05 - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINHOS - FAMG
281008/06 - MUNICÍPIO DE RONCADOR - FAMG

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

152062/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - FAMG

PEDIDO DE RESCISÃO

90060/06 - SEBASTIÃO GUIMARAES VIEIRA - FAMG

PENSÃO

253527/06 - MANOEL VICENTE ESTEVES - FAMG
255929/06 - FIDERCINA DE LIMA PEREIRA - AML
278988/06 - EDNA TEIXEIRA RODRIGUES DA SILVA - HN
279771/06 - GLORIA DE LIMA OLIVEIRA - AML

PROCESSOS SERVIDORES TC

32388/06 - ROZENILDA MENDES ADÃO - MACN
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RECURSO DE REVISTA

297027/03 - ALAOR ALVIM PEREIRA - JTL
393899/05 - ORLANDO DE SOUZA - JTL

RECURSO FISCAL

279038/06 - OUTBUS COMÉRCIO E SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO
VISUAL LTDA - NB

REPRESENTAÇÃO

248964/03 - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - FAMG
358069/03 - MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - FAMG
278600/06 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG

RESERVA

252695/06 - PAULO MARQUES DA SILVA - FAMG
256658/06 - LUIZ CLÁUDIO GUIMARÃES - FAMG
264545/06 - ADÃO LUIS DO PRADO - NB
273633/06 - ADEMIR DE AVILA BARROS - FAMG
273650/06 - JAIR PEREIRA DOS SANTOS - IZL
273676/06 - ANTONIO MARDEGAN - IZL
279011/06 - JORGE TADEU TRINTIN DA SILVA - AML

TOMADA DE CONTAS

75497/00 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - MACN
150238/00 - FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO INDUSTRIAL-
FUNDACEN - MACN

DEAP, em 20 de junho de 2006.

1 – Ciente:
2 – Autorizo a Publicação.

T.C. em 20 de junho de 2.006.

Heinz Georg Herwig
Presidente

PORTARIA N º 284/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005 e pelo Regimento
Interno,

RESOLVE

constituir comissão para verificação dos classificados no Concurso Público do
Tribunal de Contas do Paraná, quanto aos traços fenotípicos que caracterizam na
sociedade como pertencente ao grupo racial negro.

-Dora Lucia de Lima Bertulio
Procuradora Federal da UFPR

-Evandro Charles Piza Duarte
Núcleo de Estudos Afro-Brasileiro/ UFPR

-Marcilene Garcia
Instituto de Pesquisas Afro-Descendentes/ IPAD

-Maria José da Silva
Associação Cultural de Negritude e Ação Popular

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 14 de junho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N º 285/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005 e pelo Regimento
Interno,

RESOLVE

constituir comissão para verificação dos classificados no Concurso Público do
Tribunal de Contas do Paraná, da compatibilidade da deficiência com o exercício
do cargo.

- Mauricio Bittencourt Larocca
Médico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
CRM - 11703

- Gilmar Jorge dos Santos
Médico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
CRM - 12027

- João Manoel Garcia da Costa
Médico do Trabalho
CRM - 11232

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 14 de junho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 286/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, nos termos do art. 16, inciso XXVII, c/c art. 11,
inciso VII do Regimento Interno, resolve

DESIGNAR

o Auditor Jaime Tadeu Lechinski, para substituir nas Sessões do Pleno e da
Primeira Câmara, o Conselheiro Nestor Baptista, durante seu impedimento, férias,
no período de 20 de junho a 19 de julho de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 19 de junho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA Nº. 287/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; e pelo art. 16, XXXIX
do Regimento Interno, resolve

D E T E R M I N A R

nos dias em que os jogos do Brasil realizarem-se às 12 horas, o expediente no
Tribunal de Contas do Estado do Paraná será das 8:00h às 11h, interrompendo-se
no período do jogo, reiniciando-se posteriormente das 15h até as 18h.

Publique-se e Arquive-se.
Sala da Presidência, 19 de junho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA Nº 288/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005, nos termos do Ofício
nº 23/06, da Presidência da Primeira Câmara deste Tribunal,

RESOLVE

comunicar que, na ocorrência de partida de futebol envolvendo o selecionado
brasileiro, na data de 27 de junho de 2006, a Sessão Ordinária nº 22, da Primeira
Câmara, será antecipada, excepcionalmente, das 14 horas para as 10 horas.

Publique-se e Arquive-se.
Sala da Presidência, 20 de junho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 289/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 283.970/
06-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei n.º 6.174, de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário Evaldo Luís Moreno Silva, Matr. n° 50.942-6, ocupante
do cargo de Analista de Sistemas, AS, Nível G, Referência 11, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 1º
(primeiro) qüinqüênio de função pública, para ser usufruída a partir de 01 de
julho de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 20 de junho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 290/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 452.020/
05-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei n.º 6.174, de 16 de novembro
de 1970, à funcionária Anecy de Oliveira Dabul, Matr. n° 50.060-7, ocupante do
cargo de Assessor de Engenharia, AE, Nível G, Referência 11, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 2º
(segundo) qüinqüênio de função pública, para ser usufruída a partir de 03 de
julho de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 20 de junho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 291/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XL,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 280.214/
06-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o artigo 215 combinado com o artigo 221, da Lei 6.174 de 16 de
novembro de 1970, ao funcionário Fabio Bordini Crisóstomo, Matr. n.º 50.378-
9, ocupante do cargo de Consultor Técnico, CT, Nível 1, Referência IV, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de sua saúde,
em prorrogação, no período de 12 de junho a 11 de julho de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, em 20 de junho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

Gabinete da Presidência

Corregedoria Geral

PROTOCOLO Nº: 63011/06 - TC
ASSUNTO: Denúncia
ORIGEM: JOSÉ ANTONIO AFONSO DE ANDRADE
I - Oficie-se ao Vereador requerente, com cópia da Informação nº 1307/06-DCM,
onde consta que os fatos trazidos ao conhecimento desta Corte constarão da
pasta permanente do Município para que possam ser avaliados quando da análise
da prestação de contas;
II - Publique-se e após, arquive-se o processo.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 7 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 237467/06 - TC
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, para querendo, apresentar
defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e
ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 249422/06 - TC
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Cruz Machado, para querendo, apresentar
defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e
ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 249309/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
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II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Contenda, para querendo, apresentar defesa
e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze)
dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e ampla
defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 249120/06 - TC
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Porto Amazonas, para querendo, apresentar
defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e
ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 249449/06 - TC
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Campo do Tenente, para querendo, apresentar
defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e
ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 249503/06 - TC
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Araucária, para querendo, apresentar defesa
e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze)
dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e ampla
defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 249538/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Antonio Olinto, para querendo, apresentar
defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e
ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 249333/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Mallet, para querendo, apresentar defesa e
produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze)
dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e ampla
defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 249520/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Antonina, para querendo, apresentar defesa
e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze)
dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e ampla
defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 249392/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Palmeira, para querendo, apresentar defesa
e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze)
dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e ampla
defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 249341/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Balsa Nova, para querendo, apresentar defesa
e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze)
dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e ampla
defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 249350/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Paula Freitas, para querendo, apresentar
defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e
ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 249384/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Pien, para querendo, apresentar defesa e
produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze)
dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e ampla
defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 238374/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Tapejara, para querendo, apresentar defesa
e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze)
dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e ampla
defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 238358/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Santa Mariana, para querendo, apresentar
defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e
ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 238331/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Santa Cecília do Pavão, para querendo,
apresentar defesa e produzir as provas que pretender, no prazo
IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, em cumprimento aos princípios
constitucionais do contraditório e ampla defesa;

III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 238323/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de São Pedro do Paraná, para querendo,
apresentar defesa e produzir as provas que pretender, no prazo
IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, em cumprimento aos princípios
constitucionais do contraditório e ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 238315/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Diamante do Norte, para querendo, apresentar
defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e
ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 238595/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Bela Vista do Paraíso, para querendo,
apresentar defesa e produzir as provas que pretender, no prazo
IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, em cumprimento aos princípios
constitucionais do contraditório e ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 238579/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Uraí, para querendo, apresentar defesa e
produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze)
dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e ampla
defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 238587/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Amaporã, para querendo, apresentar defesa
e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze)
dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e ampla
defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 238560/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Santa Amélia, para querendo, apresentar
defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e
ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral
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PROTOCOLO Nº: 238552/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Santa Isabel do Ivaí, para querendo,
apresentar defesa e produzir as provas que pretender, no prazo
IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, em cumprimento aos princípios
constitucionais do contraditório e ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 238544/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Santa Mônica, para querendo, apresentar
defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e
ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 238650/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Leópoles, para querendo, apresentar defesa
e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze)
dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e ampla
defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 249317/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, para querendo,
apresentar defesa e produzir as provas que pretender, no prazo
IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, em cumprimento aos princípios
constitucionais do contraditório e ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 238536/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Tamboara, para querendo, apresentar defesa
e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze)
dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e ampla
defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 249147/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Agudos do Sul, para querendo, apresentar
defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e
ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 238269/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Rancho Alegre, para querendo, apresentar
defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e
ampla defesa;

III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 238609/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Prado Ferreira, para querendo, apresentar
defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e
ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 238250/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Paraíso do Norte, para querendo, apresentar
defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e
ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 249104/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Quitandinha, para querendo, apresentar defesa
e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze)
dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e ampla
defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 249112/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Porto Vitória, para querendo, apresentar
defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e
ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 249139/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Piraquara, para querendo, apresentar defesa
e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze)
dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e ampla
defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 238242/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Sertanópolis, para querendo, apresentar
defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e
ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

PROTOCOLO Nº: 238382/06 - TC
ASSUNTO: Representação
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
I - Recebo a presente representação como Denúncia:
II- Oficie-se o Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, para querendo,
apresentar defesa e produzir as provas que pretender, no prazo
IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, em cumprimento aos princípios
constitucionais do contraditório e ampla defesa;
III- Decorrido o prazo acima - com intimação válida - devem os autos ser remetidos
à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para conhecimento e anotações
pertinentes e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Parecer;
IV- Após, voltem.
Gabinete da Corregedoria Geral, em 14 de junho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
PROCESSO: 241383/06 - TC
ORIGEM: ADVOGADO CONSTITUÍDO: AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
- AOB: 8970/PR
I - O Recurso é INTEMPESTIVO, pelo que não o recebo; II - Remetam-se os
autos à Diretoria de Protocolo, para as devidas providências. GCG, em 26 de
maio de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO

PROCESSO: 245354/06 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PEABIRU
Vistos e Examinados, I - Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado
aos Conselheiros e noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005,
determino o arquivamento deste processo, junto à DEAP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei; II - Publique-se. Gabinete da Corregedoria Geral, em 26 de maio de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO

PROCESSO: 277574/06 - TC
ORIGEM: LASER TONER DO BRASIL LTDA.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
I - Trata a presente representação, fundamentada no art. 113, § 1º da Lei 8666/
93, pela qual pretende a empresa requerente seja revista a decisão que culminou
com a sua exclusão dos certames licitatórios de pregão presencial nºs 27/2006 e
035/2006, levados a efeito pelo Tribunal de Justiça; II - O processo não veio
regularmente instruído com cópia dos editais e da impugnação proposta pela
empresa requerente junto à Comissão de Licitação e tampouco faz referência às
datas dos certames, das homologações e da classificação das empresas, o que
impossibilita o exame acurado da matéria; III - Diante das razões acima, determino,
preliminarmente, seja oficiado ao Presidente do Poder representado para que
apresente os esclarecimentos e justificativas que entender pertinentes à análise
da matéria; IV - Após, voltem. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de junho
de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.
ASSUNTO: DENÚNCIA

PROCESSO: 173426/06 - TC
ORIGEM: CURITIBA
DENUNCIANTE: A.G.C.
DENUNCIADO: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL HASDRUBAL
BELLEGARD DE CURITIBA
I - Oficie-se aos responsáveis pela unidade gestora do Programa Leite das Crianças
para que se manifestem acerca do que foi apurado pela 1ª Inspetoria de Controle
Externo e ainda ao Secretário de Estado da Educação, ao Secretário de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, ao Instituto Paranaense de
Desenvolvimento Econômico e Social - IPARDES e Centrais de Abastecimento
do Paraná - CEASA; II - Após, voltem. GCG, em 20 de junho de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral
ASSUNTO: DENÚNCIA

PROCESSO: 243327/06 - TC
ORIGEM: GUARAPUAVA
DENUNCIANTE: D.A.
DENUNCIADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
I - À Diretoria de Contas Municipais - DCM, para, em 24 horas, em razão da
urgência da matéria, informar sobre a situação das contas do GUARAPREV,
relativamente à: a) se vem alimentando regularmente o SIM/AM; b) se consta o
registro das transferências indicadas, conforme Informação nº 272/06-GCG; II -
Após, voltem. Gabinete da Corregedoria Geral, em 20 de junho de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral
ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 151775/06 - TC
ORIGEM: L.C.J.
I - Remetam-se os autos à apreciação do eminente Procurador do Ministério
Público de Contas; II - Após, voltem. Gabinete da Corregedoria Geral, em 12 de
junho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

PROTOCOLO Nº 94316/06
Origem PARANAPREVIDENCIA
Interessado JOÃO PIZYBLSKI
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº616/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4538/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7417/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61322/06, publicado no DOE
nº7164, de 10/02/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 23 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

Atos de Gabinetes

Nestor Baptista
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PROTOCOLO Nº 78825/06
Origem PARANAPREVIDENCIA
Interessado OSWALDO RIBAS DE PAULA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº617/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4655/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7412/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61285, publicado no DOE
nº7151, de 24/01/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 23 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 74196/06
Origem MUNICIPIO DE PARANACITY
Interessado PEDRINHA BELÃO LEITE
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº618/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4667/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7418/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Decreto nº07/06, publicado no jornal “O Regional”, de 29/01/
2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 25 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 67149/06
Origem PARANAPREVIDENCIA
Interessado DINORA DE MORAIS
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº619/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 3844/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 5393/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61234, publicado no DOE
nº7140, de 09/01/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 25 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 389215/03
Origem MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
Interessado MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº620/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 8633/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 6405/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº001/2003, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 25 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 96012/05
Origem FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIENCIAS E LETRAS
DE MANDAGUARI.
Interessado FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIENCIAS E
LETRAS DE MANDAGUARI.
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº621/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 12918/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 6411/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº001/2005, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 25 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 207505/05
Origem FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIENCIAS E LETRAS
DE MANDAGUARI.
Interessado FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIENCIAS E
LETRAS DE MANDAGUARI.
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº622/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 13028/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 6416/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº008/2005, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 25 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 487230/05
Origem TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº623/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 3132/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 6585/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº03/2002, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 25 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 263742/03
Origem MUNICIPIO DE MARILENA
Interessado MUNICIPIO DE MARILENA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº624/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 9757/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7319/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº03/2001, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 25 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 264541/05
Origem MUNICIPIO DE LOANDA
Interessado MUNICIPIO DE LOANDA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº625/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 11235/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7304/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº01/2003, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 25 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 26043/06
Origem MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE
Interessado MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº626/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 2851/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 6514/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº03/2003, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 25 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 22945/02
Origem: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Interessado: JUDITE GAZZONI PEDRO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº627/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 3671/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7520/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº757, publicada no Órgão Oficial, de
24/01/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 25 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 228332/05
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: MARIA SALETE LENHARD
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº628/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 3018/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 5488/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução de Aposentadoria nº5420/05, publicada
no DO nº6951, de 08/04/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 499391/04
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: NEUZA DOS SANTOS ANDRADE
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº629/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 5164/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8307/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº3625, publicada no Diário Oficial
nº6725, de 10/05/2004, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 491718/05
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: FRANCISCA DE ANDRADE CANDIAGO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº630/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4620/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8130/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução de Aposentadoria nº6794, publicada
no DOE nº7075, de 05/10/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 433157/05
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: ELENA FRANCIOSI MASCARELLO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº631/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4754/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8140/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução de Aposentadoria nº6646, publicada
no DOE nº7054, de 02/09/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 360385/04
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: MARIA LUCIA GARBIN
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº632/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4409/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7455/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº3918, publicada no Diário Oficial
do Estado nº6775, de 20/07/2004, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 12219/90
Origem: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
Interessado: JOAO FONSECA DE SOUZA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº633/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4709/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7621/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº696, publicada no DOM nº21, de 20/
03/1990, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 491580/05
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: JUANITA FERRAZA DA SILVA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº634/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4568/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7363/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução de Aposentadoria nº6913, publicada
no DOE nº7087, de 24/10/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 80935/06
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: MARIA APARECIDA BISSOLI
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº635/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4377/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7564/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7310, publicada no DOE nº7148,
de 19/01/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 489756/05
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: ILDA DE ALMEIDA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº636/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4638/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7367/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução de Aposentadoria nº6877, publicada
no DOE nº7086, de 21/10/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 440256/01
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: BERTHOLDO JORGE BLUM
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº637/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4594/03, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 665/05, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto Judiciário nº232, publicado no Diário
da Justiça nº6350, de 15/04/2003, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 29 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
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PROTOCOLO Nº: 11222/90
Origem: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
Interessado: TEREZINHA MARIA KAMAROWSKI
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº638/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4708/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7623/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO  legal, a Portaria nº1521, publicada no DOM nº47, de
22/06/1989, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 29 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 58476/06
Origem: MUNICIPIO DE COLORADO
Interessado: JUAREZ DE OLIVEIRA BRITO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº639/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 5213/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8401/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº245/06, publicado no jornal “O
Regional”, de 22/01/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 29 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 96084/06
Origem: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Interessado: ORLANDA SATURNINO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº640/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 5128/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8399/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº1280, publicado no jornal oficial local,
de 28/10/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 29 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 15289/06
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: JOSE MARQUES BEZERRA FILHO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº641/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 3705/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 5936/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7157, publicada no DOE nº7114,
de 02/12/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 29 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 354644/04
Origem: MUNICIPIO DE PITANGA
Interessado: MUNICIPIO DE PITANGA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº642/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 6919/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 6450/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº01/94, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 29 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 267680/05
Origem: FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIENCIAS E LETRAS
DE MANDAGUARI
Interessado: FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIENCIAS E
LETRAS DE MANDAGUARI
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº643/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 12978/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 6132/05, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº014/2005, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 29 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 286614/04
Origem: MUNICIPIO DE MARIALVA
Interessado: MUNICIPIO DE MARIALVA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº644/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 12876/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 6464/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº02/2003, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 29 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 398300/05
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº645/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4070/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 6906/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital de 20/08/1999, publicado em 30/08/1999, no
DJ nº5462, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 29 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 454690/04
Origem: FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIENCIAS E LETRAS
DE MANDAGUARI
Interessado: FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA CIENCIAS E
LETRAS DE MANDAGUARI
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº646/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 6301/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 6402/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº001/2003, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 29 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 43246/03
Origem: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Interessado: LUCIMARI APARECIDA SANTOS DOS ANJOS
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº647/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 3964/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7516/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, a Portaria nº748, publicada no DOM nº96, de 20/12/2005,
determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 29 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 455762/05
Origem: MUNICIPIO DE MALET
Interessado: LIDIA OLINEK
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº648/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4013/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 6703/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Decreto nº269/05, publicado na imprensa oficial do Município,
em 09/11/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 29 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 487702/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Interessado: CÍCERO FERREIRA DA SILVA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº649/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 3258//06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7100/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Decreto nº269/05, publicado na imprensa oficial do Município,
em 09/11/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 29 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 341856/05
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº650/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4762/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7476/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº6157, publicada no DOE nº7012,
de 06/07/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 29 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 73837/05
Origem: MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Interessado: MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº651/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4762/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7476/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº6157, publicada no DOE nº7012,
de 06/07/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 29 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 250125/05
Origem: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Interessado: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº652/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4165/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8102/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº001/2005, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 1º de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 354717/04
Origem: MUNICIPIO DE LOBATO
Interessado: MUNICIPIO DE LOBATO
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº653/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 799/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 5372/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº001/2003, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 1º de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 162041/06
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº654/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4910/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8284/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 1º de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 78906/06
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: PHAMELA MEIRA DE ANDRADE
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº655/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4496/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8070/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Beneficio Previdenciário nº61247/06, publicado no DOE
nº7143, de 12/01/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 1º de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 260275/04
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: LEDA COPO ROCHA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº656/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 3079/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7679/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº14132/04, publicado no Diário
Oficial nº6732, em 19/05/2004, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 279638/05
Origem: MUNICIPIO DE COLORADO
Interessado: THIAGO PINAFFI MOLINA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº657/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4219/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7617/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, a Portaria nº15/05, publicada no jornal “O Regional”, em 20/03/
2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 424158/05
Origem: MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Interessado: NERCINDA FRANCO GONÇALVES
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº658/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4012/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 6819/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO  legal, a Portaria nº353/05, publicada no jornal “Correio do Povo do
Paraná”, de 15 a 18/10/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
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PROTOCOLO Nº: 234545/05
Origem: MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Interessado: CAROLA CANDIDA DE OLIVEIRA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº659/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 851/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8125/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Decreto nº385/05, publicado no jornal “Tribuna do Norte”, de
31/05/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 395786/05
Origem: MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
Interessado: ANA MARIA INGLES DE CRISTO
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº660/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 3953/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8018/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Decreto nº1060/05, publicada no Órgão Oficial do Município,
de 20 a 26/08/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 272242/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Interessado: ADALNY MARIA GELBEKE MERCER
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº661/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 457/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 2736/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, a Portaria nº413, publicada no DOM nº45, de 16/06/2005,
determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 472604/04
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
Interessado: DIONEIA SIQUEIRA LISBOA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº662/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 3771/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 5956/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, a Portaria nº003/2004, publicada no jornal “Curitiba Metrópole”,
de 15 a 21/01/2004, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 342054/05
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: MARCO ANTONIO CAMARGO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº663/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4277/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7452/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº6128, publicada no DOE nº7009,
de 01/07/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 10678/06
Origem: MUNICIPIO DE TOLEDO
Interessado: CELY KLEIN
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº664/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 3429/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8055/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº540/05, publicada no “Jornal do Oeste”,
de 27/12/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 05 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 82399/05
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: ZILA BUENO VIDA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº665/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 3944/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8039/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº4934, publicada no DOE nº6897,
de 19/01/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 05 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 19618/02
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SOELI TEREZINHA XAVIER PETRYK
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº666/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 3944/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8039/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº4934, publicada no DOE nº6897,
de 19/01/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 05 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 26073/05
Origem: MUNICIPIO DE SÃO JOSE DOS PINHAIS
Interessado: ALZELINO MOREIRA BUENO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº667/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4163/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8011/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº783/06, publicada no São José
Metrópole nº1152, de 28/01/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 05 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 479645/05
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: MARIA TEREZINHA LEAL
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº668/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 2195/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 5617/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº6815/05, publicada no DOE nº7075,
de 05/10/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 05 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 321568/04
Origem: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
Interessado: HILARIO MULLER
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 669/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº............., da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. ........, do Ministério Público junto a este Tribunal,
conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de aposentadoria,
JULGO legal, ..........................., determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 14 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 5884/06
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: FERNANDO FLORES VIEIRA
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº670/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4991/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8589/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, Resolução nº6990, publicada no DOE nº7096, de
07/11/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 09 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 162076/06
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº671/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 5006/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9064/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 09 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 111680/05
Origem: MUNICIPIO DE LOBATO
Interessado: MUNICIPIO DE LOBATO
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº672/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 938/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7614/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº004/2003, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 12 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 95355/06
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: MARIA DEJANIR PEREIRA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº673/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 5680/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8861/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Beneficio Previdenciário nº61307/06, publicado no DOE
nº7155, de 30/01/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 12 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 175690/06
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: ZILDA LOPES DE FATIMA VIEIRA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº674/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 5693/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8979/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61357/06, publicado no DOE
nº7181, de 09/03/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 12 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 56821/06
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: VILMA APARECIDA DOS SANTOS
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº675/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 5693/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8979/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61357/06, publicado no DOE
nº7181, de 09/03/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 12 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 150305/04
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: ANA MARIA DE ALMEIDA PRADO CIDADE BURJATO
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº676/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4287/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7505/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº9456/03, publicado no DOE
nº6475, de 13/05/2003, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 12 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 6163/06
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: JOAO BARICHELLO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº677/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 5583/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8891/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº6999/05, publicada no DOE nº7097,
de 08/11/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 12 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 233620/05
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: VALDECI MARIA GUBERT
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº678/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 5137/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8533/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº5580/05, publicada no DOE nº6965,
de 29/04/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 12 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 116961/06
Origem: MUNICIPIO DE PINHAO
Interessado: MARIA LUCIA OLIVEIRA MARTINS
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº679/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 5024/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8847/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO  legal, o Decreto nº034/06, publicado no jornal oficial
datado de 17/03/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 12 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
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PROTOCOLO Nº: 131294/06
Origem: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Interessado: ELITA LIDIA MARQUES
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº680/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 5473/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8972/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº1275/05, publicado no Órgão Oficial
do Município, em 28/10/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 12 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 435168/05
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Interessado: LUCIO DIOJI AOKI
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº681/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4960/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7826/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº6683, publicada no DOE nº7062,
de 16/09/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 12 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 670/2006-AML
PROCESSO Nº. 471563/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pelo Município de São Mateus do Sul, regulamentado pelo edital nº.
001/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6057/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9571/06, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 671/2006-AML
PROCESSO Nº. 49191-2/05
INTERESSADO: SAUL SCOPEL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor da SEED, contando com o tempo de contribuição
de 36 anos, 04 meses e 02 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.859, publicada no Diário Oficial
do Estado 7088, de 25 de outubro de 2005, aposentando o interessado com os
proventos anuais e integrais de R$ 37.749,60.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5576/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8879/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 672/2006-AML
PROCESSO Nº. 43245-2/05
INTERESSADO: BENEDITA JOSELINA DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01, da SEED,
contando com o tempo de contribuição de 30 anos, 01 mês e 16 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.693, publicada no Diário Oficial
do Estado 7062, de 16 de setembro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 556,15.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4618/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8136/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 673/2006-AML
PROCESSO Nº. 435028/05
INTERESSADO: SONIA ELIANE LAFOZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente Profissional – Sociólogo, LF-01, do ISEP, contando
com o tempo de contribuição de 31 anos, 03 meses e 13 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.672, publicada no Diário Oficial
do Estado 7057, de 09 de setembro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 3.391,35.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4536/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8135/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 674/2006-AML
PROCESSO Nº. 43314-9/05
INTERESSADO: JOSÉ GENAURO CORDEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01, do DER,
contando com o tempo de contribuição de 35 anos, 09 meses e 08 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.763, publicada no Diário Oficial
do Estado 7069, de 27 de setembro de 2005, aposentando o interessado com os
proventos mensais e integrais de R$ 556,15.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4739/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 7768/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de maio de 2006.�
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 675/2006-AML
PROCESSO Nº. 43306-8/05
INTERESSADO: LUCÉLIA DE LOURDES BUENO KAMINSKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01, do DER,
contando com o tempo de contribuição de 35 anos, 09 meses e 08 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.763, publicada no Diário Oficial
do Estado 7069, de 27 de setembro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 556,15.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4739/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 7768/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 676/2006-AML
PROCESSO Nº. 43279-7/05
INTERESSADO: FILOMENA DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar de Saúde, LF-01, do ISEP,
contando com o tempo de contribuição de 31 anos, 04 meses e 12 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.666, publicada no Diário Oficial
do Estado 7057, de 09 de setembro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.001,60.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4749/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 7471/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 677/2006-AML
PROCESSO Nº. 23379-4/05
INTERESSADO: PETRONILHA JOANA DE ARAÚJO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor II - 11, LF-01, da SEED, contando com o tempo
de contribuição de 34 anos, 02 meses e 25 dias.

O benefício foi concedido pela Resolução nº. 5.429, publicada no Diário Oficial
do Estado 6951, de 08 de abril de 2005, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 2.340,48.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5250/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9398/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.E:
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 678/2006-AML
PROCESSO Nº. 23673-4/05
INTERESSADO: MARIA LUCIA CUMANI MONTEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor II - 11, da SEED, contando com o tempo de
contribuição de 35 anos, 08 meses e 13 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 5.369, publicada no Diário Oficial
do Estado 6946, de 01 de abril de 2005, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 37.749,60.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5457/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9416/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 679/2006-AML
PROCESSO Nº. 38912-3/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Dois Vizinhos, para provimento do cargo de
Motorista, regulamentado pelo edital nº. 002/2001.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5632/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8875/06, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 680/2006-AML
PROCESSO Nº. 34309-0/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MALLET
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pelo Município de Mallet, regulamentado pelo edital nº. 02/2003.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5600/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9224/06, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 681/2006-AML
PROCESSO Nº. 47158-0/05
INTERESSADO: MARLENE INES LOPES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor III, lotada no Departamento Municipal de Ensino
de Planalto.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 2448/05, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 1.043,14.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4392/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8597/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

Artagão de Mattos Leão
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 682/2006-AML
PROCESSO Nº. 21394/06
INTERESSADO: ANGELO BIANCHIN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Motorista II, do Município de Laranjeiras do Sul.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 001/06, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais e integrais de R$ 599,28.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5261/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9280/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 683/2006-AML
PROCESSO Nº. 1236-5/90
INTERESSADO: OSVALDO NATIVIDADE DA SILVA FILHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado, do
Município de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 903/90, devidamente publicada no
DOM nº. 27, de 10 abril de 1990.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4704/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8328/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 684/2006-AML
PROCESSO Nº. 37052-0/05
INTERESSADO: MARIA EDITH DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Cozinheira, S-II-07, lotada na Secretaria Municipal de
Campo Mourão.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 564/05, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
437,52.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4681/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8386/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 685/2006-AML
PROCESSO Nº. 15709-9/06
INTERESSADO: PEDRO DE MIRANDA JUNIOR
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Vigia, lotado junto à Prefeitura Municipal de Administração
de Foz do Iguaçu.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 36.429, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
572,83.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5763/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9381/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 686/2006-AML
PROCESSO Nº. 46618-7/05
INTERESSADO: DURVALINO MACHADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado no Serviço Autárquico
de Obras Públicas de Maringá.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 1191/05, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos anuais e proporcionais de R$
3.630,72.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5173/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.

O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8394/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 687/2006-AML
PROCESSO Nº. 1750-3/05
INTERESSADO: LEONILDA DAS GRAÇAS VIANNA MEHL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Tesoureiro, lotada junto à Prefeitura Municipal de Palmeira.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 5.088/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
982,14.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5926/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9561/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 688/2006-AML
PROCESSO Nº. 45403-7/04
INTERESSADO: DIVAIR DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, filha
maior, inválida, do servidor Diamiro Ferreira do Nascimento.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 152, publicado no Diário Oficial do
Estado 29, de 11 de abril de 2006, que concedeu o pensionamento à razão de R$
595,60 mensais à dependente.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5972/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 59-v, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 689/2006-AML
PROCESSO Nº. 26340-5/05
INTERESSADO: MARIA JOSEFA DA SILVA
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Pedro Tavares da Silva.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 33, publicado no Jornal do Povo, de
17 de março de 2005, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 569,67
mensais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5049/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 7942/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 690/2006-AML
PROCESSO Nº. 16645-4/06
INTERESSADO: IGINA MARIANO VALENTIM
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Antônio de Andrade Valentim.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 123/06, publicado no Órgão Oficial,
de 11 de abril de 2006, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 401,78
mensais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5726/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9528/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 691/2006-AML
PROCESSO Nº. 50041-8/03
INTERESSADO: MARIA DO CARMO CARNEIRO MEDEIRO DE WITTE
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Leopoldo Padilha de Witte.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 27/04, publicado no Jornal Oficial, de
22 de junho de 2004, que concedeu o pensionamento pretendido.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5204/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9100/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 692/2006-AML
PROCESSO Nº. 129966/06
INTERESSADO: MARCOS ANTONIO BUENO DA SILVA
ASSUNTO: RESERVA REMUNERADA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Reserva Remunerada do servidor acima
indicado, no posto/graduação Terceiro Sargento da Polícia Militar do Estado,
contando com o tempo de 25 anos, 01 mês e 13 dias para fins de reserva
remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.472/06, publicada no Diário Oficial
do Estado 7163, de 09 de fevereiro de 2006, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 16.475,40 anuais e proporcionais.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5816/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9388/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 693/2006-AML
PROCESSO Nº. 13000-0/06
INTERESSADO: ANTONIO ORLANDO CORADIN
ASSUNTO: RESERVA REMUNERADA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Reserva Remunerada do servidor acima
indicado, no posto/graduação de Soldado/Primeira Classe, LF-01, da Polícia
Militar do Estado, contando com o tempo de 25 anos, 01 mês e 09 dias para fins
de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.510/06, publicada no Diário Oficial
do Estado 7173, de 23 de fevereiro de 2006, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 14.013,84 anuais e proporcionais.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5961/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9315/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 694/2006-AML
PROCESSO Nº. 252201/03
INTERESSADO: REGINA MARIA MORAES
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora acima
indicada, inativada no cargo de Professor de Ensino Básico do Município de
Londrina, para acrescer o adicional por tempo de serviço especial.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 581/01, devidamente publicado,
concedendo a revisão solicitada.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6923/03 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 11384/04, na qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 02 de junho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 2824/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : REGINA MARIA POFAHL RABELO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1488/06
I – Em razão do despacho de fls. 121v, determina-se nova diligência externa,
agora à Secretaria de Estado da Administração e da Previdência para cumprimento
do parecer nº. 4173/06 da Diretoria Jurídica.
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II – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria Jurídica para proceder à citação
do interessado, fixando-se o prazo de 15 (quinze) dias para o seu cumprimento.
III – Determina-se, ainda, a juntada do parecer supra-referido à citação.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, em 09 de junho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

PROCESSO N º : 375610/05
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : BEATRIZ DA LUZ DO NASCIMENTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1501/06
I - O Superintendente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
dar cumprimento ao solicitado por esse Tribunal, conforme intimação levada a
efeito.
II - Dessarte, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, contados
da juntada do AR.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 13 de junho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

PROCESSO N º : 275640/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ALCEU CEZÁRIO VOICHCOSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1502/06
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
dar cumprimento ao solicitado por esse Tribunal, conforme intimação levada a
efeito.
II - Dessarte, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, contados
da juntada do AR.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 13 de junho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

PROCESSO N º : 31667/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : MARLI DE CASSIA LOPES ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1503/06
I - O Superintendente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
dar cumprimento ao solicitado por esse Tribunal, conforme intimação levada a
efeito.
II - Dessarte, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, contados
da juntada do AR.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 13 de junho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

PROCESSO N º : 51960/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PLANALTO
INTERESSADO : MARIA NELCI DIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1504/06
I - O Prefeito do Município acima referido requer dilação de prazo para dar
cumprimento ao solicitado por esse Tribunal, conforme intimação levada a efeito.
II - Dessarte, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, contados
da juntada do AR.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 13 de junho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

PROCESSO N º : 477611/98
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASTORGA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ASTORGA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1506/06
I - O Diretor Geral da Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do Paraná
requer dilação de prazo para cumprir o contido na Resolução nº. 9997/2005.
II - Dessarte, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias nos temos
regimentais.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 14 de junho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 561697/03
ORIGEM : FRANCISCO LUIZ ALBUQUERQUE KRASSUSKI
INTERESSADO : FRANCISCO LUIZ ALBUQUERQUE KRASSUSKI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1507/06
I – O interessado, acima nominado, por intermédio de advogados, devidamente
constituídos, opõem Embargos de Declaração contra o contido no Acórdão nº.
527/06 que conheceu do Recurso de Revista, e no mérito, deu-lhe provimento
parcial, no sentido de reformar a sentença, excluindo a obrigatoriedade da
CELEPAR de ingressar em juízo com ação regressiva, mantendo a imposição da
multa aplicada.

II – a decisão ora embargado foi publicada nos Atos Oficiais do Tribunal de
Contas de nº. 50, de 26 de maio de 2006. Portanto, o prazo para a interposição de
qualquer medida começou a fruir a partir de 29 de maio de 2006.
III – Considerando tratar-se de Embargo de Declaração, previsto no art. 490, do
Regimento Interno do Tribunal de Contas, seu prazo para interposição é de 05
(cinco) dias, contados da publicação da decisão embargada. In casu, o prazo
começou a fruir como dito acima em 29 de maio, encerrando-se em 02 de junho
de 2006. Esta forma de contagem encontra-se prevista no art. 385 do já citado
regimento interno.
IV – O embargo em questão foi protocolado[1] perante essa Corte de Contas, em
07 de junho de 2006. Portanto, a destempo.
V – Dessarte deixo de conhecê-lo em razão de sua intempestividade.
VI – Publique-se.
VII - Cumpra-se.
Gabinete, em 19 de junho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator –
[1] Protocolo nº. 26985-7/06

PROCESSO N º : 196540/06
ORIGEM : JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI
INTERESSADO : JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 1508/06
I – O interessado acima nominado apresenta Embargos de Declaração contra
supostas omissões contidas no Acórdão nº. 810/06.
II – Inicialmente, importante frisar que o retromencionado acórdão foi publicado
nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas de nº. 50, em 26 de maio de 2006,
conforme certidão de fls. 104 v dos autos acima epigrafados.
III – Entretanto, os embargos foram protocolados em 09 de junho de 2006.
IV – Da simples leitura do caput do art. 76 da Lei Complementar nº. 113/2005,
reproduzido no art. 490 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná,
percebe-se que referida medida é devida, desde que interposta no prazo de 5
(cinco) dias, contados da decisão embargada.
V – In casu o interstício temporal passou a fruir a partir de 29 de maio de 2006,
encerrando-se em 02 de junho de 2006. Portanto, a medida ora apresentada carece
de tempestividade, prejudicando a análise meritória.
VI – Dessarte, deixo de conhecer dos presentes Embargos de Declaração, em
face de sua flagrante intempestividade.
VII – Encaminhe-se à Secretaria da 2ª Câmara para os devidos fins.
VIII – Publique-se.
IX – Cumpra-se.
Gabinete, em 20 de junho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 148839/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1650/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2884/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 150779/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1651/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2881/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 116244/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1652/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2449/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 112729/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TIBAGI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1653/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2341/06, da Diretoria de Análise de Contas Municipais, determino abertura de
prazo, para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 112710/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1654/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2348/06, da Diretoria de Análise de Contas Municipais, determino abertura de
prazo, para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Contas Municipais para os devidos fins, na forma
do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 132320/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERÊ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VERÊ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1656/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2329/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 89274/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE VERÊ
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE VERÊ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1657/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2325/06, da Diretoria de Análise de Contas Municipais, determino abertura de
prazo, para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 116465/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1658/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2103/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 141346/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEJARA DO OESTE
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEJARA DO OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1659/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2093/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE
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PROCESSO N º : 115884/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINO
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1660/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2638/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 91678/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SULINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SULINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1661/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2319/06, da Diretoria de Análise de Contas Municipais, determino abertura de
prazo, para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 141311/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE SULINA
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE SULINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1662/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2322/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 115892/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VITORINO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VITORINO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1665/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.2653/
06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para exercício
do contraditório e ampla defesa;
II 61:– Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 87056/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MORRETES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MORRETES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1668/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.3930/
06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 294181/05
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1669/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº.25622-4/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 101093/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE APOIO PARA DEPENDENTES DE ALCOOL
E OUTRAS DROGAS DE UNIÃO DA VITORIA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE APOIO PARA DEPENDENTES DE
ALCOOL E OUTRAS DROGAS DE UNIÃO DA VITORIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1670/06
I – Autorizo cópia solicitada no processo nº.24828-0/06, com ônus ao requerente,
bem como acolho o pedido de dilação de prazo solicitado no Processo nº. 24561-
3/06;
II – Prazo de 15 dias para a dilação;
III – À DAT para as devidas providências.
É o despacho.
.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 329964/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAXINAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAXINAL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1671/06
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo nº 32996-4/03, constante do protocolado nº
24245-2/06;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 318946/03
ORIGEM :  INSTITUTO BRASILEIRO DA INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO
INTERESSADO : INSTITUTO BRASILEIRO DA INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1673/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº.25515-5/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 200458/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1676/06
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo nº. 20045-8/06, constante do protocolado nº.
25416-7/06, mediante a apresentação de documentação específica para tal no ato
da retirada dos autos;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 38420/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1677/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Requerimento
nº. 151/06, do Ministério Público junto a esta Corte, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 193183/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1678/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº.
8948/06, do Ministério Público junto a esta Corte, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 52040/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1679/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
3663/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 42354/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PEROBAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PEROBAL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1680/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
4000/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 231654/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1684/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº.
9015/06, do Ministério Público junto a esta Corte, acolho o pedido de diligência.
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 372840/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : CREONICE DANTAS MARTINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1698/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 6384/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 142431/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1700/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2284/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 121051/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1701/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2295/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE
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PROCESSO N º : 145465/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1702/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2658/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 146798/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO CULTURAL DE IBIPORÃ
INTERESSADO : FUNDAÇÃO CULTURAL DE IBIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1703/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2661/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 114675/06
ORIGEM : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
IBIPORÃ
INTERESSADO : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1704/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2659/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 145457/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ
INTERESSADO : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1705/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2665/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 133092/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1706/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2668/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 137136/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1707/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2527/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 137705/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1708/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2182/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 139937/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE QUITANDINHA
INTERESSADO : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE QUITANDINHA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1709/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2703/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 139929/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUITANDINHA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUITANDINHA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1710/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2711/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 136083/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE QUITANDINHA
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE QUITANDINHA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1711/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2707/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 123380/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1712/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2720/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 127173/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1713/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2700/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 149339/06
ORIGEM : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
PRADO FERREIRA
INTERESSADO : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO DE PRADO FERREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1714/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2459/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 58492/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : TEREZA DE SOUZA E SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1715/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10003/06
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 348788/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JULIO BONFIM BORGES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1718/06
A Diretoria Jurídica do Paranaprevidência, por meio do Ofício nº 77/06, solicita
prorrogação do prazo estipulado para cumprimento da diligência determinada
por esta Corte de Contas.
Decido pelo sobrestamento deste expediente na origem pelo prazo de 60 (sessenta)
dias.
Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias e o envio de ofício dando
ciência da presente decisão.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 157870/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
INTERESSADO : JACIR RODRIGUES DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1719/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 6781/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 174635/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DE JACAREZINHO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DE JACAREZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1720/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 6998/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 226252/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1723/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino nova
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 6893/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE
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PROCESSO N º : 324340/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VALDIR ANTONIO RIBAS DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1724/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7148/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 106370/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
INTERESSADO : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1725/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2789/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II ::– Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 150299/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1726/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2787/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 133351/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1727/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2783/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 152836/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1728/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2355/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 133688/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1729/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2376/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 148642/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1730/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2101/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 139643/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANAHY
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ANAHY
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1731/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2099/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 149355/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1732/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2448/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 149380/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1733/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2444/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 137187/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1734/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2441/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 140307/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1735/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2423/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 96181/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1736/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2683/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 109108/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1737/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2532/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 131618/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1739/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2253/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 131626/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1740/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2352/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 47054/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1741/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, autorizo a cópia solicitada no
Processo nº 25421/06, com ônus ao requerente, bem como acolho o pedido de
dilação de prazo;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias para a dilação de prazo;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 536196/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1744/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.4293/
06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE
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PROCESSO N º : 372719/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA
INTERESSADO : ANTONIO PEDRO ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1745/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 6483/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 167361/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1746/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
3861/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 423941/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : MARIA MARTA MUCIAL NOGUEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1747/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 6080/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 1395/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1748/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº.26297-6/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 168952/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1749/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
3793/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 183231/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1750/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
4254/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 165112/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAXINAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAXINAL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1755/06
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo nº .16511-2/03, constante do protocolado nº.
26132-5/06;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 14 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 283496/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LOURIVAL DA SILVA FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1756/06
A Diretoria Jurídica, por meio do Ofício nº 224/06, solicita prorrogação do prazo
fixado para o cumprimento de diligência fixada pela Diretoria Jurídica desta Corte
de Contas.
Conforme já decidido por esta Casa em outros protocolados, defiro o pedido,
devendo o mesmo ser sobrestado na origem pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 242443/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NATALINO PEREIRA LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1758/06
A Diretoria Jurídica, por meio do Ofício nº 216/06, solicita prorrogação do prazo
fixado para o cumprimento de diligência fixada pela Diretoria Jurídica desta Corte
de Contas.
Conforme já decidido por esta Casa em outros protocolados, defiro o pedido,
devendo o mesmo ser sobrestado na origem pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 432576/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JURACI DA ROSA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1759/06
A Diretoria Jurídica, por meio do Ofício nº 221/06, solicita prorrogação do prazo
fixado para o cumprimento de diligência fixada pela Diretoria Jurídica desta Corte
de Contas.
Conforme já decidido por esta Casa em outros protocolados, defiro o pedido,
devendo o mesmo ser sobrestado na origem pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 431790/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADILSON TEODORO DO AMARAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1760/06
A Diretoria Jurídica, por meio do Ofício nº 215/06, solicita prorrogação do prazo
fixado para o cumprimento de diligência fixada pela Diretoria Jurídica desta Corte
de Contas.
Conforme já decidido por esta Casa em outros protocolados, defiro o pedido,
devendo o mesmo ser sobrestado na origem pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 67394/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JUREMA FERREIRA BITTENCOURT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1761/06
A Diretoria Jurídica, por meio do Ofício nº 206/06, solicita prorrogação do prazo
fixado para o cumprimento de diligência fixada pela Diretoria Jurídica desta Corte
de Contas.
Conforme já decidido por esta Casa em outros protocolados, defiro o pedido,
devendo o mesmo ser sobrestado na origem pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 84146/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIRLEI BASSOLI VARIANI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1763/06
A Diretoria Jurídica, por meio do Ofício nº 226/06, solicita prorrogação do prazo
fixado para o cumprimento de diligência fixada pela Diretoria Jurídica desta Corte
de Contas.

Conforme já decidido por esta Casa em outros protocolados, defiro o pedido,
devendo o mesmo ser sobrestado na origem pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 413636/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDNA DIACOPULOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1764/06
A Diretoria Jurídica, por meio do Ofício nº 195/06, solicita prorrogação do prazo
fixado para o cumprimento de diligência fixada pela Diretoria Jurídica desta Corte
de Contas.
Conforme já decidido por esta Casa em outros protocolados, defiro o pedido,
devendo o mesmo ser sobrestado na origem pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 441494/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ISOLDA BORBA VALENTE OTERO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1765/06
A Diretoria Jurídica, por meio do Ofício nº 191/06, solicita prorrogação do prazo
fixado para o cumprimento de diligência fixada pela Diretoria Jurídica desta Corte
de Contas.
Conforme já decidido por esta Casa em outros protocolados, defiro o pedido,
devendo o mesmo ser sobrestado na origem pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 6686/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1766/06
A Diretoria Jurídica, por meio do Ofício nº 170/06, solicita prorrogação do prazo
fixado para o cumprimento de diligência fixada pela Diretoria Jurídica desta Corte
de Contas.
Conforme já decidido por esta Casa em outros protocolados, defiro o pedido,
devendo o mesmo ser sobrestado na origem pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 276291/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GERALDA FERREIRA DA MATA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1767/06
A Diretoria Jurídica, por meio do Ofício nº 179/06, solicita prorrogação do prazo
fixado para o cumprimento de diligência fixada pela Diretoria Jurídica desta Corte
de Contas.
Conforme já decidido por esta Casa em outros protocolados, defiro o pedido,
devendo o mesmo ser sobrestado na origem pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 30253/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : REGINA MARIA DE RESENDE MORAES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1768/06
A Diretoria Jurídica, por meio do Ofício nº 1218/06, solicita prorrogação do
prazo fixado para o cumprimento de diligência fixada pela Diretoria Jurídica
desta Corte de Contas.
Conforme já decidido por esta Casa em outros protocolados, defiro o pedido,
devendo o mesmo ser sobrestado na origem pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 77713/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RUTH TEIGÃO SCHLEDER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1769/06
A Diretoria Jurídica, por meio do Ofício nº 224/06, solicita prorrogação do prazo
fixado para o cumprimento de diligência fixada pela Diretoria Jurídica desta Corte
de Contas.
Conforme já decidido por esta Casa em outros protocolados, defiro o pedido,
devendo o mesmo ser sobrestado na origem pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 81320/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
INTERESSADO : RITA LAUVISIO DADONA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1770/06
O Prefeito do Município de Cambará, por meio do Ofício nº 061/06, solicita
prorrogação do prazo fixado para o cumprimento de diligência fixada pela Diretoria
Jurídica desta Corte de Contas.
Defiro o pedido pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 345746/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIO ALBERTO BONZATTO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1772/06
A Diretoria Jurídica, por meio do Ofício nº 146/06, solicita prorrogação do prazo
fixado para o cumprimento de diligência fixada pela Diretoria Jurídica desta Corte
de Contas.
Conforme já decidido por esta Casa em outros protocolados, defiro o pedido,
devendo o mesmo ser sobrestado na origem pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 255356/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ DE LOURDES RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1773/06
A Diretoria Jurídica, por meio do Ofício nº 73/06, solicita prorrogação do prazo
fixado para o cumprimento de diligência fixada pela Diretoria Jurídica desta Corte
de Contas.
Conforme já decidido por esta Casa em outros protocolados, defiro o pedido,
devendo o mesmo ser sobrestado na origem pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 24466/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : IDALICE DOS SANTOS CRUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1774/06
A Superintendente da CAPSEMA, por meio do Ofício nº 214/06, solicita
prorrogação do prazo fixado para o cumprimento de diligência fixada pela Diretoria
Jurídica desta Corte de Contas.
Defiro o pedido pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 5965/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANGELA TERESA NONIS DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1775/06
A Diretoria Jurídica, por meio do Ofício nº 45/06, solicita prorrogação do prazo
fixado para o cumprimento de diligência fixada pela Diretoria Jurídica desta Corte
de Contas.
Conforme já decidido por esta Casa em outros protocolados, defiro o pedido,
devendo o mesmo ser sobrestado na origem pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 479/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 20986-2/06
INTERESSADO: AURORA MARINHO DE MELO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61365/06, do Paranaprevidência, publicado
no Diário Oficial de 02/03/2006, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. Aurora Marinho de Melo, cônjuge servidor Ademar
Gevaerd, falecido em 20/10/2005.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 1.215,96
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 21, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6655/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
10139/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão

Fernando Augusto Mello Guimarães

Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 480/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 207177/06
INTERESSADO: RUTH DO NASCIMENTO GINESTE
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61366/06, do Paranaprevidência, publicado
no Diário Oficial de 02/03/2006, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. Ruth Nascimento Gineste, cônjuge servidor
Gláucio Goris Gineste, falecido em 13/01/2006.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 428,27
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 21, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6586/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
10140/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 481/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 22812-3/06
INTERESSADO: MARIA FLORINDA SANTOS RISSETO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61479/06, do Paranaprevidência, publicado
no Diário Oficial de 20/04/2006, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. Maria Florinda Santos Risseto, cônjuge servidor
João Risseto Filho, falecido em 21/03/2006.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 2.192,72
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 17, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6651/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
10143/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 482/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 23476-0/06
INTERESSADO: NATALINO PASSARELLO
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 7522/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 01/03/
2006, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. Natalino Passarello,
no posto de Soldado 1ª Classe.
O Interessado ingressou no serviço militar em 01/05/1982, contando com período
de contribuição de 25 anos, 01 mês e 03 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, II, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.113,58 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 19.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6632/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
10147/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, II, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 483/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 17398-1/06
INTERESSADO: IVANILDA SOUZA DE QUEIROZ
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61370/06, do Paranaprevidência, publicado
no Diário Oficial de 08/03/2006, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. Ivanilda Souza de Queiroz, cônjuge do servidor
Euclides Mendes de Queiroz, falecido em 26/01/2006.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 1.204,30
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 21, sendo dividido em cota vitalícia
de 50% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 50% (destinada à filho menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6350/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
10256/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.�:
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 484/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 22908-1/06
INTERESSADO: EDGAR FERREIRA BOMFIM
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 7512/06, da Secretaria de Estado da Administração e de
Previdência, publicado no Diário Oficial de 01/03/2006, por meio do qual foi
aposentado o Sr. Edgar Ferreira Bomfim, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 15/05/1979, contando com
período de contribuição de 26 anos, 07 meses e 12 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40, § 1.°, I, e § 8º da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 534,76 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 43.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6540/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
10246/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1.°, I, § 8º da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 485/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 23556-6/06
INTERESSADO: EDNA SILVA PREDOSO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 7575/06, da Secretaria de Estado da Administração e de
Previdência, publicado no Diário Oficial de 10/03/2006, por meio do qual foi
aposentado o Sr. Edma Silva Predoso, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/07/1981, contando com
período de contribuição de 24 anos, 06 meses e 17 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40, § 1.°, I, e § 8º da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 555,27 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 47.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6536/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
10245/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1.°, I, § 8º da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 486/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 27482-2/05
INTERESSADO: JAN RANIAK
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 2958/96, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos do
Município de Curitiba, publicado no Diário Oficial do Município nº 87 de 12/11/
1996, por meio do qual foi aposentado o Sr. Jan Raniak, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/06/1985, contando com
período de contribuição de 36 anos, 06 meses e 23 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40, § 1.°, III, “a”, da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.306,28 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 20.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5097/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9860/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1.°, III, “a”, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 502/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 25715-8/06
INTERESSADO : PARANÁ PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do
Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 15
dias.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 502/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 25715-8/06
INTERESSADO : PARANÁ PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do
Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 15
dias.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 504/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 25106-0/06
INTERESSADO : PARANÁ PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do
Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 15
dias.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 505/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 26212-7/06
INTERESSADO : PARANÁ PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do
Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 15
dias.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 506/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 25265-2/06
INTERESSADO : PARANÁ PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do
Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 15
dias.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 507/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 52342-0/96
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando os opinativos de fls. 107-108 e 109-110, encaminho os presentes
autos à Diretoria de análise de Transferências – DAT – para que proceda a
diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo
de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 508/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 23719-0/06
INTERESSADO: ANNA APARECIDA TENARELLI
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o Parecer n° 6530/06 da Diretoria Jurídica no processado de pensão,
documento de folhas 25, que solicita o sobrestamento deste feito por necessitar o
aguardo do registro da inativação do servidor e, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente até que o
processado de aposentadoria, protocolado sob n° 38824-0/05, seja julgado por
esta Casa.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./sx

DESPACHO N.° 510/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 22720-0/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARILENA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Compulsando os autos observa-se que não cabe mais a este Relator qualquer
manifestação neste processado, pois se verifica que já houve julgamento final
(Resolução n° 9290/2005) e que competia à Diretoria Geral desta Casa oficiar o
Prefeito Municipal da decisão Plenária para que tomasse conhecimento e pudesse
adotar as medidas necessárias para o ideal cumprimento da decisão.
Entretanto, infere-se do protocolo n° 5701-1/06, juntado às folhas 67, que o
Município foi oficiado da decisão, porém não foi encaminhado o processo para
as devidas providências.
Assim, comprovado que não cabe a este Relator qualquer medida saneadora,
uma vez que findou o seu atuar no processado, encaminhe-se o expediente à
Diretoria Geral desta Casa para que adote as medidas cabíveis quanto ao registro
das admissões temporárias realizadas pelo Município de Marilena, bem como
para que, posteriormente, a Diretoria de Execuções possa executar a citada decisão.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 511/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 11071-4/05
INTERESSADO: ANTÔNIO DE PÁDUA SOARES BICUDO JÚNIOR
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Compulsando os autos observa-se que não cabe mais a este Relator qualquer
manifestação neste processado, pois se verifica que já houve julgamento final
(Resolução n° 4394/2005) que tornou nula a decisão recorrida em face das
questões trazidas no voto anexado ao expediente.
Informa-se que, uma vez anulada a decisão, os autos retornam à fase de instrução
do processo principal, devendo retornar àquele Relator e não ao Relator que
atuou na fase recursal.

Assim, comprovado que não cabe a este Relator qualquer medida saneadora,
uma vez que findou o seu atuar no processado, encaminhe-se o expediente à
Diretoria Geral desta Casa para que adote as medidas cabíveis quanto ao
encaminhamento do feito ao Relator do processo principal, conforme acima
descrito.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 512/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 48904-3/04
INTERESSADO: ELEOMIL ALTIVO FUZETTI
ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO
Vistos e examinados.
Tratam os presentes autos de Recurso de Agravo interposto em virtude do não
recebimento do Recurso de Revista oposto pelo inconformismo com a decisão
desta Corte, consubstanciada na Resolução n° 1738/2004 que desaprovou a
prestação de contas de Convênio celebrado entre o Município de Kaloré e a
Secretaria de Estado da Saúde, no exercício financeiro de 2001.
Informa-se que o Recurso de Revista não foi recebido por intempestivo, conforme
Despacho de fls. 21 (protocolo n° 22694-8/04).
Diante de tal despacho, o Interessado interpôs Recurso de Agravo que também
não foi recebido por intempestivo, consoante Despacho de fls. 09 (protocolo n°
48904-3/04).
Infere-se que tramita nesta Casa um Pedido de Rescisão protocolado sob n° 33736-
0/05, em poder da Diretoria de Análise de Transferências (DAT).
Ante a negativa dos pedidos Recursais, uma vez que foram interpostos fora dos
prazos legalmente estabelecidos, bem como a existência de um pedido de rescisão
em tramitação, determino o encaminhamento deste feito à Diretoria de Execuções
para a atualização de valores e execução da decisão anteriormente citada, já que
a interposição da peça rescisória não gera efeito suspensivo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 513/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 41679-7/01
INTERESSADO: JOSÉ MARIA DE SOUZA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Compulsando os autos observa-se que não cabe mais a este Relator qualquer
manifestação neste processado, pois se verifica que já houve julgamento final
(Resolução n° 6129/2005) que tornou nula a decisão recorrida em face das
questões trazidas no voto anexado ao expediente.
Informa-se que, uma vez anulada a decisão, os autos retornam à fase de instrução
do processo principal, devendo retornar àquele Relator e não ao Relator que
atuou na fase recursal.
Assim, comprovado que não cabe a este Relator qualquer medida saneadora,
uma vez que findou o seu atuar no processado, encaminhe-se o expediente à
Diretoria Geral desta Casa para que adote as medidas cabíveis quanto ao
encaminhamento do feito ao Relator do processo principal, conforme acima
descrito.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 514/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 17128-0/04
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO TECNOLÓGICO DO CEFET
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Compulsando os autos verifico que o processado já foi julgado pelo Plenário
desta Casa que, por meio da Resolução n° 8851/2005 (fl. 59), resolveu determinar
a notificação do senhor Jorge Bounassar Filho para que procedesse ao recolhimento
dos valores que deixaram de ser auferidos, em virtude da ausência de aplicação
financeira dos recursos repassados, nos termos do voto do relator, Auditor Caio
Márcio Nogueira Soares, em substituição ao Conselheiro Nestor Baptista. O valor
a ser recolhido foi atualizado pela Diretoria de Tomada de Contas, atual Diretoria
de Execuções.
O senhor Jorge Bounassar Filho foi cientificado da decisão. Contudo, na fase de
execução da decisão a Fundação Araucária vem aos autos afirmar que o
responsável pela Instituição Interessada não é o senhor Jorge Bounassar Filho
(Presidente da Fundação Araucária), mas sim, o senhor Eurico Pedroso de Almeida
Júnior (Diretor da Entidade Convenente).
Quanto a tal alegação, o Conselheiro Relator do processo solicitou manifestação
da Diretoria de Análise de Transferências, para fins de verificação do responsável.
Às fls. 73/74, a Diretoria de Análise de Transferências confirma que o responsável
pela Instituição e ordenador das despesas é o senhor Eurico Pedroso de Almeida
Júnior.
Após a manifestação da Diretoria de Análise de Transferências o processado foi
encaminhado ao Conselheiro Nestor Baptista que exarou um despacho para que
a Diretoria de Protocolo sorteasse novo Relator.
Às fls. 76 foi juntado em Termo de Redistribuição para este Relator, constando
uma distribuição por dependência ao Processo n° 114821/04, conforme art. 346,
inciso I do Regimento Interno.
Do relatado, verifico que houve um equívoco na Resolução, equívoco confirmado
pela Diretoria de Análise de Transferências, quando especificou como responsável
o senhor Jorge Bounassar Filho, ao invés de determinar que o recolhimento fosse
realizado pelo senhor Eurico Pedroso de Almeida Júnior, Diretor da Instituição
que recebeu os recursos da Fundação Araucária e que não os aplicou conforme
exigência legal.
Relativo à distribuição por dependência tenho a assinalar que o Processo n°
114821/04 não tratava de parcela deste mesmo termo em análise. O processado
n° 114821/04 trata de comprovação de convênio trazida a esta Casa pela Fundação
Araucária e que firmou outro convênio, repassando recursos à UNIOESTE
CAMPUS MARECHAL CÂNDIDO RONDON. Já este, trata de convênio
firmado entre a Fundação Araucária e a FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO,
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO
CEFET.
Diante do relatado, verifica-se que este expediente não poderia ter sido distribuído
a este Relator por dependência, uma vez que não se trata de parcela do mesmo
termo.

Considerando o relatado e, sem olvidar que já houve decisão desta Casa e que o
processado encontrava-se em fase de execução da decisão, compreendo que o
presente caso trata de retificação da Resolução n° 8851/2005, para que passe a
constar o senhor Eurico Pedroso de Almeida Júnior como responsável pela não
aplicação dos valores do recurso, motivo pelo qual entendo que este expediente
deverá ser encaminhado à Presidência desta Casa, já que a este Conselheiro não
cabe qualquer providência.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 516/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 463617/05
INTERESSADO: ANTONIA FERREIRA COCHUK
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 34, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.ne:
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 517/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 334701/05
INTERESSADO: JOÃO DE MORAIS CASTRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 32, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 518/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 444280/05
INTERESSADO: MILADA BLANCA RUDOLF DOMASKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 28, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 519/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 278631/05
INTERESSADO: ROSANA TORQUATO DE ASSIS DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 24, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 521/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 185079/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LARANJAL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o Despacho nº 321/06-MPC de fls. 99, encaminho os presentes
autos à Diretoria de análise de Transferências – DAT – para que proceda a
diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo
de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 522/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 146263/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 32-34, encaminho os presentes autos à Diretoria
de análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 523/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 512878/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LINDOESTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 217-219, encaminho os presentes autos à
Diretoria de análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 524/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 70870/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 49-51, encaminho os presentes autos à Diretoria
de análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 525/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 531275/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 75-79, encaminho os presentes autos à Diretoria
de análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 526/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 273687/04
INTERESSADO: GUARACI JOAREZ ABREU
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 69, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº.: 19586/06-TC
INTERESSADO: CLEUSA APARECIDA MICHELASI
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANDIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 238/06
De acordo com os pareceres n°. 6619/06 e 10154/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 1261/03, retificado pelo Decreto n°
1681/06, do Prefeito Municipal, publicado no OOM, de 20/05/06, que aposentou
CLEUSA APARECIDA MICHELASI, no nível PC-III-15, determinando seu
registro.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

Processo nº: 129877/05-TC
Interessado: OSMAR SCHAFHAUSER
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 239/06
De acordo com os pareceres ns. 6359/06 e 10.132/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 7442/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7165, de 13/
02/06, na parte que aposentou OSMAR SCHAFHAUSER, no cargo de agente de
Execução – Tec. Administrativo, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

Processo nº: 129699/06-TC
Interessado: LAURINDO BENEDITO DA SILVA
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 240/06
De acordo com os pareceres ns. 6305/06 e 10.134/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 7494/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7172, de 22/
02/06, na parte que aposentou LAURINDO BENEDITO DA SILVA, no cargo de
Professor Nível II, 11, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

Processo nº: 6406/06-TC
Interessado: MARIA RAIMUNDI
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 241/06
De acordo com os pareceres ns. 6263/06 e 10.065/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 7041/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7102, de 16/
11/05, na parte que aposentou MARIA RAIMUNDI, no cargo de Professor Nível
II, 11, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares
PROTOCOLO N°: 223881/06-TC
INTERESSADO: MARILENE AZEVEDO CAMPOS DLUZNIEWSKI
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA

Caio Marcio Nogueira Soares

ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 242/06
De acordo com os pareceres nº. 6600/06 e 10146/06 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução 7553, da Secretária de Estado da
Administração e Previdência , publicada no D.O. nº 7177, de 03/03/06, que
concedeu pensão a MARILENE AZEVEDO CAMPOS DLUZNIEWSKI, em
atendimento à Lei n° 8.246/86, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 234743/06-TC
INTERESSADO: ZILDO PRESTES XAVIER
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº 243/06
De acordo com os pareceres ns. 6647/06 e 10.145/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº.
18268/05, do Diretor Presidente e do Diretor de Previdência da
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no D.O. nº. 7106, de 22/11/06, que
concedeu pensão a ZILDO PRESTES XAVIER, filho inválido do ex-servidor
Euclides Veneranda Xavier, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 224217/06-TC
INTERESSADO: LEOCÁDIA MAYCHSZAK JEZIOROWSKI
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº 244/06
De acordo com os pareceres ns. 6650/06 e 10.141/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº.
61439/06, do Diretor Presidente e do Diretor de Previdência da
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no D.O. nº. 7203, de 10/04/06, que
concedeu pensão a LEOCÁDIA MAYCHSZAK JEZIOROWSKI, cônjuge do
ex-servidor Casemiro Victor Jeziorowski, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 466698/04-TC
INTERESSADO: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ
ORIGEM: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL (COMPLEMENTAÇÃO)
EDITAL Nº.: 01/2001 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 245/06
De acordo com os pareceres ns. 6416/05 e 10.088/06, respectivamente, da então
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legais os atos de contratação de pessoal
realizada pela Companhia de Habitação do Paraná, através do Concurso Público
a que se refere o Edital nº. 01/01-complementação, e constantes do presente
protocolado, determino seu registro.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 224233/06-TC
INTERESSADO: CHRISTOLINA MOTA THOMAZ
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº 246/06
De acordo com os pareceres ns. 6656/06 e 10.138/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº.
61480/06, do Diretor Presidente e do Diretor de Previdência da
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no D.O. nº. 7210, de 20/04/06, que
concedeu pensão a CHRISTOLINA MOTA THOMAZ, cônjuge do ex-servidor
Domingues Thomaz, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 518411/05-TC
INTERESSADO: ARACY FIRMINO ALVES
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº 247/06
De acordo com os pareceres ns. 6460/06 e 10.254/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 1257/03, do Prefeito
Municipal, publicado no OOM, em 24/05/03, que concedeu pensão a ARACY
FIRMINO ALVES, esposa, do ex-servidor João Murilha Alves, determinando
seu registro.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 207150/06-TC
INTERESSADO: HELGA CELI ROOS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 248/06
De acordo com os pareceres nº. 6608/06 e 10.252/06 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 61383/06,
do Diretor Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no D.O. nº. 7186, de 16/03/06, que concedeu pensão a HELGA CELI
ROOS, cônjuge, LAURA CRISTINA ROOS LACERDA e REBECA ROOS
LACERDA, filhos menores do ex-servidor Josuel Lacerda Sobrinho, determinando
seu registro.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

Processo nº: 237742/06-TC
Interessado: RENATO CESAR CORREIA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 249/06
De acordo com os pareceres ns. 6638/06 e 10.247/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 7773/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº. 7192, de 24/
03/06, na parte que transferiu para reserva remunerada integral RENATO CESAR
CORREIA, no posto de subtenente, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

Processo nº: 221978/06-TC
Interessado: GENTIL PAIN DA LUZ
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 250/06
De acordo com os pareceres ns. 6635/06 e 10.238/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 7521/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº. 7175, de 01/
03/06, na parte que transferiu para reserva remunerada integral GENTIL PAIN
DA LUZ, no posto de CABO, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO Nº.: 281680/04 - TC
INTERESSADO: ANA NERI SLOMPO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 251/06
De acordo com os pareceres ns. 6468/06 e 10.050/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 069/04, do Prefeito
Municipal, publicado no jornal Folha, de 18 a 25/06/04, que aposentou ANA
NERI SLOMPO, no cargo de Professora, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO Nº.: 147979/05-TC
INTERESSADO: ROGUSTIANA ROMAN
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 252/06
De acordo com os pareceres n°. 5599/06 e 10.202/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº. 34213/05, do Prefeito
Municipal, publicado no OOM, de 08/03/05, alterada pela Portaria n° 36511/06,
publicada no OOM em 17/03/06, que aposentou ROGUSTIANA ROMAN, no
cargo de Ajudante de Serviços Gerais, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 395037/03-TC
INTERESSADO: LUIZ ANTONIO LORUSSO
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 253/06
De acordo com os pareceres ns. 6543/06 e 10.227/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº.
10.767/06, do Diretor Presidente e do Diretor de Previdência da
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no D.O. nº. 6516, de 10/07/03, que
concedeu pensão a LUIZ ANTONIO LORUSSO, cônjuge, e Leonardo Augusto
Lorusso, filho Menor, da ex-servidora Jovelina Lorusso, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 229065/06-TC
INTERESSADO: NELSON ALVES DE JESUS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 254/06
De acordo com os pareceres nº. 6568/06 e 10.335/06 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 61473/06,
do Diretor Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no D.O. nº. 7208, de 18/04/06, que concedeu pensão a NELSON
ALVES DE JESUS, cônjuge, da ex-servidora Elia Amaral de Jesus, determinando
seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 160758/06-TC
INTERESSADO: IDA FRANCISCO
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 255/06
De acordo com os pareceres nº. 6580/06 e 10.332/06 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 61350/06,
do Diretor Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no D.O. nº. 7176, de 02/03/06, que concedeu pensão a IDA
FRANCISCO, convivente e Maria Vergine de Siqueira, credor de alimentos do
ex-servidor Arnoldo Barboza de Siqueira, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares
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PROTOCOLO N°: 223911/06-TC
INTERESSADO: GREGÓRIO CRUZ PEREIRA DOS SANTOS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 256/06
De acordo com os pareceres nº. 6595/06 e 10.336/06 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução n° 7584, da Secretária do Estado da
Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº. 7181, de 09/03/06, que
concedeu pensão a GREGÓRIO CRUZ PEREIRA DOS SANTOS, determinando
seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO Nº.: 223822/06 - TC
INTERESSADO: ZILDA RUVIAL DOS SANTOS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 257/06
De acordo com os pareceres ns. 6711/06 e 10.356/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 7730/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7189, de 21/
03/06, na parte que aposentou ZILDA RUVIAL DOS SANTOS, no cargo de
Agente de Apoio – Aux. Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO Nº.: 208033/06 - TC
INTERESSADO: DILMO ANTONIO BEDIN
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 258/06
De acordo com os pareceres ns. 6617/06 e 10.360/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 7725/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7189, de 21/
03/06, na parte que aposentou DILMO ANTONIO BEDIN, no cargo de Professor
Ensino Superior, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO Nº.: 235804/06 - TC
INTERESSADO: AUREA PINTO COELHO PARISI
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 259/06
De acordo com os pareceres ns. 6729/06 e 10.347/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 7527/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7175, de 01/
03/06, na parte que aposentou AUREA PINTO COELHO PARISI, no cargo de
Ag. Profissional Profis Nivel Sup., determinando seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO Nº.: 235693/06 - TC
INTERESSADO: MIGUEL GONÇALVES
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 260/06
De acordo com os pareceres ns. 6737/06 e 10.326/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 7695/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7182, de 10/
03/06, na parte que transferiu para reserva remunerada proporcional MIGUEL
GONÇALVES, no cargo de Soldado de 1ª classe, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO Nº.: 223776/06 - TC
INTERESSADO: SOFIA VERENKA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 261/06
De acordo com os pareceres ns. 6719/06 e 10.393/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 7737/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7189, de 21/
03/06, na parte que aposentou SOFIA VERENKA, no cargo de Prof. Nível II-
11., determinando seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO Nº.: 234786/06 - TC
INTERESSADO: ANGELA OSSUCCI VIEIRA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 262/06
De acordo com os pareceres ns. 6918/06 e 10.398/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 7570/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7182, de 10/
03/06, na parte que aposentou ANGELA OSSUCCI VIEIRA, no cargo de Prof.
Nível II-11, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO Nº.: 234786/06 - TC
INTERESSADO: ANGELA OSSUCCI VIEIRA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 263/06
De acordo com os pareceres ns. 6713/06 e 10.354/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 7727/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7189, de 21/
03/06, na parte que aposentou ADAIR DE LOURDES NOGUEIRA, no cargo de
Agente de Apoio – Aux. Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 241570/06
ORIGEM : NÚCLEO DE APOIO INTEGRADO PRÓ IGUAÇU DE CURITIBA
INTERESSADO : HITOSHI NAKAMURA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 927/06
I – Recebo o presente pedido de rescisão, uma vez que atende aos requisitos
estabelecidos no art. 77, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado
com seu inciso II e parágrafo único, bem como com o art. 494, do Regimento
Interno, combinado com seu inciso II e parágrafo único;
II – Na forma do art. 496, do Regimento Interno, à Diretoria de Análise de
Transferências, para Instrução e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para
parecer;
III – Publique-se.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 451790/02
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MARIO ALBERTO CORDEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 928/06
I – Recebo o protocolado nº 27209-2/06-TC, como recurso de agravo ,
fundamentado nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 21064/03
ORIGEM : APM DA ESCOLA ESTADUAL JOSÉ FRESSATO DE CURITIBA
INTERESSADO : APM DA ESCOLA ESTADUAL JOSÉ FRESSATO DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 929/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
DECOM, para informar se a obra a que se refere a presente comprovação de
convênio foi concuída;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 179431/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALMITAL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 930/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Município em questão, para que apresente o Termo de objetivos atingidos, uma
vez que o ofício de f. 113 não diz respeito ao presente processo;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 13275/01
ORIGEM : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
INTERESSADO : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 931/06
I – Defiro o pedido de carga do protocolado nº 13275/01, pelo prazo de 05 (cinco)
dias, na forma do art 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito mediante
Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo artigo,
combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 251949/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 934/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Pedro Gonçalves Dias, para efetuar o recolhimento do valor correspondente
a não aplicação financeira dos recursos do convênio, conforme cálculo a ser
elaborado pela Diretoria de Execuções;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Execuções e após, à Diretoria de Análise de Transferências,
para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 283635/05
ORIGEM : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 937/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 6203/
06, da Diretoria Jurídica, determino que seja oficiado à origem, para encaminhar
a documentação faltante, conforme indicado;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 318997/03
ORIGEM :  INSTITUTO BRASILEIRO DA INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO
INTERESSADO : INSTITUTO BRASILEIRO DA INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 939/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Luiz Alberto de Paula Cezar, para, querendo, apresentar contraditório ao
contido na Instrução nº 3787/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 334248/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : MARIA GRACINHA ROSA KABITSCHKE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 940/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 6941/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da Instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 20050/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
INTERESSADO : ANA PEREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 941/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 7069/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da Instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 128676/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLIVEIRA ANTUNES PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 942/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 152011/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FISAKO ISIZACHI IUCHI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 943/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 12425/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TRISTÃO DA SILVA MIRANDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 944/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares
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PROCESSO N º : 106834/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RONY MARIA MENEGHEL PERCICOTI
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 945/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 202210/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEUSA DE OLIVEIRA PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 946/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 491998/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA CIARLO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 947/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 525477/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 949/06
I – Na forma do art. 32, X, do Regimento Interno, conheço da presente consulta,
uma vez que atende aos requisitos do art. 311 e seus incisos, combinado com o
art. 312, II, do mesmo Regimento;
II – À Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, conforme o § 2°, do art.
313, do Regimento Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 135426/03
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 952/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art 389 do Regimento Interno;
II — Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 153866/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILUZ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILUZ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 954/06
I – Recebo o protocolado nº 27673-0/06-TC, como recurso de revista,
fundamentado nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 168481/06
ORIGEM : DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO
PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 955/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Marcelo Beltrão de Ameira, para, querendo, apresentar contraditório ao
contido na Instrução nº 92/06-DCE;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 199815/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 956/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a transferência de
pendência para o exercício de 2006, tendo em vista que a vigência do convênio
foi aditada até 31/12/2006, conforme contido na Instrução nº 3631/06-DAT/CAS;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para as anotações devidas e
arquivamento provisório;
III – Publique-se.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 507819/05
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : ISABEL DE JESUS PEDROSO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 957/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 6293/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para que o
Município junte a comprovação da condição de companheira do servidor falecido
ou que retifique o cálculo de proventos de acordo com o que a interessada percebia
como credora de alimentos;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 27902/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : LUZIA STAFIM
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 959/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 6716/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para que o
Município providencie o processo de admissão;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 247233/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
INTERESSADO : LUCÍDIO GONÇALVES
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 961/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 6889/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 235812/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MARIA DE LIMA MOTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 962/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 6916/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para que o
Município demonstre que o cálculo de proventos foi efetuado conforme a Lei nº.
10887/04 c.c. os artigos 52 e 53 da Orientação Normativa nº. 03/2004, da
Secretaria da Previdência Social, publicada no DOU em 17/08/04;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 221706/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DULCE CALEFFI DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 963/06
Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 6679/06,
da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à Diretoria de Contas
Estadual para informar se há registro da admissão da interessada.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 209595/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RAIMUNDO HENRIQUE
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 965/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 7367/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para que
seja apontada a publicação do ato no Diário Oficial;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 140802/03
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : CENTRO INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA DE
SOFTWARE DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 966/06
I – Defiro o pedido de vista do presente processo, na Diretoria de Execuções, na
forma do art. 360 e § 5º, do Regimento Interno;
II — Retornem os autos à Diretoria de Execuções;
III – Publique-se.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 572605/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JORGE LUIZ GARRET
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 968/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 7374/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à Secretaria de Estado
da Administração e da Previdência, para comprovar a publicidade da Resolução
nº. 7631/06 – SEAP;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 430875/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : ANAIR MACHADO DE BOMFIM DO
NASCIMENTO,ILIEL DO NASCIMENTO,IRAEL LOURENÇO DO
NASCIMENTO,JULIANE DO NASCIMENTO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 970/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 7215/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, requerendo
o envio da publicação do Decreto nº. 068/2006;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de junho de 2006.—
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 235839/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : JANDIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 971/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 6913/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para que o
Município demonstre que o cálculo de proventos foi efetuado conforme a Lei nº.
10887/04 c.c. os artigos 52 e 53 da Orientação Normativa nº. 03/2004, da
Secretaria da Previdência Social, publicada no DOU em 17/08/04;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º: 51952-3/05
INTERESSADO: EVERTON ZUCKERT NUNES
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 194/06
1. Trata o presente processo de Pensão do servidora Inge Zuckert, concedida a
seu filho, acima referido, através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61132/
05, do Paranaprevidência, publicado em 05.12.2005, de f. 24.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 4326/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 7214/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 19 de maio de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

Processo n.º: 401662/05
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: BARBARA TRIZOTTI DE MELO
Decisão n.º : 270/06
Decisão Monocrática
Ementa: PENSÃO. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300
do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de PENSÃO concedida à servidora Bárbara Trizotti de Mello.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.40) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.41) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 02 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 325494/05
INTERESSADO : AMANDA HEIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 312/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professora Especial Nível II –
11, LF-04, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 35, §1º, III, e
§ 5º da Constituição Estadual, c/c art. 3º da Emenda Constitucional nº 41/03,
através da Resolução nº. 7005, do Paranaprevidência, publicada em 08.11.2005,
de f. 60.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1876/06, e do Ministério Público junto ao

Secretaria da Auditoria
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Tribunal de Contas, nº. 5879/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 12 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 173422/05
INTERESSADO : LESLIE MARIA DEPRA PANICHELLA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 313/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível I – 11, LF-01, da
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 2º, I,II e III, §1º, I e §4º da
Emenda Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº. 5155, do
Paranaprevidência, publicada em 24.05.2005, de f. 61.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3931/06 que ratifica o parecer nº. 12257/
05 e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 6295/06, são pela
legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 12 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 462319/05
INTERESSADO : JAHIBES BISS RODRIGUES
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 314/06.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Maria Magdalena de Lara
Rodrigues, concedida a seu cônjuge, acima referido, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61029/05, do Paranaprevidência, publicado em 20.10.2005, de
f. 23.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3916/06 que ratifica o parecer nº. 366/06,
e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 6298/06, são pela
legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 12 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 461851/05
INTERESSADO : JUREMA ALVES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 318/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Perito Criminal de
2ª Classe, da SESP, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº. 20/98 e da
Emenda Constitucional nº 41/03, através da Resolução nº 6761, do
Paranaprevidência, publicada em 27.09.2005, de f. 53.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 2653/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 6855/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 13 de junho de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator

PROCESSO N º : 569906/03
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS DE LARA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 319/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Execução,
Técnico Administrativo, SEAP com base no art. 35º, §1º, I, da Constituição
Estadual através da Resolução nº. 2574, do Paranaprevidência, publicada em
20.11.2003, de f.29.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 5728/06 que ratifica o parecer de nº2259/
04 e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 9154/06, são pela
legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 13 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º: 162555/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1151/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados na
Instrução nº 2713/05 da Diretoria de Análise de Transferências e Requerimento
nº 95/06 do Ministério Público junto a esta Corte.
Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Publique-se e Intime-se.
Gabinete, 24 de maio de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
Luciano Crotti

[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão
dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 474921/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1152/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no Parecer
nº 5927/06 da Diretoria Jurídica desta Casa.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Publique-se e Intime-se.
Gabinete, 24 de maio de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
Luciano Crotti
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 102770/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1157/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados na
Instrução nº 3302/06 da Diretoria de Análise de Transferências e em respeitos
aos princípios elencados na Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso LV.
Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Publique-se e intime-se.
Gabinete, 9 de junho de 2006.
Marins Alves de Camargo Neto
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 181910/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1161/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados na
Instrução nº 1695/06 da Diretoria de Análise de Transferências e em respeito aos
princípios elencados no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal.
Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor�
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 88818/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TERRA BOA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1162/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados na
Instrução nº 3030/06 da Diretoria de Análise de Transferências e em respeito aos
princípios elencados no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal.
Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):

e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 159210/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D OESTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1163/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no Parecer
nº 6165/06 da Diretoria Jurídica.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei Complementar
113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 277635/05
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1164/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no Parecer
nº 5920/06 da Diretoria Jurídica.
Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei Complementar
113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 181960/04
ENTIDADE : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1165/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no
Requerimento nº 98/06 do Ministério Público junto a esta Corte.
Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei Complementar
113/2005�[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 287229/01
ENTIDADE : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : DORACI FRANCISCA EDUARDO CASTRO
DESPACHO : 1174/06
1. Desentranhe-se o requerimento de f. 151, que deverá ser apreciado pelo relator
dos autos nº 21529-1/00.
2. Encaminhem-se os presentes autos à Diretoria de Protocolo, para arquivamento,
nos termos do art. 301 do Regimento Interno, sem prejuízo da extração de cópias
pelo interessado, visando à instrução de pedido de rescisão.
Publique-se.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
PROCESSO N º : 6902/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CIANORTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOSÉ DA SILVA AUGUSTO
DESPACHO : 1175/06
Vistos.
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 134985/03
ENTIDADE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1176/06
Acolhendo-se a proposta da Diretoria de Análise de Transferências, intime-se a
Sra. Lygia Lumina Puppato, para, querendo, apresentar o contraditório ao contido
na Instrução nº 4182/06, de f. 440/442, no prazo de 15 (quinze) dias.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES,
em Substituição ao Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
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PROCESSO N º : 275632/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : VILMA CASTRO BALLÃO
DESPACHO : 1184/06
Vistos.
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 375645/05
ENTIDADE : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : LILIANE AMRIA NOVAKI FRITZ
DESPACHO : 1185/06
Vistos.
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 388801/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : VERA MARIA FERREIRA CORDEIRO
DESPACHO : 1186/06
Vistos.
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 453107/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TAPIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA BATISTA ALVES
DESPACHO : 1187/06
Vistos.
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 302133/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOSÉ NIEMES
DESPACHO : 1188/06
Vistos.
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Gabinete, 14 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 362276/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARILENA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : OSVALDO PALMA
DESPACHO : 1190/06
Vistos.
Remetam-se os autos à origem, para manifestação acerca do contido no parecer
retro, elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para
cumprimento.
Gabinete, 16 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 12086/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1191/06
Vistos.
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da irregularidade
apontada no Parecer nº 10111/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Gabinete, 16 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 179504/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1192/06
Vistos.
Oficie-se à Assembléia Legislativa do Estado, para que informe, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca do cumprimento dos objetivos do presente Auxílio.
Gabinete, 16 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 228182/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : DEXEZIA GENOVEVA FORNALSKI
DESPACHO : 1194/06
Vistos.
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 41800/92
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ALCIDIO FERREIRA DE LARA
DESPACHO : 1196/06
Vistos.
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 225841/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : DILVA MARIA MILANEZ SOBOCINSKI
DESPACHO : 1197/06
Vistos.
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 163167/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1199/06
Vistos.
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas,de f. 83/84.
Ressalte-se que, conforme contido nesse mesmo parecer, bem como, no de f. 78,
os documentos podem ser produzidos e reconstituídos, motivo pelo qual, na
hipótese de constatada negligência da atual administração, ficará o responsável
sujeito à aplicação da multa administrativa de que trata o art. 87, I, “b”, da Lei
Complementar nº 13/2005, sem prejuízo de outras medidas legais aplicáveis à
espécie.
Publique-se e intime-se.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 6660/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA JOSÉ LOPES
DESPACHO : 1200/06
Vistos
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº 27101-
0/06, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 398, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para juntada aos autos e controle
do prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se e intime-se.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 240883/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1202/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de registro de admissão de pessoal complementar, para o
provimento de cargo de Zelador, Serviçal e Guarda Municipal, , por concurso
público aberto pelo Edital nº 012/2002, do Município em epígrafe.
Pelo parecer de f. 70, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo sobrestamento do
feito, até o julgamento do processo nº 18764-4/05, relativo a admissões do mesmo
concurso, ainda pendentes.
É o relatório.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº 18764-
4/05, que se encontram no Ministério Público junto a este Tribunal, conforme
consulta, nesta data, ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica durante o período de sobrestamento para
posterior emissão de parecer e encaminhamento ao Ministério Público junto a
este Tribunal, para a mesma finalidade.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
PROCESSO N º : 186285/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1203/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de registro de admissão de pessoal complementar, para o
provimento de cargo de Professor Regente, por concurso público aberto pelo
Edital nº 031/2004, do Município em epígrafe.
Pelo parecer de f. 37, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo sobrestamento do
feito, até o julgamento do processo nº 42123-6/04, relativo a admissões do mesmo
concurso, ainda pendentes.
É o relatório.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº 42123-
6/04, que se encontram na Diretoria Jurídica, conforme consulta, nesta data, ao
sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica durante o período de sobrestamento para
posterior emissão de parecer e encaminhamento ao Ministério Público junto a
este Tribunal, para a mesma finalidade.
Gabinete, 19 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 187362/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ARARUNA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 1204/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 4528/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se e intime-se.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 336054/05
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : IRMA MACEDO NEGRELO GHELER
DESPACHO : 1208/06
Vistos
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº 28255-
1/06, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 398, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para juntada aos autos e controle
do prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se e intime-se.
Gabinete, 20 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

EDITAL Nº 0062/2006 - DEX

PROCESSO Nº 21643-8/04 – ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS.–
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MATINHOS. Em cumprimento ao contido na
Resolução nº 2826/2005 do Tribunal Pleno, fica, pelo presente EDITAL, intimado
o Sr. ACINDINO RICARDO DUARTE - CPF nº 112565409-00, nos termos
do art. 92, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts.
498 e 501, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro
de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou
comprovar o pagamento do valor de R$ 15.703,25 ( quinze mil, setecentos e
três reais e vinte e cinco centavos). Curitiba, 21 de junho de 2006. (Grácia
Maria Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 13/06-DAT

PROCESSO Nº: 50454/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
– ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA –
INTERESSADO: FLÁVIO LUIZ MAIORKY - Por ordem do Relator, Auditor
Ivens Zschoerper Linhares, constante do Despacho nº 340/06, às fls. 74, fica,
pelo presente EDITAL, citado o Senhor Flavio Luiz Maiorky, CPF 222.679.649-
53, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste,
apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na
Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 2071/06, em atenção ao
disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei
Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006.
Diretoria de Análise de Transferências, 20 de junho de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATTI. Diretora.

EDITAL Nº 14/06-DAT

PROCESSO Nº: 102080/03 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO – ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA – INTERESSADO: FLÁVIO LUIZ MAIORKY - Por ordem do
Relator, Auditor Ivens Zschoerper Linhares, constante do Despacho s/n, às fls.
132, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor Flavio Luiz Maiorky, CPF
222.679.649-53, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades
apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 2587/05, em
atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à
Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006.
Diretoria de Análise de Transferências, 20 de junho de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATTI. Diretora.

EDITAL Nº 15/06-DAT

PROCESSO Nº: 40510/00 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
– ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA –
INTERESSADO: FLÁVIO LUIZ MAIORKY - Por ordem do Relator,
Conselheiro Artagão de Mattos Leão, constante do Despacho s/n, às fls. 357,
fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor Flavio Luiz Maiorky, CPF
222.679.649-53, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades
apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 381/06, em
atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à
Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006.
Diretoria de Análise de Transferências, 20 de junho de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATTI. Diretora.

Editais
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EDITAL Nº 16/06-DAT

PROCESSO Nº: 69575/06 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
– ENTIDADE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ – INTERESSADO:
CAROLINA BATISTÃO DE SOUZA - Por ordem do Relator, Conselheiro
Henrique Naigeboren, constante do Despacho nº 559/06, às fls. 168, fica, pelo
presente EDITAL, citada a Senhora Carolina Batistão de Souza, CPF
928.158.209-00, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades
apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 2232/06, em
atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à
Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006.
Diretoria de Análise de Transferências, 20 de junho de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATTI. Diretora.

EDITAL Nº 17/06-DAT

PROCESSO Nº: 69036/06 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
– ENTIDADE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ – INTERESSADA:
CAROLINA BATISTÃO DE SOUZA - Por ordem do Relator, Conselheiro
Henrique Naigeboren, constante do Despacho nº 691/06, às fls. 162, fica, pelo
presente EDITAL, citada a Senhora Carolina Batistão de Souza, CPF
928.158.209-00, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades
apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 2623/06, em
atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à
Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006.
Diretoria de Análise de Transferências, 20 de junho de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATTI. Diretora.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2002
Protocolo nº: 194199/2006. Contratante: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Ordenador da Despesa: HEINZ GEORG HERWIG. cnpj/mf nº: 77.996.312/0001-
21. Contratada: EBCM – EMPRESA BRASILEIRA DE CLIMATIZAÇÃO E
MONTAGENS LTDA. Cnpj/mf nº: 03.003.106/0001-37. Objeto: prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, e operação dos sistemas de ar
condicionado dos Edifícios Sede e Anexo. Valor: R$ 116.556,96 (cento e dezesseis
mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais e noventa e seis centavos). Vigência: 12
(doze) meses. Acórdão nº 587/2006, de 11/05/2006. Curitiba, em 19/06/2006.
Antonio Ferreira Ruppel Filho - Presidente da CPL/TC-PR.

AVISO DE CONVITE Nº 08/2006
objeto: aquisição de 05 (cinco) leitores de código de barras

Data de abertura: 29 de junho de 2.006, às 14:00 horas, na Sala da Comissão
Permanente de Licitação localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Informações: O Edital e seus Anexos podem ser obtidos junto à Comissão
Permanente de Licitação, na sala localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, das 9:00 às 12:00 horas e das 14:00
às 18:00 horas, nos dias úteis, e no site www.tce.pr.gov.br. Outras informações
pelo e-mail licitacoes@tce.pr.gov.br.
Curitiba, em 20/06/2006. Antonio Ferreira Rüppel Filho – Representante e
Presidente da CPL/TC-PR.

Informativos de Licitações

ATA DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO DA COMISSÃO INSTITUÍDA PELA
PORTARIA N284/2006, DE 14 DE JUNHO DE 2006, DO CONCURSO
PÚBLICO EDITAIS NºS.: 1 E 2 DE 29.03.2006.

AOS 20 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2005, NO TRIBUNAL DE CONTAS
DO PR, ENTRE AS 18H ÀS 19HORAS, A COMISSÃO INSTITUÍDA PELA
PORTARIA N º284/20O6, DO CONCURSO PÚBLICO EDITAIS 1 E 2/2006
TC-PR, ASSISTIU E VERIFICOU A DECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS
APROVADOS NO CONCURSO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS DE
ASSESSOR JURÍDICO, TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
OFICIAL DE CONTROLE E MOTORISTA, OPTANTES PELA RESERVA DE
VAGAS PARA AFRODESCENDENTES DE QUE TRATA A LEI ESTADUAL
N 14.274, DE 26/12/2003, E TOMOU A SEGUINTE DECISÃO:

*CANDIDATOS QUE PERFAZEM OS REQUISITOS PARA PROVIMENTO
DE CARGO PÚBLICO NAS VAGAS DE RESERVA PARA
AFRODESCENDENTES NOS TERMOS DOS EDITAIS ACIMA REFERIDOS:
- MARCELO BORGES - MOTORISTA
- GUMERCINDO SANTOS - TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
- EDUARDO SANTOS NOGUEIRA - ASSESSOR JURÍDICO
- IVANO RANGEL DE OLIVEIRA - ASSESSOR JURÍDICO
- MARCIA CRISTINA DA SILVA KUNZ - OFICIAL DE CONTROLE

*CANDIDATOS QUE NÃO PERFAZEM OS REQUISITOS PARA
PROVIMENTO DE CARGO PÚBLICO NAS VAGAS DE RESERVA PARA
AFRODESCENDENTES, NOS TERMOS DOS EDITAIS ACIMA REFERIDOS:
- MARCO ANTONIO PALHANO - OFICIAL DE CONTROLE

Dora Lucia de Lima Bertullo
Membro

Evandro Charles Piza Duarte
Membro

Marcilene Garcia
Membro

Maria José da Silva
Membro

Comunicados

ATA DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO DA COMISSÃO INSTITUÍDA
PELA PORTARIA Nº285/2006, DE 14 DE JUNHO DE 2006, DO

CONCURSO PÚBLICO EDITAIS NºS.: 1 E 2 DE 29.03.2006.

AOS 21 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2005, NO TRIBUNAL DE CONTAS
DO PR, ENTRE ÀS 17H ÀS 18HORAS, A COMISSÃO INSTITUÍDA PELA
PORTARIA Nº285/2006, DO CONCURSO PÚBLICO EDITAIS 1 E 2/2006 TC-
PR, ASSISTIU E VERIFICOU OS CANDIDATOS APROVADOS NO
CONCURSO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS DE ASSESSOR
JURÍDICO, TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO E OFICIAL DE
CONTROLE, OPTANTES PELA RESERVA DE VAGAS PARA DEFICIENTES
DE QUE TRATA O ART 27,VIII DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E NA LEI
ESTADUAL Nº 13.456, DE 14/01/2002,  E TOMOU A SEGUINTE DECISÃO:

*CANDIDATOS QUE PERFAZEM OS REQUISITOS PARA PROVIMENTO
DE CARGO PÚBLICO NAS VAGAS DE RESERVA PARA PORTADORES
DE NECESSIDADES ESPECIAIS DOS EDITAIS ACIMA REFERIDOS:

-THAIS YUMI GOHARA AJ
-HELOÍSA MONTE SERRAT DE ALMEIDA BINDO TCA
-LUIZ CARLOS DA SILVEIRA OC
-JANAÍNA CARLA MONTEIRO OC

*CANDIDATOS QUE NÃO PERFAZEM OS REQUISITOS PARA
PROVIMENTO DE CARGO PÚBLICO NAS VAGAS DE RESERVA PARA
AFRODESCENDENTES, NOS TERMOS DOS EDITAIS ACIMA REFERIDOS:

Mauricio Bittencourt Larocca
Médico do Tribunal de Contas do PR

CRM 11.703

Gilmar Jorge dos Santos
Médico do Tribunal de Contas do PR

CRM 12.027

João Manoel Garcia da Costa
Médico do Trabalho

CRM 11.232


